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\. 2:H. - nect·t·to tlt~ Jll ele .Jauf'it·o d1~ 1Si3. - Hesan
JH~xa o Termo (Ir Mal'icil do ele Snqnarema cLl 
l't'nYincia cio Hio tle Janc•iro ................... . 

-~. ~li2. - nccreto tle :10 tle .Janeiro tlt~ HH:l.- lh'tcr·
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~. 26:>. - C~u·ta de ratificação em 11 de Janeir·o de 18i3. 
- Convcn~·ão entre o Dt·asil e Pol'tngal, ~ssig
nada nesta Côr'te pelos r·espectivos 11 lenipotcu
dat·ios em 22 de Julho de 1842, relativamente ao 
ajuste de contas per.denles entre as duas Na
ções, em coufonuidade da Convenção addicioual 
ao Tratado tle 2~) de Agosto de J82J ........... . 

~. 2fifi. -Decreto de 19 de .Jancil'o de J8i3.- Permiu~ 
aos Senadores do ltllperio o uso de unifoJ·me 
Pspeeial. .....••................................. 

.\. :!fJ7. - neer·rto tle 2R tle Janeiro de 18~3. - Mal'l·a 
os veneimcnlos dos Carcereiros 'las c:ukas ela 
Pro,·inria dn H in 11•' .T:uwiro ................... . 
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~. 2:33. - Dec:rcto li~ 29 de .r:mciro de 18H.-Contém o 
negul:unento elas Inspccções de Saudc dos JlOrtos. 

~. 2m. - Decreto de 20 ele Frvrr·•~it·o •lc 1813.-ncvoga 
o :-~rt. t.'J do Brl'J'rto n.o 27 de 31 1lc J:-~rwirfl 
ele 1839 .....•...••...•...........••.•••.......•. 

N. 270.- Decreto de 23 de l~cvet·eiroo de 1843.-.Crêa 
duus Amauucn.ses para o expediente da R~par
lição da Policia da Província da Bahia, c mar-
ca-lhes os vencimentos........................ 3(; 

N. 27l. - Dect·eto de 21. de Fevereiro de 18t3.- Crea 
Promotores Puhlicos nas Comarcas (la Cachoeira 
e dos llhéos, da Provineia da Uahia, e marc:t-
lltes o ordenado •......•.....•.....•.•.•.••..•.. 

N. 2i2. - necrelo de 2t de Fevereiro de 1813.- Dcs:m
nexa os TtTIIIOS de S. l\ligueJ c de Lages, dos 
da Citl:ule do Desterro, e da Laguna, tia Pro
Yineia ti(~ Santa Calhnrina ............•....•..•. 

N. 2'i3. - DecrNt) de 2iS ele Fevereiro de 18i3.-Hesig-nn, 
c regula os trabalhos <l:l Secrelat-ia ele Estado 
•l~is Negocios •lo Impcrio .................... . 

N. 2; í. -Derreto de ~ de Mnr•·o ele 18~3.- Dissolve 
JlOl' tempo de 11111 :lllliO ·as Gu:tnlas Nacionars 
dos :\Tunieipios de Harh:1rcna, Aynruoe:~, Pomhn, 
Larr:~s, QrH~Iuz, c Sanla Barhara lia Província 
tlc lUinas (~erars, f' autorisa o Pt·cs:tlcnt.e da 
dita Provinei:t a dar providencias a semelhanlt' 
respeito .....•........................•..•.•...••. 

~. 27:>. -Decreto d·~ ~ de :\lnrc:o de 1813.-Hevoga o 
Decreto de 3 de Novcmht·o de 1838, pelo qual 
foi ct·eada uma Atlminisl.r:tr:w no Arsenal tle Ma
rinha elo Maranhão, c heii1 assim o art. 1~) <lo 
neercto ele 11 de .Janeiro de 183~ na pat·tc re-
lativa á mesma Provineia ...................... . 

:\'. 27G. - Bc-ereto lle 21 d•~ 1\Iarço de 1813.- Em atldi
t:Hncnlo C declaração elos HcgulnmcnlOS 11. 0 120 
r n.o H:l dr :H de .J:mriro, f' 1:.> de M:H'I_'O dt~ 
IH12 ...••.••...•...•.••.......••.••.......•..... 

\. :!í<. -Decreto de 2fl de M:m·o ele 18'13.-Aitcra as 
disposit;õcs do de n.o 2:.S3 de 28 de No\·rntbt·o 
do :tn11o JH'oximo passado; c n·voga o tle 11. ·• 
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'\. :!7.'{. - Dect·cfo do f .0 do Aht·;J de 1Rt3.-ncclaranllo 
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Irarft, aos ele Inhamhupc ~~ Agua l'l'ian ........ 

s. 2.'H. - nrcrrto ele 1;) de Abril tlc 1813. -Exting-ue 
o_ltr~at· .lle Juiz •le Hir·eilo do Cível da Cidade 
do O:tro Prt'Lo, Capit:d da Pt'OYincia de .Minas 
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282. - nect·eLo de n de Abril de 18~3. ~~_arh'\ o ; 1 
ot·denado dos Promotores PubHcos de lti._véf&as. // 
f:omm·cas ela Pt·ovincta do Piauhy •.....•.. ~";'~.:. 1../ í ~H -)': f 
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gratificaçõ()S que devem prrcchcr os dons Ama- ~. _____ -. --· 
nucnses db. Secretaria dé Policia da Provincia 
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Juiz 1\Iunicipal do mesmo Termo •.......•.•..•. 
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uso de uniforme espeeial ..•.•...•.•..........•• 

~. 286.- Decreto do 1.0 de 1\laio de 18~3.- 1\larca as 
gratificaçües, {{liC cleYcm vencer o Chefe de I)o
licia ela Jlrovincia do ltio Grande do NOI'tl', c o 
sru Amanucnse; c os vencimentos dos Carce-
reiros das cadêas _das di\·ersas Yillas ela nwsma 
Província ...•...•..•.••...•........••...•....•.. 

X. 2S7. - nrcreto de 2 ele 1\laio tlc 18~3. -l\l:ll'ra os 
n~ncimcntos dos Carct'reiros d:1s cach~as 11:1 Pro-
víncia do Ccarú......... . . .................... . 

~. 2Rfl. -Decreto de 3 ele Maio de 1813. - 1\larca o 
o•·denaclo :mnual do Promotot· Publico da Co
marca d:1 Pamahyba, tla Província elo Pianhy .. 

-". 2S9. ~ ne!:!reto de 4 de 1\Iaio de :1813.- Extiugne o 
lugar de .Juiz de Direito do Ciwl d:1 Cl•l:1de 
tle S:mto Amaro, ua Pt·ovincia da Bahia ...... . 

N. 290. - Dect·eLo de ã de :\Iaio ele 1813.- Reune ao 
'frrmo da Atalaia os da Impt'l':ltt·iz c Assrmbléa, 
ua Província das Alagõas ...................... . 

-". 2<)1. -Decreto de G de Maio de 1813.- _Amplia a 
disposição elo Decreto n.o 133 de 2H ele FCV('l'eiro 
<le 18~2, applicando-a ao lllnnicipio da {:apil:tl 
da Província da Bahia ........................ . 

2!l2. - HeCI'cto ele 7 de ~!aio ele 1813.- newgu o 
de 2H de l\I:H·ço (]e 18~J, que :mtorisa o Prf'si, 
dente da Província de S. Pellt•o do Uio Gt·amle 
do Snl, para conccllt>t' amuislia aos indivíduos 
t·ompr<'lwtHlidos 11a n·hcllião tlaqnclla Provill-
t·ia .......•............••....•.......•....•...... 

2\13. - ncct·eto de 8 ·de Maio de J8i3.- Appror:t o 
nr~nlamcnto sobre as attribuiçõcs tios Com-
mandantes elas Armas.............. . .......... . 

'í. 2.1'1. - I>;~crcto de i7. de i\Jaio tlc 18í.3.- ~ome:111do 

!).} 

W' ,).J 

(j() 

fiO 

HI 

mn:1 commissão tendo por fim org:misar a nova 
Pauta pat·a as Alfandegas do I:nperio ........ .-.. tm 

lS'. 2\l:J. -Decreto de 17 de l'\l:1io de 18~3.- Alt~ra o 
Decreto n.o 39 ele 13 ele .Jancil'O ele 18i0, ot·dr
n:lntlo crnc a c<Jncessão de agnas dos aqued·uctos 
publicos para uso das casas, c ehacaras dos Jl:ll'
ticnlares, sú tenh:1 lugar d'or:l em diante pol' 
arrendamento :lllllllal........................... ";2 
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~. 2!l41. - necl'r.Lo de '19 dt~ Maio ele 1&tl.- Dá divers:-.s 
providencias para o completo cnmp,rimcnto das 
elisposi~~õcs dos Hegulamentos n.o 21J.i, e n.o 2ã:s 
de 2tJ de Novcmbt·o de 18i2..................... i:l 

~. 2J7. -- necreto ele 19 de Maio de 1813.- Fixa prn
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de Sergipe, marca-lhes ordenados) e re\'Oga o 
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os lugares de Juizes de Orphãos da segunda vara 
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S. Fraucisco da Província dn Bahia ........... . 

X. :100. - nccreto de 22 de 1\laio de 18\3.- Reune o 
Trnno ela Tutoya ao de S. Bernardo do Brejo, 
da Pt·ovincia <lo Maranhão .................•.... 

:'\. 301.- nect·eto rlc 27 de Maio de 1813.- Approva o 
Hovo plano da organisaeão dos Corpos do Exer
cito do Impcrio do Bt:asil em circumstancias 
PXtraOJ·tliu:u·ias, na conformidade do art. 2. 0 rlo 
Bccrpto IV 1:J~) tlc~ 2:S tle Abril de 18i2, e tia 
Lt~i 11. 0 2S2 tle ::H tlc Mai:•• de 18i3 .....•....... 

'-:. ao::!. - DPCl'ClO de 2 de .Junho de 18t3. -Contém 
o Ht•gnlamcnlo (1ft lnsprCI_'iiO elas Ohras J•u-
blicas .•........•...........••..•••.•....•••••.•. 

.'\. :10:1. - nect·eto de 2 de .Junho de J813.- Designa o 
JJillllt'I'O de Emprr;:wtlos, c seus ,·enrimcntos, nas 
Arlministr:H:õcs .rios Correios na Côrtt>, c n:.~ 
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\. :10't. - nf'ct·eto de :! de .Junho 1le 1~3.-Manr\a 1uir 
1'111 CXI'I~U(;'àO O Hegnlamento do COI')lO de 1111· 
pcri:ws l\larinheíros............................. 111 

\. :Jn:í. - necrcto df' 2 de Junho de 18i3.-l\Iarula que 
se ohs(•t·\em a.;. Talwllas dos geucros de in\'cn
t.ario, c n dos de sobt·esalcntt~s para os navios da 
Armada Nacionnl e Imperial.. .................. ta 127 

.'\. ~:n6. - Bccrcto de 10 de Junho de 18-\3. -Altera 
as dispo~içõcs do (k n.o 172 de fã de Maio de 
HH2, II!J 'JUC toca it.dh·isão de :1lguns Tt'rmos 
na Pt·ovmcta do Ceara.......................... J!~!t 

" :lOí. - HecrPLo de H de .Junho de 1R~3.- Declarn, 
em additamcnto ao de n.o 207 do 1. 0 de Agosto 
de J8t2, quaes os Termos da P!'ovincia do Par:í 
que devem sct· reunidos a outros; crêa igual· 
mente Promotores Puhliros em algumas Co
JIIa!'cas; c mana oJ·c.leuados a todus estes Em-
pregados.. . • . . . • . . . • . • . . • . • . . • . . • . • . • • . . . . • • • . . . 1 ;;•1 

.\. ~to8 - JJecrrto de '12 de .Junho de 18\3.- ExtinJ.!n~ 
o lugat· de Juiz de Uit·eito do Cível da Cidade 
de S. I,uiz do Mal'anhão .... :....... .. ......... lliO 

:"". :109. - ncrrf'Lo tlc 13 de .Junho dn 1R\3.- ncrlara 
qu:mtns .•ui7t'S 1\lunidp:ws P tlt• Orphãos tiPYP 
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haver ua Pl'O\·iucia de Go)az, 11Uacs os 'fel' mos 
de lia •Ju~ devem ser rcumdo~ a outros~ c tJu.acs. -' 
uão · crca Promotores ·Publlcos uas Comarcas 
da I;alma, Cavalcanti, c Santa Cmz, c um A.uw-
uuensc para o expediente da Policia da mesma ~:::..~;· 
Pro,·incia; e marca os vencimentos destes Em-
pregados •........ :.............................. ttil 

:". :.uo. -Decreto de 14 ele Junho de J8t:J.- Marca os 
vencimentos dos Carcereil·os das cadêas da Pro-
linda de (;oyaz . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . fli:! 
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\. :Jtl • ...:_ necreto de 2l de Junho de J8t3.- .Ma1·ca os 
Yencimentos dos Carcereiros das cadêas da Pro-
\incia de Pernambuco... . . . . . • . • . . . . . . . . . . . • . . . WJ 

~. :H2.- necreto do 1.0 d•~ .Julho de 18~3. -1\nuga 
· o d1~ 11. 0 2S'J de 3 de AIJril do eoncule anuo . w:; 

' ~. 313. - Hecreto de 2 de Julho de 18\3. - nemw u 
Tt~•·mo da Villa de Iguarassú ao da Cidade tk 
OI inda d:t Pl'OVincia de PCl'll:lllll.HlCO... . . • • . • • • • w:; 

!'i. 31 'I. - De.crelo de 12 de J.ulho de J!H3 -Regula a 
maneu·a de se cobrarem os portes dos autos 
nimcs, que de uns a outros Juizos, e Trlbnnars 
se remcttem pelos Correios.................... lf~i 

:'I. :H:j. - nccrcto de 1ã de .JulhQ de 1813.- Marca u 
ordenado que d'~"c ,·encei- o Juiz l\Iuuicípal ~~ 
(I C Ot'(Jhãos ([O Termo da Purificação (fos Campos 
do lrará da Provinda da Bahia................ Hii 

.\. :Jifj. - ncercto de 30 de Julho de J813.- l\f:ll'ca O'
Yendnwntos dos Carccrei'ros das catleas da l'ro-
Yiucia da Parah~·ha do ~ortc. ~:................ Jlil:l 

~. 311. - Dcc•·eto de () de Agosto de 18i3. -Marca 
11n:mtos Jniz.cs M unicipacs e de Orphãos dovc tn 
a Província do Piauhy: c qual o ordenado 11ue 
dcvcn1 vencer................................... Hi!l 

.\. :m•.- Decreto de 7 .de A~osto de 1813.- Re\'o;.!·a 
algumas disposições do de u.o 236 de 2~ de O:t-
tuht·o do anno autccedcnlc..................... J@ 

~. :JW. -Decreto de 2:> de Agosto de 18~3. - l\larca 
quantos Juizes lUuuicipa-es c de Orpl!ãos deve 
h:wcr na l)rovincia de Sergipe d'El-Rei, e o-. 
respcc li vos ordenados.. . . . • . . • . . . . • • . . . . • • . . . . . . no 

~. 3:W. - Decreto de 26 de Agosto de 1813. - Nomêa 
uma Commissão para inSJl(~cciollal' c liscalisar a 
Alfaudcga c a Rcccbtdoria do l\larauhão....... 171 

N. 321. -Decreto (]C ~J de Sétcmbl'O fle 1813.--Dcclara 
não serem d'ora .em diante -consideradas eomn 
l\cJigiosas as 01·dcus l\lilitarcs de Chrislo, ~
lleutu de Aviz, e S. Thiago da Espada; ~: tJ;í 
tliversas prorideueias a rcspl'itO da~ 111esmas or-
deus....................... . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 11:! 

:"i. 322. -Decreto de i6 de Setembro ele UU3.- Marca 
os veueimentos dos CarCt'l'Ciros das catll~as tia 
rroviucia da llallia.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 i 
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:\'". 3:!:J. - Dect·clo lle 23 tle Setembro de 11H3.-])e::;i~ua 
provisoriamente os limites entre as Proviueias 
de Sergipe e JJahia............................. JiU 

~ 3:!L - necrcto de 23 de Setembro de Hl\3.-I<az ex
tensiva á Ontem tia llosa as disposições do art. 
7. 0 do Decrrto de H do corrente, que dizem u·s· 
pdlt! aos d!p_lomas das condecorae_:ões das Onteus 
onll· ora tmlttarcs...... •• . • . . . . . • . . • • . . . . . . . . . . . 111 

:'i. :32:L -Decreto de 2 de ,Outubro de 18t3.·- 1\f'uue o 
Termo de Monte . Santo ao de Geremoabo, ua 
Província da Bahia ................. ~........... Ji8 

.'i. 3:W. -IJecrcto de 2 de Outubro uc 18t3.-Estabclccc 
tres Estaeões Navaes em toda a extensão da 
costa do ·lmpcrio, c dá outras providencias a 
respeito de lias . . .. . . . .. . . • . . . • . • . . .. . • • • • . . . . . . . 1/\1 

\' 3:!7. - nccrcto de 7 de Onluhro de 18~3.- Altera as • 
disposit.:õcs do de u.o 2'1:1 de H de Non~mhro do 
aHuo autecedente............................... ·1~1 

X. :32'). - JJeerclo de 8 tle OutulJro de J8'i3 ....... Man:a o 
prazo de quinze dias para dentro ddle o E111· 
pregado Puhlieo responder ás imputações, que 
Jlw forem feitas de eriutes c omissões no excreido 
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tle seus empregos, c tlá outras JH'OYidctieias.... f~:! 

:l!!l. -Decreto de u de Outubro tlc 18~3.-Marea os 
n~ueimeutos dos Carcereiros das eadeas fle tli-
wrsas Yillas tla l'roYinda do l'iauhy........... HU 

:.no. - Drcreto do J.o de NoycmlJro de '18'1:1.- :\o· 
1111~a uma Comiuis::;;lo pat·a inspeedouar c fisca· 
lisar a Alfamlcga de Santos, ua Provinda de S. 
Paulo •.••. ·.•••.....•.•••••..•.....•.•.•..•...... 11-ií 

:nt. -Decreto de ~ de .NovcmlJro de -J8i3.- Regula 
HOYamcule os vencimentos dos Empregados tio 
~ruscu Nacional, rewgantlo nesta parte o D•·· 
ereto 11.0 123 de 3 de Fen.·t·eiro do au11o passado. IS'I 

3:3;!. ·- H~ercto de 20 de Hezembro tle 18i3.-Hegula a 
lll:titdm de se· eonferit' o ~rúo, c c.lc se passarem 
:ts Carlas dt~ Bach;m,;l t'tll letras aos alumuos do 
Collegio de Pedro Segundo..................... Prí 

333. - nccrcto de 22 tl•~ nezemhro de 18i3. -.Nom•~a 
uma Commissão Jl:Ua inspecciouar c fiscalisar 
as Alfamlegas e Thrsourarias da l'rovincía do 
IUo Gt·;mdc do Sul............................. ISS 

33i. - Occ;·do de 22 de Dczcmhro de t8i3.- Para 
IJIIe a Commissão cncarregr~da de inspeccionar, c 
Jiscalisar a Alfandcga do l\laranhão se dit·ija á do 
l'arit com o mesmo fim . • • • . • . • . . . . • • • • • • . • . • • . 11-1~1 

33:;, -Decreto dP 23 llc Dezembro de 18~3.- ~!ar
cando, em additamento ao de n.o 322 o venci
mento do Carcereiro tla cad1~a da Villa de Cailcté 
da l'rolincia da 13altia.... . . . . • . • • . • . • • . • . • . • . . . p;~t 

:ntL - IJccrelo tle 23 tle Dezembro de 18i3. -l\Iarca 
os n~udmcnlos •los Carcereiros lias callêas d;1 
l'rm in tias tk ~. Paulo......................... l~HI 



nes:i!J:wx:~ o Tt~rmo de )laricf• do de Sa((H:trcma da ProYiJwia 
do 1\io (le .T:mcii'O. 

IIPi por bem Drcretar o seguinte: 
,Art. i .0 Os Termos de Saquarema c Maricá, da 

Província do Rio ele Janeiro, que pelo art. 1.0 do De
ereto numero duzentos cincoenla e tres de vinte oito 
de Novembro do anno passado, furlw reunidos, ficão 
dcsannexados. 

Art. 2. 0 O Termo de Saquarema terú um Juiz Mnni
eipal, que accumulará as funcçõcs de Juiz dos Or
phãos; c o de Maricá Hc~arêÍ dehaixo da jurisdicçno dos 
.Juizes Munieipnes Substitutos, de que trata o art. 19 
da l.ei numero duzentos sessenta c um de tres de 
Dezembro ele mil oitocentos quarenta e um, os quaes 
àccumularáõ as funcçõcs de Juizes dos Orphãos. 

Panlino José Soares de Souzn, do Meu Conselho, 
Ministro c Secretario de Estado dos Negocios da Jus
tiça, o lt)nha nssirn entendido c l'nça executar. Palacio 
do Hio de Janeiro em dez de Janeiro de mil oiloeenlos 
quarenta c tres, vigesirno segundo da Indepcndcncia 
e do Irnpcrio. 

Com a rubrica de Sua Magcstadc o Imperador. 

1 'aulino José Soar·cs dt? Souza. 

-···. lf.JS DF: 1S~3. PARTF. li, 
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DECHETO N. 2G2- DE 'I o DE 1:\l\ElRO DE 18~:I, 

JJcte1·min:t que os D:tl:tlhõcs Provisorios Catharincnsc, e de 
Pernambuco fiquem Jlertenccndo ao Quadro dú Exercito, to
mando aqucllc o n.o 3." c este o 4.0 tlc Fuzileiros. 

Hei por hem Determinar que os Batalhões Provi
sorios Catharinense, e de Pernambueo fiquem perten
cendo ao Quadro do Exercito, tomando aquelle o 
n. o 3. o, c este o .Lo de Fuzileiros. 

José Clemente Pereira, do Meu Conselho, Ministro 
c Secretario tlc Estado dos Negocios da Guerra, o 
tenha assim entendido c raça executar. Palacio do 
JHo de Janeiro em dez dP Jnneii'O de mil oitoeentos 
quarenta c Lres, vigesinw segundo da IIHlependenda 
e do Imperio. 

Cem n rn hric~:J du Sua Mage:ilade o Imperador, 

__ _._....._ 

DECHETO N. ~.G3- DE i o DE .r.-\NEJRO DE 1813. 

\f~nda e~(~cutar :1s Inslrt~cçües da mesma 1t:1tn sobre vencinwntos 
militan·:::;. 

~~(~i porJJ9Hl Appror;u· a~ I11;-;Lrucções que com este 
Latxao, ass1gnada;; por J usé Clemente Pereit·a, do 
Meu Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocios da f;ueiTn, para execução do Decreto de 12 
de Junho de '180íl,_ Ti\bclla de 28 de 1\Iarço de 18:25, 
Decreto n.o :iWO de I de Dezembro do 18H, e outras 
di~'l?Osiçõcs c prnticas ndmiltidas sobre vencirnentos 
m11Itnre:~. O mesmo Ministro c Secretario de Estado 
nssim o tenlw entendido e fara executar com os des~ 
pnehos necessarios. Palaeio·' do Rio de Janeiro em 
d!~z d.c Janeiro do mil oitocentos qual'enta e tt·es 1 

\'Jg!~Slmo segundo d<1 lnclepenc1cnda e do Imperio. 

Com ~' rnhric;~ tk ~n;1. ~lng•~stade o Irnperatlnr, 
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lastrum:ões para execução do Decreto de t 2 tlc Junho 
#de t 806 , Tabclla de ~S de Março de t 8~G , Decreto 
, n.o 280 do t..o de Dezembro de t84t, e outras dlsposi· 
-;ões e praticas admittidas sobre vencimentos mUltares, 

t' · •A::e~~~ :esr::::::;:: ::~~=·:~ma seu cargo0

a 
: · ftscalisação e pagamento da despeza militar podern 

~· abonar, e ordenar o pagamento dils despezas e ven-
~tt cimentos que se acharem determinados por Lei, ou 

Ordens do Governo, sem dependencia de outra ordem 
ou despacho superior, sempre que as mesin.as des
pezas e vencimentos forem liquidos, e pertencentes 
ao anno financeiro em que se exigir o pagamento. 

Art. ~.o Os mesmos Empregados são responsaveis 
pelos pagamentos que ordenarem, ou em que con
sentirem sem terem feito as devidas informações ás 
Autoridades superiores que o houverem ordenado 
contra determinações tegislativas, ou do Governo, 
devendo ter sempre presentes as seguintes dispo-
sições. · 

Soldos. 

Art. 3. 0 A tabella n.o 1 demonstra -os vencimentos 
dos Ofliciaes da 1.a,· 2.a e 3.a classes do Exercito 
desempregados, devendo entender-se que os soldos 
a que unicamente tem direito sem gratificação al
guma, são os correspondentes aos postos ctfectivos 
oe suas patentes, e em nenhum caso aquelles em 
que possão ser gradundos. 

Art. 4-. 0 E' prohibido o abono de soldos superiores 
aos postos effectivos dos Officiaes do Exercito, ainda 
que seja a titulo de commissão, ou de serviço nu 
Guarda Nacional. (Deereto n.o 99 do Lo de Outubro 
de 4 Si i). Os Empregados que ordenarem taes paga
mentos, ou nelles consentirem sem opposição, e 
deixaretn de dar immediatamente parte a Secretaria 
de Estado dos Negocios da Guerra serão obrigados 
a indemnisar os cofres nacionaes. :Fica igualmente 
prohibido o abono de soldo e mais venCimentos a 
Alferes de commissfio sem prévia autorisação do 
Ministro da Guerra, communicada ás respectivas 
Thesourarias pelo Ministerio da Fazenda. 

Art. 5. 0 Aos Officiaes reformados, sempre que fo
rem empregados cfl'ectivamcnte em servjço dH 

• 
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1 ;uarda Nat:iuual, se ahOIIilt'Ú o sul do da refunda 
Tabella n.o 1, ctuc correspouder aos postos efledivus 
de suas patentes,. em que houverem sido rcf~n·nnHlos, 
contadas ns mms vnntagens que compeLirem nus 
Olllciaes da 1. a classe d(l J~xereilo de iguaes patentes; 
não podendo em caso algum ter lugar a accumulação 
tlb-soldo de sua reforma, npezar da disposição do 
art. 133 da Lei de 18 de Agosto de f83·1, em attençiio 
ao melhoramento de soldo da tabella novíssima: c 
é só debaixo desta condiçüo que poderão set· em
pregados (A riso n. o 58 de 23 de l\Jaio de 1 R~2). O sourc
dito nbono, porém, nunca poderá ter lugm'-Scrn que 
uas Tlwsourarias ou Pagadorias conste oflicialmentc 
que os Olliciacs reformados se nchüo empregados 
t·)or ordem ou aulorisaeão do :Ministro da Guerra. 

Art. 6. 0 Os soldos sfw devidos aos OHicittes do 
Exercito desde a data do Decreto tla promuçiío.; Hws 
nüo poderá vcrifica1·-se o pngarnento emquanlo nfw 
solverem os direitos da Fazenda Nacional. (HPgula
meuto 11. 0 H!> de 29 du.Jaueiro de ·1Ri2.) 

Art. 7. 0 Quando a algum Oflidal se dec\arar no dt!S· 
paeho da promoção veudmcnto de nntiguidade illl
l.erior á data do Decreto, cntewler-se-ha 'lllC o soldo 
{~ só devido desde a data llu mesmo Decr-eto. ExcPp
tuüo-sc unicamente os Oflieiacs que forem promovidos 
em resarcimento de preterição que lwjüo soll'rido; 
devendo neste caso pagar-se-lhes o soldo da nova 
patente desde o dia da anliguidade que fôr mandada 
eonlilr no Decreto da sua promo~;ão. (Provisão do 
Conselho Supremo Militar de 15 de Março de Ht27 .) 

Art. 8. 0 Os Oflicíacs que entrarem iws hospitnes 
só tem direito ao vencimento de meio soldo, ew-, 
quanto nclles se conservarem; e a outra metade scrú 
paga ao hospital sendo Regimental; se, porém, f'ür 
t;cralHeará nos Cofres Nacionaes. (Decretos do Lo de 
.I\ gosto de 1822 c 13 de Agos lo de 1827.) 

Art. 9. 0 Aos Officiacs presos para responderem a 
Conselho de Guerra se suspenderá o pagmnento de 
metade do so\do desde o dia da prisão, emquanto se 
uão mostrarem livres por sentença final da ullillla 
Instanda; mas tanto que formn soltos, c apresenta
rem nas Pagadorias eerlidão aulhcnlica da sua absol
vi~~flo, serão embolsados pelas mcsrt1as Thesout·adas 
de todos os meios soldos, retidos sem dcpcndcncia de 
outra alguma ordem ou despacho, se a dívida pertcn
('l'r ao respectivo anno firwrH·ciru. (Art. 1 O.) -

o~~ l11t.:SI!1(JS Ofllciü.l'S: dilldi.l que presos, e ~~ fiuul 



scnteneiado:S, nào são inhiuitlos ele serem pago::, de 
qúaeSfJUCr vencimentos atrazados que se lhes devâo. 
(Alvara de 23 de Abril de 1790.) 

As referidas disposições tem applicaçiio aos Ofli
ciaes que forem pronunciados, c condemnados ou 
absolvidos no fôro cdmínal e civil, na conforrnidade 
do art. 165 § 4,.0 do Codigo do Processo Ct:iminal. 

Art. 1 O. Se ncontecer. que algum Oflicial doente se 
ache ao mesmo tempo em Conselho de Guerra (nrt. 9. 0

), 

wio deixará de percehtH' metade do soldo ; e a outra 
metade se fôr absolvido, será paga ao referido Hos
pital : sendo condcmnauo, a despcza do Hospital 
ticará l1or conta dos Cofres Nacionacs. (Hcsol'u~:fw de 
Consn ta de 1 t> de Março de 18:n, ~Provisão do Cou
sellw Supremo Militar de 2~ de Aht·ll do mesmo aru1o.) 

Art. 1·1. Os Olfieiaes, quér eH'edivos, quét· refor
mados, ou da 3.a cJnssc envolvidos em cnmes poli
ticos não tem direito ao pagamento do solllo pelo 
lempo que tiverem estado ausentes do scrvic,:o ; n se 
forem amnbtiados serüo pagos sümenle desde o tlia 
em que forem t·esliluidos ao scl'Vi~~o, por ell'eilo da
arumstiu, na conforrnidnde das HesollH;.õcs de Consul
ta de 6 de Outubro do 18~n, c 7 de Agosto de ·I SH. 
(Decreto n.o 11.>5 de 9 de AIH·il de 1812, c Aviso 11. 0 31 
de 30 de .Março do mesmo anno.) 

Art. 12. Os Ofliciaes sentenciados em ullima Inslan
da á pena de prisão por mais de dous annos, ou aiuda 
que seja por menos tempo, se a condernnação fôt· 
neompanhada da pena de degredo, serão privados 
do pagamento do soldo : se, porém, a pena fôr mc11or 
de dous annos de prisão, sem comminaç.ão de de
gredo, ou de baixa elo servi~;o, se lhes abonar;\ meio 
soldo. (Alvará de 2:1 de Abril de n90.) . 

Art. 13. Af' praças de prcl scnteneiadas por tempo 
menor de sms annos serão abonadas de soldo c c tapes 
pelos prels de Corpos a que perlencerem, ou forem 
mandadas addir. Os sentenciados por tempo maior 
de seis annos dcveráõ ser abonados pelas l~ortalezas 
onde se adwrem cumprindo suas sentenças, de 
quantia dia ria que pelo Governo fôi' manda< la abonar 
para seu alimento, a qual será recebida das Jlaga
ilorias pelos Almoxunfes das mesmas J.i'orlalezas. 
Quando, porém, as referidas praças forem condnm
lladas a prisão com trabalho, ou mesmo a prisão 
simples, com exdusão dos Corpos, ll61lhum nhono 
se lhes fará pelos cofres militares. (Pt·ovisiío de 21 d·~ 
Mur•;o de i 8~H, e A vi~ o de ·1 4J de Novembro de 18:3 t , ) 
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Art. 1 ~- E' prohibido o pagamento mliantado de 
vencimentos militares : todavia, nas oc~asiões de 
mar·chas ou emhnrques se poderá adiantar até tres 
mezes de soldo sem gratificação alguma, conforme 
as distancias, por ordem do Ministerio da Guerra na 
Côrte, c dos Presidentes nas Províncias. (Regulamento 
n.o H9 de 29 de Janeiro de 18~2.) · 

Art. 15. E' igualmente prohihido que os Officiaes 
deixem nas Províncias, d'on<.le rnardtarem, para 
serem entregues a suas familias , ou Procuradores, 
outros vencimentos além dos soldos : c as praças de 
pret nem mesmo estes podem deixar. (He~ülamento 
n.o H9 de20 de Janeiro de 1812, c Aviso ue 9 de Se-
tembro do mesmo anno.) _ . 

Art. 16. As pra~;as de 1)ret reformadas serao pr~gns 
dos seus veneimentos á vista dos Decretos da re
forma, expedidos por copia ao Thesouro Nacional, 
pela Secretaria de Estado dos Ncgocios da Guerra, 
abrindo-se pelos mesmos Decretos os competentes 
assentamentos nas l'4.!spcctivns Pagndorins c Thesou
rarias, independentemente da Provisilo do Conselho 
Supremo Militar. (Decreto n. o i 02 de 1 O de Outubro 
de ,18if .) 

Art. ·17. O soldo da musiea dos Corpos não póde 
exceder á quantia de quatro mil c seiscentos n~is 
por dia: para concerto e conservação dos instru
mentos se abonnrá a consignar.ilo annual de cincoenla 
c tr·es mil réis. (Dec1·eto de 4. .. de Outubro de ~ 82·1, e 
Aviso de 20 de Abril de i825.) 

~rt. 18. A Tabclla n. 0 2 designa os vencimentos, 
alem dos soldos, de gratificações, forrngens e elapes 
que competem aos OHiciaes Generaes effectivamenfc 
empregados em serviço do Exercito, tanto em tempo 
do paz cot~l_o de g.uerra: mas supposto taes venci
mentos se.Jao devidos, não poderão ser abonados 
sem que o Governo tenha previamente declarado se 

·a força commanrlada deve ser considerada como 
J~xcrcito, Divisão, ou llrigad:1, ú vista do numero rle 
t ropn ~ü que se compuzer, e da imporlancia das 
opcraç,oes. • 

:\rt. 19. A Tahella n. o 3 mostra os vencimentos 
alem dos soldos, de gratificações, forrngens e ctapc~ 

• 



dns Oflkiaes elo Estado Maior, effcctivamcntc em-
preg~dos em serviço do EX;crcilo. . 

Art. 20. Competem venctmcntos de Estado l\fa10r 
de primeira classe aos Ofliciaes. empregados nos 
Quarteis Ge11eraes na qualidade de Secretarias Mili
tares, Ajudantes de Campo, ou de Ordens, não exce
dendo o numero que por lei se achar determinado: 

·· e deveráõ ser abonados do~ vencimentos, que pela 
sobredita tabella lhes competir, á vista da no
meaç.ão que apresentarem dos ~eneraes Comman
dantes em ~Chefe, sem dependencta de outra ordem 
superior. 

Art. 2~1. A quaesqucr outros Ofliciacs empregadDs 
nos referidos Quarteis Generaes, e aos que serviren1 
nos Commaüdos das Armas não se poderão abonar 
vencimentos do Estado Maior de 1.a classe sem orden1 
do Ministerio da Guerra. O Ajudante General c Quar
tel :Mestre General, c os Deputados do Ajudante Ge
neral, e db Quartel Mestre General vcnccráõ as 
gratificações, etapcs e cavalgaduras que pelo Minis
terio da Guerra lhes forem arbitradas conforme as 
suas patentes, a força do Exercito, e a importancia 
das operações, não excedendo nunca os designa
dos na observação 4.• di.t Tahclla de 28 de Março 
de t825. 

Art. 22. Competem vencimentos de Estado Maior 
de 2.• classe aos Officiacs empregados no serviço do 
Praças, Fortificações, Armas c Armazens de artigos 
hclltcos, c quacsqucr outros estabelecimentos milita· 
res. A todos os mais, que exercerem outras commis
sões semelhantes, não se poderá abonar vencimentos 
de Estado 1\laior do 2.a classe sem ordem do referido 
Aliuisterio. 

Art. 2.3. Aos Commandantcs Militares de Districtos 
se ahonaráô vencimentos do Estado Maior de 1.a ou 
2.• classe, segundo a imporlancia do seu serviço, 
precedendo ordem do mesmo Ministerio. 

Art. 24. Os Otficiaes quo ~ervirem em Repartições 
Ptflhtares, c vencerem por Isso ordenado ou gratifi
cação marcada em Lei, não poderão accumular ao 
seu ordenado, ou gratificacão outro vencimento que 
não seja o soldo de suas patentes. (Decreto n.o 260 de 
4 de Dezembro de f 8H, art. 5:') 

Art. 25. A Tahella n.o 4 apresenta os veneimenlos 
qnc. devem pcreehcr os Otlieiaes em pregados no . 
servtç(~ dos Corpos, c em nenhum caso os podem 
ter mawres. 
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Art. 2,1. O C:nmmandante do Imperial Ctwpo do 
Eng-8nheit·os vence, além da gratificação addicional 
Cl);;,.,~spnntlente ú sua patente, oitocentos mil réis de 
gratiliciH:üo de exm·cieio, na conformidade do De• 
c~l'clo de 1 .} de Abril de 18~1. 

Al't. 27. O Cornmandante das Armas da Côrtc per
cld)'~ os vencimentos de ComrnanJante da L>ivisão; e 
os mais Comnwndanl<~s das A1·mas das ·Províncias 
pe1·tencn no Com mandante de Brigada. (Art. 16 da 
L(li de ~J;) de Novembro de 18:11.) 

A rl. 2R. CH St~e.reta rios dos Com mandantes das 
Armas das ProYindas da ·1.a ordem, além das van
Ltgt~ns de OJlic.iacs do Esl.atlo l\laior de 1.a elasse, 
\·enc~m a gTat.iticae.ão mensal .de trinta mil réis; e 
os da 2. a à de vinte lll il réis, consignacM para des
JH~ZilS do expediente dn Sccretarin, as quaes devem 
fnzcrú sua custa. (Dt~crelo de 14 de Novembro de 1832, 
<~ Circular de 13 de Jnneiro de 1829.) 

O Secretario 1\Iilitm· do Commando das Armas da 
Côrtc percebe a gratificf;lção de quarenta mil réis 
pnra as referidas despezas. (Aviso de 6 de Fevereiro 
de 1838.) 

Os Amanuenses das Secretarias dos Commandanles 
das Armas, alóm dos vencimentos correspondentes 
;, sua classe de Cadetes ou Sargentos, pcrc~ebem a 
graliflea~:ão mensal de quatro mil e oitocentos réis. 
· Art. 29. Aos Com mandantes Superior~s e a.os Chefes 
tle Legiüo da Guanla Naeional quando empregndos 
ell'eclivamente no scrvico do Exercito se ahonarú o 
soldo c gratificnção adcÜcional correspondentes no 
po~to de Coronel elo mesmo Exercito; e os Majores 
de Legião o soldo e gratif1cação addicional rJue com
r>etem aos Mnjores de llrigada: os outros Ofliciacs 
tem direito ao soldo e gratiJicação addicional ·que 
vencem os Otiiciacs do Exercito de postos iguaes. Os 
mais vencimentos de gratit1cnções de exercício e eta
pes, forragens, c bestas de bagagens serão regulados 
segundo a natureza do serviço que tiverem pelas que 
competirem aos Officiaes do Exercito empregados 
nm igual serviço. (Hegulamcnto de 9 de Março de 
4 R38, c Decreto n. o 9~ do 1. o de Outubro de ·18-Ü.) 

As praças lle pret da mesma Guarda Nacional serão 
abonadas em tudo como as da pt·imeira linha. 
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Arl. :lO. O Cirm·gifLo-mür elo Exer'dto vcncP a gra
lifictlçõ.o mensal de cem mil réis. (Decreto de 28 de 
Agosto de 182i.) · 

Art. 31. Os Cirurgiões do Exercito, qualquer que 
seja a sua graduação, estandll effectivament~ empre
gados no serviço do Exercito, tem direito à gratifica
ção acJdicional de quarenta mil réis; quando, poréiT•, 
jof'em empregados nas P1·ovincias que se acharem 
em estado de gt:wna,- na qualidade de Directores de 
hospitaes militares havendo mais de um faeultativo 

; · nos mesmos hospilaes, ou como Cirurgiões de Bri-
gada, ou de Divisão, de qualquer força ern opera<:õr.s, 
perceueráõ a gratificaçào addicional de setenta mil 
réis. (Lei n.o 190 de 24, de Agosto de 18íL) 

Art. 32. Os Cirurgiões-rrwát·es, e Ajudantes que ser
virem nos hospitaes militares, e ao mesmo tempo em 
algum corpo do Exercito, poderão n~curnular a gi'a
tihcação addicional de quarenta mil réis, a de vintt-~ 
cinco mil réis os primei r·os, e de oilo mil r·éis os 
segundos. (HPsoln«:ilo dP Consulta dP n dP Dezcrvhro 
de 48t2 .) 

Art. 33. Os f.ir·urgiôcs Directores de hospitt.~es n~
gimentaes sem pat.ente militar· vencem mensalmente 
uma gratificação de sessenta mil réis; c os Medicos 
Consultantcs a de quarenta mil réis, Hcanuo com{we
hendido nellas todo e qualquer verreimento que por 
Lei lhes possa competir. (Hegularnento de 17 d~ Fe
vereiro de 1832.) 

Os Amanuenses dos mesmos hospitaes, pe1·cehem 
a gratificação mepsal de seis mil réis, além dos ven
dmentos do seu posto de Oficial Inferior, e os Enfer
meiros cem réis diarios, além dos vencimentos d~ 
soldado. 

Art. J4. Os Capellães do Exercito efl'ectivamcnte 
empregados percebem, além do soldo de trinta mil 
réis, a gratificação addieioual de quarenta mil réis. 

Art. iHL Os Commandantes de destacamentos per
.• ceb<=ráõ os vencimentos correspondentes ao posto de 

tapitão comHwnoondo companhia, se pela sua pa
tente lhes não compelirem outros maiores. 

Art.· 36. Fica vrohibida a pt'atica de se abonarem 
gratificações a titulo de alugueres de casas aos Ofii
ciaes do Exercito. Nos casos em que os n1csmos 
Officiaes tiverem direito a aquartelamento, não lm
''endo 'accommodaçifes sufllcwntes nos qnal'tcis mi
litares, •leverúõ alugar-se por conta do Minislel'io 
da Guerra as· casas f}UP. forf'm nPcessurias, pngan-

• f.IJ Df. 18'.~. 1'.\J\Tf. fi, 2 
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do~s~ os alngueros aos proprir~tario~. e nunea aos 
Otlieiaes. 

Só tem direito a aquartelamento os Officiaes dos 
corpos:que se act-u'\o destacados fóro do lugar da sua 
parada ordinaria. (Portaria de ~2 de Abril do ~ 82r., 
e ProYisão de 27 rle Agosto de 1828.) . 

Officiaes En geull ehY>s. 

Art. 37. A Tahella n.o 5 deter·mina os vencimentos 
fJUe devem abonar-se aos Officiaes do Imperial Corpo 
de Engenheiros sempre que se acharem empregad_os 
em alguma das Commtss~s na mesma Tahella desig
nadas: quando, porém, forem empregados em outr·o 
exercicio, ou eornmissão que nüo pertença por sua 
nahueza privativamente á arma de Engenheiros só 
terão direito ás gratificações, e mais vantagens que 
competirem aos Ofliciaes ·das flnlras armas do Exor-
rito ~mprcgados em s.erviço de igual natureza. -.. 

Art. ~8. Nas commtssües de campanha cada Ofh
cial Engenheiro até Capitão inclusive receberá di
nh~iro para a compru de um cavallo, c de Major nlt'~ 
Coronel para dous cavallos da mesm:l sorte, e com 
as mesmas condicões com qne os recebem os Ofli
ciaes empregados' no Estado Maior do Exct:eito ; e 
ernquanto durar a commissflo vencerá as compe
rentes forragens. 

Art. 39. Entender-se-1m por commissão activa: 
1.0

, o serviç:o em carupo de instrucção; 2_ .. , reconhe
cimento de Provindas, fronteiras, e praças; 3. ó' a 
revista de inspeeçiio das obras militares; 4·.•, n di
recção de estradas e canacs; ;_>.o, levantamento de 
cartas. 

Entender-se-1m por commissão de residencia: 1.•, 
o serviço em trabalhos proprios d'arma de Enge
nheiros nas praças, ~.fortificações militares; 2.•, a 
direcção de obras militares; 3.0, levanlanwnto, cons
trucçao, e cópias de pl"nos, e desenhos que exigir 
uma residencia effectiva do Official, e para a qual 
fôr preciso compar·ecer diariamente no lugar desti
nado para aquelle serviço. (Decreto de t 2 de Junho 
de 4806.) . 

Art. 40. A_ nen.hum Official se·nb_onará gratificação 
de Engenheiro, som que este vencimento tenha s~flo 
prAvinmentP dPclnrndo prln Minish~rio da Guerra. 

:f: 
I 
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Art. H. As gratificações serão pagas desde o dia 
quo ~e puzerem em marcha para os lugares onde 
dev~rem exercer as suas com missões; achando-se, 
~ré.m, no ntesmo lugar, só serão abonadas desde o 
dia·~m que entt·at·em em exerci(~io. · · .. 

Al't. '2. Os sobreditos vencimentos serão pugos 
aos Chefes de ct:tmmissõcs i)elos recibos que apre
sentarem assignados simplesmente por elles, e bem 
assim aos Officiacs empregados em commissões 
individuaes; os recibos, porém, dos Otliciaes onde 
houver Chefe de comrnissão, serão semp~e attes
tados por elle. 

Art. 4:3. Os Ofliciaes do Exercito em tempo de paz 
só vencem etapes quando destacão com os seus 
corpos para fór·a dos respectivos aquartetnrnentos: 
em tempo de guerra é devida a todo5 os Officia.es, t: 
emvregados civis do Exercito em serviço de opera· 
ções. (Tabella de 28 de Março de i825.) 

Art. 4.\. As etape" ·em tem8o de paz serão abo
naiias em dinheiro pelo valor uado nas Tabellas dos 
res(\ectivos s-emestr·es, as quaes conlinuaráõ a ser 
orgauisadas na Cõrte pelo Arsenal de Guerra, e 3fl· 
provadas pelo 1\linisterio dá Guerra , precedendo 
wformaeão do Commandante das Armas: nas Pro-

.· ,·incias serão organisadas pelas Thesourorias, e ap
provadas pr·ovisoriamenle pelos Presidentes, com 
~turliencia dos Commandanl~s das Armas, onde os 
houver·. e definitivamente pelo mesmo Miuisterio. 
(l.ei de ~H de Novembro de 1830.) 

Art. 4·5. Não podem abonar-se etapes tis mulheres, 
tilhos, tilhas, eu criados dos Officiaes, e mais praças 
do Etereito. (Cir·~ular 11. 0 46 de 2õ de Alwil de 48.i2.) 
. · Art. 46. A ctape em generos será regulada pelo 
Decrelô, e Tabe11a t1e.~9 de<Oezernflro d~ ~8-tU • 
. ·Art. 47. Nenhum Of1icia1 ou Cadete poderá accu
nnilàr clapes nos dias f}ara que receber comedorias 
de etnbat'{tne; e o nwsmo se prat.iea,rá cotn as 
praças de pret errJbarcadaj, quando forem fot·ne
cidas de comedorias por contracto celebrado com 
os donos dos transportes, ou pelas Estações Pu-
bticas. · 

.\rl. 48. Quando qual{fUCI' corpo de tropa, desta
eamento, ou eontingentc ltouvcr sido fornBcido de 



e tapes em gcucros, se ut~,·eri.'t tta eun1pctenl0 Paga
dorin cxtrahir wcusalmente tia respedint relação de 
u~ostra um mappa das rações de elttpes que a ~oL!t'c
dtta tropa houver h~galrnente ,·eu~ttlo, pHra a vtsla 
della se liquidai' a eouta ; e lleverú ir aeumpauhatlo 
üos mais documentos que eom l.IS contas devem meH
salmentc ser rcmctlidos á Contadoria Geral da Guerra. 

Cacalgadw·as c bestas de úa.r;agcllz. 

Art. .}9. Aos Oflidaes que ua conformidade tlas la
hellas .\untas tem di rei to a cavalga <lu ras, se ahonarú 
pot· uma vez súrnenle a quantia de quarenta mil rt'~is 
para a eompra de ~adn cavallo que lhes competir, 
cow o \'endwento de sele nnnos: s·c antes de vencido 
este prazo os Ofiiciaes n quem se houver n bonado ca
valgadu. ras pns::;arem pat·u outt·o exereicio, pelo qua.l 
ttüo sej{w devidas, se lhes descontará pela quwla 
parte dos seus veneimenlos a importancia das 
mesmas cavalgaduras conespondente ao tempo que 
faltar para o eompleto dos referidos sAle annos,Jta 
fôrma do§ 18 do Plano c Decreto de !) de Dezembro 
de HHO, Aviso de ;) t1C Junho de ,182-1-, G Cir~ularcs 
d~ 2:1 de :Fevereiro de 1826, e :.> de Setemhr o de f84.2. 
Findos os sete armos nilo se fará abono de novas ea
valgadums ainda que os Officiacs continuem 110 

exercício do mesmo serviço por que as primeiras 
lhe houverem sido abonadas ou dclle ti\'et·em p<ts
sado pa~a outro, pelo qual igualmente lhes comlutúo. 

Art. i.JO. A tabella n. o 6 mostra as bestas ( n La
gugern que eompetem aos Officiacs efl'ectivamente 
empregad~s em seniço de campanha; e náo poderá 
ser excedtda. · 

Art. :.JI. As heslas de bagagem serüo pagas em 
dinheiro, nbonando-se aos Oflkiaes, que a ellas ti
verem direito, a quantia de trinta mil réis para a 
eo111pra de cada um11 eom o vuneimento de sete 
iiiJBos: e quando o Ollicial sahir do excrcicio por que 
tiver •·ccehido esta quantia, dcseontaL·-se-lhe-ha pela 
quinta parte dos seus vencimentos o tempo que faltm· 
para completar o rul'cri~o prnzo. 

Quando os tr·ansportr~s for·em fot·rwcidos por conta 
da Fazenda Publica deixar.it ele abonar-se pelas Paga
dot·ias aos Col'pns. ~~ nos Otlieiaes H importnneia dits 
lJestaS de hagngent, {' SIJilS fol'l'ilg'l'rtS. 
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.\ rt. :)~. Aos Oflieiae~ que ~ertrHtttee.erenJ. no mes
mo exercieio pul' que lhe~ furem abonadas bestas 
•le bagàgem depois de findos os sele anuos, ou uu
rante estes passar·em (Jar·n outro da mesma ou diversn 
mtlurcza, pelo qual sejão devidas, não se farú novo 
abono de bestas de bagagem. 

·Ar·t. lj3. A imporlancta das ueslas de bagage111 
elos Cor·~os, c o v<~lor das foiTagen~ respcetivas, 
deverá ser abonado aos Commaudantl~s dos mesmos 
Cor·pos. 

Ar'L. iH .• Só se nbonar·áõ forragens para cavallos 
de. pessoa, ou ~stas de bagagem àquellcs Oilkiaes 
que provnr~m {}Or altestndos dos rcspedivos t:heres 
fJIJe tem efl'eetrvamcnte seus, ou alugados ú sua 
cusla os cavallos e hest1s de bagagem por que as 
mcsmali l'orn:tgens forem devidas. 

Dhn·sos despezos . 

. \rt. 55. l',ara as Capellas das Fortnlews etu qt~~! 
se uelchral' o Santo S<wr·ificio da Missa, sp ahonal'á a 
qnanlia ammHI de seis mil réis, a titulo dn guisa
mentos. (Aviso de 4. de Fevereir·o de H~:n..) 

Arl. :Jti. Nas The..;ollt'arias, c Jlagadur·ias, 5Úmeule 
seriío pagns por eonla do Ministerio da Guerra as 
despezas de luzes e ngun dns Fortalezas, Quarteis, c 
Corpos de Guarda dos Estnbelecimento~. que esti
verem n Ci)l'g"O do mesmo Minisle.r·io; for·neccndo-se 
para cada lüz mensalmente uma e meia medida de 
ttzcitc de pei."Xe, e duas onças de H~ de ~~lgodií~), .ou 
o seu equ rvalent.e em outr·a cspecte. E pr·oluhtdo 
absolutamente o abono .Ue luzes c agu;1 a Otliciacs. 
(Prov. de 27 de Agosto de 1828, e Dee. de 2U de' 
Í)czembro de 1H29.) 

Art. ~7. Só mente tem direito ú comedor·ios dt~ em· 
harque os Officiaes e Cadetes, e cmpn~gados civis do 
Ktercito quê marcharem em servi1~o. devendo alw
nár-se aos primeiros as que corr;'esponderern aos 
seus postos eifectivos, e aos segundos as da sua 
gr·ndu.açiio, regu ludns unu)s e outras I> ela tabolla 
n.o 7. Aos Ca1leles se abonaráô quatr·occntos róis 
por dia. · 

Art. 58. As mulherc~, filhos, ou filhas, nos criados 
tios Otlieiacs ou t~rn.t)l'cgados •~ivis n;lo l,ern di.rPilo 
;i eomeclol'ias. 
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Disposi.rues geraes, 

Art. 59. Todos os Olliciaes, e CIH(WCgados mili
tares, c civis, quallJner qtw seja a dasse a que pcr·
ten~ão, rebidentes nas CapHaes das Pr·ovincias, dc
,·cr·aõ declarar· no ''erso de seus recibos ~lugar da . 
sua resideucia, rua, e uumero da casn. 

At't. 60. Ent todas as guias, certidões, attcsta
dos, e mais doeu rnenlos que servirem de titulo uc 
divida que se mandar pagar, se ~everá pôr uuw 
verba ern lugm· que não r1ossa ser tirada por· meio 
de córte, declarando havcr·--sc notado reeiho ou pas
sado ordem para o pagamento, po1· fôrma que no 
easo de exlnnio Ililü possão taes documentos tor·wu· 
a servir de r.itulo para novos pagamentos : e sempre 
que fôr possível dever·áõ passar-se as ordens de 
pagamento no verso da ultima pagina dos respec
tivos documentos. 

lu·t. fH. Sempre que falleeeJ' algum Official que 
teulta deixado em outra Província o seu soldo ou 
parte dellu, são obrigndos ex-oflieio os eneanl'gados 
das Tftesour·ar·ias, l'ngadorias wilitat·es, e Cumrnis
sar·ios Fiseaes a pat·tieipar· o dia do fallecinwuto nos 
t.las. l'roviueias uwJe. tnes cunsigrwçües se pagavãu, 
il trrn de serem suspm1sas. . 

Al't. 62. A nenhum herdeiro de Otlicial fallecido 
se passarú · certidfi.o sobre asselllclltWillo do 111esrnu 
O!Jieial. ~em que lraja p;1go qualquer rlivida que o 
d1Lo OJhcwl houvesse eonlntllido com a Fazenda Pu
blicn: e se. constar qw~ existe divida em outra Pl'o
vincia devc•·ú d~clarar-se esta eir('.umslancia na eer·
tidüo. (C ir·. JL o 8~l de 3 de Agosto de f 812.) 

Ar·t. 63. Quawlu se passa r guia a algum Otlki;l( 
reformado que esteja per·ecbendo soldo de etl'ectivu, 
por· se ~H.'har eJledivmncnte em[H't.·g·ado nu scr·vi~;o 
do Exerdto ou ela Ouanla Naeioual. cieverú dceiH
rar-se a sua qualidade de refor·nraJo, e ipwl u soldo 
que como tal lhe compele, e o que estive I' peree
hcudo, a lim de que~ acabada a Com missão não possa 
euntinuar a w·rcelJCr o de efl'ectivo. 

Art. 6L Nas guias que pelos Corpos se passar·em 
üs praças de fH'et se deverá declarar o que se lhes 
deve, com separ'<H.~lio do que pertence a soldo, c a 
c"da um dos 11wis Vl!lll~irrwnlos, e um que t(~mpo 
\cnddos: P q11:111do IJilja di\'id:1 dP g-ralili<~(•çiio de 
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r~11l1panha deverú ospPrilicar-se em rpw Provinf'in, n 
épocaJoi contrahida. 

Art.' 65. Quando se passarem certidões, de dividas 
a praças escusas do serviço, de\'·eráõ lançar-se as 
competentes notas nos seus respectivos assenta
mentos; ficando prohibido passarem-se novas cer-

-lidões, ou segundas vias dns mrsmns, sem ordem 
tlinisterio da Guerra. 

~rt. 66. A's praças que sahirem dos Corpos por 
_ ba1xa ou passngem pnra outros, e le'lnrem nas guws, 

ou escusas declnradío do suas dividas, nenhum 
outro titulo de divida se passará que não sejiio as 
mesmas guias ou escusas originacs, a fim de sn evi
tarem duplicatas de pagamentos, que poderião ter 
lugar ·se as sobreditas pra~ns se achassem munidas 
de dous titnlos: e quando''nas Thesourarias se lhes 
fizer pagamento ficar·úõ guardadas as guias ou escu
~as origmaes pa!'a a provn d~1 despczn, entt·egando:se 
HS partes certidoes :mthent1cas das mesmas, ass•g
nadas pelo Chefe da Repartição, com a competeni.P 
nota da quantia que houvPJ' si(to paga; e deverfl fa
zer-se immediatamonte .a conveniente participação 
ao r~~peclivo Corpo a que as pt·aças hourcrcin p'er
lencldo. 

Nas sobreditas certidões, guias, ou escusas de,·er·{l 
declarar scpnradamenlc o soldo, c cada urna das 
mais vantagens a qnc as praç.as Livercrn dircilo, e o 

· tempo em que forão vencidàs, prindpalmentc se 
houver divida de grntificação fJe campnnhn, ou de 
\'oluntarios. - · 

Art. 67. Não se ahonarúõ pagamentos de di\'idas 
1le elapes, ou fardamentos a praças pertencentes a 
(~o.rpos, quo h~uver~m recebido cons1gna~~ão para a 
emxa de admimstt·açao, ou o valor das ctapüs, po1· que 
os mesmos Corpos sflo responsaveis por taes paga
mentos. 

Art. 68. Os Corpos que não tiver·em rcccbiJo con
signação para fardamentos nem o fornecimento de 
etapes, assim o deveráõ mencionar nas guias, escu
S\lS, ou certidões que passm·em com dt>clnrnçilo fln 
divirlas. 

Palacio do Rio de .Janeiro em 10 de .TanPiro de 1R43 . 
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ua~sr.~ tio Exnciln, tlt'SI'I!l)ll'f'!!.:Hlos. 

POSTOS. 

Mnr~eltnl du Expn·.ilo .......... , .. . 
Tnnnttll' nt~IH~ral ....... , .......... . 
Maredwl dn Cê!lllpo ...•........... 
Brigadt~i ro ........................ . 
Coroll('l ........................... . 
Tenente Coronel ............•....... 
l\!a.i01:: ............................ . 
Cap1lao ........................... . 
Tenente ou '1." TcncniP ........... . 
Alferes ou 2." Tcnenle ............ . 
Auditores ......................... . 
Capnllães ......................... . 
Cirurgião-l\Jór do Exercito ........ . 
Cirurgiüo-Mór de Divisüo ......... . 
Cirurgiilo-Mór de Brigada ......... . 
Cirurgiiio-M<)r ..................... . 
C i rurgifto-Aju d ante ................ . 

DECHETO N. 0 

:!,GO DU L 0 

DE DEZEM
DHO DE 184.1 

Soldos. 

2!i0fi000 
200~000 
1 !)0$000 
120$000 
100$000 

Nnt>ooo 
70$000 
!)0$000 
:ngooo 
:30$000 
Ej0$000 
30$000 

100$000 

(O soldo tlt' 
( SlWS .Pél
) IClli('S, 



-N. 2. TabeílJ dt;s vencimcnlos dos 011ieiaes Generaes ~mpregados. 
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EM TEJlPO DE PAZ. I DI TEMPO DE GUERHA. 

--------"------......._ ----- 1 __/'...._ 

T.\B1:LLA ;;r. ·~l) DE !DECRETO :-;,•) ~GO DO L" I TABELLA DE :!S DE ~IAI\CO I DEC.N. 0 '260 DO I T.\BELLA. DE:!) \; 
~L\l\1:0 DE 1~:/:J. DE DEZE~IBRO DE lS-H. DE t::l25. 1.0 DE DEZ. 1841 D.E 1\IAHÇO Hi:./5. 11 

~-: 'll'retcios. Soldo. 
addicioual. excrcicw. forragem. da terça parte. 

Racúes ~;._. 

ciapc. I 
Gratiüc. Gratilicaç;1o deiBnçõcs_· de I Gratificação 

-------------------------- ---------~-------
) A; qu2 ihe forem j ar bttradas cvu-

Ex~rcit J _ .2508000 50$000 
forme a forç:~ 

( 
Je s :Js 33~ :20 .... t do Exercito. c 

import~nCJa das 
operaçv~s. 

( Exe1'CiUí.. ':!OOSOOO aosooo J,km. JG G6$G66 2() 
' Di'l'isilo ......... _ :?OOSOOO 308000 1110$000 ) tioSfj(iG 12 
! Praça ou Fortaleza :!00$000 30SOOO .::o~ooo ........ eoB666 

{ Divis.~~J. . . . • •.• 150SOOO 30$000 00$000 G óOSOOO s 
Praça ou F·n·talezn lóOSOOO 0USOOú 0~18000 .... :;osooo 

5 Bri~nr:la .. _ .•...• l:!OSOOO 3!1$000 80$000 4 -fO~OOO -) 

~ Praça ou r•)rtalezn 1::osooo 305000 30SOOO 408000 ····· ..... 

,·, 

1 
j 
i 

J 

~ 
~ 
i 

~ 
i 
l 
j 

i 
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:1 33S333 i 

2 :'6$666 ! ., :!ó/!ti6ú 
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J.l lOtiSOOO ~0.'000 205000 
lOOSOOO -::osooo lllSOOIJ I ••••••.••••• 

~osooo :2rlSOOO 15SOOO 
.~0$001) :!uso;o ~:.~ooo , ............ 

;;)~000 :'0.'000 l ."JSO!JO 
;osooo '211~000 :-ISOOO •· •••••• • • • • • 
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168666 I 
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N. 4. - Tabella dos ~encimentos dos Officiaes de t .• Linha empregados nos Corpos 
• 

---

EM TEMPO DE PAZ. _EM TEMPO DE GUERRÃ. I - -TABELLA DE 28 DE DECR.ETO N. 260 DO 1." DE TABELLA DE :18 DE DEC. N. 260 DO 1.'1 TAB. D>: 28 D>: I 
POSTOS. "ARCO DE 18~5. DEZEMBRO DE 1841 . MAR.ÇO DE 1825. DE DEZ. DE 1841. MAR.Ç. llE 1 S~tl. 

I Grat. Grat. de I Rações de Grat. da terça I Rações de l 
Exercicios. Soldo. addicion. exercicio. forragem. parte. etnpe. ! 

i 

{Brigada ......• 100$000 208000 sosooo -i 33$333 :; i Curou~ I~ ....... ·I Commandando .. Corpo .....•.•• 100$000 '20SOOO 30SOOO .. 33$333 .. 
I Ttn. Cü.oncl. ... Commandando ... Corpo .•........ sosooo 20$000 30WOO 1 ~6$666 :? 

~lJjor ........•.. I Gommandando ... Corpo .......... 'i0$000 20$000 30$000 2 23$333 :! j 
); ················ De Brigada ....• 705000 205000 ':258000 .) 23~333 :! ......... - I ········· ················ De Corpo ....... í0$0110 20$000 ·········· 2 23$333 •) 

Ltpltiio ......... Commandando ... ~Corpo ......... 50$000 10$000 ;30$000 1 16&666 1 l 
Companhia .... j08000 10$000 10SOOO 16~666 1 j 

... ······· I 
Tt::.. 1 u l.u Ten. Commandando .. Companhia .•... 35SOOO 10$000 105000 ·········· 116666 1 I 

)) ................ De dita.: ....... 338000 10$000 ........... ........... 11S666 l I 
. -\IL r n :!.c Ten •• Commandando .• Companhia ..... :·W$000 10$000 lU SOOU .......... 10$000 1 

l ) ............... De dita ......... 30SOOO 10$000 ·········· ·········· 10$000 1 
{Ajudante ...... { O soldo cm·- 10$000 4SOOO 1 10$000 1 

j 
.\ifr-rt.~ 'u TI.':J .. Sct·vindo .....•.. Secretario •.... rcspondentc ús 10$000 .......... ........ ,. 108000 J 

Quartel .Mestre. suas patentes. lOSOOO 4$000 .......... 10~000 1 

;\uctítGr ....•...••••...••••..•.• t O soldo cor- t A corresponden-
I ................. ·········· ·········· . ......... I 

Cit·ur;::Ilio .'.lór ........•...•.•..•. ................ respondentc ás 40$000 .......... .......... te ao soldo de 1 I l:ita .~judante .. I ................ ................. suas pa ttntes. 40$000 .......... . ......... suas patentes. l 

I L<~pellao ........ 1 •••••••••••••••• ................. 30$000 40$000 . .......... .......... . .................. 1 
I 



T\' H t, t ~·I - lahdla tios 'cucimeulos dos Oflitaacs do llllJlCI'ial Coqw de Engenheiros. 

l'OSTO:--;. 

COMMISSÕES EM TEMPO DE PAZ. 

: ---:~----- ------------
U>:\1.\IISSÕES ACTIVAS. CO:\niiSSÕES DE HESIDEKCIA. 

IJO 1 .0 JJE llE JCNIIO IH no t.o DE I DE(;JlE r o nE 12 DE Jcmo DE 1806. 
lJEf.I:E'fO !'i.

0 :WOIOECI"ETO DE l'llllECI\ElO N. 0 2GO 

DEZE~IBRO IJE 1806. DEZEMBIW llE 

,,, 

~ 
õ 
·n 

1841. 1811. 

a 
:~ 
-o -o 
~ 

o 
1::5 ...,. 

~ 
E 
r_:, 

o. "".I ~ = ~ c-: ::I 
.o ~ 

"" ... 
... -
<:.. 

-;:: 

:;, 
•B. 
"" "' '= 
<tl c 

:.; 
-::::1 

:;, 
·=-= '-'·""= 

~:a 
~'= 
~~ 

-::l 
-::::1 

õ 
(f) 

o 
o 

·.::; 
~ 
;:: 
o 
~=-= :.;.. 
<O 

~ 
~ ,., 

_g 
~ .a 
E 
<:.) 

-o 
o 

1::5 
c:.;• 

~ 
~ ..... 
E 

c;l 

~e11do olll'igado a faze1· jornada. 

,_.------' 
A 11: a rlisla n c ia I De 30 leguas 
deaoteguas. paracima. 

riJ C,J 'I~ -:,) 

ct> -o <tl"' 

~_; ~....: . 
<-.:1 o. .<') ('; o. 

•1":1 ~ <IJ -S.. ti~ 
- tl)C e:vc: 

Qj i:: .::: Co) E 
~-o~~~ ... 

NQ,i 

~'l;l 
c: . 

s~~ 
:: et.l c: 

~C':I 

:@-o!: 

N~ ,.,-o 
2..; o 

se~ 
:: t\JJC: 
~Co) C': 
.::-o!:; 

~ 

I . 
Coronel ......... IUOHOOO 'WSOOO ~OSOOO lpGOO lOOHOOO :!OSOOO ~0$000 

1

24SOOO 24$000 488000 48gOOO 

Tenente Coroucl. . SOSOOO 2USfJ00 i0$00(1 1$100 80SOOO 2ogooo W$000 

1

21SOOU :!1 gooo ~2$000 426000 

Maj~r.. . . . . . . . . . . 7o~ooo 2osnoo 
1
::;:-~~ooo 1 S:Joo iOHOOO 20$000 :~5HOoo ltssooo tssroo 3GSOOO 366000 

CaplliiO. . . . . . . . . . ~0~1)0(1 1 OHOOO 'l~SOüfJ 1 nooo ;)osooo 10$000 :!&fiOOO 15$000 lf•SOOO 308000 308000 

r ri me iro Tr ncn I r . 3",1000 I 1181100 .. ; 1 ;oo !81111 :<>!111111 I 11801111 17 !&00 1121000 12#000 ~ 48000 24$000 

Segundo _dito..... :10~noo IOSOOO tr~flOOfl UROO 30~1)00 IOSOOO I!,UOOO(:!SOOO 12~000 '248000 ~HSOOO 

CQMMISSÕES EM TEMPO DE GUERRA. - ·--..... 
COtiiMISSÕES DE PRAÇAS COM~IISSÜES DE CA~IPANHA. 

--===·-=====-----====--==:=-::=:=:..=--======:---====:: 
DEC.N. 0 '?G0 DECI\El'O DE 1'.:.' JlEC.N. 0 260 llECRRTO DE 12 DE JU:.\'nO 

nE~l80G. DO 1. 0 DE lll': JUBilO ))E DO l,o DE 
DEZEl\IIIRO 1806. DEZDIBIUJ 
DE 18'LI. DE 18/d. 

.g 
õ 
'-" 

-;:; 
::I 
o 
·~ 
:; 
-o 
<'J 

o 
""' c:.;· 

"' "' c:: 

'ê 
c; 

o 
-o 
<tl 

.3 
o 
-o 
o 
-o 
e<: 
E 
"" f:; 
o 
-o 

~ 
2 
õ 

1001000 208080 lOOSOOO 

sosoou 2oeeoo soaoo~ 

7oaono 29SOOII 70gooo 

&oaooo toaooo 5osooo 

35~000 10$000 3~SOOO 

3osooo 10S6oo soaooo 

o 
"";) 

õ 
iJl 

c;; 
::I 
o ·c:; 
:a 
-o 
'"" o 
"" :.;.. 

'"" § 
""' 0 

o -o 
""' r-
.0 
o 
-o 
o 

"' ~ 
~ 
o 

-o 

~ 
o 
b 

6 

,!, 
<:.1 

~ 
-o 

'"' ... 
P.. s 
o 
'-' 
;:: 
<tl 
c. 
o . 
.... '"' 

I
. ·~..s 

..=c; .::::;. 
o 

.., 
c 
~ 
l:lCJ 

:.: ... 
.;: 
~ 
-o 
.., 
Q.J 
1;:) 
e,;. 

"' ~ 

toosooo 2osooo toosooo so~ooo 2 

sogooo 2o.sooo soaooo sosooo 2 

708000 208600 70$000 sosooo 2 

&OSOOO 10$000 60$000 408000 1 

3~$000 10$000 35$000 108000 1 

3ogooo 10aooo 30Uooo 4osooo 1 

.....-··-~- . . 
Dec. Il.'' :.'t;;1, ptt;;. 1:>. 

, 



N. 0 6.-Tabella das bestas de bagagem que romtu~t«>m :w~ 
Ofliciacs do Exercito em serviço de camt••utha. 

Commandflnte do Exercito ......• :·... . . . . . • . . . 12 
Dito de Di visão..... . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . • . 4 
Dito de Brigada........... ·......... . . . . . . . . .. '2 
Dito de Corpo .•....•.••.....•.... · .. o ....... o o 1 
Ajudante General. ......................... o. o o. 2 
Quartel Mestre General ..•.•....•.•... o ... o ... o 2 
Secretario Militar. do Com mando do Exercito. . 2 
Ofllcial empregado no departamento do Ajudante 

General, e Quartel Mestre Genct·alo... . . . . . . I 
Ajudantes de Ordens e de Campo .... o ....... o. I 
Official da Secretaria Militar..... . . . . . . . . . . . .. . . 1 
Major de Brigada.,........................... 1 
Auditor ............... ~ .... -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·I 
Cirurgião Mó r do Exercito.. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . r~ 
Dito dito de Divisão, Brigada ou Corpo ...... . 
Capellão .............•........................ 
Chefe da Pagadoria.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Empregados da mesma ......... o ............ . 

Transpo'i'te para os CoJ']iOS. 

Estado Maior ..•....•...............•......... 
Munições de guerra, trem dos Otliciacs u dtiS 

Companhias. Para cada Companhia ........ . 
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DECRETO N. 26&.- DE ·18 DE H~EJRO DF.1fH:L 

Contém o Regulamento sobre a policia, c administração do 
Jardim Botanico estabelecido no Passeio Publico desta Cõrte. 

Convindo dar um Regulamento sobre a policia, e 
:auministracão do .Jardim Rotanico estabelecido no 
I, asseio Pti'blico desta Côrte: Hei pol' hem, Tendo 
ouvido a Scc~ão do Meu Consdlw .de Estado, a que 
pertencem os negodos do lmpcrio, Dt'<'TPfar o se
guinte: 

Art. 1. 0 Havcrú. no Jardim Bolanien do Passeio 
Publico desta Côrte um Direelur, um Atlministrador. 
c tres Guardas, além dos trahal!Jadores neccss:uios. 

Art. 2. 0 

§ f. o Ao Director compete classificar, e cultivar as 
plantas segundo o systema mais geralmente seguido, 
e vigiar sobre os rotulos, c numeros, com que ns 
distinguir. 

~ 2. 0 Adirnar, c propagar as plantns Pxotic~as, ~ 
indigcnas, para as quaes terú um catalogo. 

~ 3. 0 Ter um jornal para ns ohserva~~ôcs diarins, ~ 
methcorologicas, retehcndo para essn 11m os instru
mentos necessarios, corno harometros, thennome
tros, agrometros, etc. ; c ouli'o para nwnção de 
todos os trabalhos diarios tle qualqiH'l' nalm'PZn 
que sejão. _ 

§ 4. 0 Dar mcnsalmcnl.c umn re)a~.ao Llo resultado 
dos seus trabalhos, os quaes serão anntwlrnent.e 
publicados com as suas compclcntcs <lescohet·tm:;~ 
e expericncias, dcdarawlo o esl;1do, P progresso dn 
Estabelecimento. 

§ 5. 0 Entreter coiTespondeneia tanto dentro do 
{Hliz, como fóra delle com todos os Estabelecimentos 
desta nnturcza, c com os homens reconhecidos, e 
experientes, e sabios de todo o mundo, fazendo a 
conveniente troca de ohsen:nr.:ües c (fe plantas, se
mentes, etc. 
§ 6. 0 Estabelecer, mediante :1utorisação do Governo, 

igunes rcla~ões cnm os Agenlt's Diplomalieos, e Con
sulares restdentes nos paizes remotos, onde se 
tenhão descobet·to vegetaes utcis; a Hm de que esses 
Agentes diligenciem a indagaçfio, e requisição dos 
rt>feridos ohjectos. · 

§ 7 . ., Ensinar hotaniea, especia hw·ntP hnlanica 
:agTicota, em toda a sua PXf.rnsií.o. 
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l>iri,'::;·ir, e itl:)pt•cciotwt· os ti';Jhallws scÍt'liiÍ
Jicu~. theoricos e prati<.:os, e 1lscalisar as despez.üs. 

Art. ~Lo 

~ f. o Ao Aclministr.:Hlor compete coadjuvar, e sub-
t:.fituir· :w nín)tlor. . 

-~ :!.° C!diJt'J', I' ·~-,l~ll'd:tr il.'\ :;t'IIIPlltr•:; du Jardim, e 
:! f ~ r, ',r a d t ·li t • • ' 

-~ a." 1\•t· 11111 invenlario dus instrumentos Jlleea
llieo:..;, e l'UI'<H_·s ; p;n·licipando ao Director us que s•~ 
i 11 ut i li~ai'CllJ . 

. ~ Lu Ft~iturh;u· os lrahallwduros, dos ({lJllC~ tcrü 
llltl l'ul, IJlit_• ilJll'i'.~l:lllarú <Iu Direetur no Hm de t>.:HLt 
SPllliliW. 

~ :;.o ltl:::iJií~l:L:ionar os Guardas. 
-~ t;." \'ig-i;u· sobre~ n W\<~cu(;~w <ksl<~ Heg·ulamenlo. 
A ri. L" Os t>; iJal'das t·;;ecu ia riu-, q tLutdo lhes für 

ord<~ttntlu p<'lo lliredor. t! pelo Adlllitiistl'ador, llÜo 
l'.-;L;tndo prt~senl<~, olllliío lt>ttdu Hltlnd:Hlu u contrario 
n H i r·pet u r. 

:\1'1. :;." n porlilu do .!:mli111 BI,Ltllico t~stará a!wrlo 
lfHit~ . .; ~~~; di;t-;, dt~sdt~" tiru da P~'~:a da alvontdu, nl.6 
;·,s (Jilo ll~tl':l.'i llih JJr,it(~" dt· •~'-:<:11111, ~~ ittú ús dez lias 
dl' llfill'. 

/\r!. li.'' \o p11rl;-,() h;JvPr:í l'll't:div<trtlt:ntuurn Guarda, 
t'tlt:atTt~gadt) dt~ vt~dar u in12,l'e:sso dos notoriamente 
t:rnbriagadu:.;, uu luw·os; de armas prohibidas, e de 
í"ug-o; dt~ qualqtter uatureza; e de auimaes. 

:\ri. 7." Se o...; etnllriagados, ou loucos, praticarem 
qual!{ucr acto de violt~ncia coutra o Guarda serão 
pre~o"i c Cl!lregtH~s ao SuiJLlclt~_g·adu de Policin, ou 
lnspector dL~ <)uartcit·üo t·espectivo; e o mesmo se 
pratkad com <H{uell,:s, rpw, trazendo annas pt·ohi
hiJa~, 011 de ro,s·u, prc~teuden·m fon:nsllmcntc eutrar 
com ellas, dq11Ji:-; tk advl:rlidus pelo (;um·da. 

Art. 8.
0 

E' proiJibido a loda, e qualquer pessoa: 
~ 1." Entr<w nu .Jardim Botanieo poi'!Jnalquer outt·a 

parte, qw~ nüo s~ja o porlüo: ficando igualmente 
pmltihida a i:ntrada de ~;egr~s, canos, carro~as, ca
valleiro:-:;, e anitnaes, que pusstlu prejttdicar ao Esta
helecimeulo. 

-~ 2. o Arranca r dc~ntro delle t'atllos, folhas, flores, 
fl'utas, ou planta-.;, Sí~tll a prt·~~~w.::1, e t:onsentimento 
d1~ algttlH ernpn~~s"do. 

t~ :L" ll;mlltilic;u· por IJllillquer· nwneira as eercas, 
::·r;Jde.';, (111 r·t~p:tros, qtH: holt\'t·r ~~lll n!dor das plantas. 

~l !Lo ., Iterar o ~~Siitdo, ~~111 qttt~ se achar o repuxo, 
t> IIWi~ oht·w; dD bl'tlím df'stinad;ls para o l'Pereio, 



sc111 a prcscn~n c consentimento de nlgum empre-
gado. . 

§ ~1. 0 Almoçrn·, jantar, merendar, ou tomar qunl
quer eomida, ou bebida espir·ituosa, dentro do Jnrdim 
n.otanico sem prévia licen~:a do Direetor; lail~;ar 
sobre as suas ruDs, c ~nnteiros, enscas, ou outro 
algum objccto, fJUC prejudique o nsseio. 

§ 6. 0 Tomar hanlíos denlro do .Tnrdim, aindn f!IH'. 
srja com veslunrio deef~nlf'. 

§ 7.° Fnz~~r n;1 . ...; t·uns do .l;u·dim \'OZCI'Íi1S, al:lrid'l~·., 
c dar gritos, ~.;u111 ~c r pilra ohjcdo de JJ(~,.,,~s:-;id;Jdt·. 

§ 8. 0 ln:-;e.n~n·t· ~~1n qunlqucr pilrlf~ do .J:.1rdim di:.;
ti(:os, ldreiros, paLl\TitS, uu fl.~;·III'<IS dt• qllnlqtH'I' "''
tnrezn q11e sPjilo. 

§ 9. 0 l'nll.iear dtntro dn .lnrdirn ljll\llqtll~l' ~~c~:iio, 
flUO ua npiuifío pnhlicil seja cridenl11 1lldltt~ oll'cnsira 
da moral ll hons costu mrs. 

~ '10. Dar tiros 1h•ntro do Jardim, on em stw Yizi
JJlwnça ao alcance de espiugarda : e lnJH;ar fogos de 
nrtificio d ~~ qual qu c r q ualidad o q 110 sPjfl o. 

Art. ~).(} Qualqw~r CIIlfH'I'!-(';Jdll do ,}ill'dirn, ou c:-
clarlão, dnverá prnndct· aqucllcs, que fon~m eneou
tmdos '~111 flagrante, violando qualqur~r disposi,_;i1o 
deste H'~8-ltlamcnto, ou comnH~l!cndo algum ottlJ'n 
deliclo; " os farú eondnzir ;, prescrH.;n do SttLHIIdf!
gado de policia rr~pccliYo, cum dnit:; lf'Sif'lllllltlt;J~ 
pelo me11ns. 

Art. 10. O Sllhdc~!Pgndo de pnlir,ii1, infonllil1lo do 
cnso, c ~uns c i t'CU tnslancins, proepdPrú eon trn os 
delinqneuft~s na eonl'onuidade do Cndi.!.;''> do l'roeess11 
Criminal, formando-ll1es culpn, par:1 sel'<~m s<~ntcn
eiados por nllc, 011 pelo Jury, P se~ II!Ps imporf'Jll as 
penas eonc~spondt•fiii~S <H>S di~lil'.!.os, t•sl;dwlr~'~id;•-; 
no Codigo Critllittal, I! !li•~; J'o~;!.tll'ilS ,~;, Cilllt<Jr<~ ~llltti
eipal, no que fori~nl applieayr~i~; ll'lldo lu~~·ar Plll 

todo o ca~o ilS fH~tt:~s do arl. 1'~1' do Cudigo Crirnin;d, 
quando em outras se niio arltenl irH:ursos. 

ArL H. O Dircetor dn Jardim Botanico fica enenr
regado dP filZC'r eurnprir exnct.i1mcniP este Hrgnla
mcnto, ~~ far;í a•:.ompnnlwr (Hll' ~~uanlns qvu.:squer 
pessoas, que clll!TIIl 110 .L1nlitn, scn1pr~ qtl:~ isso 
fôr possin·l. 

Art. 1~. U1n P\nmplilr intpn'.sso d1h ;11·1~. :·~.",ti.", 
7.n, 8. 0

, 9.", lO 1~ L>. dcsiP Hcgul;lllli'IIIP, Clll IPII'.t 
mausc.ula. e em trc~s coltnniliiS, nas lingttilS II<Jeionill~ 
franecw, •: inglezn, serú ti~wdo 11a (~lllt·nda dn Jardint, 
I} m ltl ~:I r f li ! ' 1 e r a r i I n H' 11 ! (' I HJ s s il sI. !' I i d f) : t • () I ~ Ui l)' d ;_t 
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do portJ o acher~lirú ar~:; que entrar~1~1 para que o 
lêão se dellc mnda nao tiverem notlcta. 
Ca~dido José de Araujo Vianna, do Meu_Conselho 1 

1\linistro e Secretario de Estado de Negocws do Im
perio, assim o tenlw c_ntenditlo ~ ia~a ~xecutar C?m 
os dc~pael1os lH~eess;~rws. Jlal<u·Jn t.lo Rw de JaneJro 
em dezoito de .J~llleíro de mil o~Loec11tos quarenta c 
fres, \'Ígesitnu ~egundu da Indef,cndPJH:ia c do Im
pcrio. 

~~ .'1 ;!ti:}.-C.\ ltT.\ DE IL\TJFJCAC.\ 0- E~r 1l de HNEUtO 
nE Hn:L · 

Cuu\,·uc"·:w l'l•t:l' o t:rasil e Portugal, ;1:-,:,iguada nesta Côrtc 
pelo:' J't?spretiYo~ l'kllipotrutiariu:.; em 2:? de .Julho de 18i2, 
rdatinnwull' a11 ;tjusre de t:olllas JH'IHkuLrs cutrc as dua~ 
Na~·iif~s. rltl ~:oufonuidade da CoiJVt'lll;;w ad,ficioual ao Tra·· 
I;Hio de 2\1 1k Agosto 1le 1821>. 

!\1i:-; n JnqH·radur CuiJsliluc:íonal ~~ Henfi!J1SOJ' Per
pduo do BriJ:->il, etc. l;Hzemos saber a todos os f)Uc 
a pru.:icnle. Carla de Confirmariio e H.atific<H~ão virem, 
que aos vwtu 1lous dias do mez de Julho do anuo 
proxiwo JWSs:Hlu de mil oiloecnlos e quarenta c dous 
se conduio e assignou nesta Côrl.c do Hio de Ja
lleiro entre Nüs e a Muito Alta e .Muito Poderosa 
Senhora D. 1\Iarin Segunda, Hainha de Portugal e 
A Jgarves, Nossa Boa e Querida Irmã, pelos rcs
pcetivos Pleuipoleneiilrios munidos de competentes 
roctcres, uma Cunvcn~;üo, da qual o thcor é o 
scgui111e. 

E''\1 l''iU:'IlE D.\ SA\TlSSDlA E l:iDlYISJYEL TIUNUADE. 

Sllét 1\Jag,•sl.tuk o Imperador do Brasil, e Sua 1\Ia
gestade A Hainha de Jlortugal e Algarves, Dese
Jando <·oneluir por urna Converwão reciproea c 
~alisfactl'l'ilt o <l,iustc de toutas pciideutcs entre D.S 



dua:; l\ut,/JC~), eru consequeueía da Convcrwd.o aJdi
cional ao Tratado de vinte e nove de Aàosto de 
mil oitocentos e vinlt~ e cinco, assim como., do 
adiantamento de algumas quantias, c da abonaçflo 
de certas dcspezas, que cada um dos Estados res
pectivos lwvia feito em favor do outro ; e .Con
siderando (JUC ús bases, em que SL~ fundara a 
licJuidação feita em Londres aos dez de Junho de 
nnl oitocentos trinta e sete poLlc~riüo faltar im
portantes esclarecimentos c ulguns dados, que 
sómeute pol' uma discuss:1o Diplomatica 11csta Côrte 
serirw devidarnente apreciados, em ruzão dus di
Ycrsas lrílllSitet:õcs, ú que as cxlmonlinarias occur
l'Pllcias d;t usHr·pa~;üo do Throno Portugncz dcrão 
lu.~ar: lksuhf·rf11, ~ujnilar il um novo exame l\ 

reE!rid;t liq11id;H_.:ilo, ('UIIlo o weio mais segurou 
propriu tk eoneili<tl' os interesses dos dous Estadus 
11esta negocia~:ão; c para e::-;te fim ~umeárüo os 
competentes Pl(mipol.euciarios, a snher: Sua ~la
gcslade O Imperador do Bmsil no lllm. c Exm. 
Sr. Cacl<l!lO l\laria topes Gama, Conselheiro de 
Estado. Oflicial du Ordem Imperial do Cruzeiro, 
Commendador da de Christo, Sena(lor do Imperio, 
c Desembargador da Helação do H.io de Janeiro; 
e ao Illm. e Exm. Sr. l\lanoc\ do Nascimento Castr·o 
c Silva, tlo Conselho de Sua l\Iugestade O Imperador, 
Cavalleiro da Ordt~lll Imperial do Cruzeiro, da de 
Nosso Senhor Jesus Chnsto, e da da Hosn, e Se
nador do Impcrio. E Sua l\lagestadc A Bainha de 
Portugal c Algancs ao Sr. lldefor~:;o Leopoldo 
I~ayard, Cava Beire da Ordem de Christo, e Com
mendador da de Nossa Senhora da Conceição, 
Cavalleiro dti Numero da Ordem de Carlos Terceiro 
em He~panha, Oflidal da Ordem de Leopoldo na 
Belgica, Commeudador de segunda classe na Ordem 
da Casa Ducal Saxonia Ernestina, Grã-Cruz da Ordem 
Imperial da Hosa no Brasil, do Conselho de Sua 
Magestadc _Fidelissirnn, c seu Enviado Extraordinario 
e Ministro l,lenipotendario junto de Sua Magestadc O 
Imperador do Brasil. Os quaes, depois de Lroenrcrn 
os seus Plenos Poderes, que aehárüo em boa e 
devida fórma, convicrão nos artigos seguintes. 

AH.TIGO I. 

Sua :Magestadc O Imperador do B1·asil Reconhece 
Dever a Suu l\ltlgestade l"idelissima a quantia de 
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qu;llnJCl;JJlêl~ c uilcllla P oil.u 111il ll't~Z(~Jll:ts e JIOYI~JJI;l 
e lrcs librt.~s c:-:;lerlinils, quinzt~ shilliugs, c oito 
pencc de saldo de ajuste ele eoutn:, entre os dous 
Governos feito em Londres nn ntliJO de lllil oitocentos 
trinta e sete; e <Jssirn mais o juro decorrido desde 
o primcil'o dr; .Junlw de mil oitocentos e trinta e 
sete ao primeieo de nczembro de mil oitocentos 
quarenta e dons, na impnrtancia de ePnto e triula 
e quatro mit trezentos<~ oito lil1ras (~slerlina~•. cinco 
shiiUngs, e sete pene<', f:1zendo o totnl de seisr.!~nfns 
P vinf.n n duns 111il sf'leccn!as e d1ws liiH'<IS e~terlirws, 
um shilling e trcs P~'lll~l'. 

AJ\TIGO ll. 

Sua !\litgcstadc O lmprr:Hlor dfl B:·nsil Obriga-se 
a Hcali~;;Jr n pagnmr~ul11 da di la qtl<lJJtia de seiscentns 
e vinte e d11as rnil st'fce:~ut:~s r dtins lihr:1s esterlinas, 
um s!Ji llü1~, n t r e.;; JWncc, ~' m A pn I i cc•s ci rcul;~ Yais 
na Pr:1~;a dt~ Londres do j11ro df• ('ineo pot· cento 
ao nnno, ~~ t>\!Ítlg"!lirt~is nn dt~curso dt• Yin!P annns 
por nrmuidndl~s igut~cs, ou <~ll!l·:..;, se \lssim llte f'úr 
eonvcnienle, enlregilndo no Ag(~l\! 1 ~, ou Agentes, do 
no ver H o P o rt il'!.IH':Í, em l.on d ru,,; por cada oi t en I <1 c 
cineo lihr<l~ e:;krlill<1S d1~stt~ c<lllilal, 1·.em librils 
esterlinas em Apolires, o j11ro lln~~ qwws serú png() 
t~os scmestrc~s nu prÍJlleiro dt~ J)I'Zf~lllhro, I) pri111eirn 
de J11n!Jo 111~ c:<~cla ;.lTIJJo, ,·crw!~ltdn-s(~ o primeiro 
sc~rrwstn· tw prirnciru d:' .Jllnllo d(~ 1nil oitrwentns 
qunn.•nl:1 ,, trc~s, r n . ..; illlllll'li~;;u.:•-~r:s scriio fcilns no 
primeiro dt• .Jan1~im d1~ cada nnuu, d~·n~ndn a pl'i
meira ter Juga1' rw prirlleÍI'O dt~ .TíllH~iro de mil 
oilocentus qtti1runta f' qll:llt·o, sorlc:nulo-st~ ns Apo
liecs llO f'<lSO Clll qtH~ Sllhiío iU".ÍIIIi\ do i'ill'. 

AHTICO I 11. 

Sua 1\Tagestade O Impcr<Hinr d(\ Hr:1sil obrign-se, 
na eonfurrnid;Jdt• d;) Culln~n('i'lo ;\:ldic.ional í.lO Tl'il
t a do de v i nl e n t 1 v ( ~ t1 1) A ~c·; sI o d 1 ~ m i I n i I o e e n 1 u s 
vinte e c:itwo n cxling-uii; f'Dmplt~lnllwnte alt'• no 
anno de mil oilnecntos dtwoenta e ln•s o capil<ll 
existente do emprPstirtto Pnrllt.~UPZ de 111il oilocPnlus 
''inff~ *' trc'', qtw sr~ ;1('.!1;1 a seu earr~·n. 

AHTII.O 1\ .. 

A presenle Con\en~:iío snrú ralilicada, c as ralifi
(~a~~ões seriíu troend;ls no nin dr~ .Janeiro dentro dn 
f' s p il r: (l d 1 • s r • i -.; 111 1 • z 1 • .•< 1 , 1 1 ; 1 11 f r ' s s r • f't 'q· p n s s i n~ I . 



Em Lljstcmnnhu dt> que u<Js abaixo assignauos 
Plenipoleneiarius de Sua MagesladtJ O lmperaclQr 
do llrasil, e de Sua l\lagestalle A Huinha de Por
tugal e Algarves, em virtude de nossos respectivos 
Plenos Puderes, assignàmos a presente Convenção, 
e lhe fjzcrnos pô1· o seBo das nossas Armas. Decla
rando comtudo o Plenipotenciario Portuguez que se 
via obrigado a act-itar ta prnsente Convenção sub 
sperati em conscquencw. de differir em um ponto 
das lnslnH~i.:Ües, qnr. rcett!~Jcra do seu Govenw. 

Feita na ci,hule do Hio ti!~ Jaueir·o aos vinte e 
1lous dí;ts do ntcz dn Julho do nnno do Naseimento 
d,~ Nosso Senhor .)f·~;tLs Cltrbto de wil oitoeeutos 
llllll reLllH e dous. 

(L. S.) Cadww J.frtria Lopes Oama. 
(L. S.) J.fanocl do 1.Vascimento Caslí·o c Silt·a. 

· tL. S.) lldcfbJlso Lcopúldo Bayan_l. 

E sendo-Nos presente; a mesma Convenção, cujo 
theor fica adrna inserido, Tendo Visto, Examinado, 
e Considerado tudo o que nella se contém, a Appro
v,;unos e Hetificamós, assim no todo como em cada 
um dos seus artigos, e estipulações, e pela pre
sente a Damos por firme e valiosa para sempre, 
Promettendo em J?é e Palavra Imperial OLserval-a, 
e Cumpril-a inviolavelmente, c Fazel-a ~..:umprir, e 
observar· por qualquer modo que possa !;;e r. 

Ern testemunho e linneza do sobredito Ji'izcmos 
passar a presente Carta por Nós assignada, passada 
com o Sello geande das Armas do Imperio, e refe
ren<lada pelo Nosso l\linistro e Secteturio de Estado 
abaixo assignado. 

Dada no Palacio do Hio de Janeiro, aos onze 
dias do mez de Janeiro do armo do Nascimento 
de Nosso Senhor Jesus Christo de mil oitocentos 
quarenta e tres. 

HIPEHADOR Com Gtwrda. 

Aureliano de Sousa c Olicei'l·a Coutinho. 

D. Maria, por Graça de Deus, Bainha tle I,or
tug:ll e dos Algarves, d'aquem, e d'além Mar, em 
Africa Senhora de Guiné, e da Conquista, Nave
gação e Commereio da Ethiopin. Arnhi:1, Prrsi:t. 



c da Inclia, de., Faro saber nos f}UC n presente 
Carta de Contlnuaçtlo·' c H.atitica~;ilo virem, que aos 
vinte e dous di«s do -mez de Julho do presente 
anno de mil oitocentos quarenta e dous, se con
eluio c assignon na Côr·te do Rio de Janeiro, 
entre J\lim, e Sua Magestade o Imperador do Brasil, 
pelos J'cspeetivos Plenipotenciarios munidos de com
petentes Poderes, uma ~nvenção de ajuste de 
contas entl'e este Reino, c aquelln Impet·io, da qunt 
o theor é o seguinte. 

tm NmiE D.\ S.\NTISSDL\ E 1:\'niriSl\'EL TniNDADF.. 

Sua 1\lagcst.ade a Rainha de Portugal e Algarres, 
c Sua Ma~cstadc o Imperador do Brasil, Desejando 
concluir por uma Convenção reciproca e satisfac
toria o ajuste de contas pendentes entre as duas 
Naf·.õcs, em conscquencia da Convendío addicional 
:10 ·'Tratado de vinte nove tlc Agostó' de mil oito
centos e vinte c cineo: assim como ,do adianta
mento de algumas quantins, c da abonação de 
certas despezas, que cada um dos Estados respec
tivos havia feito em favor do outro; e considerando 
que ús bases em que se fundara a liquidação feita 
em Londres aos dez de Junho de mil oitocentos 
trinta e sete poderião faltar importantes escla
recimentos, e alguns dados, que sómcnte por uma 
discussão Diplomatica nesta Côrte serião devida
mente apreciados, em razão das diversas transacções, 
á que as extraordinarias occurrencias da usurpação 
do Throno Por·tuguez dcrão lugnr: Resolvêrão su
jeitar a um noro exame a referida liquidação, 
como meio mais seguro e proprio de conciliar os 
interesses dos rlous Estados nesta negociação; e 
pal'a este fim Nomeúrão os competentes Plcnipo
tcnciarios, a saber: Sua Magestade a Rainha de 
Portugal e Algarves ao Sr. Ildefonso Leopoldo Bayard, 
Cavalleiro da Ordem de Christo, Commendador da 
de Nossa Senhora da Conceição, Cavalleiro do Nu
mero da Ordem de Carlos Terceiro em Hespanha, 
Official da Ordem de Leopoldo na Belgica, Com
mendador de segunda elasse na Ordem da Casa 
Ducal Saxonia Erneslina, Grã-Cruz da Ordem Im
perial da Rosa no Brasil, do Conselho de Sua Ma
gestade Fidelissima, e Seu Enviado Extraordinario 
e Ministro Plenipo!eneiario junlo d~ Sua 1\lagestadc 



n tmperrH1nr do llt'3sil. F. Sua Magcstade o Impr,
rador do nrnsil ao Illm. c Exm. Sr. Caetnno l\Jaria 
topes Gama, Conselheiro de Estado, Oíficial da 
Ordem Imperial do Cruzeiro, Commendadór da de 
t:hristo, Senndor do Imperio, e Desembargador da 
Relação do lHo de Janmro, e ao Illm. e Exm. sr. 
Manoel do Nascimento Cnstro e Silva, do Conselho 
fie Sua 1\lafíestnde o Imperador, Cava Beiro da Ordem 
Imperial úo Crn1.eiro, ·da de Nosso Senhor Jesus 
f:hristo, c dn da Rosa, c Srna{)or do Imperio. Os 
qunes, depois de trocarem os seus Plenos Poderes. 
que aehúriio em boa c dt'vida fórmn, convierão 
nos artigos seguintes. 

ARTIGO T. 

Su~ Magcstnde o Imperador do Brasil neconhcr,e 
Dr,ver a Sua 1\Iagestade Fidelíssima a quantia de 
quatrocentos c oJtcnta e oito mil trezentas c no·
venta c tres libras cst~rlinas, quinze shillings, e 
oito pcnee cte saldo de ajuste de contas entre os 
dous Governos, feito em tondres no anno de mil 
oitocentos e trinta e sete; e assim mais o juro 
decorrido desde o primeiro de Junho de mil oito
centos e trinta e sete ao primeiro de Dezembro 
de mil oitocentos e quarenta e dous, na impor
tancia de cento e trinta c quatro mil trezentas c 
•oito libras esterlinas, cinco shillings, e sete pencc,. 
f~zendo o total de seiscentas e v1nte e duns mil 
setec~ntas e duas libras esterlinas. um shilling e 
tres pene c. 

AnTIGO IJ. 

Sua Magestade.o Impcrndor do Brasil Obriga -Se 
n Realisar o pagamento da dita quantia de seiscentas 
e ''inte duas mil setecentas e duas Hbras sterlinas, 
um shilling e tres pencc, em Apoliccs circulavei~ 
na Praça de Londres do juro de cinco por cento ao 
anno, c extinguiveis no decurso de ''inte annos, por 
annuidades iguaes, ou antes, se assim Lhe fôr con
\'eniente. Entregando ao Agente, ou Agentes, do 
.Governo Portuguez em tondres por cada oitcnla c 
cinco libras . sterlinas deste capital, cem libras 
sterlinns em Apolices; o juro das quaes será pago 
aos semestres no primeiro de Dezembro, e primeiro 
rle Junho de cada anno, vencendo-se o primriro 

1. ns n r t S l ~. r·.\ J\ r r u. 
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;.;emeslrc no primr~iro de .Tunl10 de mil oitoce·nto:· 
quarenta e trcs, e a~ amortisações serão feitas 1~0 
primeiro de Janeiro de ~ad~ armo, dcv~ndo a pr1_..,. 
mf.ira ter lugar no pnme1ro de Jane1ro de m•l 
nitoccntos quar~nla e quati'O, sortenndo-se a.; Apo· 
liers no caso Pm que suhüo acima do par. 

Annr.o 111. 

Sua 1fagcstmle o lmperador do Brasil Obriga-Se~ 
na conformidade da Cunvençfw addicional au Tra
tMlo de ••inte c no,·e de Agosto dt~ mil oitocentos 
Yinte c cinco, a Extinguir completamente até ao anno 
de mil oitocentos cineoenta e trcs o c:~pilal wds
tente do emprestimo Portuguez de mil oilocentus 
Yinte c tres, que se adta n Seu c:.-~rgn. 

AHTIGO I\. 

A prc:-:~entc Conrcnç;üt) sPrú ratiikada, c ús rali-· 
tkaçôes SPrüo trocadas no Hio ck .Janeiro dc11lro do 
espí.H'O de seis mczes, ou antes se t'dr possível. 

E ui' testemunho do qur . JHb abaixo assignat..io:l 
l)lenipotencia rios do Sua Magc:,tade A Hainha de 
l)ortugal e 1\lgan~s, e d0 Sua Magestade O lmpel'auor 
do Brasil, em virtude de nossos respectivos Plenos 
Jloderes, assignúmos a presente Convençào, o lhe 
fizemos pôr o sello das 11ossns 1\rmas. Deelamnda 
comtudo o Plenipoteneiario Portugurz que se via 
obrigado a aceitar a presente Convençtto sub spe 
'rati, em consequencia de dill'criJ· em um ponto das 
Instl'ncções, que l'cecbera do sPn Governo. 

Feita na Cidade do Hio de .Janeiro aos vinte c 
dous dias do mez de Julho do anno do Nascimento 
de Nosso Senhor Jezus Chris\o de mil oitocentos e 
fJUarenta e dou:-;. 

(L. S.) ldel(onso Leopoldo Raym·d. 
(L. S.) Caetano 1llaria IA)}JCS (}míul. 
(L. S.) ;1Jmwd do .. Vuscimento Cusl,'O c Sifra. 

E Sendo-Me presente a mesma Convenção, cujo 
thcor fica acima inserido, e bem Visto, Con::;idcrado, ' 
e Examinado por :\Iim tudo o que nella se contém, 
Tflndo OuYido o Conselho df' E~tado, a Ratifico c 
Cutdii:rt\1, a:-:..,irn u'' f,,d,;, ''UIIll• f'llt cada uwa d~:; 
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suas d~usulas c cstipula~~õcs, c pela presente a Dou 
por firme e válida, para haver de produzir o -6eu 
devido eifeito. Promettendo em Fé e Palavra neal 
de Observa l-a, e Cumpril-a inviolavelmente, e l!'azel-a 
cumprir, e observar por qualquer modo que possa 
ser. Em tesremunho e firmeza do sobredito Fiz 
passar a presente Carta por Mim assignada, passada 
~om o Sello grande das Minhas Armas, e referendada 
pelo Meu Conselheiro ~linistro e Secretario de Estado 
abaixo assignado. 

Dada no Palacio das Necessidade, aos-tres dias do 
mcz 1lc Novembro do anno do Nascimento de Nosso 
Senhor J e;zus C h ris Lo de mil oitocentos quarenta c 
dous. 

Com a rubrica de Sua ~I;tgetach~ u Haiulw. · 

José Jo{tijiÚtil Gui!ICS ({e Castro . 

. ... .. 

DECHETO !.\". :?GG - DE ,, !) DE H:-íElHO DE HH 'L 

rcrmittc aos Senadores do Iu1pc.rio o uso de uniforme especial. 

Hei por bem que os Senadores do Imperio, nos 
aetos publicas, e principnhnente nas funcçõcs ele 
Corte, possão usm· do uniforme constante do mo· 
de lo, que vai aunexo a este Decreto. 

Candiuo José de Araujo Vianna, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretal'io de Estado dos Negocios do Im
perio, o tenha assim entendido, ~ faça ~xec~tar c9m 
os despachos necessarios. Pala ciO do RIO de Janeiro 
em dezanove de Janeiro de mil oitocentos quarenta 
e tres, vigesimo segundo da Independencia e do 
Imperio. 

Com a rubrica de Sua l\lagcstade o Imperador. 

Candido José ele .AratfiO Vianna. 
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DECRETO N. ~6'1- DE 28 DE H:\EIRO DE l8l3. 

Marcá os ,·encimcntos dos Cat·crrciros da 'i tjad1~as da ProYiucía 
do Rio de Janeiro. 

Hei por bem, para execução do artig0 oitavo di\ 
Lei numero duzentos sessenta e um de tres tfc De· 
zembro de mil oitocentos quarenta e um, Marear: 
aos Carcereii·os das cadêas da Provincia do Itio de 
Janeiro os vencimentos constantes da tabclla , que 
com este baixa, assignada por Ilonorio Hcrmcto Car
neiro Leão, do Conselho de Estado, l\linbtro c Se
ct·etal'io de Estado dos Negocio:; da Ju~ti,~a, depcu · 
UCildO porém taes vencimentos da nppt'OYcH;üo da 
Assembléa Geral Legislativa, na couformidadt~ do d· 
tado artigo. O mesmo Ministro c St~crctal'io de Es
tado dos Negocios da Justka , o tenha assim euteu
dido e faça executai'. Palaéio do IHo de Jant:iro em 
vinte oito de :Janeiro de mil oitocentos quarenta e 
tres .• vigesimo ::il~guudu da IudepewJeucia e do Im
perto. 

Com a rubrica de sua MdgcstaJe o I.mpcrador. 



' 
Tah•~lt;\ elo-; ''~tH!i.uu~utu-., llo-; Cu'<"\'l'eh•o<:; tl:t-. t•a,li:a:;; tla. 
Pro~hH~h' elo IUo do .Janeiro, a. (}llC so t·~~fcrc o Uct.·a·cto 

tia d~'t:& dcst~l. 

carccrdros da cadêa da Cidade .de 1\'idttc-
rov, Capital da Provincia .... ; ........ . 

Ajud~mle do Carcercit'tl ........•........•• 
An1anucnsc ...•.••....•••..••.....••..•.• 
Carecrciro da <.:ad,~a de Campo:; .......•.•. 
IJilo da tle CtdJt) Frio .................... . 
Hito de Ttallot·uhy ......................• 
Dito tk Vassouras . . . . . . . . . . . . . . • . . . ... 
Oito de Jl(~zende ... t ••••••.•••••••••••••• 
Hito de S. Juão du l'riut:ipe ............. . 
Dito de Itagw.dty ....................... . 
Hito tlc Iguassú ........................ . 
Uito de Cautag-alh> .......•..•.....•...... 
Dito de 1\lariet'l .....•..•...•....•........ 
Dito de S. João da llarra ............... . 
Dito de Angra dos Heis .......•.......... 
hito de Saquarcma .....................• 
Hito de Valença ...•................••..• 
Dito da J>arauy!Ja do Sul. .•..........•..• 
lJilo de Santo Antonio ele Sú ....•......•. 
Dito da Dana .Mansa ...................•. 
D!lo de Capivat·y ....................... . 
Dtto ele Parnty ..•..•...•........•.....•.• 
Oito de Pirahy •...•....•............. ; .• 
ll~to de MauguratiLa .... : . ..............• 
Oito de Mage ............•.....•..•...... 
(Jitu dt\ Maeahé ...•.•....•....••.•....... 
JJito de Nova Friburgo .................. . 

üOOHOOO 
30(1~000 
~00~000 
noosooo 
~;)0~001) 
250$00'0 
2oogooo 
·1 !)0~000 
·1 G0$000 
1G0800U 
150~000 
1 GU~OOO 
ir>OHOOO 
130$000 
120$000 
120HOOO 
HWflOOO 
100$000 
100$000 
100$000 
·1 00$000 
100HOOO 
100HOOO 
400$000 
100$000 
100HOOO 

!)OflOOO 

1\t.ludu do llio de .Janeiro ern 28 de Janeiro de 18!3. 

lfonol·ÚJ llcnw;to Cw·1~eiro Le!lo. 
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BECHETO ~. :!G:-3- DE 21J DE J.\:\E!HO UE 13 í:J. 

Conlrm o Hegulamrnto das l.Jspr~tr;iH~s de Saudc dos portos. 

Em virtude da autorisncüo do artigo trinta c oito 
da Lei numero duzentos (·iunrenta e tres de trinta tlr: 
Norcmbro de mil oitocentos quarenta e um: Ilct 
por hem, Tendo ouvido a Scceão do Meu Conselho de 
Estado a que pertencem os nêgocios do Imperio, Or
denar que nas Ius.pecçlies ue Sautlc Llos portos se 
obsen'e o seguinte Hcgulamento. 

1\rt. 1.0 As Camnras Municipncs nfio terão d'ora 
em diante interl'crenda alguma nas Inspcc~ões Sani
ta rias dos portos, 11em na noBH~w;ão dos Em pregados 
dcstus, a qual Hea scHdo da tn·ivatira eompctepcia 
do Uorerno ltnperial. 

Art. 2. 0 fica abolillo o lugar de Professor llC Saude, 
P ::;uas funcções seriío exercidas pelo Provedor da 
Suude, que scrú Medico, ou Cirurgião. . 

Art. 3. 0 No Hio de Ja11eiro haverá um Proredor, e 
tlous Secretarios Interprete~. flUe alternarúõ no ser
vit~o diario das visitas ; um Agente, um Guarda Ban
deha, c dous Guardus, que taml.>em scrvirúõ altCl'· 
Iw.dameute. 

Art. ~-. 0 Na Bahia, Jlcrnambuco, c Maranhão, lt3:
vcrá os mesmos Empl'e~ados, menos um Secretario, 
o Agente, o Guarda Banl.tcira, e um t~uarda. 

Art. l.>. 0 Nos mais portos, em que ha Alfandcg<lS, 
haverá sómente um Provedor, e um Guarda, que far:t 
tambem a escripturação a cargo do Secretario. 

Art. 6. o Os Secretarias Interpretes s~rão versados 
nos idiomas Francez, e Inglez. 

Art. 7. 0 Nos portos, em que a Repartição da Saude 
tiver escaler, servirá este ao n1esmo tempo para 
as visitas da Policia do Porto ; e nos outros será 
esse seniço feito no escalet· da AHandega. 

Art. 8. o Ao P•·ovedot· compete visitar todas as em· 
harcaxões declaradas em observação, ou quaren
tena; mspeccionar o procedimento dos empregados; 
dar cartas de saude; empregar todos os meios a 
seu alcance pat·a a boa policia sanitaria do porto; 
requisitar do Ministro do Imperio na Côrte, c das 
outras Autoridades para esse fim nomeadas nos 
outros portos, as providencias, que os casos cx
traot·dinarios não pr·evistos neste Regulamento, e 
~~s dn~ttm'3(an(·i\t~ do lll'JllH~uto, demtutrJarcm. 
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r\rt. ~-o Aos Secrclarius incll!Hlii\ ;dém da:-; fJbri-. 
guç?es d;- Interprete, fazer_ a visita t.lc_ todos~ o:-1 
nanas : tazer todo o expedtente, e cscnpturaçao ; 
ter a seu cargo o archivo da Repartição, e passar 
as cartas de saude. 

Art. i o. o Agente tem por obrigação úntregar 
as participações do Provedor; receber do Thesouro 
os or.denados dos empregados ; fiJrnecer os na,·ios 
em quarentena de todos os mantimentos, e soe
carros, q11e reqnisitarelll : cuidat· na limpeza in
terna da casa da saude. em que serrirá de por
teir.o, c em todo o srrri~:n extnrno da Hcparlit.Jto; 
e no impedimento de qualquer t:uarda fazer ::t~ 
SlHlS Yf'Zf'S. 

:\rt. 11. Os Guardns :wompanharúõ ;;.emprc os 
St•crctnrios ás visHas das embarcações, em cujo 
srnic.o os coadjuvarúú ~ serviri~ô de Contínuos na 
Pasa 'iJe :itnld~; ·c no irnpcdimento do Agente farlw 
ns stws rezes. 

Art. 12. Dr.signnt·-se-ha nm loca\ proprio, c coJn
modo pura s_ét'e da Heparüçüo da sauue em ter!' ti, 

. qunndo ü não haja no Consulado. 
Art. 1 :L No porto do Rio de Janeiro, em Villc-· 

gaignon, um dos Secretarios da Saude estará promp
to, desde o nascer dq ~;ol até o seu occaso, pnra 
visitar qualquer navio immediatamente que entre-; 
e o outro fará o e~pediente da Casa da Saudc em 
tcna. 

Nos outros porto:;, no lugar que fôr designado, 
estará do mesmo modo prompto para a vislta, de 
que trata este artigo, o Secretario, ou o empre

. gado da saude, a quem couber este servi~o. 
Art. i L Proceder-se-ha á visita em toda ê qua~

quer embarcação, mercante ou de guerra, ainda 
que nacional seja, que entrar de portos estran
,gciros. 

~rt. 15. Todas as embarca~~~es, de que trata o 
artigo antecedente, serão obl'Igadas a dar fundo 
üo ancoradouro da quarentena. 

Exceptufto-se: 
1. o As embarcações, que entrarem ante5 do sol 

posto, as fJUaes poderão, 1nesmo sobre a vela, re
ceber a visita da saudc, com tanto que seja pos
sível fazer-se isto sem peri~o, e guardada a pre
ccdencia, que deve caber as mais adiantadas. · 

.. 2. o As que por máo tempo, ·ou falta de vento, 
für·pm fnn_:ad<b a dnr f11ndo ft'n·a do ~nbrerUto :.m-



I'01'.ld(ilJHl, :1~ ifllr:r;~ :llli mr·~tl'lll, r~ndt' ~e :~r.llnrrrn 
fundcadas, devem st.~r visitadas, niio havendo pc .. 
rigo, c.omo 1ie~ _dito, ucrn prcjuiLO dos IJUC devem 
prcecder na '1St ta. 

Art. 16. Será designado em cada porto um nn .. 
coradou ro da qunrentena. 

Ar f. -17. As furtnlews dos porto~~ as nàrcos de 
'igi(t ela Al fandcgu, o os nnvios de Guerra cncar- · 
rr'gados da l'olicia dos porto~, cbstaráõ a que haja 
coínmunicaeào com q11alqurr embarcação entrada 
nntes de 5e.i· úsitada pe!n saude, e mui princi
palmente com as qnc se aclwrcm de obscrraçitCl, 
on qua ren tl'lHL 

Art. 1 R. l~ma bandeira amarclln, içada no tope 
df' pn)a dt~ qtw.lqucr rmoareação, é signal de que 
eslú de quarentena: a bandeira da nação da em· 
harcnci'w icada no mesmo tope de prôa, é signal 
de ter tid() pratica: a mesma bandeira içado (du· 
rantc a quarentena) a meio pflo no penol de Me· 
1.h1a, ó s1gnal qne necessita de qualquer soccoJ r o. 

Art. 1 n. Os cscaleres das Barcas de vigia da 
A lfandega rontlaráõ, durante a noite, os navios em 
qtwrcntena, em portos em que os houver. 

Art. 20. Ninguem poderá ter ingresso a bordo 
de uma embarcação, nem della ~ahir, emquanto 
uão ti\'er sido visitada pela saudc. 

Art. 21. Todo o Capitão, ou Mestre de embar
cnção, que infringir o artigo antecedente, pagará 
trinta mil réis de multa por cada pessoa, por 
quem consentir que elle seja infringido. 

Art. 22. Toda a pessoa que tiver ingresso a bordo 
de uma embarcação em obser\'ação, ou quaren
tena, além de pagar uma multa igual á do Ca
pitão, ou mestre, que em tal tenha consentido, 
é obrigada a ficar a bordo até 3 embarcação com
pletar a quarentena. 

Art. 23. As violações deste regulamento fciU1s 
de noite, e as praticadas fóra da barra, serão pu
nidas cotn penas duplas. 

Art. 2~. A's embarcações, que vierem em direi
tu r a, ou por e5cala, de portos onde reine qual
quer especie de contagio, se ordenará uma qua .. 
rentena de seis dias, que en1 caso de necessidade 
poderá ser prolongada: igual quarentena sotfreráü 
tanto os naviOs de longo curso, como aquellas 
embarcações, que com elles tiverem communicação, 
on -rnm n~;; snlurins do~ portos arimn. m~ncionado~. 



Arl. Sli). ~\s quarentenas, que se mandão, impor 
~s embarcações, pelo sicnplr.s. facto de terem com
municado com outrDs de suspeita, não terão etfeito 

, quando se provar que ta1 communicação só con~ 
·sistio em se falia rem, sem qtw houvesse ingresso 
de pessoas, nem introducção de mantimentos, fa·· 
tendas, ou ontra qualquet· eousa.. . . 
. · .. Art. 26. Quando ~e offcrecer suspeita embarcação. 
t:.omprehendida ~m caso não prcris~o neste Regu
tnmento, passara esta por obs_crvaçao rle t.ros dia~ 
para dentro desse tempo se fazcl'em os exames, 

,1) avcrigua~;õcs necessarias. 
Art. 27. Nas visilns ordenadas no art. H; fat

sc-hüo nos Capitães ou Mestt·es d.o cmhareações. 
ns .següintes perguntas: o porio d'onde yem; q'uan
tos dias de vingcm ; o nome da ernbareaçfto, e o 
do Capitüo; se rez alguma escnla; sr, communicon 
no mar eom nlgurna cmharençüo, fazendo, ou rc·· 
cr.;bendo visitas, baldcan1lo, ou recebendo fazendas, 
papeis, mantimentos, nnimars, pessoas, ou outra 

.qualquer cousa; com quantas pessoas partio, 
9uantas como tripola~:-ão, quantns como passageiros. 
se lhe morreu ;,liguem na viagem, e de que mo~ 
)estia. Além rte todos estes intcrrogatoríos far-se-hão 
todos os mnis exames, que se julgarem necesa· 
rios pam se conhecer se a emba1·caç~o r,::;tá no 
euso du ser admHtida a livre prat!ca. 

Art. ~8. Toda a crnbarea~:,üo vinda de portos es· 
t.-angeiros é obrigada a exhibir Carta de saude: 
exceptuão-sc as que entrnrcm por arribada for
•~ada. 
" Art. 29. Se dunmtc a viagem não tiver m0rrid(1 
pessoa alguma a burclo1 dn doen~a: ~,f~ nü0 h ou· 
verem molestias a herdo ; e se a cmharcn~_;fjo nãr, 
estiver comprehendida em algnm dos casq:.;. do' 
arts. 25 e ~8, será admittida a livre p i'atica. 

Todas as eart::ts vindas em 0mhatcações, que 
· tenhão sido declaradas em obsern:ção, ou qua~ 
rentena, serão, antes de remcttidtl para terru, gol~ 

· peadas, e peefumachs, em p!·escn~~a do Adminis
, tradot rh Con·!:~io, rm ele rruem ft•r dr;signado po1· 

elle.· 
Art. 31. Os paquetes Inglezes, 011 qualquer na-

. vio de Guerra, que de fóra da barru tiverem. que 
·mandar os esea leres á terra <:orn officios, ou malas, 
üs mnndaráõ, munidos das suas ·cartns desnude, 
antes de toda a cnnnmmk.nf:fHI f'fHn n lr.na. nprP-



sentar ao Seet·dario da Saudc no lugar, onllc esti
ve•· estaeionado, a fitn dr~ receb·-~rem praticn, quantlo, 
lll'~tc taso eslejfto. 

Art. 32. Quando, durante a quare11tena de qual
quer cmbarcacfLO, fallcccr algullla pessoa a bordo, 
o cmlaver será lançado no mar fóra da barra, ·Se 
pelo Provedor fôr a embarcação julgada em cs~ ·i,. 

tt.\do de continuar a quareuleua ; ou mandado se
Imitar em terra, se pelo nws11w Provedor fôr jül
gadw em estado de ter pratica. 

Art. 33. A All'andcga sü visilat·á as embarcn
çõcs, depois qur pela saude e polieia, tenhào lido 
pratica. 

Al't. :H. Toda D etnll(JreiH,;ão, que por Yiolaç~iío 
deste re.gulamento IÍY(~l· siLlÓ multada, 1il:arú pela 
~ando impedida att~ apt·PsontnJ' do TlicsoiJreit·o da 
AlfwJcl(~ga eonheeimenlo da multa, em que houver 
incorrido; c a AILutdcg-a nüo a risilat·/1, nem lhe 
dar;'t Llespaeho i'llgum, CllHlllanlo dural' o tal impe
dimelllo. 

Art. :J!). Logo qnc qualquct· embarcação teulw 
sido multada, o Secrclario da Snudc o participaril 
immediatnnu·nte á Alfautlcga, dl~clarantlo o vnlor da 
multa; a fim dn alli sn poder fnzel' etl'ectivo o seu 
r<·cebi trHmto tta fünnu do seu Hugulamento. 

Art. .36. Nos desimpedimentos das quarentenas 
se lavrurúõ Termos pela srguintn formula: 

TJ.:It\10 llE \'!SITA FEITA A Ililf\HO 00 NAVIO ••••••• DE 
!'iA~:.\o ••••.• .\H .. ..,THE F. •• 

Aos .•... dia:-~ do HWZ (],~ •••.• do anno ele •...••• 
lautos da Iudepcudeueia e do Im perio, no porto 
do .•... pelo Provedor F ... foi visitado o navio ..•.• 
l\lestr·c F, ... , de nneüo ..... vindo de .... com tantos 
dias de viagem; e f)()l' se adtm· a sua gente, care-n, 
C mantimentos ClH estado de Sílllde, foi O IllCStnO 
navio admittido a livre pratica: tendo ficado de ..•. 
ou ...... por tnl, c tal motivo. E para constar se 
lavrou este T~rmo, qut! dcverúõ assignar o Pro
vedor·, c Seerclal'io, í{llü o d<~H~ escrever, e o Mestre 
da embarcaçiio. 

Estes T•~t·mos f1carúõ are h ivallos, para dellcs se 
dm·em ús par-trs in!Prf'"sarlas as eôpias authenticns 
qut> lH-·dir~·ttt. ' 



Art. 37. Os vencimeutos dos Ewprcgadus di.\Sau,le, 
c as despezas do seu expediente tanto no Hio de 
Janeiro, como nos ontros portos, continuaráõ como 
até o p rcscll lé. · 

·Art. 38. Este Regulamento será traduzido em 
Francez, e Inglcz, c no acto de visita de Saude en
tregue aos capitães, ou Mestt·es, para seu inteiro 
conhecimento. 
· Art. 39. l?icão revogadas quacsquer disposições 
em contrario. 
·José Anluuio da Silva l\Jaia, ·do 1\Ieu Conselho 

de Estado, Ministro e Secretario rl~ Estudo dos N(~
gocios do Jmperio, o lenhu assim entc11rlido e f;wa 
executar corn os despachos ncecssarios. Pulado Jo 
Hio de Janeiro em vinte nove de Janeiro de mil 
oitoccnlos quarenta e trcs, vigesimo segundo da 
Iudcpe11dencia e do Im pcrio. 

Com' a rubrica de Sua Mngcstatlc o Impcr.1dur. 

José Antonio da Sil-va JJlaia. 

-···-
DECHETO N. 2G~ -- JIE 20 J'E\'EHl~IHO In: ·1 8).;.:. 

RC\'Oga o art. W do Dcn-rto n." 27 dê 31 de Jancirtls de 183!>. 

Hei por hem rcvognr o artigo qui-nze do Deereto 
n. o 27 de 31 de Janeiro de ·1839, pelo qual foi trans
ferida a Academia (le 1\farinhQ. para bordo de um 
navio de guerra; e Ordenar que d'ora em diante 
não sejão admittidos á novas matriculas os alumnos, 
que tiverem sido reprovados. 
_ Joaquim José Rodrigues Torres, do Meu .Con~ 
selho, Ministro c Secretario de Estado dos Nego
cios da Marinha, o tenha assim entendido c faça 
executar com os despachos necessarios. Palacw · 
do lHo de Janeiro aos vinte de Fevereiro de mil 
oitocentos quarenta e tres, vigesimo segundo da 
Independencía e do Impcrio. 

Com a rubrica de Sua l\Iagestadc o Imperador. 

Jow]1úm .los r! Rod?'i(!HCS Torres. 



DECRETo s. i7o ---- uE ~n nE 1n EHEII\o nE f8.í:~ 

{~J'êa dous AnlaiiUI~lbes par:1 !() e"Xpcuicntc da 1\cpartição da-· 
l'olicia d:l Provi··leia tlo B;1hi:t, e m:.wca-lhes os ventimentOfr. 

Hei pot· bcn1, pnra exceuçiio da tei numero du-: 
zentos snssenta <~ um de tres de Dez1~mlwo de nHJ~ 
c,itoccntos qtwrentn e mn, c em (~onforrnid[lde dogJ 
respectirns BegnlDilll~nlns, Derreta!' n seguin !c: 

Artigo uuieo. O Cbrf'c de Policia d;l JlrovíBCÍil. 
da Dallin t. t•r;i. d."n:' :\ lt1é'lllU'II~,c~ j)tJI'il u r_~\j .. H~dien.lr 
da sua Hl'parlit·ií,. L1tla lilll rk lPs kr<l P YClH~í
rn e n to ;lmn w i d ~' q n i n h ~: :11 t)::. 111 i ! r d ..; . q ,·1 c t k < 1 d P -
pcnd<~mlo fb ilpproy;H:i•~~ d<1 i\~~~-.enlbl1·;; r~er.:J\ LP
gislafiv(l, n:•. t:ll!lftJ!'It:id:u!t· d·· ::ni•!o ~~ilant da ci-
latb Lri. 

Ilunurio Ih_::l'iil.d•' Ci~nwiru L•·ú,,, !,utt:--i(·lllciro ;,!;. 
Estado, ;:,hli:tn• c· Su~reLL'il_! ~L_· L::iLild-o d•1:1 i\e. 
gocios cl;.; .ru:.;:i,:n u f~··;Ln ns:::im t.'!!{t)lldidt~ c LH,;;t 
r~xecutb.r. Pillti· io do Hio 1.h; Janf_'jdJ 1'2~n \itJt:• fi'C:~ 
d~ FC\'Pl'l'iro dt; 111d nii.:H·c;i!ll<.; •IU:t'(•;tl.~l r• tn>. 
-.·ip:f'Si!llf) ~··"<!lllciP tl;1 lnrli'l'~''l'!t"l!'.i:\ :· i\1) Imprri~t. 

DECRETO .\. :n r~- HE ~ 1 nt<: H:n;n.F.tRu uE f8-4~L 

frêa I;romotores l'uJJ.Jit:os nas Comarcas lia Caehoeíra c do~, 
llhéos, fia Provinda da Bahia, f' marca-lhes o ordenado. 

Hei pur bem, parn ('Xe~w;üo da Lei lllltnero du · 
zentos sessenta e um de tres do Dezembro de mil 
oitocentos quarenta e um, e em conformidade dos 
respectivos Hegulamentos, Decretar o seguinte: 

Art. 1 . (> Haverú um Promotor Publico em cada 
uma das Comarcas cta Ciwho~ira c dns Ilhéo~. da 
frovinria da Bahia. 



- :n-

J- ,\rt. t." U l'rulllutur PuLlieu d<J Cut11arca da Cn · 
.. dweit·a ven~erá o ordenado antmal de oitocentos nli! 
l_ réis. e o da dos !!hóos, o de sete cento~ mil réis. 
~-.. Hono!'in Hernwto Canwiro Leão, Conselheiro de 
:;f:· Estado; Ministro e ~eercL;1rio rle Eslado dos NegocioE> 
[. da Justiça, o tenha us~irn entendido e fnça exccut.{lr. 
f,~ P-àloeio do Rio de Janeiro em vinte c quntro de Fe
~< l'&reiro de mil oitocentos quarentn r. trcs, vigesimn 

segundo da rndcpondl~Jwia (~ do lrnpedo. 

Com :' rul,riut dt• ~.;llíl .Magestade o Impr~rndur. 

Ht~&a:llh~:\a os Te: uws ck ~;. :.Iigm~l ~~ tl•: Lag•·"· clns da Cictad (' 
•lfo He ;t:'lTP, f' ela L;tgun~l. d:l Pm\illt'ia 11·~ S;n::a Catharina. 

H!• i ~wr· h~_~ru D~~('l't\l;u· n ~c·[~·uiilk: 
Art. 1 " Os Tennus de S. Miguel (~ d~' Logl't', Ja 

Provincb clf' S<~ntli t:r~tlt;triJW, tk:tn t 1 l!~:.;unwxados do~ 
Termos dn Cidade d() Jh·~:;fr•JTO, c rh L1gunu, HD" 
quaes fnr~~~~ l'1;u u idq:-; pc~ lo lk<>rdn I lU n1c ro ermto 
e oilcnl;1 I' nuvt•. d~· Yinte '·~ cil:co d(~ Jun!to do 1.1i1Jto 
proxirno p;1~sndu. 

ArL ':!.'' E111 caJa um dos ditos TUJ'IlJOS de S. 
\Jigucl P dt' L1ges, sí·n·iJ·úf, de Jnizes l'tlunieipae~ 
os Substitulus de que trata o nrligo dcznnove da LPi 
tle tt·es de o~~zemb1·u de mil oilnecntos e quarenta c 
um, na fôrma pPrmittida prdn artigo tn·zc de refe
rida Lei. 

Honorío Jlenneto Carneiro Leilo, Conselheiro de 
Estado, Ministro e Seen~tario de Estudo dos Negocios 
da Justicn, o tenha assim entendido, c faca executar. 
Palac.io ddo Rio de Janeiro em ''inlr: quatro de Feve
reiro de mil oitocentos Cluarenta e tres, vigesimo 
segundo da Independenem e do Imperio. 

Coma a rubrica tio Sua Magestadc o Imperadcn·. 

llonrwio J1cnn.eto f'm·Ju:'Íi'O Leão. 



·- 31~-

Designa, c rt•gula os trallalhns da Secl'rtal'ia de Estado dl'!s 
l'legodos tio IHIJlCr:o. 

H f' i por bem Ordenar Cflle na Secretaria de l!~t-itado 
dos Negocias do Imperio se observem as seguintPs 
Ir~strucç.õcs, a que se ret'1~re o Deereto N. 25G de 
trtnta de Novembro do anuo pnss·atlo. 

I 

C\l'lll'Lf) !. 

lJu rlirisr7n rlos [i·al,alhus. 

Art. L n Os lr~llwll!os du s~~crctaria de Esl.vdu dos 
Nr~g-oeius du ltnpr~rio st~ri'o e\ccllt<'dos pdo Oilicial-
1\lyior, n pelas ~~~guinles S•~e,.J>cs, crtt que fica divi-: 
d1da i.l S<~CT'elili'Jn. 

'l.a Secr~üo: tLt Ctlrk, (;rat'il~, Adtllinblrac;-Hl, e 
AssemlJit!.~l. Lcgi~l<llira. ~ ·· 

2.a Secciíu: de Jnstruee<io Pu h! ira. Obras Publicas, 
.Saudc PÚhlie<l, Pulieia Ci,il, e E:-;f;t!Jeleeirnelllus de 
Caridade. 

:1.a Sccrüo: de Esladislíc<l. ltlllm>lria, c Conwu~rcio . 
. '( .. a See~:üo: dn A:~ricultunl, Cl'i;1~;üo, Mincru':/lO, 

Culonisa~~iiu, e Civilisac:li.o dos Iudig·cuas. 
5.n Sceciíu: de Conlnhilidadc. 
ü. a Scc·r·i'to: do A reli i r o. 
A r·t. 2. o·· Ao OLlida 1-~Iaiur COlll f>elc: 
1. o Abrir, e dar a eonveniPnte Llirceção ú Corrcs

pondencia OHicial. 
2. 0 Dar os despadws nnccssnrios para a prepa

ra~;ão dos ncgoeios, IW conf'ormidauc do Decreto de 
trinta tle Novembro passado. 

3. 0 Escrever a Corrcspondencia reservada, que for 
expedida pelo 1\Iinisterio, e eonservar debaixo da sua 
guarda a que vier dirigida ao mesmo Ministerio. 

4. 0 Dar as ínslrucções, que forem precisas para o 
desempenho dos ll'abalhos das Sceçõcs. 

G.o Velm· sohro o desempeuho das ohriga~~ões dos 
Empregados na cõnformidade do cilauo Decreto de 
tr·inta de Novembro pnsst~do, c Hwntcr a ordem na 
Hepnrti(.:il u. 



- :!0-

6. 0 Autorisar ns despezas do expediente, c as 
miudas. 

7. 0 Onlenor a pulieia da Cflsn, e velar :.:,obre a sua 
conscnacão e asse i o. 

8. 0 Organisar, á vista das exposições das Secções, 
· .os Relatorios da Hepartição para serem apresen-
:tadds {t Assembléa Gentl. · :·, 
. ·~~,9~, ·oesignnr as Sec~~ões, por onde deve fazer-se o 
. fiXpcdiente de qmwsqucr negoeios· pertencentes a 
este Minislerio, c uiio eomprelwndidos no presente 
Decreto. 

Art. a.o A' La See~:ão conqwte Lodo o exprdienl8 
relativo: 

L~ As runct;iH~s 1ln Côrte: ú nomt!nçiio, c cxpPtli~;~o 
dos Diplomas dos 01liciacs ~lorcs, c 1\leuorcs della, 
e dél Cusa Imperial, lll'm como de todos os Crindos 
dr~ Hon1·n da mesnw Casa desde Mo~:os da Camara, 
c Açafalas, inclusivamente, para cima: dos Li lu los, 
llonrus, Ordrns, Distincções, c l\Ierct~s pceuniarias: 
ús eonvocaçÜ('S da AsscmiJl(~a Geral, c a elei~;üo dos 
seus Membros: ús qucslücs .sobre as elekões dos 
Deputados Proviuciaes, e Camnras Munici{iaes: ús 
uomeações dos Conselheiros de Estado, Presidentes, 
e Yicc-PrcsidPntcs, dns Prorincias, e Empregados 
desta Rcpartit;üo. 

2. 0 A' t'orrna~~üo da Estndislif~a de todos os Empre
gados pertencentes a este Mini~terio, a respeito dos 
f)U3cs se não der igual disposição na designação 
dos trabalhos das outras Secções: contendo esta 
Esladistica o non1e de cada um delles, seu estado, 
idade, armos de serviço, com declaração dos Tribu
nacs, ou nepart.içocs, em que o H verem prestado. 

Art. ~·. 0 A' 2.a Seq:fío compele todo o expediente 
r•'lativo: 

Lo ,\o provimento dos lugnres de Directores, 
lentes, e mais .empregados dos estabelecimentos 
geraes de Instrucçflo, e suas dependr.ncias, que 
não forem subordinados a outro Ministcrio: ao de 
Professores das Aulas de lnstrncção Secundaria, e 
de Mestres de Instrut:.ção Primaria: ao dos Empre
gudos da llibliotheca, dos Jardins llotanicos, Escola 
ue Agriculturél, Museu, Academia dns lleJins Artes 
e qlJaesquer outros estabelecimentos de Instruc~ão 
no Munieipio da Côrte. · 

2. 0 A' formação da estadistica de todas as Aulas, 
e Escolas, tanto Pnhlicas, como partieulnres, exis
lrntf's nn fmpc·rin, ;'1 t•u·pp(:~n clns ljlH' :-;r :l('ll;1ff'Jl1 



a eargo 1le outro .\Iini::'~!t:rio: di•Jnunstr.Hldo ares
peito das primei PIS, o lugal' em que eada uma deJlas 
estú collueada; a nulurc1.a, metlwdo, e livros de ~ 
ensino; o nome. e::;tado, \-i~nc:imento, assiduidade, 
e comportamento mor;d, e político do Professor; 
finalmente o numero, e aproveitamento dos.alumnos 
em eada anno: e a respeito das parti cu lares as mesma~ 
circumsumcins, corn exclu~üo porérn do \'eneimento 
dos Professores. 

3. 0 Ao conhecimento Jo estado, e progresso dos , 
Jardins, e Hortos Bot.anicos, das Escolas de Agri
cultm·a, e das Bibliothe1~as Puhlieas, uas Provinc1as . 

. i.o A' execuçüo das obras puhlif'aS, que forem 
orrlcnadas po_r este Ministerio n? ~Junieipio da Córte, 
e ao conht~(:trw~nto dns que forem orth~nadas no 
mesmo ~!urtieipio p1da Canwra l\Iunieipal, c nns Pro· 
vineias pelos sell:) Pre:;iclenlf·s. 

t). 0 A' execu··cio lla abertura, A melhoramento de 
estrad<Js, rios, .. ('ilYHH~s. qtw abrangerem tcrritorio 
do l\Iunieipin da Côrle, e da Pro..,-incia do Rio de 
Janeiro; bem eomo 1los que abrangerem tcrrilor·io 
pertcneente a n~a is de uma Provinda. . 

I). o Ao conhecrrw~nto exneto do que a respetto dos 
objectos do paragrapho aetec:eclentc se projectar, ou 
estive1· em andumento, e !'ôr privativo de qualqurr 
das Provincias. 

7. o A nornea~~i:ío dos Emprcgn(los da Instituição 
Vaeeinica na CôrtP, e ao conhecimento dos serviços 
feitos neste ra:no da Smidc Publica em torlo o 
Imperio. 

8. o A' nomençfw dos Er:npregados das Inspr,cçôes 
de Saude nn l.tlrt~. n nns ProvirJcias do .lmperio, 
o aos Hegularnentos, e JnstrueçiJes, por que devem 
reger-se. 

9. 0 Ao conheeimento, na Côrte, e sEu Município, 
do ntunc1·o de Theatros, e mais EstQ.belepirnentos de 
divertimento, c recreio; ao dos Regulamentos, ou 
E:.Jtatutos, put cnde tne::J E::•;obslecirnent(Jí:i se go
verniio; ao dns pe::;soas, q1.w bdi'.rid!.!alrnente, ou 
em Corpornção, o:; ::~dministrüo ; ao desempenho 

· rla::1 obrígDções tb SamHr:l Municipui da Cór!.e, pelo 
que respeita {JO de:~empac}wmenw, e asseio das 
ruas, praç:Js, fontes, aqueduclos, mereados, eslr(\das, 
rios, ponte~, e c:maPs; ú segurança, ou demolição 
de edifieíos ;·uino,:o''; an f'lnJll'f'.C;o dos mendigos, 
das pessoil~:i d!·.;: ... ulu!ns, P d:~~ (pJ8 n[w !.ivert~m 
r)('('llp;l(';Í,-; í'll!fÍ!I"·i;J;J. I~JC!il '! 1 1•' p:l!';l Pli;J.;: ll<lj:l f'"\-
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labelecünentos proprios, e sejão entreo·ues pela 
Répa_rti~;ão · dn .rustiç.n: final mente ú Inuminaçiío 
l'uhhcn. ' 
-:, HL Ao estabelecimento, c conservação de llos
pilaes, Casas de Expostos, necolhimento de Orphã.s, 

, . .c .de outros quacsqucr estabelecimentos. Publioos 
' Ae CClridade no Município da: Cô~te i e ao · conhe

'im.~nto do estado de tnes InstJtuu;:.ões nns Pro
viocias do Imp(~rio. 

1.'' ·• ··'~'~. Ao conhecimento dos estabelecimentos Sa-
ni~arios particulares, que existem no .Municipio da 
Côrte, como casas denominadas de Saude, de Hanlws 
e outras;- e ao dos DircetnrPs, Pt·oressorcs, r ser·· 
vko deltas. 

12. A' concossão rle Passaportes. 
Ar~ •. t).f) A' .:l.a Sccc::ão comp0te todo o rxpedient0 

rclahro: 
Lo X alcanf~arem-se os esclarecimentos, que forem 

nece$sarios ·'para um<1 melhor divisiio das Pro
rincias. 

2. 0 A' l'ormaçiiq dr, uma Corogt·nphia do Imperio. 
rontendo o nomo de eada uma dns suas Pm'oacõe~ · 
n rumo, c n distnnein, em qtw e \In firn, rnm reta6H; 
:'a Capital ela Prnvin_ein; o rspil~O rm kguns qlin-
drndus, qnn npproxtmndnt•lP-nlr ahnmgn o srn Dis .. 
trieto Municipal; o rnmo, n dl•nomina~:ün dos cntlros 
eom quem cnnlina; ns rnridat]es, c riquezas naturac·s: 
que encerra o numet·o <le lwbilanles, que contém, 
sendo estes divididos em clnsses. uma de lhTêS, outm 
de eseravos,e as classes em sexos: finalmente os rio:-;, 
c estradas Geraes e Provinciaes, que cortiio os dis
trictos, notando-se a respeito daquelles os qtte sf10 
navegareis ; em qnc pontos cnt.rüo, c sahem d:t Pro
''ineia; em qne pontos nolnreis dcl\a tocfto no s011 
eurso interno ; e a rnspeito das estr·adas as mesma~ 
circumstancias. Os mappas da população ,serão an
uualmente renovados com ns altera~.ôcs que tiverem 
occorrido, e as obse~vações, que se puderem fazer 
sobre ns causas phys1eas, e mornes, que em cadn 
uma das localidades influem pnrn o nugmenln, 011 
diminui~;üo da cspecie. 

3. o Ao lcrantamenlo da Ca1·ta gernl do Imperio. 
'~.o A' norn.C:l(;i"\0 de tod.os os emprrgados fla .runln 

do Commcrcw. 
t;.o Ao conheeimcnto de todns as Fabrkas cxislcnh)s 

no Imperio, comprehendendo a qualidade dr. in
llustria, que em cada. uma dellas se exr.rce; o numero 

llit~ lW. 1M3, l'U.Tr IT. 6 
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dü ln'.l\dS liYr.•;-;, c (~:üiv(H, q11r. 0mpr·r.g.1: e a fJHanli· 
d:ldf~ dP prndttein.~. q11c• .llllltlíllltwnlr- mnntla ao mrr-- . 
t·:-tdn. 

ti." A' f'flllf'f'~S<-IO tln palt>lllt•s tlt~ inn•.ntos, r á Íll- 1. 
dcmnis:u:iio por inlrnd1H'1:iín d0 indnstria :linda niio ,; 
conhecida no Imperio. 

7. 0 Ao eonhceimenlo de todas as exportações 1 

fí!irectn~, que tiverem l~1gar, not perio~o de cadda·a~no 4, .. 
mancmro, para os patzes cs rangetros, e as tm-: · 

pot·tações directa~ desses paizcs pm;a os portos do 
Imperio; notando-se em CIHla mn rlos ramos da 
importa.,;ão, e da C\porta~;iín, não só as quant~da.des, 
í~nmo tnmhem o valor total. Os Consnles nrastletros, 
e as Alfnn(lt'g;as !\'neionac.;, Jiei"io olwigadas a prestar·. 
todos os í'SI'l:li'Pdmcntos par;l o dr:sPnlpcnllo drstr·:-; 
1 r·ahn lhos. 

R. 0 A' conYcnirncia de se e.slniJcleccrcm rcln~~ões 
f~ommcrciap,s rom nn,.:()cs. rrlii1 quem se nfw tenhiíl) 
ainda r-ultirndo. 

\1.'' Ao eslnhrlc·eimrn!o, r supprPssiío dP Correios, 
;'1 nnnll'ill:~n dP SPliS Ernprcg-ndo~ Hn fipgulnnwnt.o 
do seu srn·i,~n, e no ..;Prvi~:o do~. PaqtH'Irs . 

. \t·l. n.r· .\' L'1 Srq;iio com!Wif' todr1 o expPdiPllíf' 
r1·lnti\'n: 

t.n .\' eoneP~~iln de Se~m:u·in..;, t~ ,·, l~i)l1~Pl'\'<Wiii), 
r ;qwm·ritnmento dns lll:ll:l~ ll<lriorwt•:..;. ·· 

::!.." Ao conhecimento de todos os f'Siah:.~lcc·irncnl.os 
d (~ :lgl'ieultnra, cr·iac;iío, c mirH· t'ilí.':i-IO ; eonsi!lcrnndo 
a cxtc•ns;io de en:la mn dPl\es; n nnnwro de hraco.;; 
Jivrc . .,, c cntiros, qnn ocenp:1 ; P ;1 qll<Hllidadc .. dl' 
p1·odnetos, fJIW nnnualmcnfi~ man:l:1 <to nwrcadu: 
c {I a:~quisi~:fw das ohscrra~:~-~c:;, fJllr posss;lu l'nn
c·orTcr pnra o Jnr•llwr:mwnto di' q:J(;~~Itli'I' dP!ilP·~ 
r.lm n;-;. 

:L" Ao conltc<~imcnto dns lenas eonccdidns, c niio 
, .. u lti,·ada:..;, hem c.omn das q 118 n inda so neltiln 
dm·o\ntn_:.;; ~~er·lai'<Hltlo-s~ a l'I~Spt~iln flrst:1s qnal 
a s•Ja sttua~:an, c exten:-~ao; a cnlltll'<l [WI'H que s;io 
propl'ins; n se IJ:1 fneilidadt~ ~~m transporlat· d<llli 
q 11:1 esqttel' prod tlcl os no lllf'l'f'ndo. 

L 0 
.\' nd1nissru1, c (~s~abciN·imf'ntn dP Coloni;~~; 

ú natnrnlisa~:·-•o (~os estrangPil·ns; :'1 ('ilfi'C!II•.;;c, 0. f'ivi
li:o~n<_:fi o dos In<llgenns . 

. \ri. '7." :\' r;a Seq:;io l'.t1111j1PIP: 

1." A ~sl·r·iplut·açiio de tndns as <kspczas ordt•rwda~ 
po1· esln l\lmisiPrio, fPita pnr lllll 111í'lhodo que 
d1•mnnstr.• ('lí!ll l':wilid:Hh', f;ldn..; :-~s YPZPs' qnl' 
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~: t•recisü for, o estado tlo ct·~dito vofatlo para í:ts 
iléspczas do mesmo Ministerio. 

2.• O exame das fulltas c contas, qur. tivet·em de 
ser pagas pot· esle Ministet·Jo. 

3.0 O exame da receita e dcspcza da Camara .Mu
uicipal da Capital. 
· i." .A formacfio das folhas dos venchiJentos dos 

... ~)empregados d'a Secretaria de Esli.ldo, e lias des
.,,,. lpezas por clla feitas. 

·'$.o A guarda, u cscdpturi_H.:ilo elo cof'rc, de que 
trata o at·t. 7. 0 do IJeere(o de 30 de NuYcmbro 

~ passado. 
f;.o A uq;·allisat;.iío do ÜL'\iJtnt·nto llil Hcpnrtic.;út•. 

pata St't' apresetJI.add ú :\s~ctnblt~ll •;crnl Legislil-· 
IÍYi.l. . 

~\l'l. 8." .\' t).J Sccçfw eu111pelc: 
1.0 Archirar, segundo o systcma que fúr aduptadu, 

lodos os papei:-;, que para isso lhe forem rcmcltido:-1 
pelo OJllciai-Maiur, ~~ P.í~los JH'Ín~eiros Otliciaes : 
1\lserevetHlu-o~; 1~111 Utll lt\To destllwdo para este 
li" l . 

.:!. " l'r~sli.ll' aquullcs Jus HlGtwiotwJos papeis, 
que forem c\ igitlos pelo UJlieial-Maior, ou pelos 
Primeiros 01lldaes, f;Jzeudo-sc 110 thro, tle que 
ll'ala o paragri.tplw i.IJJ!eeedcute, ;1 eul!vcnicule tlc
danwilo. 

a.o"Heduzir ao JIIC."iliiO S,YSLUIWl lodos OS papei~. 
tpwjú cxislclll uo Are!Jivo, perlcnecnles it Seerdnri·t 
tle Estado, e euitlar desveladamenlc na eonscnl!t,:üu 
e limpeza la11tu desl.es rOJllo ,Jq..; qne St' ll1rs ful'!'lll 
J'i '1111 i(} tl () . 

I \I'ITI '"' 11. 

Al'l. 1." Em ealht U!lta Jas SLeeúcs lwvcní luutu;-; 
pequenos livros, ou cadernos, trlvididos em duas 
eulumnas, quantos os ohjectos do expediente della. 

Art. 2. 0 Logo que o Official-Maior rcmettcr ú 
~ec<,;ão qualquer papel, pnssará esta a esercvcl-o 
ll<liJUC\lcs dos Lhros, ou cad9rnos, tlc que trata o 
;1rtJgo t.lnteeclle!IV', n que o dtlo pi•pe1 por ~un 11it-
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tu reza perlencer; deve~do na indicada inscripção 
declarar-se qual a quahdade do papel; a sua data; 
a Autoridade, ou pessoa, que o tiver assignado; e 
dnr-se uma mui resumida id(;a do seu objecto. 
Em fJ·cnte tlesla iuscrip~;fio se apontará o anda
mcuto, que tiver o papel, até sua iinal decisão. 

Art. 3. u Depois de inseripto qualquer papel na 
fôrma <.lo artigo antecedeutc, compete á Secf!ão cxa
t(lÍnar se lltc ._falta algumas das formalidades, que 
:-;e nchiío prcseriplas; JJurnel'liJ', c rulu·iear os tlo
euJIICHios, fJUC o (H~otnpanllaret_n; t• informar ao Of
Jicial-)laiot·, tanto sobre as faltas, que ella ellcontt·nr, 
como solH'e o ohjecto, pal'a o Ofllcinl-Maior· pro~ 
Yideueiar corno for conveniente. 

,, l'l. 1. o Quando acontecer qtw qualquL·r Secrúu 
~~~ adtc muito onernda de lraiJalho, o Ofllciai-Mu'iur 
desiguarà pessoas d~1s outras <nra coadjuva1-<L 

Art. 3. o O Hegistro da Sccroúwia será feito iu
distitldnmellle pelos Ollkiaes, {~ A mauuen~es uP 
tudas US SC•._'c.:õe~, e O lllf~SIIIU ~~-· fl!'UiintrÚ COIII (IS 
cerlitlúcs. 

Art. G.', .\quota dos enwlullwulos pertelleentl':-; 
a t~adu uut dos Annllmenses serü, como a do Por
teiro, igual il met<•de d<t que pertenc(•r a et~da un1 
dos Ollicincs. 

C.\l'llLtu 111 . 

. \rL I. o O Porteit·o da Secretaria eoulinuat·ú a 
c~tat· Cilc~;HTegado do Arcllivo e.xist.enlc, cmqua11to 
<~ste se IH! o aelw.r de tudo orgamsado pela respcc
fn·n Secnl o. 

Art. 2:U Cuntinuarú tatubc:m o Porteiro a ;;er en
t'·ancgado das compras do~ objectos neeessarios 
para o expediente; do asseio, e jJolieia da tHsa; 
do scrviç.o das salns do Ministro, o Official-1\laior·, 
e dos Otliciaes, e Amanuenses; tlo detalhe do sel'
~·iço dos Correios; sendo coadjuvado naquelles oh· 
.1ectos pelos seus Ajudnnles. 

José Antonio da Silva Main, do Meu Conselho de 
Estado, l\linistro e Secretario de Estado dos Nego-



- i5-

dos do Impel'io, assim o tertha entendido, e fat,;a 
etoout.ar com os df'spachos necessarios. Palacio 

' ··da' flio de Janeiro em viu te cinco de Fevereiro 
d&:mil oitocentos quarenta tt·es, vigesimo segundo 
dn~Ihdependcncia c ~do Impcr·io. 

~:i ',:çtiir'i:.a rubrica de Sua )Iages lati c o Im(lcrador. 

~,.. José 1~ lllonio ela Silccc 11taia. 

lJECllETU \. ti i - - LJE \) HE MAHÇo lJE ·I tH:J. 

IJi:ssohl' por tempo de um anuo as Gu;u·oas :\ae:ouaes tio:-> 
~luuicipios de Bal·hacena, Ayunwca, Pomba, Lavras, Qut'luz. 
,. Santa Barbara da ProYíncía de )Iinas G1Tacs, c autodsa 
o Presidente da dita Proviucia a dar pro..-ülendas a seuw
tltantc rebpeilu. 

Csando do allribui~;uo dedaradJ 110 ul'ligu quarlu 
tia Lei de dezoito do Agosto de mil uitucenlu~ 
tl'inla e um: Hei por Lern Decretar o seguinte: 

Art. 1. o l<'icão dissolvidas as Guaruas Nacionaes 
dos Municipios de Barbacena, Ayuruoca, Pombtl, 
tavrns, Queluz, c Snnta Barbara, todos pertencente:-; 
ú Pruvin~ia de Minas Gernes. 

Art. 2. o O Presidente da Proviueia poderú cx
ecptuar desta medida aquellas Companhias, ou H<.•
talhões de Gunrdns Naeionnes dos ditos Munieipio~. 
que se uppuzerão ú rebelliilo que leve lugar na dili.t 
Pr·olincia, ou que não reconhecêriio nem ohede
C(~rão ús autoridades reLehles. 

Art. 3. o O mesmo !,residente tuarcal'á o lugar. 
e o pt·azo em que os Guar~las Nacionaes dos Ba
talhões e Compauhias dissolvidas deverúõ fuzer en
trega das armas, fazendo processar como des
obedientes, os que, no prazo, e lugar murcado,.não 
fizerem entrega das que tiverem em seu poder. 

Arl. 1. o Esta medida uur·ar·ú pot espaço de um 
anuo que serú contado da data de sua iuteira exe
cução em cada um dos ~lunicipios referidos. 



Al't. ;). o Dtll'ante o tlito espac;o, caLla Ultl dos Sub· 
uelegados de Polida IJOderJ, com autoa·isaefto es
pecial elo Presidente, alistar d'entre os C:Ídadãos 
qu~ poucm ser q ualitleauos Gunrtlas Nacionaes, 
Hté o nntlll'l'tJ de cem, eom os quaes se for·nwrú 
em eada Subtlelegacia, uma Cotnpanhia, ou Seq;üo 
de Compaul1ía pruvisoria, qtt<~ tlcverü auxilinr HS 

diligenews da Jusli•.:n, e pl'eslar-sc~ ús requh·d~Ül'S 
das Autoridades. 

I) Presidente~ da Prurit1da dt~sigtwr{t os Oflki;tes 
q11e deYerúú •~~JIIltllafld:ll' as rcl'c~ridtts Culllpllllld;.ls, 
uu St~e•.:ücs 1k Cutup<ltJirins. 

flonul'iu Ht•t'lllelo Cnrncim (,c;-,o, C:utbelltciro d•~ 
Cstatlu, ~litlblt·u e SL•t't'dtn·iu de E~lado dos l\egu
dus da Jltslkil, o teulla i.lS~,illt ellklldido, c f;w;! 
e\eeutt~J' o Paludo do Ui o de .lt~tleiru c:tn IWPJ d·~ 
31Jr~_;u de mil uiluCl'lllus quarenta e lres, vige6it11u 
~L·guutlo da Iudcpcudeileia e do llllpcrio o 

Ctnn a ruhriea de Sua l\lt,geslade o llllpl'ratlur. 

llunorio 1/n·,Ju.Jo Cw·nâi·o Lolo. 

-··---
DECHETu \. n:;- v~-: ~~ ut-: 'L\utu IJE un:;, 

!~·~\u;;a o Jk<.Tc•W t 1<' tr•·~ tk \o\CIIIItro d•~ 111il oiluceulo:; ll'iula 
•: oito, pelo qual foi •:n·ada uma .\tlmiuistt·a•~âo 110 Arsen:d 
tle ~Jarinha llo ~Iarauhão, e nem assim o :tl'ligo dezaseis do 
IJeCt'l'lo de ouze de Jallf_•iro de mil oitoeeulos trinta e quatr(l. 
ua part•~ rclal i,-a :i mesma l'I'OYinda. 

llei tJUL' lh'm lkvugar u ]Jccrelu llliHtet·u \inte 
quatro ue tres de NU\'CllliJl'O de mil oitocentos 
trinta e oito, pelo qual foi ereada uma Adminis
tração para o Arsenal dà l\lariuha da Província do 
l\laranhúo; e hem nssim o artigo dezaseis do De
ereto de onze de Janeiro de mil oitocentos trinta 
(~ quatro, na parte relativa ú tnesma l'rovincia . 

. Joaquim Josó Hoclrigues Torres, do l\leu Conselho. 
~liui:.;tro c ScercliHio dr• E;':>t11Jo dos ~egodos dn 
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~larinlw, o lenha ~tSsim cnlrndi,lo, c fa~:a rxecut.nt· 
c·nm os dcs.pacltoc.; w~ecss:uios. Pnlneio do Hio dr> 
.Jan~iro em n~rc 1_ic Mar~:o (h-. mil oitocentos qua
nmta c t.res, nsPgunn ~r>gundn cln JndPpPndr·nria 
e·rto Jri1prrio . 

. Com. n lluhrica do Sua Magcstade o Imperador· . 

.T orrquim .José RodPi,fJW'S TohY'S. 

--

f.llt :tclllil:tmí'nlo e dl~d:tt'atfio do;;; ll.('~uJamenlos n.o 120, " 
I~.'' J í:l «li' :u dr .lanf'iro, (' J.'í di~ 1f:11·co fl«• 18~~. 

Hc·i por hem, ll:-1:l!ldo d:l nllrilmi~iío 1lef'lar:Hia no 
:irligo crnto c dons pm·n~.p·ap~w (ln7.P t\n Cnnslilttir.fw 
tln Jn'lpcrio, OcerPI:u o s;og!tllltf·: 

At·t. 1. 0 Nos Mnnicipios, e TPrmos, que sn aeharew, 
ou forem reunidos it outros por \·irtndc do djsposto 
nn nrligo trinln c um da Lei de tres de Dezembro df' 
rnil oitocentos qnarentn o um, conlinnal·-se-ha n 
ohservm· ns dispo~i(.;Ô!'S dos Hegnlamenlos n.o 120, 0 

n:> ~ ~3, formando us ditos Termos um só Conselho 
dn Jurndos com i:HfUPIIcs ú f)lln forPm rnunidos, fl 

deixando de trr rm si ft}ro ein-1, que pa~snrú pnrn o 
ht.q-ar, qn0 f(lr designado par<~:\ rruniüo do ConsPlho, 
(' rln Junln Rc\'iSfll'il. 

Ar-t. 2. o Os Municípios, pori~m. que fon~m, ou so 
nrharem reunidos dPhaixo da mtlnrídndc de um S(Í 
.Iuiz Municipal, por Yirtude do rfjsposto no nrtigo 
vinte, c tin~n:rn :q1urarlo maior nnmero ele Juizes dr 
Fado, qnc o dcciHrndo no arl.igo tl'inta e um da refr
l'idn V~i. eonlinunrúü n 10r 1'11ro cível, t-. cadn um tcr;'l 
seu Conselho de Jurados S\~parado dos outros Muni
(·ipios, ú que forem annexados, cten~n(lo a reunião 
dn dito Conselho \'('\f'ÍiiC[ll'-SC na rrsrwrliva Villa pnrn 
o julgarnnr:lo (h todas :v; cansns, qtw IIIP prrt<'ll
c~rt'.'lll, romo -,p o "unicipin rPunirlo 11iin f'tll'n. 
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At·t. 3. a Pai'a caua um dos Municipios, de que trata 
o artigo anleeerlente, serão ~omeactos _os Juizes Sup
plentcs, de que lratiio f1S arttgo~ dezmtn, e dezannre · 
da referida Lei de trcs de Dezembro flp mil oitocentoS' 
quarenta o nm, c poderá s~.~r nomearlo nm Delegado.·:·, 

Art. '".o Os J uizcs 1\lnnicipacs, euja autoridade 
abranger dons, ou tres 1\lunieipios, que estiverem . 
nas cu·cumstancias do ar·tigo segundo , residirãõ> 
successivamentc em cada um ddlcs, segundo o exi- · 
girem as necessidades ~~o.serviço pu blic:o, e as ordens , 
que lhes forem transmiilluas pelu Prl'stdcnte da Pro· 
vincia. 

Art. !j. o Quando o Juiz MunicipaL sahir de um dos 
ditos 1\lunicipios para se pnssar á outro promiscua
Jilentn sujeito ú sua jurbrlicr;iin, df1 ixnrá a vara no 
Snpplcnle ú quem tocnr. 

AI' L H. o EmrtLtanto os Ju izcs Municipaes residi1·em. 
P estiverem em exerdcio em qualquer dos Termos, 
nn Munieipios rruniclos sob sua autoridade, a juris· 
dir~~ão dos Snpplentcs, f}tHlnto ao crime não com
prrhendcr·ú ns srnten~~as finaes, nos crimes em 1pw 
f'Otnpele o julgnmt)nto nos Juizt•s l\lunieipacs, e IWilt 

''" pr·nntnH~ias. l'rni'f'!knrlo os ditos Supplentes ú 
!ndns ns diligrn,~ins prrpnr·ntorias. rrmr\lrr/ü) no.'< 
.II1ÍZ0S J\ltlllÍf'Í[líli'S ('111 qua\qtH'I' das \"i\lns flp Sll:l 
jnri:-;dic·~:rw, rm quo S(~ ncltnrrm, ns procrssos r.l'imP~, 
que tiverrrn de ser julgntlus ú final, r aquelles ctn 
que se tivcl' de pro{'::_~rir senlen~:n de pronuncin. Do 
mesmo modo sel'iío rcmcttidos nos Juizes M'lnicipaes 
as pronuncias dos Urlegados, c S!lbdelegados, por· 
lhes comprt.ir a eonUrrna~;üo 011 revogn~úo. 

Art. 7. o Nns eausns dn·is, e de orplli1o:-~, emqn:mlo 
r, .J11iz Mtlfli(~ipal cxi:->tit· P:n 'ltwlqacr· dns Municípios 
dn ~snn juJ·isdJcl_:c\o, os Supplentes n{io poderei o pro
rnrir sentenças finncs, e nem intrl'lncutorias com 
força dn dr>liniliva, nem dcspadto:-, de que cnib:-~ 
;~ggmvo de pt~liç:iil, uu instrnmruto, ~~ deverúõ re· 
metter os feitos, quandu r.stirrJ't~m no f~aso de se 
}lrol"erie lnes senten~:ns, e despaehos, no Juiz Muni- l 
eipnl em qunlquer l\lnnicipio, c,n que estiver, parn 
os despneltaJ'. ncspachndos os autos, o dito Juiz os J 
rcmetterit no Supplente pnm os publicar na audiencia : 
que 1lzcr, procedendo este em tudo o mais corno i:_ 
praticavüo os Juizes pela Lei nns Vil las, que se acha- j 
r;io peomisc.namente sujeitas ú jnrisdicçao de um só 
.Juiz de Fóra, segunuo o disposto no Alvará de vinte 
c• niln ele Jnneit'n dP mil srtrrentoc; oitenta e rinco. 



Art. 8. o Quando os Juizes Municipaes, cuja auto
ridade a11ranger dous ou tt·es 1\lu.nic.ipios. faltarem, 

· · estiverem ausentes fora dos ditos Municipios, ou 
· impei:Jidos, os suppJehtes exeréeráõ nos resp~ctivos 

Municípios a junsdicção pl~na, que compete aos 
.. ditos Jui~es, do mesmo modo por que o fazem, ·os· 
J'rSUpplentes nos Termos wl\lunictpios não reuni~os. 

:~ : VJfbrtorio Hermeto Carneiro teão, Consellíetrd dQ 
f, .. · Esmdo, Ministro P- Secrctnrio ~.c Estarlo: dos Nego·cio~ 
~J da Jusliçn, assim o tenha P-ntendido, e faça P-xcct.ttar. 
~ I•alncio do Rio de Jnneiro c in vinte quatro (1e MarÇo 
~· de mil oitocentos quarenta e tres, vigcsimo srg-unt1o 

da Jndcprnrirnr·in. c do Imprrio. 

Com a rubrica rle Sua ~Iagrstade o fmpcrndor. 

llonorio llcnncto Cm·;wií~o Leao. 

DECRETO x. 277 - nR 2n nF. 'rARço DF: 1 R }:1. 

Altcr:-: a!> disposiçüeG do de n.o2.J3 de28 de ~fovcmbro doanno 
proximo passado; e reyoga o de n ·" de 261 de 10 de Janeiro do 
torrente anno. 

Hei pnr hem para -exocnçíio dn tei nnm~ro 
rlm~entos se:;senta e nm de tr·es rl.: Dm:r.mbro rlr. 
mil oitocent0s quarenta e um, o em eonf'ormidndr. 
dos respectivos Regn,lamentos, Decretar o seguinte: 

Arf. 1.0 H:werú no Termo dt~ No\'~'l Friburgo da 
Província do flio de Janeiro um Juiz· Municipal, 
que accumulará as funcções de Juiz dos Orphãos. 

Art. 2.° Ficão reunidos, na mesma 11 rovincia 
debaixo da Jurisdicç:io de um Juiz Municipal, que 
nccumulará ns funcções de Juiz dos Orphãos, os 
Termos de Vassouras ao de Valença ; o de Capivary 
ao do Cabo Frio; e o de 1\fangaratiba no de Jta'
guahy; ficando nesta parte alteradas as disposições 
•do Decreto n.• 253 de Yinte oito de NoYemhrô do 
anno antecedente. 

lfl~ TIE \Si3. r.\liTF. li, 



Art. 3. o Fica revogado o Decrclo n o 261 de dez 
ue Janeiro tiO presente anuo, que UCiUDDCXOU O 
Termo de Maricá do de Saquarcma, e em inteiro 
vigor· o artigo primeiro do citado Decreto n.o 253 
de rinte oilo de ~oYcmhro ultimo. 

Jlonorio IIcrrncto Carneiro. J.Piío, Conselheiro de 
I~sta<lo, Ministro c Sccretnrio de Esta tio dos Ncgocios , 
da Jtlstietl, o tenha nssim entendido, c f'Df'a cxocHtnr. 
J)alacio tlo llio de Janeiro em vinte nove de Maa·•~o 
de mil oitocentos qunr.cnfa c trcs, Yigcsimo scgnndo 
da Indcpendcncia c do Imperio. -

Com n ruhrka dn Stlíl l\Tng~~sla<le o lrnpc~r:-~dol'. 

liOí7(Wio llrhrU'[n Cwnu•ií·n /,e/iu. 

--
DE<":I1ETO ~.27~- no 1. 0 TIE \BHIL fiE IR~:l. 

JkC'l:u:mtlo o.; :trti:.ros 71 ~ :l.n. (' 7\1 do nr~ulamrnto n. o 121) de 31 
1lr Janriro d1' 1S~2. 

Hei por hem Decretar o seguinte : 
Arligo uni co. As pessons que Hzcrcm parte das 

lripolações dos IlaVJos mercantes Nacionaes, ou 
Estrangeiros, n;io são obrigados a tirar passaporte 
para sahirem do Irnperio, bastando a sua comprc-
hensão na respectiva matricu1a. . 

IIonol'io Ilermeto Carneiro Leão, Conselheiro de 
Estado, l\1inistr·o c Sccl'ctario de Estado dos Ncgocios ., 
da Justil.~il, o lenha assim entendido, c fn('a executar·. 
Palacio do .Rio de Janeiro Pm primeiro Í:le Abril de 
Inil oitocentos quarenta e tre::;;, vigesimo segundo 
da Indepcndcnf~ia c elo Impcrio. · 

Com n rubrica de Sua Magestadt~ o Imperador. 

Jlonm·io Tfe;·mflo Cnrnr:i~~o Leão. 

----·.,__ 
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DECHETO N. 279 -DE 2 DE ABRIL DE 1843. 

i~oga o de rwmero duzentos quaren,ta e qu;1tra de séis dts No-
~- vcmbro do arino antecedente. · 

Hei por bem, Usando da attribuição que Me 
~nfer~. p paragrapho doze do artigo cento e. dous 

. ~·constituição do Imperto, Decretat· o se·guin'te': 
. Artigo uni co. Fica revogado o Decreto numero 
Lluzeutos quarcn~a c quatr-o de seis de Novembr·o 
elo auuo proxirno passado, que ercou um lugal' ele 
1uiz de Orphilos nos Tenuos da CiuaJe de S. Paulo; 
t' Villa de Santo Amaro; eonlinuamlo t~lll iuleiru 
vigor a parle do •u·tig-o pl'inwil'o uo Decreto llUlllero 
c.:entu se::;seuta e dou::; de dez tle Maio do llleJutu 
anuo, que o reuuio ao de Juiz. ~luuicipaJ. 

IIonol'io lli.Jrmdu Carueiru Lt~iio, Couse.lheiro de 
J.:stado, Ministro e Seeretario de Estado dos Ncgocios 
t.la Justic·a, o lenha assim cnteudido, c rant executar. 
Palacio tio Hiu tlc Janeiro em dous de ALril de 
mil oitocentos quarenta e tres, ''ige:;iuto segundo 
tia lmlcpcndeneia c do Impcrio. 

Com a rubrica de Sua ~Iagcstndc o lntpel'utlur. 

DECHETO N. 2HO -DE 3 DE AIHllL DE HH3. 

1\t>uné o T•~t·mo da Villa da Pul'iHcação dos Campos do h~ará, aos 
de Inllambupe c Agua I~ ria. 

Hei poz· Lem, para cxccu<;üo da l.ei Humero 
duzentos sessenta c um tlc tres do DezemLt;o de mil 
oitocentos quarenta e um, e em eoufomidade dos 
respectivos H.egulameutos, Deeretar o seguiute: 

Al'ligo uuieo. O Termo ua Villa tla Purilieaçüo tios 
(;ampos do lrarú, ultimamente creatlo, na Provineia 
ela Bahia, fka reuuidu aos Termos de luhamhupc c 
:\giiU J"ri;J da lllt'~lllil J' fU\ j !Wiil. 



Ifonorio Het·meto Ca1·neiro teiio, Conselheiro ue~., 
Estado, l\Jiuistt·o H Secretnrio de Estado dos Negocios 
da JUlStl,~a o tenha assim entendido e fuP-a exe
cuíut< l•titàcio do Ilio de Juneit·o ·em tt·cs de Abril 
de mil oiloccutos quarenta c três, vigesimo bcgundo 
~la Indepentlcncia e do Imperio. 

: C9~n Q.. rubrica uc Sua Mtigestade o Impcrad?t!:~f': 
; 

Ilonc1·io llcrmeto Ca;·nei;·o Lcãa.t 

-·--
IDECRETO N. ~84 ~-DE H) DE ADRIL DE 1843 .. 

l:xtiugue o lugat· de Juil de Dirdto do t.:iycl 1la Cidade do Ouro 
Preto, CaJlital da Pro\incia de ~liua~ Ge1·acs. 

.. 
Hei pol' Lem, Csanuo da nttribuicüo que l\Je con· 

fere o artigo cet1to e dous para~Úaplto doze da 
Coustitui~~ãu do Imperio, c em eonfonnidade da td ·: 
dn L1·es de Dezetnbl'o de mil oitoecntos quarenta e 
nm,. Dar pot·. extineto o lugat· ue Jui~ de Dil'cito 
do Cn·el da CH..Ind'~ Llo Ouro Preto, CiJptlal da Pro
vincia de l\Iina~ t;erat·s. 

Honorio Jlenneto Carneiro J.e;1o, Cuu~elheiro de 
Estado, Miuistl'o e Secretario de E::; lado dos Negocios 
da Justiça, assim o tenha enlcnuido c faça exeeHtal'. 
:Pnlado do ltio Je Janeiro em f)Hinze de Abril de 
111il oitocentos quarenta e ln•s, vb.resimo scgun<lo 
da IndepeiHlclleia e do lmpedo. ~~ 

Com a ruiJI'ka Lle Sua Magcsloue o .lmpcl'ador. 

Ilono;·itJ Jlerrilctu Carnei1·o Leão. 



()ECRETO X. 28-2-DE ·17 DE ADIUL DE 1813. 

::;:;Marca. o Ordenado dos Pl'omotot·es rublicos de dh'ersas 
·~!;. Comarcas da Proyincia do l'iauhy 

: 'Úei pot· bem, para execução da Lei numero ·du
... ·rujDtQ.s sessentã e um de tres de .Dezembro de ·mil 
.·,o&JQqentos nuarenta e um, c em .conformidade dos 
:ReguJnmcntôs i'espediVos, Decretar o seguinte: 

Artigo uuico. Ji'jca marcado o Ordeuado aunual 
ele t\twlroceulos tuil róis H eat1a Ulll dos Promotores 
J'uiJ icos das Cotlltll'l:HS de Parauaguú, Campo 1\Jaiot·, 
J•!·iudpe lrnperial, e~. Guw.:ulu, tra l'ru' uu~i•• do 

. Pwulty. 
llotwrjo JJermetu Cat'tll'iru Lt~üo, Cuuselheiru de 

f~stado, Minbtro t~ Secretario de Estado dos Négoeios 
da Ju~tit,;a, o ~enlw ''ssi11~ euteudido, e fa•.;a exec~Itar. 
l,alacJO do H1o tle JmH~tro crn dezasete de Abril de 
mil oitoeentus quarettln e tres, vigesirno segundo 
da Indcpmtdeut.:Ia e do Imperio. 

com u rubrica Ju Sua ~JHgcstmlc o lwporador. 

__ .. _ 
DECUKl'O i\. t83-DE HS DE AUIUI. ug 181:3. 

~lat·ca as gt·atillcw:otb que tlevelli pet·cehet· os tlous Amaoucnscs 
lia Scerelal'ia de Policia tla l't'u\lucia de reruambuco. 

Jlej por lll;;HJ, para execw;,.ão t.lo al'tigo oitavo da 
Lei numero duzentos sessenta e um de tres de De
zemlu·o de mil oítoceutos 'luarenta e um, Decretar 
o seguinte: 

.. \t•tigo U!JÍCU. Ü~.l duU:J ~\mauuen:,es da·Secretllria 
de Policiu da J,ro\[ncia tle l1el'llambuco Yew.:erúü, 
u pt·in1uiro a gratilicu~:uo atumal de seiscentos w1l 
n··H;, o ·;(~;~11mfu a dt~ quiuhunfuc; 111il n'·i-.;, drpetl J 
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dcnuo, porém, tacs gt·atiiicações ue approvação da 
Assembléa Geral Legislativa, na conformidade do 
eitado artigo. 

Ilonorio llet·melo Carneiro LeflO, Conselheit·o de 
Estado, Mipistt·o c Secretario ue Estado dos Negocios 
da Justic~a. o tenha assim entendido e faça executar. 
l,alacio "'uo llio de Janeiro em dezoito de Abril de 
mil oitocentos quarenta e lres, vigesh:w scgtJ.ntlo 
tla Inuepeudeuda e do Ituperio. 

Cum a rubrít:iJ de Sua ~ltlg•..:sla.Je o Impcrmlor~ 

lluwwio Jlc·1·u1t'fu Cu1·,u·i; ·n Lr,lo. 

ncuue a Yara de Üi'phãus do TCI'IHU da Caj~ílal !.b !'rU\ÜH.:iJ 

de S. Pedro do Hio Gra!l<le do ::iul. ;.1 do Juit. ::\Iuutdpal do 
mesmo Termo. 

fiei por bem, Usando d(J tllLriiJui~;ão que Me cun
r~~re o (Jill'iJgTaplw UUZf~ du HI'ligo eelllo e duus da 
Cunslituic.:iio tlu ltnpt:rio, Uecrclat· u seguiute: 

. Arlig•} llllieo .. \ ral'a Je Oi'pl1ãos do .Tet'lllll tl;t 
Cidade tk l'urttl "\kgre. Ct~pilid dt~ l'runueia tle ~. 
Pedro th Hid t)t·audu do Sul. 1it'il <HlllPXa ú do Juiz 
l\lunidpal do me:-dtlO Termo, lta c:unfonuidaue dos 
(ll'tigos quatror:,~nto:-> sdeuta c tÍIH~o, e t}utHrot.:entos 
setenta e sele do Hcgulmuento tmrnero cento ü 
víutc de tduta e utn de Jaueit't1 do mmo proximo 
passado ; Jicando t·t~\·ogado o <n·tigo teJ-eciro do De
\~l'elo lltllner·o duzcutus t~ vinte de sei::; de SetewiJro 
do JIWSIIJO tllliW. 

Ho11orio Henndu CanH:iru Lcúu. CuJJ::if_:lllei!'O tk 
E:Jtauo, Ministro e Seerelario tle EsÚJo dos Negoeíos 
da .Justiçn, o tenha n~sim cntPtHlido, e faça executar. 
l'nlaeio do Hio de Janeiro l'lll nute de :\hri\ de mil 
oilucculus qJareuL;t ~~Ires, Yig·(•sitrto :-;eguudo da.JI!
dcpeudeueia e du ltHJil'l'iu. 

Cum a ruhri«~tl de• Sua 1\lilgu:..;lada o ltllper<Hlot·. 

-- ·-==t-~--



DECRETO N. ~8:j- DE 21 DE ABRIL DE 18}3. 

l'crmJttc aos Deputados ú Asscmbli~a Gc&·al Legislativa o uso 
uc nriiforme espceinl. 

r_ Hei pot• hem cp1r. os Dcputndog á AsRemblt~a Gern 1 
legislntivn, nos netos publiros, c principalmente nas 
func~;ões de eôrto, possüo usar <lo uniforme constantr. 
dn modelo, que vm nnncxo a este Decreto. 

Jost'~ Antonio fla SiiYa l\Tain, do Mcn Consr:lho dP 
F..si~Hlo, 1\linistt·o c Scen~t:H·io de Estarlo 1los Ncgocios 
do lmpet·io, o tnnha nssim rnlcndido r ÜH~il ('xf'c·ut:u 
('0111 o~ despachos 111~erss:n·ios. P:ll;-1.-io do H in d1 · 
.Taneil'o rm vinte um d1~ Abril d1~ mil oilocc~ntos qu:~
I'Pnla e tr·rs, vig·~:~imn srgn11do dn JndP[Wndnnein e 
do Imperiu. 

Com o rnhricn de Sun ~Ja~cEtadt! o Impcrndor. 

--
DECUETO N. 28G-DO 1.~ DE ~L\10 DE :J8l3. 

llarc:i as gratifica<:ões, que 1lcvcm vencer o Chefe de Policia 
da ProYinci:t do Hio Gr:1nllc 1lo ~o•·tc, c o seu Amnnuensc; 
e ot; Yo:>ncimentos dos Carcereiros d:ts cadêas das diversas 
\'ill:ts ll:l mr:;rn:l ProYinda. 

Hei por bPrn, p:Jr::t. cxceuçúo da tei numero du
Zf'ntos sc"'S~nnla e um ele tres de Dezembro de mil 
oitOf·cnto~ qnnrPntn e um, e do Regularrwnt.o nnme<ro 
cento n vintP. fit'. trinta e um do J::mriro de mil oito
crntos qunrrnla c dons, fH~er·f'tnr o sPguinte: 

Art. 1. 0 O Cheff' de Policia da Provinci::t do Rio 
nrandc do Nor·tc vcneerú. a gratifir.açno annual de 
seiscentos mil r{~is; c o Amanuonse da Secretaria da 
Policia cln mcsmn Provinc·in a de duzentos c qna
rcn!tl mi I r(·is. 



Al'l, '2. 0 Os Carcêreiros das caueas das Yillas ele 
S. José, de Tour·os, da Princeza, do Principe, da Maio-" 
ridade, e rh~ PorL'Alegrc, na mesma Provincia, vcn
ceráõ cada um o ordenado annual de cem mil réis. 

Honorio Hermcto Carneiro teão, Conselheiro de 
Estado, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
da Justiça~ assim o tenha entendido, e faça executar. 
Palácio· do Rio de Janeiro em o • .0 rl~ Maio de mil 
oitocentos quarenta c trPs, vigr.simo sPg-nnrlo da 
In,irpcndcneia c do Imperin. 

Com a ru hricn de Slla M:1~rst:vlc o Imprrarlnr. 

---
DECHFTO ~. :!87- DI~ '•! DE 'ti \TO DF HH1. 

:lfarca o~ vrneimento::; •\os C:~n·rn•iro.;, •1:1" •~•lêas 1la Provinri:\ 
do C~:tl'J. 

Hei por hem, rlara excctH.:r10 dl) artigo oitavo da 
Lei numero duzentos sessenw e um de trcs de De
zernbr·o de mH oitorentos quarenta e um, marcar aos 
Carcereiros das cadêas da Provincia do Ceará os ven
cimentos eonstaufer; da Tabellíl, que com este baixa, 
nssignadll por· Houorio llrrmeto Cilrneiro Leão, Con
selltc>ii'O de Fst:-~do, Ministro e SPr.r•,tario rle E'\lado 
do~-: r~çgocio~ rb .Justi4,:n, tlt•p.•ndl'ndn porém fac~ 
n~ncimentos da npproYa~:üo d:t A~>.:::r•rnhb~·a Geral J.e
gislativn, na conformidnde do eitado artigo. O me-;mo 
Ministro c Sr~retario dn Estndo dos Negorios da .Tns· 
tif'a, o lL'nlta assim entendido, c faca e~\ecutar. Pn
l<icio do Rio de .Janeiro em rlons de 1\laio de mil 
oitocentos quarenta c trcs, vigcsirno segundo da In
dependcncia e do Irnpc1·io. 

Com u ruhriea de Sna Mngostado o Imperador. 



• 
T4bella do'i v<me.lmen&a~ elas Cal'eereil'ns da~ eadêa~ ela 

Provincla do Ceal'á, a que se refere o .lteereto clesta 
data. 

Carcereiro da 
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Carltm cta Cnpita1. .............. 250$ 
» da Cidade do Aracaty .•... 150$ 
• » do. Sobral. ..... HiO$ 
>• >) dolcf1 .. ~ ...... 1!)0$ 

dn Vil la do Crato ....... 12og 
)l rlr~ Qucixeramoh. 1 :wn 

)) de lnhnrnuns ... i'20S 
}) dP Baluritt'~ ..•. ~ 1 :20~ 
)) )> da n l'tmjn ....•. 120~ 

de S. Bct·nnrdo.. GO~ 
» )) do Cascnrcl.. . . . 60$ 

,, do Aquil'az...... 60S 
i> >> Nova ......•.. I • ilOS 

da Impei'atriz .. I GO~ 
» Vi..:osa.. . . . . . . . . nOS 

)) do R. do Sangue. 508 
>> )) de S. Cosme c O. 50$ 
•> da Pov. de 1\lar·angunpe. 50$ 
•> da Yilla de tavras........ 40$ 
>> >> de S. Matheus... 408 
» >> cio Jai'dim....... 40$ 
» da Pov :"de 1\Jeccjana.. .. • 30!$ 
» >> de S. f:ruz...... 30~ 
>> >, de Som·c. . . . • . . . 21>$ 
>> ); de Tr·allyrc... . . . 25$ 
>> >> de Siupé. ~....... 2!)$ 

Palacio do Rio de Janeiro em 2 de MaiD de 18,3.
llonorio llcl~lnclo Carnci;·o Leilo . 

.-...-

n~::m:tBI.~. Ptinrn. 
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DECHETO N. ~88- DE 3 DE MAIO DE 18í3. 

:\I arca o ordP>natlo annual do P•·omotor Publico da Comarca da 
Parn:-~hyh:-~, íla Jlro\·inr.ia do Piauhy. 

Jki por hrm, pnra rx~eut;iio da Lr.i nnmflro du
zentos srs~wnla c um dt~ lrl's dr\ Dr.zrmhro de mil ' 
oitoerntos fJttarcnta n um, e na confonnidade dos 
n~speelivos Hcgnlnrncntos, Decretar o seguinte: 

Artigo uni co. rica marcado o ordenado nnnnal de 
quatrocentos mil J·óis ao Promotor· Publico da Co
marca da Parnnhyha, da Provinda do Pinuhy. 

Honorio llermeto Ca!'neil'o Leão, Conselheiro de 
E::-;lado, Ministro e Seerctm·io de Estd<lo dos Negocias 
da Justkn, o tenha assim entendido e raea exei.~utai'. 
l'alaéio ·ao Hio de Janeiro em trcs de ~Iaio de mil 
oitocentos quarenta c tres, vigesimo segundo da In
depcndcncia c do Irnpcrio. 

Com a rnhr·ica rlr. Snn Magest:1dr. o ImpPrndor. 

_ _.._ 

DECRETO ~.-. ~f'n - nr. i- nE 3rAro DE ·18 i3. 

E\tin~IIC o lug:ll' 1lc Juiz ue Dit·cito do Ci\·cllla Cidade de S:lnlo 
Amaro, na Provincia fia Jla!lia. 

Hei por hem, Usando da allrilHlÍf'<io que Me con
fere o nrtigo cento e dous, parngrapfw doze da Cons
tituição do Impcrio, c em conrormidadc dn Lei de 
trcs de Dezembro de mil oitocentos quarenta c um, 
dar por extincto o lngnr de Juiz de Direito do Civel 
da Cidade de Santo Amaro, na Provinda da naiJia 

Honorio Hermeto Carneiro Leão, Conselheiro de 
Estado, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 



da Jusliçn, assim o Lenha entéuuido e fat~a executar. 
Pnlacio tio Hio de Janeiro em quatt'O de ~laio de mil 
oitoecntos quarenta c lres, vigesimo segundo da In-
uepcndencia e do Imperio. · 

Com a rubrica de Sua Magcstade o lmpct·ador. 

1/ono;·io llei'nlelv ·Cat·uci;·o Lr.:ào. 

-···. 
DECRETO N. ~90 - DE :) DE MA lO DE ·18 í:J. 

llenuc ao Tet·mo da Atalaia os tla Imperatt·iz c A'lscmblé;:~, na 
Província das Alagõas. 

Hei por bem Decretar o seguinte: 
Artigo uni co. I<"iciio reunidos debaixo da ju l'is

llicção do Juiz 1\hmicipaJ, que aecuruularú as fune
f·ões de Juiz dos Ül'plli-tos, os Termos da lrnper·aLt·iz 
~~ Assembléa, ao da Atalaia, ua Provinda das Alagoas, 
ficando nesta parte revogado o Decreto numero cento 
setenta e quatro de tptinze de Maio do armo passado, 
que os separou. 

llonorio Hel'HJPlo CanwiJ·o Leiio, CoiJSt~lheil'u ue 
Estatlu, Ministro e Seet·duriu Lle Estado tlos Negocius 
da Juslit·.~, ussi111 u teu h a uutetHlido e fat~a executnr. 
Palacio do lHo de Janeiro ~m cinco de Maio de mil 
oiloceutos quarenta e tres, vigesimo seguuuo un lu
dependencia c do Impcrio. 

Com a ruLH·ica de Sua MagestaLlc o lmperndor. 



DECllE'I'O N. 29f -DE ü nE 11AIO DE HH3. 

Amplia a disposição do necn~lo n.o J:l:3 de 26 de I;e\'el'ciro de· 
18i2, applicaudo-a ao lUuui<:ipio da Capital da 11ro,·incia da 
Dahh1. 

Hei por bem, J)ara execução do artigo dezasetc 
parngrapho sete a Lei filJtnéro duzentos sessenta e 
um de tres de DczetiJbro de mil oitocentos quarenta 
e um, e na fórma do artigo duzentos e .onze pai'a
grDpho decimo uo Hegularnento numero eento e 
'"in te de trinta c um de Janeiro do mmo passado·, 
Uecrelur o seguíute: 

.\rtigu uuko. O Decreto lllllllero rento trinta e 
frcs de ,·iute tieb de Fevereiro de tuil oitocentos 
quareuta e dous, que estabeleee a ordem de suLsti-· 

· tui~Jw dos Juizes de Direito, dos tlo Civel, c de Or
phüos, uo .Munidpio da Ctkle, Hea ttpplit:avel elll 
bdas as ~;uas Ji~posir~ões ao l\Iunieípio da Cidade de 
S. Salvador, Ci.lpital da Provinda da Bahia. 

Houorio Hermeto Carneiro Lciio, ConscliH.liro d1~ 
Estado, Ministro c Secretario de Estado dos Negocios 
da Just.iea, assim o tenha entendido c fa1.:a exeeutar. 
Palaeio do l\io de Janeiro em seis do Maio de mil 
uitueentos quarenta e tres, vigcsimo segundo da Iu
dependeucii-t e do Irnpcrio. 

Com a rullriea tlr~ Sua Mag1~slatlc u lwperatlur. 

1/onuriu Ile; '111 ,.lu C (U'' i eit·u Leão. 
" 

DECHETO N. 2g2- DE 7 DE ~L\10 DE f Hí3. 

Hcvoga o dí~ 2H de ;\lar~'o r! e 1~H, (JUC auturisa o Prcsitlentc da 
l'rovint:ia «lc S. l'etlro tlu Hio lirautle tio Sul, para couccder 
auwistia aos illtlividuos eolliJII'dJetHiid.,s ua n:hciWtu t.Ja,(udla 
l'roviuda. · 

Hei por lJem llecrctat· o ~eguinlc: 
Art. ,, . o .Fie a revogada a autorisaçií o coneedida ao 

Presidente da Pro•'inein de S. l'edl'o do Hio f~l'aude 
do Sul pdo lle(Tdo de 'illtt•. nu' c de :'tli.lq:o de wit 



- td -

oitocentos quarenta c um, para conceder umnislia 
áque1le~ indhitluos eomprehendidos na reuelliiw 
daquclla ProYincia, que se tornussem dignos da 
Miuha Imperiul ClemeneiH, depondo as armas, u 
sutnnettendo-sc ao Meu Gover·no. · 

Art. 2. e Esta revogação terá vigor quinze dias 
~epois da publicução deste Impet·ial Decreto, no 
lugar onde se achar· o l)t't)sideute da Provinda ao 
~empo da sua rccep~ão. 
· Honorio Hcrmcto Cm'tH:iro Leão, Conselheiro de 
Estado, Ministro c Secretario de Estado dos Negoeios 
da.Tusliqt, m)sim o tf1nlw eutendido, e t'aea exeeutar. 
l'a1ado "du Hio de Ja11ciro em sete de !llaiu d«~ mil 
uitoeeutos qlliJreula e tres, vigesitllo ~et~'IIHlu da 
Indepewlc!Jtia e uo lwperiu. 

Com a ru!Jrh.:a lle Sua ~Iagestatle o [111peradur. 

llvnorio Jh·i·mclo Cm·nci,·o Lcüo. 

DECHETO ~. 2~J- DE H DE ~L\JO HE I H 1J . 

• \pprova o Hq~ulameuto sobl'e as allrihukues dos f.onuuaudault·s 
da" ,\l'lllas. 

~~~~i p~r lwm approvar o Hegu lamento ~obl'c ilS 
allnbUI~~oes dos Cummanllantes tia~ Armas, que a 
Secçllo de Guena, c Mariulw, do .Meu Conselho de 
Estado, fez subir ú Minha lmperi<Jl Pl'eseiJ~;a, e que 
com este lwixa, ussignado por Salvadot' José Maciel, 
do Meu Couselho, ~1inistru e Secreta r·io de Estado dos 
Xegocios da Guerra: o mesmo Ministro e Secrntario 
l1e Estado m;sim o tenha cutendidu, no l'iu.~a exe1~ul;u· 
nHu os despadtos neces~arios. Palaciu do Hio d1~ 
.lalteÍI'O Clll oito ue Mnio de IIIÍ\ oiloeelltOS qual'elllil 
e tres,_ vígesimo scguudu da lndepcndeuda e du 
1m peno. 

Cotn a rubrica Je Sua Magestade u ltt.J perador. 

• 



I, 
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ltt•gulaaucnto suba·e a~ atta;ibui\•ucs elos Conmu,udante• 
t1;1s Arma!li. 

Art. I. o O Com mandante das A I' ma-; é a maior au
torhlade militnr, ta r:. to na Côrtc, eomu nas l'ro\·incias, 
mas nestas, é subonlinado ao respectivo Presidente. 
como pr·i.m.eira i\Uloridade dcllas, e r:esponsavcl pela 
sua atlrrumstra~:ao, scgur·art~:a, c detesa. 

~\rt. 't. o Compete ao ContllHJtHlante das At·mas. 
~ I. u Commaullar todos os Oflit.:iacs que eomrJOCill 

as quatro Classes do Excreito, c:-~tah:~lcddus pe a tci 
uumero duzentos e sessenta do primeiro de DezernJJro 
de mil oitoceutos q11nrcnta c 11111; os OJliciacs de 
CollttiJiSSi.lO, os dt~ rüra da Unlw ou Pedestres, os 
1louorario3 de primeira Liulw, e os dos exlindos 
Corpos de segu uda Linha, todns <JS pra~:as de prct 
perlt~neent(~s ao Exercito~ quét· em iH~th·idade de 
:-;crvi~;o, q11t"~l' rcl'unnadas; e ludus os indivíduos 
annexus ao ttiCSIIJO E\et·eito. 

~ 't." Curnrnandar as Trop~•s, ou inuividuos da 
(;uanla N<.teiollal, ou dus rur~;as J'ruYÍiletaes que pelo 
J ;_ove~·tto rw CLirtP, ~~~~ pel1~s Pn~si~lentes nas l'rovin
crns fun~111 pu:-,lus a sua dtspust~:.;tu. 

~ ;1." CutlllllatHlar u pessmtl, dirigir c Hsealisat· o 
lll.:Íleri:tl dns fm·tilkarúes, ll;tlct·ias, e pontos mili
li!l'U~ estu!Jclccidus, uú qn•· ~;~; e:-;li!llcleeerem; l'ut'IIWl' 
us plattus de dcl'e~a du l'ait.; u delidlte e ernprc;.:-u 
das Trupas. diri.~ir u'-1 íH5H11tpLitt!elltus, e obras de 
fortit!cat,:i!U: üUEtircutar, uu di!niuuir;tl'un.:a dli;dha 
lJas grnudus e t•equcua~; operil!,:tJt_:::;: du que tudu 
dan.í t.:úllla ao l'r·c::-_~ideule da PrO\illci;t, rc•Jnbitalldu
J!Jc as pruvidetH~ias duque uccessilar. 

~ 4. o Fazet' o dl'lallte das Tropas pi! r,• o sen i~.'o 
Ol'uinat·io, e e\traordinario da guaruit,:llu, twuwar 
intel'inamente os Ollkiaus para us CurtlllllliJJos, e 
empregos das forl;lleza~, ponto:-; milital'r.s, ou eom
lltissües espeeiaes do seni~;o f~)J'il do::; CUI'fJOS: dando 
parte <W PI.'Csidc•rJtc da Provinci<l ~h~ liit's llume;uJíes, 
c satisfazendo as exig·ullei.l:; de~te, quatH .. ~o eotn ellm; 
sp tJ;ío conformar. E\teptua-se, purt'•tu, o easo de 
<IC!Hu·-se a Prm ittda eltl t•st;l_du de g·upJ'I'iJ, e de ser o 
Cuw :wt uda n te d;h .\ n 11 ns tam !Jl~lll Üenel'a l em Cllel'e 
das opet·il~:üc•s wililill'c:-i, porqun etltúo, apezar· de 
pal'tieipnr ao Pre~id(~lll.L~ us adus que oi•I':H' un virtude 
•h..:: dnlt~ l[llinl•)'; p:q·:l)~l' ·~llln-..; ll!f(\ ~'lf';·, ln•!:l\ Í~l ol'f'i 



gado a eoufunnar-se com o quo o mesmo Presit~cute 
~xigir, unt\?s poderá insistir no que houver resolvido, 
dehnixo cte sua responsalJilidade. 

§ 5. o Distribuir á guarnicão o Santo c Senha, que, 
segundo o methotlo estahefccido por Sua Magest.ade 
o,lJ!lperador, houver recebido do Mesmo Augusto 
Sénhor na CurtA, e do Prrsidente nas Provinci:Js, por 
irit~rmedio do seu Aiudnntn de Ordens, q11n o ir:'t 
rccchcr todos os dia..,·'do mesmo Prt~sitientc. 

~ íi. o FaZ('f qtw tcnhfto n mais estrieta c pontun l 
• obseninein, n~ JWiilC qun l'ôr npplicavel, c nüo esliVf'l' 

revogada pot' disposiçúes posteriores, os Hcgnla- 1 
mentos do Exercito, as v~is militares, as lnstt'IH~côt•s 
geracs do Conde de Li ppc, o Aviso R1~gio eirnllt.\i· de 
tres de Mnrr;o de mil oitoeentos e doze; ~~ todas a•) 
orriPn~;, cstnlw incidas, lanto a respeito da disciplina 
no intPrior dos corpos, como nos drstacnmeutos, 
guarda::>, rondas, sentinellas, c quncsquer eomrnis
sões do srrriro. 

~ 7. o rt~;cali.•;ar sobre a qunlidacle, c qunnlidadr 
.r.· dn~ ~~··:mPrn--; dP l'lnpc rpw se distribuircm ú Tropa, n 

rN~Pita P det;pt·z~t dns J'illlf'.ltos, ns líospitnr•s, c E~rolns 
Hf~g'Ítllr~nliW~, o [HOi'Psso dns Cnnsdhn." df' Aclmi
nbtr<H .. ;;w HPgillH~nt;w·~. Cnixns dP f11ndo dP Ln·d:1-~ 
menlns, ilislriiHti•:r,o df•sh•s, f' ]H'Ill it~-üm todos n.~ 
o!Jjcetos oon·~~·r·nrnt.ns :'t ~~~·otwmin, administrnr;ln, 
t~OÍIU~bilidnde, e c~criplurnt,:iio dos Li\'l·os, e tÍ.Inb 
pnpets dos COI'[JO~. s 8. 0 Manter a reg-ularidadr dos uniformes, n~o 
,·onscnLindo St'.ião estes alterados por qualquer pre
texto qtfc seja; nem que os indh·iduos sob seu Com
Hwndo imponhüo maiot· graduação do que aquelln 
tle que goziio, nsnn:Jo ele bordados, gnlür.s, cnno
tilhos, ou dislinetiros de postos superiores, e nem 
que se npresenlem nos Quartcis Generaes, ou em 
actos de scnic'o senão com os unifonnes estabele-
cidos. .. 

~ ~.o Ft.uer quo cesse o nhuso que se tem introdu
zido entre os Militares de se dnt·em uns nos outr·os 
tratSmentos qne lltcs ni10 ('Ompetem por U·i, c q11c~ 
não continue n irregularitlnde df' as.sigunr n Supcrio[' 
o seu nome abaixo daque\\e do subdito, na corrcs
ponde.nciJ Official_, den~ndo :xigir qa~~. o Oflkial df~ 
~upenor grndn:H_:~o on :tnton·!lldí•, r~--.;.1~!1~ o;emprr~ 
arima dt~ nr•nH~ dn•\ur-H•· a í\U~Hl ._,. dtr;~P, n dr~ 
i~un\ nn me~ma linlw, e q d·· inferior vbaiXíJ. 
, ~ 10. ProYitteneiar qnc os er,rp·J'i, g-Jtnrdllí.i, c '.l'll- ., 
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1nwll11s nüo tleiXf'lll dt~ fazer :-~::; contincncias, que se 
acllão est~l.lclccidas pela rrovisfío ·do <:ons.clho su
premo Mtltlar de sms de Ma1·ço de mtl mtocentos 
quarenta e trcs, tanto iiOS Oiliciaes Militares, como , 
aos Funccionarios Pnblicos, e outros cidadãos, se
guncto suas ger·archias, ou condecoraçües; pondo 
igualmente em todo o vigor o que se acha detertnt~ 
nado sobre as honras runehrPs. · ·:·l 

~ li. Ter todo o cuidado que HO manejo, ü e,·o:. 
Iu~:ües mililnn~s ni1o s•j;1 arhilrariamente nltcrado o 
que se tcnt rstnbelrcido para cada uma das Armns, 

~ a 1i m ele q 1w haja a 111:1 is pel'i\•i la n n i l'orm ida ele dt• 
mo,·imcntos ('111 ~o lo;; os Co!'pos df• uma mesma 
.\r ma. 

~ 1'.2. Vclat· pnra qne se proceda com toda a intd
rnza c regularidade nos Cons0lhos de Direcção, e 
1\ vcriguar,üo, a Jim de nilo serem reconhecidos, 
pr·irnciros, segundos Cadetes, ou Soldados parti
culares, pessoas que nil~1 tcnhüo._as Jwhilitnçôes 
rccomnwtHladas pelns Lcts, ou St~.JHO de conducta.,,.· 
Í llHllOI'úl. . , 

s I :L Nomenr Conselhos de Invcstign~;ão para n 
forrnnçii.o da culpa dos rt'·ns 1\Iililares, bem c~mo 
Consefhos de nucrra pat·a o julgamento dos mesmos, 
excepto quando pelas Leis em vigor fôr da peculiar 
nllrilmiçüo dos Comrn:mdantcs dos Corpos · man
darem proceder n t.ncs Conselhos: devendo os da 
nomcncfto dos Commnndantes das Armas fazer-se 
llo Quri.rtrl GPnrrtll dcslt', e os outros no Qwulcl 
dn Estado Maior do respeeti\·o Cot·po . 

. ~ 1 L Prop1lt' pnra os Postos rag11s de Oflieines 
êl'flinllt•s a qui'trl d1~ dirnilo pPrltmcf~t·, segundo n · 
dispo.-;i(_:;io das Lnis, c•nyinndo as propostas aeom
panlwdas dns reln~:ú(~s de nnliguidades dos Ofiidaes, 
f~ das Inspecçf•Ps de saude nos c:1sos ele reforma 
êlO Presidente da Prorinein, para fJUC nstc as fnça 
subir com as suas ohserra~;üf~s it Aug·usta Prcscn~a 
dr~ Sna Mngcsf.nde o Imperador. 

~ 1 :;. Fiscalism· a exnctidüo dos mappas, os quaes 
d~vorúü mostrar com a mnior clnreza todas a~ al
fern\iJes, e novidndcs occorricllls depois do ultimo 
apt'f'SPntndo. 

A r· I. :L!) o Commandnnlt~ dn~ A rm:~~ n'mrttcrá 
di:1riamentl' n;l Clll'tf~ :'t Srri't'lnria d1~ Estado dos 
Nt•_u:ocios da (;lli'IT:I, (' Ha;; rr·ovincias :lO Prp.;;,itlentr, 
um mnppn geral da for~~a de lodo-; os Corpos sob 
:.;eu comm:.1ndn, <PmPlhrmtf':~ (lfJliPllfi!•, fJIH' os ditos 



Corpos são obrigados. a enviar tamhem diariamente 
.ao Quartel Grnrl'<ll. 

l, , Al'l. '•··" l\n di:1 prittll~irn dns mrz(\S d!' Janeiro e 
JUlho til' t':1da :IIIIHI, (b Cnnunandnutrs do~ f.nrpns 
estacionados nas Prnrineias rcnwtt.m·itil no Com
mandante das A r mas tres informacões semcstrnrs, 

., .sebre a conductn, servi~:o, prestiri1o, c mais cir
cumstnncias · dos Offidars, Otfidaes Infel'iorf's, e 
r.adcles do S!~ll f:ommanclo. O ComnHUl!lanle dns 
Armas, fazrndo suas ohserva<Jíes sobre cada indi-
liduo, remcllri'Ú uma d:1s ditas informaç(ies ú Se
cr·crar·ia de Esl:-tdo dos Ncgor~io3 da GuctTH, oulm 
:w Pl'csidcnln da Proriw:in, n mandat·ú :ucllivat· a 
tPrerir·a na Sec:retaria Militar. 

Na Ct)rl<', os ComllliHHinntr.~ !los Co1·pos enviarúil 
no Cornmand:mlr dns Armns duas das refc~ridas infor·
lll:l~:ücs para sPt',llttlil dirigida ú Se('rclat·in de Estado 
da (lliCI'I'íl, (~ Ollll'a :w At'l~llivn da Sccrel:lrin nJilil:ll'. 

Seme1lt:ll11es ;'r~ indicadas inforntaf.:t)rs, o Corn
mandnnl,. díls 1\rm:1s l'ormari't onlr::~s dilfplellt•s indi
'iduos q111~ nfín rwrlctu·,cndo :1 COI'JIOS sn nellan~nt 
Pmpregndos em S('J'\i<.:o militar na Prorincin, :1s 
q11nes lct·ào o nwsuw deslino que as prirnniras. 

1\n OC(~nsi{ín da re:11e~.;sa dns int'unn:_w(•es scmc•:-; .. 
lraes, <~11\'Ííll'Ú lnmbem o Conwwndnnte ~las Arnws :'1 
Seerclal'i:l dl~ Estado da 1;ucrr~1, e :w Presidente d:~ 
'J,mvincia: 1.", wna relac:üo Jlominnl de todos os 
Ollieiaes e\istentes nns ÚlCsuws P l'OVi nelas, qlw 
eompü~ ns quatro Classes do Ex(~reito, com desig
tw~üo de seus Corpos, Postos, c Armas~ notando-se 
c~pccificn~lanwntc. ns nllcn~~:ücs que tiverem occo!'
ndo depots da ulltllta relaçao dada; 2.", urna relaçao 
fias antiguid<td!':-~ dos Ofliei;ws Prn (H~tiritlnde · dP 
seniço. ~ 

Arl. !)." No dia primeiro dos mczcs de Janeiro, 
Abril, Julho, e 0111uhro de cada anno remetlcrú o 
r.omtníliUlilllle :Lls Armas ú Sccl'etaria de Estado dos 
\'cgocios da n11rrTn, c ao Presidente da Prori11cia o 
seguinte: 1. 0 , urn rnnppa geral da força clfccl.i r a de 
t,n Linha; 2. 0

, um lll<lppa dos lllOYinwntos internos 
por nllas, l~ lw1xas dos Corpos; :3. 0

, um mappa esta
listicu eriminal dns Tropas da Província; ~. 0 , lllll 
mnppa dth moYÍllH~ntos lill1~nnios ela Ac<~dctniil, 
Ese.ola d<l:.; S(·Í·,'IH'Ías ~Iilital't'S, c de rnslru~~iin JH'Í
IIl:li'Ía; :i:', Ulll rnappa dos at·manH~ntos, trltlllÍÇ<lcs 
f~ petl'ceiiOs de guerra dt~s Fortnll'zas, Armnzcns, e 
Corpos militares. 

t.F.t-; nc 18'.3 r\HTE 11. 
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Ar·t. fl.o No primeiro elo Jnneiro de ~ada ann~ re
mcllei'Ú o Comm:-~ndnnlc das Annns a Sccrrtm·w dt~ 
I~slndo do Ncgo(·ios da Ouerra na CC11·te, c ao Presi
dente nas Pr·oyincias, uma conta corrente do estado 
da Caixa de Adminislrac.flo de fundos de farda
mentos; c bem assim oü'u·a de Administração d,o 
rancho de cada lHn dos Cor·pos. Os mappas c papeis 
indicados neste, e nos antecedentas at·tigos, serão 
conforme aós modelos eslubelccidos, ou que se es
t:Jbelccerem. 

Art. 7. 0 As licenrus com rencimcntos, ou sem clles, 
qnc ao Pre~itlent'c dn Província eompcte concedet· 
;1t<~ tr(•s mezns, niio serüo expedid;Js sem, prúvias in
t'or·marões do Cumnwndantc dns Annns, Corpos P 
Compá'nhias respeclirns; Jerendo njn11tar-se a esta:; 
infonln1cúcs o pat·eec1· da Junln de Smtde, qnc dererú 
inspecei'(Hwr no caso de ntult>slia, ,on defeitos phy
sicos, ou nwrat•s a !legados pelo pretendente. 

O Commandanle das Armas nüo po<lerá toncecler 
licençns com vcncimrntos de soldo 011 h~mpo, mas 
só regisltH.l;1s ntó dez dins. 

Compete-lhe ordenar a baixa ús pra~:as vo)unturias, 
que Lendo concluído o tempo de scniço do seu con· 
trncto a requererem, npresentando a respectiva cau
tela. E é tambem da sua artribui~;iio o permttti1· as 
passugcns nos Otliciaes inf'el'iores, c soldatlos de uns 
pílrél outl'os Corpos cn1 eouronnidadc eorn a lei. 

,nr. 8 o 0:-; requer·imento~. n~pr·eseHlaçües de in
di"idtJOs do Exercito, qw~r pedindo gt'.'lc;:ns, e merct'\~ 
qu<'~r· expondo queixas e gT;wanws, dt!vt~I'Ú subir· ú 
pt'esPnçn da autoridade a quen1 JH'I'I(~llcer o deft~r·i
lllCillo, segundo u metltodo t1rdcnado c·m o Aüso 
Hcgio eircular de Lrns de~ ~Iar~;o do ntil oitocentos 
(~doze, c nu11cu de outra 111il1Jeira, sendo taes papeis 
datados, c assignados pelos supplieanLcs, seus pro
('Uradorns, ou pessoa que o fa~a a rog·o snu não sa
hnndo ellcs esel'C\'CI'; 1>~111 coiiW, ser·iiO sei lados os 
documentos que O:-l insLruireii!. 

Art. 9. 0 o reerut:IIltetlto stí podct'<i Lct· lugar por 
or·dcm, c dir'ec~:üo do Prf_•sidcnlu da Prorineia, fJUC 
remelterú os roerulas ~10 Cuitttll:llldanle das Armas 
parn lltcs nw.nd;u' asseul<ll' pi'a~:<l. ~Ias se entre os 
n•erulados ltouYcr algum que por dcrt'Ílos ph~·sicos, 
1111 moraes. ou por· outro mutiro altt~ndirel pnrcr.t•t· 
no:-; Cotntnandanles das .\l'ttiH~. qttc nüo eslú no cn.so dt~ 
~enir no EH'I'Ci lo, o pari Í('.Í parú ao Presidente ua 
Prnrilwi.1. !Jill' l'l'snlYI'!';Í dt•lillifi\'~IIWliiP <'lltno Pn-
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tender justo. Os voluntarios porém que se npt:esP.n
tarem para o servi~~o ao . C~mmandante das Arnws 
JJOderão ser por elle admtltHios a assentarem priJt'a 
tquando sejão idoneos. " 
:;'I Art. 10. As Pagadorias, Arsenaes, Tren~, e Dcpo
~tos de artigos bellhos, ou de munições de guerra 
~~~rtencem privativamente ú inspecção e direcção do 
, i)tresidenle da Provinda; mas o Com mandante das 
·Armas poderú passar revista aos petrechos, e mu
Qições de guerra, a cujos actos se prestaráô os Di
·fectorcs, e l\ lmoxarifes dos armnzens, fornccenuo os 
mnppas. c elaJ~czas que exi~i1· o Commandantc das 
Arrnns para o dl'sempcnho nos deveres a seu cargo. 

Art.. 1 ·I. Hcqwsilarú o Commnndnnlc das Armas 
·no Presidente ,da Província ns on.Jcu . ., e providencias 

• de que necessitar sohre soldos, muuiciamcntos , 
nr·nwmcntos, remonlns, rcrTutmnentos, c mnis oh
jeetos re.lativos ao scni~o, ncompanlwndo suas rê
quisieõcs das mais circnmslanciadns informarües. 
Têllnlj'em informará ao Pre~idcnte rlc todos os ;Ícon
lceimcntos, c negocias militares que dcviío dwgm· 
ao seu coiJhecimt)nto. O mesmo Presidente deverá 
prestar-se ús requisi~;õcs jufilas, e rnzoaveis do Com
mandante d<ts Armas, expedindo em conscquencia 
as neccssarias ordens aos runccionarios, e mais 
Estnçües a que competir·. 

QLtanto ús ordens c dcliberaçücs do Presidente ex
pedidas. sobre ohjectos militares n Corpos, ou iudi
viduos sujeitos no Commandanlc das Annas, serüo 
dirigidas por· interrncdio deste, para lerem a dcvidH 

· exccut·üo .· Exceptua-sc o caso de achar-se o Presi
derde,''ou o Commandanle das Armas 0111 seniço fúra 
da Cilpital tla Provinda, c c.lc St~r urgente a _cxecu~:iio 
das ontens, e estas expedidas a uma autondade, ou 
individuo mililiu, que esteja mais proximo do lugar 
tHtdt• oslin~r o Pn~sidenlc; porque entiio potler·üo ir 
'liredlllll•)lll•~ <10 e\eeutur, sendo L•Jdavia eo!tllllll
mcndm; au CulliiiJalldaule da~ Anrws. 

Esta eommmlic<u:i\o, por·ém, é dispensavel nas or
dens dirigidas pelo Pl'csidcnte ao 01Iicial que, tta 
ausenein (lo Commanllanlc das .'\rrrws dn Cupital, 
Hem· alli commandando a Gunnii4)to, c ú testa do 
Al'chivo e Secretaria Mililat·. 

Art. 12. O Commnu<.lante dns Armas niio púde em
pregar força nrmadn em ohjectos que não sejão de 
sua compe.tenein, nem contra inimigos internos, 
s~não em Yi rludc de requisi(:i\o das nuloridtH.les ehis 
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competentes, ou prévia rcsoluçüo do Presideutc da 
Provincia. 

Art. 13. Infonnarú o Conunandanlc das Arnws 
sobre lollos os negocios militares, n respeito dos ' 
quaes o Governo, ou o Tribunal do Cmtselho Supreulo 
~lilitm· exigirem es~l;n·e~intenlus du Presidente da i 

Provinda, e suas inl'ut'tiWctles ~cr<i.o cladt~s r·,unl a 
nwio1· .clareza e breYidade {Ít)Ssivcl. 

O rcf~~rido Tribunal, júlllnis eonsullarú ~)olH'<' 1'1'

q:~erilllCllto, oq repres,~ut;HJ11l de illdividuo lllilil~u· 
pedindo gril~a. ou reclnnJaudo justi~~a sohn~ olljeeto 
ltiÍiitlll', SClll <ljlllllill' Ú COllSlllla i1S illi'Ol'llHU;ú!~S do 
C:OilllltliJl!lanlL~ rm Chef'c~ dfl E\t~n:ilo, Prcsid,•tJic, uu 
CollllllaiHianlt~ das ArnJ:ls, sul1 eujas un!L>tls s<'nir o 
wcstno individuo ; de\·cudo tar:s inl'ol'lll<II'I-,L~ .... st·r 
ill:OillJWllltadas da n~~p!~cliva Fó de Ofiiti(·;, <~ ttlitis 
documentos neecssarios para eselareeimento da rna
lel'in . 

. \rt. I L CJumJdo etll eit·cumstaneil.ls exlt·:.wrditlil
rias o 1;un~r11o JlUiltenr Ulll Cotlltlt'-Hldattle e111 Chel'e 
para tlir-igit· as tqJcr·a~:ücs· tnilitares de utu<t, ou tnais
Pruviudas, cessará a autoridade dos CutlllltH11llilr:i .. 1 

das Anuas das rncsHws, !ksde o llJOtncutu e111 que o 
Cullllllatld<mlt~ elll Chde lizet· piiiJiic;u, que ettLr;_t no 
<nereieio de suns fm1e~:úes: mas logo qtw <.:esse o 
l'ltlpreg·u do djto (;CIII~!'al e111 Clwl'e, reass!l!llir/t o 
Co!lttnanda!!le d(tS Ann;•s a Sllit <Jttl(lJ'idade, st· u ('Ull
r ,.,, riu 11üu lin~t· sido unlcuado pelo 1;ur1~1'1to . 

. \ rl. ,J:j. I\ a J';d ln, o ti i 111 pedi 111 en tu do Couttllil!J
tlanlt~ das :\ntw~ de q11alqtwl' Pru\ÍtJcia de\·erú cxer
n~•· ittll·r·iumnente as suas i'uueHôt•s o Oflkial mais 
g-radw;do, e entre us de igtwl ~ri'•dua~:üo o lllitis an
tigo que ltuurnr na !'rovi1J(~in, a quem de dir·~~ilo pC'I'· 

f.(;ll~CI' segundo a dispusi~:i10 rlils ll'is: rnns ljllalldo 
se acltat· o dito Offieial ern distancia tal, que llflo 
pussa ÍlllllledialatJJCUll' eulrat· uo eullllll<llldo, dererá 
eulrclauto uxereel-o o Ollki;d qtw ~Oil! Bs eireu:ll
sttt!leias Íildiead:ts (•stin~r tnai:-; pn)\into . 

. \JL. 1(). Nas l'rorinci:ts uudc nilo ltüll\l'i' Com
llHilHI~lllle dns .'\l'lllilS, ~e:·iio a~ l'une1:óes iiiiH~r·cnles 
(I esta autoridadü deselllpeultadas i)elo respet.:lÍ\'o 
Presidente; a quem neste <.:aso os Comm<Hidantes 
dos Corpos, c ctupreg<Hlos militnrcs compctelli.Ps, se 
Jil'igirúõ immcdiatamc~JLe. 

Paço em 8 de Maio de 181:J.-Salta~lui' JosJ 
fliacicl. ---·--
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llECnETO N. 29·1: -DE ·17 DE :'IL\lO DE 18i.3. 

~.,··, ~OIIICa.utlO lltlla CUlllllliSS:IO, lt~lltlO LJOI' lilll Ul'i_~;lllÍ~~~l' a lWYa 

J l'auta para as All';l!Hk~~;ls tlo lmperio: 

Comi ti• lu org.Hlisar :1 llOVt\ Pauta pc\a qun\ tlevem 
:-;er cnhrados (1:-i direito;-; de i111purLH/lO t'lll todlls 
n s A I l'n 11 d c g; 1 :.; d o 1111 p e r i n , f' o m : ' d de nu i n a o ~ 1 . " 
1lü ;1rl. i O tLl L1~i t\. 0 ';!'!.:~ de~ :sn di~ :ú;ycudn·o de 
18í I, li d p; n· h:' I li D1•cr~~t:t r o segui n t(': 

i\rl. ·I." F\(':1 Cl'(':~dil :t:n:t ('llll\i!li~;~;;ío (':'tllposta 
das p<'-:--~;n:h ltl('l\('Í\lll:lí::\-; 11:1 I'L'L!lJHl jllttla a ~~-;lt'. 
u\~('\'CI:l, ~h (jilili SC'i'(l Prt>Ídt'!ll!' (\ [W'.pL'dtll' dil 
.\lí'illldr~g<l .'~:d:l!'IIÍiiU di~ Sti\IZ<I c Ulin~i!'<l, P Seen~-

• t;u·iu o Es•·J·iv;.lll dt;\\;1 .l\l<\1\llÍilt Tcixt~it·il tlt' ~l;H:cdu, 
p a,." u li 1 11 d 1 ~ 11 n 't ·c ( 11> r · /1 ; ; \ ·, : ~ r i ~: 11 :11 · t ·~~ '..; ( ~ u r g-" -
nisa r· th tr;d 1;d !; 1 h ntt'l !t:itJtlild u:..; · 111 ~~ 11 r ligo:-; ~c-
guintc~;: 

.\ri. ·~." .\ Ctllt!lllis:~i~u ,·, ineUIIJbid<l tk orgauisar 
a !'<.lUla d<'S dircilus dt~ impurl<u.;üo que develll set· 
c.rflrndos ct" t ~Jdas as .\ l t'andcgns do ltll perio, a q ua I, 
t1 ser possirel, Llc\·erú t•slar · coneluida nló o litll 
de .lunlto proxitno l'uluro: c neste tn!lw\ho ~e re
~ularú pelas spg-uiutcs h;lscs. 

.\ri. ::." E:.:;ullitwrú " (/lllllllis~::,(, qu;,t·s ~ú11 p:-; 

u\ljl~t·los itldispensaH'ÍS ;, ddt·:~a du E:-1I;H!n, ~~ deslt·s 
qtwes o:-; quP si'íu ;Jdualmenle pruduzidus no paiz, 
~~ os qtH~ l'acilttlellle u pudDl'l.\111 ser, e itllpurú ses
selll<_~ por t:enlo nos ulJjt~ctos semcllwnks uu itleu
licos imp()rlados do cstrallgeiru. 

Arl. L'' ProeeLlerú ús IH~eessnl'ias i\\'l~t·igttiH_;üf's 
pam n~(:onlteect· qu:ws süu us generus ele primeit·a 
ueeessidndc, ou que eomu lnes si:to eonsHlerados 
em razüo do seu g(~nd consu1tW, itnpot·tados uu 
paizcs estrnngeiros, os quacs incluirá na Pauta com 
direitos de Yinlc por cento; cxceptunndo pon~111 
iH(UClles qur, sem gTaYe prejuizo do:-; eonsumidn
r·cs mcuos aba!"lados t~ st~lll rbeo dt~ c.ontrahmnlu 
possão ser onerados com muior imposto, dos quacs 
t'ormarú uum dt~sse separada sujeita a (\ircilos d(~ 
üutc e quatro por eenlo, apezae de ser·em eorbi
derados corno gencros de primeira neeessiclach'. 

Art. i). 0 Exa!uinnr:\ qu1<~;~ s;w o~; r.~:cner.os c mer
Cü(torius q uc, por conterem mui lo valor em pequeno 
volume, euuvidü.o i.lO cxlravio, prmucttcmlo grandes 
lucros dclle, a estes geueros c mercadurins cou-
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templani na Paul.a eom direitos de dons a dez por 
cento, conforme f«Jr mais ou menos fundado o ris~.:u 
110 mesmo extr:niu. 

Art. 6. o Dcverú tarubcm :nel'i ~uar q twcs os gc
neros e~l'rangeiros de <JUe ha identieos ou seme
llwntcs produzidos no paiz, que sotl'rem eo111 n eoll· 
eulTcnda daquclles, e os conlcmplarú com direito!' 
de eineoeuta a sess(lllli.t por cento, touwndo em cou· 
sidern~:.iio a q ua \idade dos produzidos no Impcri(l, 
a importan,~ia dos c;_tpitnes ülll[ll'egados na pr'O
duc~;áo delles, ~~ o nperfei!.:oantcnto de que süu 
susecptiveis .. 

:\rt. 7.° Com iguaes dircitfl:; cotllt~lllplarú a Cum
lltissüo us gt'IH~ros (~ lllf~rcado1·ias <liiC eomc~~.;"to a 
prodtrzir·-sc 110 Jmpcrio, ou c11j;1 prut ue~:;io püdusl·r· 
tWillr<tlisada p:~ln ;1\nwduncia de matel'ias prirn;1s 
adualmeiJt(~ cxistenJcs: gTadllando os ditos direifos 
s~gu11do o maior fli''Ul' que lttt~t·c•.ecrum aquellesque 
p11dcrc111 ser produzidos 110 pniz en111 mais perfeit.Jio. 

Art. H.o As lltimufaeturas de algodüo lllílÍS gros
seiras se!'iío <:onlclllpladas na Pnula eu111 Ji1·citos 
do sessc11t.:t pur et~nl.o: ilS 11lilis lirt:ts CIJIIl os de 
<(Wil'f'llta a eineocn!n. 

ArL n .0 0...; tean~s (~ quacsquer mnehinas neees
sal'ias ús fabricas de Hnr e leecr ser<1u iscnl;ts de 
t 1 uacsq ucr direi tos. 

Art. ,I o. As fazendas da lmliH, ú execpçiio das 
qtw esli\'crem curnprclrcndi1lns na regra estahclc
(~ida 110 art. ::,.o, p;_tgarúü em geral sessenta pol' 
eeJrlo, qunndo importadas Clll na,·ios eslrangPiros; 
se pun·'lll o t'un.'lll clll na' i os naeionacs, JJHI.s por 
conta de cslr<~ngl·irus, pagili'ÚÚ q11areuta por ecnln: 
~~ linalmcnt.c vi11LC por ee111n S(.lllWillc, quando im· 
portwJils crn llavius wwiorwcs, e por eonta de sub
ditos do paiz. As "fll'l'!~ildOrÍilS sujcil;ts a meuores 
direito:-., 110~ I('J'IIlos do ;trl. :i." p;tg;tr<'t(í 111el:td1~ 
dos qtw l'ui'l'lll eslallclet.:idus, qllt~ttdo Ílllpur!;ul~rs 
Clll Jli.l\'ÍOS JliH'iUIW(;S • 

. \rl. li. 0:; ri11ltus (~ \,id,idt~s espirituosas pagarúú 
cilleoenlil por •~ento; ~~ todils as uwis tllert:adurias, 
d(~ IJ11e St' llÜD J'iiZ IIWllf~i-lO '~S[H~dul JWS!t~ lltT!':·fn, 
pagal'{u) dP lriuta a !Jllill'CIIlil pur n~ntu. 

:\I'L I'~. A Comrllissúu ex;uuiwuú quaes as llte
didas que alé111 das lltcuciunadas uesle Decreto 
cump!'c adaptar pnra farof'ccer-sc a marinha m~r
cantc nacional; se para isso concorrer 11ma re
duc~;tío do::; direito~ de illlporltH;fw sobre todos os 
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gcneros irnportados em J]avios nariona~s. c nos d~ 
anr.arngem que ora pngno, n qnnl dP.Ya ser. 

Arl. 1;L 0~ direitos dt~ importaçüo podcr·llo st~t· 
cobrados ad valor·rm ou por uma taxa fix-a, eon
f«)t·mc fôr mais conveniente ao:-; intet·csscs da li'a. 
zenda, com tanto que se forem cobradas pela se
gunda fót·ma, a ditn. taxa guarde l1elneào com os 
direitos (~orrespondentcs ad 'ljalm·em. ~ 

Art. t L A Pauta que fôL' offcrecida pela Com
missão será acompanhada tlc to(las as ohscrvaeôcs 
que pnrecnrem convmticnl.cs nüo só úeerca "da~ 
razõf~s que a tin~t·em movido a lixar os dit·citos JWla 
uwneira q11c o fizer nos easos em q11c lhe tka 
(ll'hitl·io para i~so, mas tamhcrn úccn~a do-.; ineon
\enirniP:-i que possüo pl'o\"ir das mrdidas aqni insi
nundas; c lirwlutenln do que dPrcrú prnvitlcnciar-sP 

• para quando Hndc o T1·nlado eorn a Grrt-Bretanlw, 
suhmettcndo tntlo ao M l~ll Conltccirnento pot· intPr
metlio do ~linistro e Seeretario de Esta1lo dos~,-,_ 
gocios da Fazenda. 

Art. 1:;. Para o dr•scmpcnlto de suns l'uncçúes Jica 
a Commissüo autorisada para requisitar dirccla
mcnlc de qualquer Esla~:<io puhliea, pelo intcrmedio 
do seu Presidente, os csdareeimentos e inl'ormac.ües 
que julgm· nceessa1·ias, as quaes ser-llle-hüo lo,·-
necidas pelo-s rcspeetivos Chefes, sem Llcpentlchcia 
!le nova ~lrdem 1lo Gorer·no, quando uissu nüo ilnja 
mconvcmente. 

Al'l. ·16. I;ica der·ogado o Dr.1~rclo 11.
0 ~o:> de ?R 

tle Julho de 18~2. · 
Joaquim Franeiseo \'ianna, do ~hm Conselho, Mi

nistro e Seer1~1ario de Esl;ulu dos Ncgoeios da Fa-
7.endn c Prt~sident1~ elo Trilnuwl do Tlwsonnl Puhlieo 
:';aciona\, o tenha assim eul.etulido, c Lwa PX{~I·ular 
eom os dcspaí~hos necessal'ius. Palaeio'' do Hio de 
Janeiro em dL•zasell~ de 1\laio do mil oiloecntos 
qu:uenla ~~ ln~s, \'ip:esitno sPguudo dn TndrpcndPtJ('ia 
e dtl I nqwrio. 
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Rf"l!lc::ão do-. :Ufl'mhJ•os ,J;t ('ommio;.;c;;:'•o CI'C!\11~ JlOl' DNH'fl'fo 

n" ·..!!)I d,· t 7 ,1,· lbijj t!t~ j ~ t:t. 

Saturnino de Souza n Oiireir;l . 
.TtlílC(lÜlll Tt~ixPira de Maredn. 
Tlwodor·o Litz;n·n dt~ ~~;·t • 

.José E\rlwnk. 
Franci:-ieo ~d~~n·ir<~ tk C;ll'\"idltu. 

Hin de .Tatwiro (~111 I i d11 ~~LlÍ() d,~ lSi::.-.loruzui,í' 
l'i'((){I'Í:\t"O l"iriJ/illf. 

All~~l':l o lkt'l"t'tO IJ." 3J dt~ Li d·~ .l:llH 1 ÍI'il tlt• t~W. onku:l!Hl<~ 
qllt 1 a t·onci'SS:io dt• a~~11:1s do.-; :uptedut·los jHthlicos para 11'>11 
d:tc; c:t-.:r;;, t• C'!t:11::tra:.; tio; parliculan':.;, st·, 1t 1 ltll:t !11'!:11' tJ·,II:t 

t·fll tli:llllt' )i!tl' :tl'l'f'ild:lllll 1 1llo :lllllll:d. 

Altnndendn iltl fjll:llllo (~ di111Íllllf:l, t' dP~IH'IIIHll'
f·ÍttlliHia a rctrilnrit~<-tn ]H'Clllliaria, ;1 que furiio su
jeitos, por urnn y{~z st';rncnln, os cotH·r~ssionnl'ios 
de :tg-ua di':lll'altid:~ dd.'i iliJlWducto~.; puhlieos, par.t 
11so d;~s su;b c:a . ..;t~.-; <'· <"lt<H~t~r;ts, [H~h D.•crdo ~~~~ 
quinzD 1h Jitrtf'il'o d(~ tlliluitocf~litn:;;, c fJIIiH'Cili:J: 

lki pnr ht'lll J)t.:C:l't~l:tr. 
Art. /1. 0 

\ t''lllCt'ss:-to d';Jt-~'11:1 d11.-' :1qtli 1 tlllf~lns ptl-
hiit·os t!() ~lt!ilit·ipill d:1 Ct'1i'l( 1 p;1r;1 lho dn . ..; t';t:-;:1:.; t' 

c ! 1 : u ·" r i 1 s 11 , 1 :-> p·1 : ·; i ( · uL li' • • .< , 1 · lt!ll n :.; ' ·I n t ::.; 1 !In :1 r • c ( 111 -
( 1 1 ~:o e s 1 • \ p r P :; : ;';~ t! , 1..; li! 1 :-; ; i! ·1 ) ~) : : I;.:·;: i 1 d : >. s l' x 1 o . t I 
SPtliilO do Dt~l~i"t•lo d1~ qi1Í!lZI~ d:~ .Ll!L'im de lllÍ\ nil(l
U~ 111 ( l ..; <~ q u d 1 ·tI 11 ! i 1 , s t '1 1 : :1' ;'t h,:.!. : l 1·, d · t 1 r <1 e 1 11 ti i; 111 t t ~ 
(Hll' iil'l't'lldillilt~liiD iillll!liiJ, ;l pn·<.:<: ili 1 \Ít!!P t• ljili\li'O 
lll i l I' í ·, i :-i p I l I' ll : i l : l p :' I ! !I ; 1 d . i~ I ~· p : I ' I I p ) I' I (I ; ll p ( ) ti I I 

sl'is illllllt~:. q:1·~ (liHÍt 1 !·;-ltl :;c~r prn~'ll!;·;\ lns . 
. \ri. ':!.."li:; i!i'l't 1 11•Lllll:'ilftlc; :;i 1 i'ii'l Ll\T<~dtl~;, ;'t \isl:t 

• ~ ( . () !l r, li' I i 1\ \ ( I :-; tlt I:; jl; li ·lt i I s tlt ~ ( . u : ]( : : ' . ; ,; ;-1 q ' I w H ( I ( :e
ht:dlli'Í:t dtl ~lllllÍl'ipÍtl, ~·111 I.Í\Ttl p:ti';l 11 .';-.;p lilll di·S-

1 



r tinado, numerado, rubricado, c encerrado pelo Aü
ministrador; e fica a cargo da mesma Rccebedoria. 
a cobrança do preço-dos arrendamentos, que devPri'L 
ser feita no mez de Junho de cada anno; pror~cttrndn
se na fúrrua das Leis eontra os omissos. 

José Antonio da Silva Maia, do 1\Jeu Conselho de 
Estado, Ministro e Secretario de Estado, dos Negoçios 
do Imperio, o tenha assim entendido e faca executar 
com os despachos necessarios. Palaclo dÓ Hio de Ja
neiro em de:wsctc de l\laio de tpil oitocentos qua
renta e tres, vigcsimo segundo da Indepcnrlencia t~ 
do Imperio. . 

tom a rubrica de Sna jJagcstacle o Impcra1lot'. 

Josr~ Antonio dn_ Si1va Jfrâa. 

DECH.ETO N. 29G-DE 'H} IIE ~rAIO J)E 1Si~L 

ná diversas provi(lcncias par::t o completo cumpi·imento das 
disposições dos Rcgul::tm,~ntos N. 2iH, e ~. 2:Ja de 2\J de 
Novcmlwo dt~ 18i2. 

Para completo cumprimento das disposiçôes elos 
Regulamentos numero duzentos eincocnta e quatro 
e numero duzentos eincoenta c cineo de vinte nove 
de Novembro de mil oitocentos quarenta c dous: 
Hei por bem se observem as Instrucções, <Jne com 
este baixão, assignadas por José Antonio da Silva 
l\Iain, do Meu Conselho de Estado, l\linislro c Se- ' 
cr_e!arto de Estado do~ Negocios do Irnpcrio, que 
assun o tenha entcndtdo e fnça exccutat· com os 
despachos nceessal'ios. Palacio do nio do .Taneir·o 
em dezanove de 1\Iaio de mil oitocentos quarenta 
e tres! vigesimo segundo da Indcpendencta c do 
Imperw. 

f.om a rnbriea de Sua l\Jagestatle o Imperador . 

.Josr~ AnlonifJ da 8ilNr Jlfaia, 
j (/ 

r 
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lnsh•nf'~iH~s a (lUP. se refct•e o Dcet•cto desta •lata. 

Art. 1.0 Tcndp sido revogado, pelo art. 8. o do 
Hcgulamenlo de 2n de Novembro de 1842 n.o 2?~·, 
o art. G. 0 do Decreto cte 7 de Junho de 1831 ; üca 

J
wr conseguinte prohibida nos lngares, em que 
wuvcrcm Correios regularmente estabelecidos, e 

fóra dos cnsos excepluados no art. 8~ do Regula-
111ento de:> de Marco âe ·1829, toda c qualquer remessa 
de cartas sem ser l)c1as nwlns dos mesmos Coneios ; 
sendo as pessons que com cllas forem nchadas, 
sujeitas ús multas estahcleeidas nn art. 81 do referido 
Hegulamcnto üc !j de ~Jarço. as quncs se lhe farão 
effectivas por ac~<õcs intentadas perante os Juizes de 
Paz, ou Munieipaes, na ff)rnw do mesmo artigo. 

A rf. 2. ~Em todas ns Alfandegns, l\Icsas do Consu
lado, c de Hendas, Agencias, Hegistros, Barreiras, e 
quaesquer outras Repartiçües Fisen<~~. se tlscalisarú 
a obs<~rvaneia desta prohibiçüo; apprehcndendo-sc 
as eartns extraviadas, c fazendo-se conduzir os cx
truviadorcs á presença do .Juiz l\Junieipal, ou de Paz, 
que ficar mais proxirno, para a imposiç.iio das multas, 
euja metade pertencerá aos apprellensorcs. 

A l't. 3. o 'fodus as cartas, e mais papeis, CJUC se não 
aeltarcm comprehendidos nas cxcepr.~ões do art. 1.1 
do Hegulamento n. 0 2G4, c do art. 3. 0 do Hegula
mento n. o 2i)ij de 29 de Nm·ernbro de ·f 842, deverá <I 
pagar adinntados os portes designados na TabelJa 
JUnta. 

Art. 1. o ~as casns das Aumin!stra~~ões, c Agencias 
dos Conews, nos lugaJ·es ma ts com modos, e mais 
ao alcnncc elo publico, se nffixarúü as Tabellas, con
formes ú de qtw tratu o artigo· antecedente ; c 
qunndo se deteriorarem , scrfw su bstituidas por 
outrus novas. 

Art. !). o Nns mc.smas casas, c Slímcntc ncllns, se 
,-ewJerúü os scllos designativos dos sobreditos por
tes, tanto pelo miudo, c singularmente, como em 
porçücs; tendo-se em attcnçüó, neste segundo caso, 
que a venda dos scllos dos diJfcrentes valores se 
regule de maneim que o comprador os leve sortidos, 
c·omo mais convier. 

Art. U. 0 Nas Administrnções do Corrc'io du Côrte, 
e das Provincias, seriH) os respectivos Thesoureiros 
encarregados da venda dos scllos; n na~ A!:!'rnrias 
;:,·rfíc)'il'tldcdo;·~·.:. ('''. rr-r':~~·~n., \;.;'·:'IC'~ u 
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Art. 7. 0 I>at'a este fim o Thesoureiro da Admiuis
lração Geral do Correio na Côrtc, por. si, ou IJelo seu 
l?iel, receberá do Thcsoureiro Geral do T 1csouro 
Publico Nacional, de seis em seis 1nezes, ou quando 
uccorrer a necessidade, a quantidade dos sellos 
pr6cisos para o expediente, e delles fará distribui
~;ão pelas Administruções, e Agencias do l\Iunicipio 
da Côrte, c da Província do Hio de Janeiro. Nus Pro
víncias será feita a distribuição aos Administradores, 
c Agentes dos Correios dcllas, petas Thesourarit~s tltls 
mesmas Províncias. 

O Dircctor Gcrnl dos Coneios propnrú ú npprcna
f~tlO do l\Jinistro c Sccrcturio de Estudo dos Negocios 
ilo Imperio o melhor methodo de escriplut·ar esta 
operação. 

Art. 8. 0 Somente gozarúõ do beneficio da isen
ção do pugamcnto d-o porte elas cartas, outorgado 
aos Colonos pelo nrt. 12 § 2. 0 do ltcgu\amento 
n.o 25t de 2B de Novembro de 184,2, áquelles Estran
geiros, que fizerem purtc ele alguma Companhiu, ou 
Estabelecimento au torisado pelo Governo a titulo de 
Colonia; ou á taes Companhws, e Estabelecimentos 
se acharf2rn adstrict.os, e subordinados. 

Art. 9. 0 Para se lhes fazer cll'ectivo este beneíieio 
serão as cartas, que forem levadus uo Correio do 
lugar da rcsidencia dos Colonos, marcadas com um 
carimbo privutivo da Companhia, ou Estabeleci
mento, o qual anteriormente se ha de ter feito conhe. 
cer ás Administraç,;ões, e Agencias respectivas. · 

Art. 1 O. Os Administradores, e Agentes dos Cor
reios publicaráõ por editacs, n por meio dos pcrio
dicos, onde os houver, os Llias, em que lw de come«.:ar 
o pugamento dos IJuros porres, e a exeeu~;ão dil~ 
disposiçües Llo art. 7. 0 do lkgulamenlo tt.• 2;;.1., e 
dos arts. 1.0

, 2.u c 3. 0 do Hegulamenlo 11. 0 2vG. 
Art. 11. Da mesma maneira publicarúõ os Hmi

tcs, que forem designados nas Cidades, Villas, c 
Povoações para a entrega das carlus. Esta dcsigna
ç:fto serú feiti.l, na Cúrte, pelo Hirector Geral dos 
Correios, com appn!vaçfio do l\1 i_n istro c St:cretario 
de Estado tios Negue tos do Irnperw; JHJS Capitues das 
l'rovincias, pelos Administradores, cow approva~~üo 
dos Jlrcsideules; nas Cornureus, Yillas, e Povoações, 
pelos Agentes, com apprüYU<_;üo do Chefe de Policia, 
e seus Delegados. 

,\ rt. 12. Os Carteiros serão distinguidos por uma 
clwpa dr· mr'titl <lnt;lrf•l\n r·nm n~ i\ J;l1Hl"'· Tmperi;w.c.; 
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c uma legenda, que indique a Admiuistra~ão do Cor
reio, a que perteuce.m, Jwsta sobre n banda de couro, 
de que dc,·c estar pell ente a bolsa das cartas. 

Art. 13. O scrvieo destes Carteiros para a en
trega ordinaria, c êxtraordinaria das cartas, e para 
o mais tmbalho, de que poderüo ser encarregados, 
na conformidade do art. 19 do Hegularnenlo de 5 
de l\Iareo de 1829, seró distribuído pelos Administra
dores, ··c Agentes, como mais convier; e estes Em
pregados igualmente dcsig·11nrúõ as trcs lwras do 
dia, em que de vem snhil' os Carteiros a fnzer a 
entrega ordinaria dns cartas; o fJUC se farú pu~. 
}Jlico na fónna dos <trts. ·1 O c 11 . 

Art. 1 L Emquanlo se Iüío npromptarcm os ca
rim h os especines, de que traia o art. 9. o do De
ereto 11. o 25;), os carim Lus, de que ora usão as 
Admiuistraç:ões_, c. Agencias dos Correios, serviráõ 
tmnucm para muf1lisar os Sellos dos portes da ma
lteira ordenada llO dito nrtiga. Os Administrado
res Geracs dos Correios dns · Províncias ficão nu
torisados a mandar fazer os carimbos indicalivos 
1lus Administrações, c Agcucias, d'onde partem as 
cartas, pnra aquellas, que os nüo tiverem, c lhe 
forem subordinadas. 

Art. ·15. Em todi.lS as Adllliuislrações, c Ag(mcias 
tlo Correio, se Hxarú uma hor·a certa, e inYariavcJ 
para o feehamento das malas, c sabidas dellas; 
se porém m!tes de r2rilicar-se a sahida1 que por 
~rdem superiOr, ou por qualquer outro JUsto mo
fn·o se retarde, t'hegarem algumas cartas a temno 
tlo puderem ser remettidas., serão recebidas e r·c
eolbidas ás rcspeetin.Js mafns; fucilitnndo-sc' are
messa quaulo fôr possível. 

Palacio do Rio de Janeiro em 1 n <lc Maio de 18t3. 
--José .Antonio da Sill·a lihúa. 
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Tubella dos po1·tcs, que delem pagar nos Cor1·eios do 
as carr.as, c mais papeis, na conformidade do 
n. o 231 de 29 de Novembro de f842. 

Imperio 
ltenelo 

COIIREIOS llE 
COI\1\EIOS nr. !\J,\1\. os DOVS CORI!EIOS 

TEIIIIA. DE MAR, E TERRA, 

-------~ -· ~ - .-------~---··'~ ---..... rJ) 

o r1~C)ó I • 

,.~ I J, v;' 
'I> 

~~~ l=i '"' ·q:; ~ ~~ <:5·; ..::E ~o aJo 
'" loo'"Q o. ... '"O u ~ ..... ~ t::l o '§1 0..<::~ "=' o.. co w =.c- --;; 1:- tE:-= o. E .c .... ·= o..~.g '"O:::l !·-o. ·-o. ::0 e i_~~ • 

,, ..,;= ..,., 
.. ~ -~ '~>CO o -~ êL -~.~ ~~ ,·-- . "" CIJ Qll'IJ 

E 
; Q) b(J~ 

UJ o,.OO~ <':S :::l~ 
0..00 • ~o.g o ~-=-:;:, Q. ~ d...:"C 

~ o.-' ., <::1 o. ~C) IVO o.:::~ CIJ ~ -=-2 ~ 00:.::~:- lo. 

o 'LI 'LI '~>Ó c5~ .n :: "' .n~ .n- t: 
rf) ~ I 2 .n t:ll'<=3 ~ <:S·- 8~et:: "=' s o ~ ~~ ......... 

L: w I;J~Q)= 
C..<:.; .... o ;..-o c.. ., 

~ JC. ~-:;:, ~<nQ) <::1 ~'"O ~<IJCIJ u u u 

Até oita,·as 4 60 30 120 t:JO 60 60 180 90 60 
De 4 até (j 90 30 180 . :!10 90 60 :!70 120 90 
De G )) 8 120 36 240 270 120 60 360 150 90 
De 8 ll 10 150 60 300 330 150 90 450 210 120 
Dt~ 10 )) l2 180 60 360 390 180 90 Mo 240 150 
De 12 )) H 210 ()O 420 h o 210 120 630 270 180 
De 14 }I H i 'HO GO 480 510 240 J20 720 ao o 180 
De 16 )) 18 270 !)O 540 570 270 150 810 360 210 
De 18 )) 20 300 90 GOO 630 300 150 900 390 240 
De ~o )) 22 33í_, 90 G60 69(1 330 180 990 420 270 
De 22 )) 24 aGo 90 720 750 360 180 18080 450 270 
lJc 24 )) 26 390 1~0 780 810 3!)0 ~10 1St7o 510 300 
lle 26 '' 2~ 4::>0 120 8W 870 420 210 18260 MO 330 
De 28 )) ::o 450 120 900 930 41:>0 240 18350 570 360 
De 30 )) 3:> 180 120 960 tl90 480 240 18440 600 360 
Ile 32 )) 31j 510 150 18020 18050 510 270 18530 61)0 390 
De 34 )) : (: f>10 JGO 1fi080 18110 5~0 270 18620 69(1 420 
lJc 36 )) 38 57P 150 1flHO IH170 570 300 1~710 720 4&0 
De 38 )) 40 600 150 18200 18230 600 300 1gsoo 750 4[.,0 
De 10 )J 42 630 180 1S26o 18290 630 330 188!)0 810 480 
De 4'2 )) H 6ti0 180 18320 1S350 660 330 18980 840 510 
De 44 )) 4G 690 180 1$380 18410 690 360 28070 870 MO 
De 4fi )) H 720 lRO lfiHO l E470 720 360 28160 900 540 
De 18 )) so 750 210 1$500 18530 7fJO 390 2fi25(l 960 i:JiO 

E assim progrcssi\allleute de duas em duas oitavas até ao iutiuito. 
Por c·arla Sceçiío das Leis, ou 1\egnlamcntos; cada caderno dos Aclos l\linit'tc

riaes, e cada folha HYulsa de pui,Jieaç.cles periodicas dez réis; um numero 
sút11eute a <'Xporlar pngarú :)o rs., dons :10, eiuro GO rs., sete !'lO rs., e assim 
p•.1r diantr. 

:--:~~errlari., dP E~ fadei do~ '\1'1-!CII'ill~ d•> rrnp•·rin f'fll 1 ~)de :\lilill •k 1~ i:}'
\lll(lllio ,1,.,.,; ,,,. /'11iro f;,,,_,,,,,, rir· (ndrrfr/··. 
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DECRETO N. 297- DE 19 DE :IL\10 DE 18fa,3. 

Fixa p1·ovisol'iamcntc os limites da Província do Hio de .Jancir·o 
- com a de 1\linas Gc!'aes. • 

Tendo em consideração as duvidas, que diaria
mente se suscitão sobre a verdadeira demarcação de 
limites entre a Provincia do Rio de Janeit·o c a de 
Minas Geracs: e Querendo evitar os conflictos, a 
que necessariam,~nte dá lugar esse estado de in~ 
certeza: Hei por bem ordenar que, cmquanlo a 
Asscmbléa Geral Le()'islativa não resolver definiti
vamente sobre scmeflwntc objccto, se observa o Sf~-· 
guintc: 

Art. Lo Os limites entre a Província do lHo de 
Janeiro c a de Minas Geraes, ficão provisoriamente 
fixados da maneira seguinte: começando pela foz do 
riacho Prepetinga no Parahyba, subindo pelo dito 
Prepetinga acima até o ponto fronteiro ú barra do 
Ribeirão Santo Antonio no Pomba, c daJü por uma 
linha recta á dita IJarra do Santo Antonio, correndo 
pelo Hibeirão acima até á serra denominada Santo 
Antonio, e dahi a um lugar do rio Muriahé, chamado 
Poço Fundo, correndo pela Serra do Gavião até a 
Cachoeira dos Tombos no rio Carangola, e seguindo 
a Serra do Carangola até encontrar a P.rovincia do 
Espírito Santo. 

Art. ~.o Picão revogadas todas as disposições em 
contrariO. 

José Antonio da Silva Maia, do Meu Conselho de 
Estado, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
do Imperio, assim o tenha entendido c faça executar 
com os despachos necessarios. Palacio do Hio de 
Janeiro em dezanove de Maio de mil oitocentos qua
renta e tres, vigesimo segundo da Inclcpendcncia e 
do Imperio. 

Com a rubrica de Sua l\Iagcstadc o Imperador. 

José Antonio da Sdca JJlaia. 

. f 
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DECHETO ~. 298 -- n~ %J DE ;,aro r. E ·I 8~3. 

Cn~a Promotore:-; Puulicos pata as Comarcas da Proviucia de 
Sergipe, ma1·ca-lhcs ontt~natlos, e rrmga o Decreto n.o 197 
de h tle Julho tle 1~i2. 

Hei por bem, para exccuçfto da Lei numero du-
1.entos sessenta c um de tres de Dezembro de mil 
oitocentos quarenta e um, c em conformidade com 
os respectivos Regulamentos, Decretar o seguinte: 

Art. 1. o Ilavcrú um Promotor I•ublico em cada 
uma das quatro Comareas da Província de Sergipe 
com o ordenado annual de quinhentos mil réis. 

Art. 2.° Fica revogado o Deerelo numero conto 
~ non'nla e sete <lc quatorze de Julho do nnno 
proximo pas~ade, lla parte em qnc <-rcou mais de 
nm PmmottJr' em uma das Comarcas; assim eomo em 
tudo o mais que se oppilc ao n rtigo pri rnciro deste. 

llonorio Ilcrrnelo Carneiro Lniío, Conselheiro de 
Estado, Ministro c SccrPlario de Estado dos Ne
gocias da Justi~;u, assim o tenha entendido c fa~a 
ex e cu ta r. Palacio do Hio de Janeiro em vinte a e 
Maio de mil oitocentos quarenta c tres, vigesimo 
segundo da Independencia c do Impcrio . 

• Com a rubriea de Sna .Magr;stadc o Imperador. 

lfonorin Jle; meto Carncií'O Leüo. 

-··· I 

DECHETO N. 29~) --DE (~I DE 1\J.\10 DE ·181-3. 

Supprimc os lugal'es de .Juizes <le Orphãos da segunda vara ·da 
Capital, e dos Termos dt• Sa111o Amaro c rlc S. Francisco da 
P1·ovincia da Bahia. 

Hei por bem decretar o seguinte: 
Arl: Lo J.<ica supprimido o lugar de Juiz dos 

Orphaos da segunda vara da Capital da Provincia 
da Bahia, creado pelo Decreto numero cento scs-· 
senta e fJlW.fro dr dt~Z dn Maio dn ::wno proximo 
rn~s:-~dn. 

I 
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L\rt. 2. o Ficá o tambem supprimidos os lugares 
de Juiz de Orphãos dos Termos de Santo Amaro, e 
de S. Francisco, da mesma Província, passando a 
sua jurisdicção para os Juizes Municipaes respec-

~ tivos ; e ficando nesta parte revogado o artigo pri
meiro do Decreto numero cento e setenta de qu1nze 
do citado mcz. , 

llonorio Hermeto Carneiro Leão, Conselheiro de 
Estado, Ministro e Secre.tario de Estado dos Negocias 
da Justiça, o tenha assim entendido e faça executar. 
Palacio do Rio. de Janeiro em vinte um de Maio de 
mil oitocentos quarenta e tres, vigesimo segundo 
da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magcstade o Imperador. 

llonorio Ilermeto Carneiro Leão. 

-···-
DECRETO N. 300-DJ~ 22 DE MAIO DE 4843. 

Reune o Termo da Tutoya ao de S. Bernardo do Brejo, da 
rrovincia do Maranhão. 

Hei por bem Decretar o seguinte: 
Artigo unico. Fica reunido debaixo da juris

dicção de um Juiz Municipal, que accumulará as 
funcções de Juiz dos Orphãos, o Termo da Tutoya 
ao de S. Bernardo do Brejo, da Província do Ma
ranhão , ficando nesta parte revogado o artigo 
quarto do Decreto numero cento setenta e tres de 
quinze de 1\laio do anno proximo passado. 

Honorio Hermeto Carneiro Leão, Conselheiro de 
E3tado, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
da Justiça, o tenha assim entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em vinte .dous de l\faio de 
mil oitocentos quarenta e tres, vigesimo segundo 
da IndependenCia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Honot·io Ilernzeto Carneiro Leão • ..... 
Ll\1~ llt lS 't3. P.\dTF. H. H 
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DECHETO ~. 301 - Dr :!.7 DE ~IAlO Il'E HH3 . 

• .\pprova q novo plano da orgauisaçflo das Corpos· do Ex(' rei to 
do Imperio do Brasil em cir'cumstancias extr:tordiuarias, na 
conformidade do art. 2. 0 do Dt~Cf'eto n.o 139 de 23 de Abril 
de 18-~2, c da Lei n.o 282 de 2i t.l.c 1\Iaié> de 1843. 

Sl3ndo d-e absoluta necess·idade modifiear a· actual 
organis~u;ão dos Corpos do Fxcrcit o t.lo Brasil: Hei 
por bem, na eonformidade do artigo segundo tlb 
nccrt~to numero cento cineoeuta c uoYe de vinte 
cinco de Abril de mil oitocentos quarenla e dous, 
e da Lei numero duzentos oitenta e dous de vinte 
quatro de Maio coiTente, Approrar o plano para or
ganisação dos Corpos do uwsmo Exereito em cir
cumstancias extraordinaria.;;, que com este baixa, 
assignado por Sahador José \laeicl, do :ueu Conselho, 
Ministro c Secretario de E~tado dos Negoeios da 
• ;uerra. O mesmo Ministro e Secretario de Estado 
assim o tenha entendido, e fa<_.;a executar com os des
pachos nccessarios. Palario do Hio de Janeiro em 
·vinte sete de Maio de mil oitoeeutos quarenta e trcs, 
Yigesirno segundo da IwlepentletH:ia c do Imperio. 

Com a rubrica de Su<J Mngt'sladc o Imperador. 

Salnft!Ot' José 1.1Jacicl. 

FHmo tia orga.nlsaçào dos C;»rpo'> do Exerci lo do Jmperia 
do B••asll cna d1·curustant.•i.a'O extr:t.ordiaarlas, na coo• 
formidade do :U't. 2. 0 do llt>creto n. 0 t ã9 de 2ã de Abril 
de iS·I2, e da l.ci. n.o 28~ de 2·1 de M;&IO de t843. 

1. o- o)~ganisartto de wn Batalhão de Fuzilcit·os. 
cOJi1posto de oito Companhias, ' 

Coronel, ou Tenente Cororlf_•l Com mandante.. 1 
l\1ajor ........•..... r ••••••.•••.••••••••••• ~.. 1 

2 
Ajudante... . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . •. • 1 
Quartel ~lestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Secretario. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • 1 
Capellüo....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Cirurgiúo-n-.ór. . • • . . • . . . . . . . • . . • . . • . . . . . . • 1 
(Íl'lll'gtÜI!S .\jud:1t1f1~S •••• , ••.• • •••. •,...... 2 

7 
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Sargento Ajuuanlc ............... -· ......•. 
Sargento Q~artel Mestre •.•••.•....•.....•• 
EsptngardeJro .........................•... 
Coroni1eiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . 
Tan1bor-môr .............•............ ~ ..... . 
Mestre de l\lusica ........................ . 
~lusicos ................................ · . 
Cabo de .Tambores .................... :. ~. 
Pifaros ....•.............................. 

Urna Comz;anl1ia. 

Capitão .................................. . 1 
Tenente ......•...... • ................... . 1 
Alferes ...... ! ••.••••••••••••••••••••••• 2 

~ 
Primeiro Sargento ........................ ,, 
Segundos Sargentos ....................... . 
I~'orriel ..•...................... · · ... · • · · · 

1 
~ 
1 

Cabos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ; · ; . ; ; · ; · ~ 
Anspeçadas .......................• · ... ·. ~. 
Soldados ................................ · 

g 
81) 

Tarnbores ........................ · · . · . · · · 2 
- 102 

REC:\PITljL.\~.\0. 

Offieiacs do grande c pequeno Estado l\Jtlior. 
Ditos de oito Companhias ............••... 

!) 

32 
41 

Praças de pret do Esta~ o Menor . . . . . . . . . . . 20 
D1Las de mto Companhias a 102 •.....••.•.• 816 

--8H 

Todos .........•........•• 882 

2."- Organisaeão dt~ 11m. Batalhão de Caeadoí·cs, 
comJ~osto de 0cis Companlt ias. ~ 

• 
Coronel, ou Tenente Coronel Commnndante. -t 
f,Iajor.......... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

2 
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Ajuuantc ....• -:·; ..•.......... .... : . ....•.• 
Quartel Mestre ..... , ...•......•.... · ..... . 
Secretario ...•..•......................... 
Capellão .•.•......•......... · · ·. · · · · · · · • • • 
f~irurgião-n1ór ...................... · .. · .• 
Cirurgião Ajudante ......••...••.......... 

4 
~ 
1 
4 
4 
4 

Sargento Ajudante ........•.... • ...•......• 
Sargento Quartel Mestre ................. . 
Espingardeiro •.•...•........•...........• 
Coronheiro ............................•.• 
Corneta-mór ............................. . 
Mestre da Musica ........................ . 
Musicos ...................•............... 

4 
1 
4 

" " 4 
16. 

Fma Cumpanhia. 

Capitão.·~.~.:·~ ....•................... · ....• - ~ 
Tenente............. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Alferes.. • . . . . . . • . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • 2 

Jlrimeiro Sargento ..........••............ 
Segundos Sargentos ....•.....•.........•.• 
Forriel ............ , ..................... . 
Cabos ...............•...................• 
Anspecadas .............................. . 
Soldad~os •.....•..•...•..................• 

1 
2 
4 
8 
8 

80 
2 

6 

22 

Cornetas ..... · ............................ . 
- 10~ 

IIECAPI'fCLAÇÃO . 

Officiaes do grande e pequeno Estado 1\laior. 8 
Ditos de seis Companhias. • . . . . . . . . . . . . . . • • 24 

--32 
Praças de pret do Estado Menor . . . . . . • . . . • 22 
Ditas de seis Companhias a 1 02. . . . . . . . . . . . 612 

- 63~ 

TodO" ......... , ..... , ... , . 661j 



3. ~'- Or_qanisação de un~ Re_qinwnto de Càvallaria 
Ligeira, composto de oito Cornpanhias. 

Coronel ............. o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4 
Tenente Coronel.......................... 4 
1\lujor.................... . . . . . . . . . . . .• . • . 4 

.Ajudante.................... . • . . . . . • . . . • • 4 
Quartel Mestre.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Secretario. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t 
t:apcllão ................................. · 4 
Cirurgião-mór............................. 4 
t:irurgiôe.s Ajudantes........... . . . . . . . . • . • 2 
\ etcr1nario. . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . • • . . . • 4 
I)icatlor................... . . · · ... ·. ·. · · · · 1 

Sargento Ajudante......................... 4 
Sargento Quartel .Mestre.................. 4 
Scllciro... .• . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • 4 
Espinça~deiro ....•..................... ~ . .f 
Cor·onneiro... . . . . . • . • • . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 4 
Trombeta ou Clarim-mór ....•• ,........... . 4 

lima cmúpanhia. 

f.apit;lo .... : . ...............•............ 
Tenente ............... o •••••••••••••••••• 

Alferes .................................. . 

Primeiro Sargento .....•................. 
Segundos Sargentos .....•................ 
Forriel ......................•.•. -....... . 
Cabos .•........•..•......•.•............. 
Anspeçadas ......•....................... 
Soldados ....... ,. ••...........••.• _., •..... 
Trombeta ou Clarim .................... . 
l"errador ................................. . 

f 
4 
2 

1 
2 
.. 
6 
6 

5~-

í'. 
f 

3 

9 

6 

' 

i I 
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HFCAPIIULAÇÃO. 

Officines do grande r pequeno Estado Maior 12 
Ditos de 8 Companhias.. . . . . . . • . . . • . . . . . . 32 

- il 
l1raçns de prct do Estado 1\Icnor... • . . . . • G 
Ditas de 8 Companhias a 71 . . . . . . . . . . . . 568 

--57.} 

Todos............... 618 

4. q_.- Q;·ganisari'io de wn Batalhão de .A rtilllat·ia a 
]Jé, composto de 8 Companlt~as. 

Coronel, ou Tenente Coronel Commandante 
1\lajor ............•.............•......... 

.Aj1Idl1ntc....................... .. . • • . . . . . ~ 
Quartel Mestre.................... . . . . . . . t 
Secretario . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . • . . 1 
f:ape1lão......... . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • 1 
Cirurgião-mór..... . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 1 
Cirurgiões Ajudantes.... . . . . . • . . . . . . . . . . . 2 

Sargento Ajudante .•...................•. 
Sargento Quartel Mestl'e ................. . 
l ' ~ d . 
~sp1ngar c1rp ........................... . 
(~oronheiro . ~- ......•.........•........... 
Tambor-tnór. . ......................... . 
.Mestre de musica . . . • . .•.•......•...••. 
l\Iusicos... • ......•............•......... 
Cabo de Tambores ...................... . 
Pifaras ............................•..... 

Uma companhia. 

Capitão.............. . . . . . . . . . . .......... . 
Tenente...... . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . . • . .. 
Segundos Tenentes •............•.....•..• 

1 
l 
t 
1 
·t 
1 

tG 
1 
2 

4 
t 
2 

2 

7 

"'" ~i) 
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Pl'imeiro Sarg~nto ...................... . 
Segu.ndos Sargentos..... . . . . . .. , ...... . 
Forru~l ..........•................••..... 
Cabos •••.•..••••.••••••.••....•.••••...• 
An~,cçadas ..••.••••.••...• .- •...•••.•••.• 
Sol a dos ....................•.•....•.... 
Tarn h-ores •••.••••••••••••••••.••••••.••• 

nECAPITULAÇÃO. 

t 
2 

" 8 
~ 

80 
2 

- i02 

Offic.iaes do grande c pequeno Estadv Maior 9 
Ditos de 8 Companhias_.. . . . • . . . . . . . . • . . . • 32 

Praças de pret do E~tado Menor ........ . 
Di las de 8 Companhias a 10.2 .....•...•. 

25 
81G 
-8U 

Todos .••..•..••.•..••..•• 88:2 

5. o_ Organisação de um Co'rpo de A rtJlhm~ia a 
carallo, composto de 4 Companhws 

roroneJ., ou Tenente Coronel Commandanle 
1\Iajur •..•.•...•....•• · .•• · · · · • · · · · • · • • · • 

Ajudante ..•....•......•.................• 
Quartel 1\lestre ....••...•................• 
Sccr·etariol ......•••...•.. -•....•......... 
Capellflo ..................•.•.•.......... 
Cirurgião-mó r .......................... . 
t;irurgião. Ajudante .................... .. 
\ cterinat'lO .....•..........•.....••.....• 
Picado r ...........................•.•... 

Sargento Ajudante ..•..•.....••....••.... 
Sargento Quartel Mestre .....•......•..... 
Correeiro ou Selleiro ......•............. 
Espingardeiro, ou Serralheiro ........... . 
Carpinteiro Segeiro ..••.................. 
Coclteiro ............ -................... . 
Trombeta ou Clurim-mór ....•..•... , .... . 

2 

8 

'1 

., 

l' ! 
Ir 

i·-

I li 
;: 
I 
t 

I : 
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Uma Companhia • 

Capitã~ .•••.••.••. • · · · · .. · · · · · · · • • · · · · • • • 
Pnn1e1ro Tenente ...•...................• 
Segundos Tenentes .............••.....•• 

Primeiro Sargento .....•... ~.... . ...... . 
Segundos Sargentos .....................• 
Forriel •.•........••..................... 
Cabos .............................. · · · · · 
Anspeçadas .•....•.................... · · • 
Soldados, c Conductot·es ............•...• 
Trombetas, ou Clarins .................. . 
l"crrador ......•.........•............... 

RECAPITl'L.\ÇÃO. 

~ 

• 2 

4 
2 
i 
6 
6 

7'2 
2 
4 

Officiaes do grande e pequeno Estado Maior ·J o 
Ditos de 4 Companhias................. . 1 ü 

91 

26 
Pr~ças de pret do Estado Menor. . . • . . . . • 7 
Ditos de 4 Companhias a 91............. 364 

-37t 

Todas................... 397 

6. 0-0rganisafi'io de uma Companhia de Arti{lccs. 

Capitão .••........•.•••••••....... · · .. · . • 
Primeiro Tenente.. . . . . . . . . . . . ........ . 
Segundo Tenente ....••...............•.. 

Primeiro Sargento ....................... . 
Segundo Sargento •.•••••••.•.....•.....• 
Artifices de fogo ...................•.... 
Forriel ........•........•................ 
Cabos . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . ... -
An~peçadas ...••.....•.......•........... 
Soldados .....•........•..•.•.......•....• 
Tambores .....•......................... 

~ 
.f 
f 

1 
~ 
6 
1 
6 
6 

60 
2 

3 

83 

I 

' 



o.niciaes. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . • . . . . . . . • 3 
Pra\::as de pret ..............•........ .-.. . sa 

1'ollas ......•..•..... 

7. 0-0rganisação de um Corpo fixo de Caçadores 
da p,·ovincia do Piauhy, composto de 4 Com
panhias. 

Tenente CuroiJel, ou .MDjor Commm1tlantn. J 
~lajor...................... . . . . . . . . . . . . . . ·1 

Ajudante ............................... . 
C.)mu·tel l\Iesln~ ......................... . 
Secretario ........•...................... 
(~~pell~9 .... : .......................... .. 
L1rurg1ao-mor .......................... . 
Cirurgião Ajudante ..................... . 

I 
·1 
1 
·1 
1 
1 

Sargento Ajudante • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Sarg·ento Quartel Mestre. . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Espmgardeiro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Coronheiro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 1 
Corueta-rnór... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Cnpitão..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
'fenente .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 1 
Alferes................................... 4 

Primeiro Sargento ................•....... 
Segundos Sargentos....................... 2 
Forriel............................. . . . . . . . 1 
Cabos..................................... 6 
Soldados ................•................ · 60 
Cornetas. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ 

6 

3 



• I 

,, ~ ' 

RECAPITULAÇÃO.· 

Officiaes do grande e pequeno E~ ta do Maior. 8 
Ditos de i Companhia~................... ·t 2 

Praças de pret do E~tado Menor.......... õ 
Ditas de 4 CotnflíU1hius a 72 .••...•.•..... 288 

20 

2fl3 

Tntlns . . . . . . . . . . . . . . . . • :n :! 

8. 0 o,~,r;a~tiSa(·iio de nm COJ'}W (/;cO rla Pi'01~incia 
lle Goyaz, cnmpnsto de rbws Companhias ele Ca
~-·adorcs, e wua de Carallm'út Lioeh'a. 

Tenente Coronel, ou Mtljor Commandante .. 
Ajudante ................................ . 
Quartel l\Icstrc ........................... . 
Secretario ................................ . 
Cupcllão ........................•.......... 
Cil·urgião-rnór ........................... . 
Cirurgião Ajudante .......................• 

1 
·1 
1 
1 
1 
1 
L 

Sargento Ajudante ........................ . 
Sarg·ento Q_unrtel Mestre ...............•.. 
Espm!?ardeu·o .............•..............• 
Corontteiro .............................. . 
Corneta-rnór .............................• 

·1 
1 
1 
·1 
1 

Capi!Tto ..............................•...• 
"J'enentc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 'I 
i~lfcres . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

Primeiro Sargento.................... . . . . . .f 
Segundos Sargentos...... . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Forriel . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . • 1 
Cabos.................................... 8 
Soldados . . . . . . • • . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82 
Cornet~:-; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ 

7 

h '· 

90 

/ 
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Comprn~ilia de Cm'alhvia. 

Capitão ............•.................... ·. 
Tenent1~ ..................•................ 
Alferes ....... · .......................... ·. 

Pl'imciro Sargento .........•.............. 
Segundos Stugentos ...................... . 
Forriel ................................... ~ 
Cahos .........................•.......... 
Soldados ................................. . 
Clarirn .................................. . 

4 
4 
1 

2 

~-
:~x 

·I 

Oí1iciaes rlo grnndc c pequeno E)) lado Maior. 7 
Ditos das ~~ Companhias................... H 

Praças (]C prct {lo Estnf.lo l\Jcnor........... !i 
Di las de 2 Companhins a nG ............... 192 
Ditas de 1 Companhia de Ca\'idlaria........ 4-7 

3 

' 57 

18 

-- '2í.~ 

ToLlos •.•...... , . . . . . • . . • 2G2 

9." Or[Janisartio do 1. o Corpn fLro da. Prg1~inr.ia de 
11fàlo G1·osso, cnmposto de 4 Companhws de Ca
radm·es, 2 de Ar'lillwJ'ia, e 1 de Cavallaria, c 
meia de Aí·li(lccs. 

Coronel, ou Tenente Coronel Comrnanuantc. f 
1\lajor ............................... :. . . . 1 

Ajudante................................. 1 
Quartel .Mestre.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Secretario . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Capell;1 o_.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . f 
Cirut·gião-mór. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·f 
Cirurgião Ajndaute. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . f 

G 



., 
i. 

'" 

'• 

Sargento Ajudéllltc ........................ . 
Sargento Quartel Mestre .............. , ... . 
I~spin~ardeiro ........................... . 
Corontteiro .............................. . 
Corneta-môr ..............•................ 

t 
I 
1 
1 
~ 

Capilü~) ...................... ·. . . . . . . . . . . . ,, 
Tenente .............................•.... ~ ·f 
}\\feres................................... 2 

J~rímriro Sarg,~ntn ....................... . 
.Segundo~ Sargento~ .... o •••••••••••••• o ••• 

:Forricl ............•...................... 
<~abos .•......... o •••••••••••••••••••••••• 

Anspeçada~ ............. o ••••••••••••••••• 

Soldados ............ o •••••••••••••••••••• 

Cornetns ....................... o •••••••••• 

f:.iJpÍf<JO ..•..••............. · •... • .. •. •. •• • 
Jlrunniro Tenente ....................... · · 
Segundos Tenentes ...................... . 

Primeiro Sargento ....................... . 
Segundos Sargentos ...................... . 
J~orricl .................................. . 
Cabos ................................... . 
Anspeçadas .......... o •••••••••••••••••••• 

Soldados ................................ . 
Tarnborcs ........ o ••••••••••••••••••••••• 

Uma Companhia de Cavallm·ia. 

!;! 

1 
8 
8 

80 
2 

1 
·f 

2 

2 
1 
8 
8 

so 
2 

Capitàu ................... o • • • • • • • • • • • • • • • • ~ 
Teneutc ............. o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 
A l f e r e::-: • . • • . o •••• , • • • •••••• , • • • • • • • • • o • • • • 2 

!' () 

102 

~ 

102 



- (j~l --

Pr-imeiro ~(jrgentn ..............•......... 
Srgnndos Sm;g~~ntos... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Forriel .. · ....................•..•.• o •• o • • • 1 
{~ahos ............•....... o o .... o .. o....... 6 
Anspeçndas.. . ....•..•.• o o. • • • • • • • • • • • • • • 6 
Soldados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B2 
Trombetas, ou Clarins ........ o........... 2 
l<crrador............................. . . . . . 1 

... ~leio Coínprrnhirt de J;·tijlccs. 

rrimeiro Trnentc ........................ o 1 
Segundo Tenente ..•............ o... . . . . . . 1 

Sargento ............ o ...... o .. o. o......... 1 
Artifkcs de fogo .... o ......... , ... o....... 3 
rorric\ ........................•......... o 1 
Cabos ................... · .... :. · · · · · • · · · · :J 
Anspcc,;actas.............. . . . . . . . . • . . . . . . . 3 
Suldados ........... o ............ o....... . :JO 
l'an1bor............... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,1 

UKCAPIIt:LAÇÂO. 

Officiacs elo gr~nclP, c pequeno Est~clo Maior 
Ditos de 4 Companhias de Cnçadores. o ••••• 

Ditos de 2 Companhias de Artilharia ......• 
Ditos da Companhia de Cavnllarin .... ~ .. . 
Ditos da 1\Ieia Companhia de Artifices ... . 

8 
18 
8 
4 
2 

71 

38 
Pracas de Pret do Estado menor. o....... . 5 
Ditas de 4- companhias de caçadores a 102. ~os 
Ditas de 2 Companhias de Artilharia a 102. 204· 
Ditas da Companhia de Cavallaria........ 71 
Ditas da Meia Companhia cte Artífices. . . • 42 

- 730 

Todos. , ... Q ••• : • ••••••••• 768 



, .. 
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10. OJ ·qcmisartío dn ~)." Cm ')JO fi.r:o da PPohncút 
de 11Iato G~·osso, cnmposfn d('; duas Companlâas 
de Caçadní·cs, c duas de A.J'lilhm·ia. 

Teryente C:oronel. ou 1\Injor Commnnunnlc. ~ 
l\lHJOf •.••••••••.•...•••..•• , . . . • . . . • • . . . . ~ 

AjudDnlc.......................... . . . . . . . . 1 
Quartel l\lestre........... . . . . . . . . . . . . . . . . ·f 
Secretario...... . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Capellão.................................. 1 
f.irurgiõo-mór ............................ . 
Cirurgião Ajudante ....................... . 

Sargento Ajudante .....•...............•.. 
Sargento Qnarlcl 1\lcstt·c ................. . 
l~spins-arrleiro ...........................• 
Coronlleiro ........ , ..................... . 
Cor·neta-tnür ........................•..... 

Uma Cornpro~hia rle Ca(adm·cs. 

f:apiL1o .........................•.... · · · · · 
'fcncntc ................................. . 
1\lfcres.............. . .................. ·· 

Jlrimeiro Sargento ....................... . 
Segundos Sargentos ...................... . 
Jiorriel ............•...................... 
Cabos ......•...................•.•....... 
Anspeçndas .............................. . 
Soldados ................................ . 
Cornetas ................................. . 

Uma Companhia tlc A1·tilharia. 

1 
1 
1 
~ 
1 

,, 
1 
'2 

2 
1 
8 
8 

80 
2 

Capitã~........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 
l)nmCiro Tenente...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ 
Segundos Teueutes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

.i 

102 

2 

6 



Primeiro Sargento...... . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 1 
Segundos Sargentos..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Forriel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 1 
Cabos.................................... 8 
1\nspeç.atlas.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Soldados.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 
Tan1bores .............................. , . 2 

- 102 

RECAPliULA(~ÃO. 

Oflidaes do grnnde, e pequeno Estado Maior 8 
Ditos de 2 Companhias de Caçarlorcs..... 8 
Ditos de 2.,Companhitts de Artilharia. . . . . 8 

Pracns de Pret do Estado l\Ienor......... 5 
Ditas de 2 Companhias de Caçndores a 102 .. 204 
Ditas de 2 Companhias de Artilharia a 102 .• 204 

- 413 

Todos .................... 4.37 

11. Organisação de uma Companhia fixa de 
Cavallal'ia Ligei1·a. 

Cnpit<io.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Tenente............... . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 1 
Alferes. . • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 1 

Primeiro Sargento ....................... . 
Segundos Sargentos ......•.....•.•........ 
.Forriel .....•..................••......... 
Cabos ...................•...............• 
Soldados ....•.......•.......•............ 
Ferrador ..............................•... 
Trombetas, ou Clarins ............ · ....... . 

1 
2 
1 
6 

62 
1 
2 

3 

75 

'l'odus............... . . . . . ';8 

.:~ 

I· 
1 
I 

!,1, 



I 

~. 
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1.2. Ot·qmdsorão de um (}ul'JíO de Porttoneil·os, 
Sapador·es c .Mineiros, compcsto de dHas Com,
panhias . 

Major Commandnnte...................... 1 

Ajudante.................... . . . . . . . . . . . . . . 1_ 
Quartel Mestn~. . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . ·1 
Seeretario ...... -·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·I 
Cil'ul'giüo Ajudante........... . .. . . . . . . . . . . 1 

Sargento Ajudante ....................... . 
Sorp;ento Quartel Mestre ................•.. 
Caho de Tambores ...................... . 
Jlifaros .................................. . . . 

UJI'ttt Cuuipunltia. 

Capitüo .................................. . 
Primeit·o Tenente ....................... . 
Segundos Terw.nte:-;. . . . . . . . . . . . . . . . ..... . 

Priméiro Sargento ..•...................... 
Segundcs Sat·gentos ..................... . 
l1'orricl ..•................................ 
Cabos .....................•.............. 
Anspeçadas •............................. 
Soldados Pontuneiros, SupJ.dor-es, f! Mirwiros 
1'autbores ........................•....... 

HEL\l' IH' L\ ç:.\o. 

Officines do grande e pequeno Estado Maior 
Ditos de duas Companlnas .............. . 

2 

1 
1 
~' 

+ 
~ 
1 
8 
8 

RO 
2 

I' ;) 

8 

Pracas de Prct do Estado Menor ......... · ti Ditas de duas companhias a 102 .......... 204 

4 

·1 o~ 

13 

209 

'[I) d 1) .~ • • ' ' . • • • . ' • • • • • • • • • • :t~ 'i! 
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R H;llaliH-•es de Fuzill'iros a R'J I .........• 
~ Ditos dl~ uwndores a G~J!, ............. . 
:~ Hegimcntos ··de CaYnllarin a !j7L ...... . 

H;tlalllôes de Arlillwria a pé a 8H .... . 
Col'po de Artilharia a canil lo .•........ 
r:ornpanltins de Atti!iees a s:L .......... . 
Corpo 1ixo de Piauhy .................. . 
Dito de c:oy<.lz .......•.. ~ ...•......•.... 

.:! 51.° Corpo tixo de M<.lto Grosso ....••... 
~2. 0 Dito dito dito ..........•.. ·.······ 

;) Comp:utltias de Cin:tllnria "7:) ........ . 
Clll'JlO dt~ S;lpadorPs ................... . 

Somnut ..... . 
J';1ra r1~~rna tlt~ Becntfas ....... . 

11. j~~ 
!) . 01 t, 
1. 72~ 
3.364. 

311 
332 
293 
24-:l: 
7:3() 
H;-J 
:n:; 
209 

I \1. R5~~ 
1.11 

20.000 

E1n circllnblnnc.i<1S onlirwrins o numero das l'raens 
de pn·t scrú n)duzido em Lodos os Corpos, ··ou 
n;tq!l<~llt~s que o Governo julgar mais conveniente 
por fúrma que uüo cxteda de quinze tnil. 

P;dilc.iO do Hio de Janeiro em ~~de 1\lnio de 1R~1. 
--Srdr({(luí' .!osr~ J~/lu•if'l. 

I !d por hem que na Inspecção das Obras ru
hlkas SI' obsenc o HegulnmeriLo seguinte: 

C.\PJTPLO L 

\ti. J" \ J!hjWI'I.::lt' !_:~'lit1 l_lii.-.; (JI)!'ll':: J.-'q}ljJ,~~c; 
tera por Etupregadus, ddwixo da »irre~iâu du Mi-



h 
I> 

lli::;ll., r. Sf'•'l'I'ÍiUill dt· F:--!;uln do~ ~egocios do Im~ 
p f~ l'ÍO: 

I. o O fnspedor ~~~·ral dac..; Obras Publicas. 
~'!.. 0 O .\jt!tlantc dtt ln:-:pt't·tur. 
~-" (

1 111 Escriv[tn. 
·t. ITttl Escripllll'c.trin. 
:·,_ .. <) Al111oxaril'e. 
li. o o Fid do ll~posito. 
·7 ." Os tawr·thls, tpw fun:ru ucc,•ssarios pnra os 

. ditr~~rentes pnrtidos dos í~IH~anauwlltos, e chafarizes. 
S." DntJ;-; M('Sil'i'~ gPraP:~. os J<'Pitor'es, Contra

nw:-.ll'i'S, Ol!iti;H·s dtts dil1't·reuLes uJlit-ios, e St'l'-
\ c 11! ~I •, j [ 1 it ~ ru r(' 111 11 t > t >f>~<; 11 lf l s 0 

1'.\l'l'f'l'IO 11. 

,\ I' i . ! . r, O:; E !t 1 prega d íl s 111 t ~ IJ c i o ll a doS n o s § § 1 . ", 
i.", J.", 4. 0

, ri.", fi.o e 7.", P os duus Mestres, geraes, 
sl'riw rwtw'adus pdo ~linistro e Secretario de Estado 
dos Ncgodos do Imperio. 

Art. :1. 0 O Inspectot· será ~~scolhido d'entrc os 
OHiciaes Superiores do Corpo de Engenheiros, que 
t.cnltüo o curso completo desta arma. O Ajudante 
serú da nF~sma arma, com as mesmas habilitações, 
d~ Patente inferior ú do Inspector. 

l:1.1·t.. :L<> Todos os mais 1\Iestt'es, Contramestres, 
e Feitores, e os Operados serão da escolha do Ins
pee!JÚ' c pot' cllc despedidos, quawlo não cum
pr:~rt:n_l suas _ohrig:u.:qes, não _dcscwpenhar'em seu5 
tl!tr~·tf)',, flll '"''~I'CJlt trt'Pguland<Jde de conducta. 

f:.\ PITl'LO lU. 

Art. !). o Ao Inspcctor Geral compete: 
§ '1. o Executar as ordens do Ministro e Secretario 

lle Estado dos Negocios do Imperio em tudo o que 
fôr coneernente ú Inspeeção das Obras Publicas; 
e as <le qnalqnet· elos outros Ministros e Secretarias 
dt~ Estado no que fflt· l'l'l:!tir'J ;,~ Q!p·as Publicas 
dt• <:Jt:l ~ H''! 1;1 r fi·:,·i,·~·. 



§ ~-n Apre~eular au l"l'SJH?clhu \liuhlto ~~~· pl~111LJ~ 
perfis, e orçmnentos das uhms, tl'W ~e prelt!ll · 
derem fazer; e mandai-as execulnr, quantlo c.oJJI
petent,~mentc autori~nJo. 

§ 3. 0 Deu ao 1\Jiuistro dt) llllpcrio, atú o dia 10 
de cada mez, um rrwppa do pe~so;1l, Wdlt•riu l t! 

despeza, acompanl1ado dP um Helntorio eireum~
tancindo do anda wento das obras 110 drcu rso do 
mez precedente e dt> todas :.1s novidad(•s oecorrid.:ts; 
e bem assim a reln~:üo dns obras, que conlinuiw 
a ter andamento. 

§ 4·. 0 Dar immedialnmeiJie pnrle ao l\1i11istro do 
lmperio de todas as oecurrcllcins, que l'ol'l'lll d(~ 
ponderação. 

§ t>.o l'ropôr <lO 1\Jinblro do Impcrio tudo quanto 
ft11· conducente ú conscrvaçüo, economia, fisca
lisnçiío, c me1horamcnto dns Ohras Publicas; e cu111 
toda a partieularid[l(le a respeito do." <HIUI'ductus, 
{~ chafarizes. 

~ 6.0 Hespon(lt~r pela segurança dt~s obras, Slla 
perfeita cxceu~:Ho, c pelas fa\tns de provid,~ndas, 
n mesmo de JH'CYidcneiil sobre a escassez, e irn
Jlllf'CZa dns ;1gu:1s. 

§ 7. 0 Tomar todas ns mrdi1las indicadns pPlos pn~~ 
eeilos de hygieue a respeito dos condnctos; e de
positas das ;.1gnas; e vetar para qtw n;lo haja des\'Íos 
11as dos aqucdueT.os, c nüo sejilo corl~tdos os lllillos 
diiS dilft~l'CIIIes 1:01ll1ld<IS. 

~ R. o Deelarar cspcc:ifil:adaltWII!e, nus or~:<liJH'JJiu~ 
diiS obn1s projct~L1das, ns qtialltia:-) llf'CP,Ss;u·ias para 
o pm;so;ll, e HWkrial 1 e o lt~111po pruY:In~ltLt dlli'<HJiq 

dPII;1s. 
~ ~~.n ~J;Jndaraii!Jllll<'i;Jr 1111~ pl'Íill''ÍI'IlS diw; 1h· ('iltLl 

I I I C/, OS O bj P (',f oS li fi C C S :-i i\ I' Í O" p i I I' ll U I '.O li S 11111 U J1 r U

,.i.I\Tl 110 dr~,·nr.-.;q elo IIH~·;nJo JIICZ; podendo, pon··llt, 
~!'ltt :J,~pr·n,klwiil de illlllllll':io, lllillldill' procedci· ú 
l"(l!Jlpril d'·:-;~.;,•s uhi'~clns, quando niío <'\cedendo " 
cincoentt~ tuil rf'i~. c,r~ lurJJ;trelll I'CjH~JJliiWillCJJie llt'

gr·ntcs. 
~ f 0. J'ron•dt'r Ílll!1JI'dÍ:ll;lllWJI!P il !lltlu~ US 1"11\l

('.C.f'lO~:i, que ftJrPm n'·g·cnlcs, ;~iJJdit q11P ('\CI'di~tl it 

n~lll mil réi~.;; fl;.Jl"IJrip<lltdo-n, porr'tll, ílo ~filli~fro 
rrspectho: ('~t;, mesma di~pnsit.Jlft dt'Yf'!':·, fnr l11g:q· 
;1 rC'~:iprifo da~ rompr:ts dt• nt<ltcri;w~. 

~1 11. l"az.cr os ajuste·~ :·, ,j~t;, d;~::; pn'l''lslil~. ,. d;1s. 
h!!ormações dos 1\lesln''-- ;'wf'ITil das q~t;díthdr:-;; , .. 
lb _\lmoxL~rife u rc~pci''' !]~~:-.. !'~'''!.:""· 



~~ 
I,· 

I 
L 

~ J!. :·ÚIIl iljlhlill' ulll'il ai.Sillllil \k .t'!llpl't'Íf;H~a, 
Jogo que CX\:1~\lil a CC!lllllilr!'_:i:-;, St;!ll poslll\ll IIJCII~;;to 
du respectivo or~~atnenlu, e <~ppruva~JIU t!o Govenw. 

~ ·1:J. F<IZCT lmwar tudils as nrr;~rnalat,:oes, qu.e ex
n~derem de cirwÔ<Jnta mil róis, no livro para issu 
propriamente destinatlu; dcvewlo os termos s~r a~
signados pelo Escrivão, lnspcctor, e Alr't10xanfe, '~ 
peln pc.trlc cuntraclante, e seu lindo r. 

~ ·I L Fazer· vcrh.lcr em hasta p11hlica, pn~(~e,]endo 
participaçüo, os ohjccl o :-r:, qu<~ sohr·a r·u.111: . O_'.l [H'Ot~e-· 
d(~t-crn de :dgun...; de~;trul!wlru~ d(~ ulll'ils, edllwJos, n!l'., 
'~ !)111! 11<-W th·;:rctn appli('il!_:;\() Jtit< l)!q·;ts ptth!icas; ~k
Pf~lldclldo poróu1 d;l nppru\'iH)w do ~linistr_o, f!.l~<llldtl 
o Yalor dns:-:,es ohjcetos cx,~edcr de c.(~!ll 111tl n·ts. 

~ Li. Ter uc prcrcu1_)u llt' depo~;ito e~;t:ndas, ai.' 
parelllo, e <HHiailllt', '~ fl:-i rualeriaes, q·.H~ n~p1:11t: 
IlilllJClllC SC püSSÜO fill'CI' llCCC~S<II Íqs. 

~ HL Assis ti r de v t • z t ~ 111 qu; 111 d u, e 111'~ s rn o n wn d;' r 
nssistir pelo .\judank, ilus p:lg<J!ll:._~ulus, tpE~ 1Lu~r 1) 

Alrnoxarife. 
~ 17. ~la11dar or.l•~ltl p~1r Pscriplu <W .\lrnnxat·il't: 

parD fazt~r a:-; eomtn·;t:-; dittlitttt!<h, que repentin:1~ 
IJICilLl', e CU!tl Ul'ge!H:Ía SI_' lizt~l'l·IJJ lll.~C('SSili'Í<I~. 

~ H~. Httllriear toda:-; n..; ut·dnn:-; para se reeehcn•rn 
du Depusitu o:S uh}~t·!u-; prct:i~;us p:~ra ns obrit:-;, 
ou ew.:an:_llltt'lllus, ú yi:-;t.a pon··ltl du-; pt·didos do.-; 
respceti\os :\le:..;tn~:-:, uu t~t!(IJ'dd~;, l'iJIII u -t~xislc-do 
Eseri\;iu. 

~ 19 .. ;\~.-;i~~·n:n· ih Fnll!n~. l' l'ltÍil'it·•u· us dueu
menlcH, IJ!It~· ;~,:; ('l>lli!JI''''·"rt'ill, dt·p:Ji·• de ;tssiglladds 
l>elo Escriviíu, 1: Cillll.l:rid;t;, ~'''" i:.l:b c ~1:-lsi~·Jl;~tJ;~:-> 
pelo :\j!tdntl!.t~ d11 !lJ~i!Jt'l:lur, _p;tJ'.t ;~s:-;illl pn~pilri!dn:-;, 
~erem relllt~ltl!Lh ,·, St~t'JTLII'ld dt_~ E:-:.t;ulu, ;1. qne pt~r
h·ncer~~IH as olJra:-i . 
. ~ ~o. F<tZt~r ilpl'tllltpl;tr. P '~sc-ripltll'ilf' PS seguintes 

11\To:-;: lllll par;• u rq.dslru dos .\\Í:-iilS d;1 Secn•lari;l 
de Es~;ulu do-; i\t;g·u·~iu:.; do llll!H'rio; unlro p;.tra os 
dd."_ dtll'eretlles Sccrd;H·i;ts 1l'~ Es!~tdo: duus para () 
'.'L'gls_ll'~> dns Fullws: u_!ll pill'it llS olllciu:.;, que dirigir 
;,ts drllerentes SetTl'l<ll'litS de Estadu: Ulll p11ra h111~
~: a 111 e ll tu d u :-; c o nlr a e I u s : < ~ u u t r o p til' a as o r d 1 ~ n s : os 
qtt;ws todus seriw abertus, tlllltiel'llÜus, ntbrieadus 
'-~ l'llt'Cl'J'ildus por cllc~. 

~ ~1. Üll\·ír :ws -'le:;lrt•:-> :->ohr1~ ilS ;tdtniss,·tl':-'· dos 
L''!lll'iltllf~:-ilre:->, '~ Olli1::Íill~:-:i, tattlo ;t respeilo da idfl
Ht·Idad(•, ,.,1111u d't" JllJ'IIcH'..:. l[ll;tndu Il('..;:-;11:\ltrtculc: 
'~"' tt:li_! '.'lllll!l_'l'f'l'. 



I ( 21. ~liliTill" <1::. hora:-; l.aulo Pt~r<l st.· t:ll!ll("~~:;u·clll 
os lrab;dhos dns uhrasf t:OIIIO l)ara se 1itJalisiiretn. 

~ ~:L Dar um regulmnentn pam a boa distrihuil·üo 
d11 servi~~u, c eeouomin, Lanlo das obrn~, eumu llos 
I;•J<ti'tlas. 

~ '2L Assign;u· os Títulos dos Emprcgndos da He-
pa rtição, q til' :-;iw de sua nollW<lt~üo, e passar H e-

• s;t\v:ls aos Lrahallwdures. 
~ 2;). Jnspcccionar a eondll<·.ta dt~ todtlS os Em

pl'egado:-; da llepnr!i~;uu, (WI"il lJUL' Cllrtlpl"fio prOilljl
lilllH'll!f', c c,cJ!ll CX<ldid<-Ul, f~ lcaldad~', todas i!S 
(:)}I I' Í .'·~·i 11'. ~.H ~:-i i llllf ' f" C li f I 'S i I () S ~; l ' t 1:~ I ~ lllj !"( ' g' () S , I : (' X ( ' -

l'lllt'.lll (lllllfllid!IICil!t• Stl:!:-; !lt·dt'\l~i l"•l:'t"t'l"llf'll(t~:-:, ;lll 

st~n·i~:.o; íid\ert.Íitdu-us !Jil;l!ido l"or,~:lt ottti~.;;;(IS, e 
rtegligell!l'~, C a!Ó SIISpclltklldO· OS, qlliliJdo SI~ loi"IFl
J"êlll dignos de nwiot· easli~~-~~. p<•rli•.:ipalldo-o pur!'~rtJ, 
ímmediillitlllelllt~ ílo l\Jinislrll do [lltperiu. 

~ 2G. Visitar frrquclllCIIlf'IJie asohr<~s, ;lqllt·dlldt•s, 
~~ dwl"arizc~. para qr1c ;Jqtle!Lts IPlll~<-w u dt~' ido ;UJ

damcnt~J, c estes se cuns<~n•'tlt li111pus. u •~111 l"'~'r'·illl 
estado. 

~~ '1.7. CUIIIJWI'i'Ct'l" IIUS ÍJIC('!l]j,,~ t'Oitl fl .\_j;Jtlarll'', 
f~ f;~zcr· ir a bumha das oln·w.; f"O:II a .~·(•JIIt·, qtH' p11dt·r 
oltter; dirigindo. r•rr~t(lUUIIu n;-111 •·nrlq•;trt'l"t'r o Jns
pcdo1· do 1\!'st:ual da :\l:trilliJit, o fr;dt<~llw qtw ft\r 
rwecssario para t~\lin~·uil-os: d<~lldtl tl1•. tud,t parlt~ 
; 111 ~I i n is t r o c S c e r c tlt r! o d •. ~ E s ' a ! u d o:.- 'k ::-~ o c i u :-; d u 
llll(l!'I"ÍO. 

~ ~R. rinalmcnt·.~. lkl!'l'IIIÍ!Iill" llil Hi'jlill"IÍI_:;'ío a :-)1'11 

Cill"g'O todas (IS t:UliSil:-i, ljllf' flll"t'lll lll'("i'S:..;;ti"ÍilS ilfl>.:, 

p;1M<IIl!Cillüs, ú !toa onlct!l do :·cni1:o. t' ú fbt·.;tlis;~t:;l't, 
éiÍilda llll~SIIIO f(ll!~ !li-lO ('S!t•j;'ío CO!I:-.i~·llildilS ll(':-ilt~ H 1 ~
glllillllt~lllt1: eo1t1 tanto, porr'·nt. qttt~ Jtilfl ~;t·jilf.l t.tll!-

trar ias ús dispus i •.Jw ~.; IH~ 11 e e\ p r e S::itl :: .. 

C.\ I' rtT LU I\'. 

DAS UBHJt;_\t_Jll~S IJU .\.J l ll.\ \I L. 

_.\ri. fi." Au Aj wl;utle do lllsp('clor co 111 P"' (': 
~ 1. '' J~:,,~e.tJlar l.t)tla~ as ••rtlt~IIS (l<J lllSlH~Ct(Jr, t3 

~nbstituil-o IWS seus Ílttpt~di!lteltlus. 
~ '1.." \"isit;Jr 1:om assiduid;~de ;ts ol11·;ts, o fl•~p11 ., 

~ilo. os aqllt~dudos. ·~os clwt"arizl's, dando ;w Jus· 
Jwdur parte tlils nnYid;\tks, urui...;sü,_·-.;: J'l"f'\t.trit·;~~_:'w"_, 
•: ("a\l;t~ '!"" ~~Jlt~IJilf.r<lt·. 
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~ ;J." I' assar 1'\ lilllpo <~s plaHl<h, l' perlis, f{llt' q 

Inspector lhe ordenar; e bem assim ú escala natuml 
todas as partes dos riscos, que for Jm necnssarias, 
para, depois de approradas pelo Inspeclor, serem 
entregues aos Mestres, a fim de as executarem. 

§ 4. o Assistir aos orçamentos, c mais trabalhos da 
profissão todas as vezes que puder, a fim. de adquirir 
a pratica nccessaria, e tornar-se idonco para substi
tUir ao Inspector. 

§ 5. 0 Organisar da sornma das partes scmnnacs 
do serviço das diffcreutes oht'i'S, dadas pelos Mestres, 
uma parte geral, qne deverú as'-.ignar·, e apresentar 
impreterivelmr.ntc nté o dia quatro d~_, rncz illlrne
tliato, ao Inspcelor. 

§ 6. o Assistir aos .. 1jnstcs, que fizrr o Insrwclor, 
para receber ns amostrtts, e lor11m· as c',Oli\'Cllic~ntes 
notiJs, n fim de poder \Crific'ar ;1 idPnlidade dos recc
l.IÍ mcntos. 

§ 7. o Conferir com n Escrh iio :1s FPri;•s srwi-nll'll
. S~lüS, e Follws HICTIS<ICS, hem COliJO OS donltl!elll.Os, 

que ns <-H.:ompanlt;-w, a filll de rulH'Íetn· estes, c as
signnr ~Hpwii;Js . 

. ~- 8. • J<isealisnr" f'.Xilr.li.l, ~~ fil'lt•X('f"ll~:iio das dispo
sH:oes ch'stc Hcgulmnento. c elas onkns do IIISJH~ctor, 
Jlill'tl llte dar parte das infnH~•J•es. 

S !>. 0 Jlar ao riel do ])t'.pOsilo :lS (llllflSII':ls do que 
f.cm qu,~ rcecl,cr, 011 cspeeific~;u· as qwtlidad1~~. para 
que sórneutc rcc:cha, quando collt'Prin'lll: indo dt~ 
''CZ em quando Ycrifi<~ill' :-;e l'slc~ EHIJII"~';.!..<Illo c·u11tpn~ 
suas obrigac:t-lCS a Psle J'p~;IH~ilo. 

~ lO. Couf,~rir ;r p;trl~~ St'lll<tll;d d;•~ <~ll•·r:H.::•-tf's dtl 
lh'posito, dada Jlt'lu Fit·l, Jlill"il \t'J" >;I' t'tllltltilttl CUIII 
as ordens expt~did;r~ p<~ril ;1s •·otllpr;~s. 

C\lTITJ.O Y. 

ItA;-. PHHik\~J•I·> r,,, L>Uill .\fl, L 1 · ',,,r·rt r;:. I; r:' 

1\rt. '1." () E::dTÍ\;tq !.t'l;'t rt·~·l',-'!l:.;t\t'l pd<t f\l.H.IitLIO 

d.a eontabíl.id;l.'!f' d;1.s. h~IJr;J::···; f';•n:iil·f.·:-~ 1• G~~r;w~-. '.~ 
prla arrrcoda(~do do~; J,I\TU'> t n rc~~r;frn, c dr todn; 
os papeis pertcnrrltle> ~·,:, nbr:1:> l'uhti.-;t:~; rlf'n'r!(l~J 
;t~stgnar .:ts Folh<·J:", P ~n rllc li•nttr o·. Trnuo:j do~; 
CP!!f!"<:H'.fn:;, r· éllTt'll!rtl;l~Jwr;. 

Art. S," O Ls·· ri'~~~~. (' I) t:;•T! pt u r:1 rio fari:í o tod,1 
!1. c~tTí pr t ll"i"~ :-í u da ~"" 1rr·~ 1''-'tl' k u u '-' u1licuJ.I: di..t~ 

I 
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ordens do Inspcetor, e das Fulhas parciaes, o 
geracs; lançaráõ o registro no3 livros <:ompetentes ; 
e emfim terão a seu cargo todos os mais tra
balhos de escriptnração, conforme lhes forem dis
tribuídos pelo Inspecto1·. 

CAPITULO VI. 

Olwiga['ücs do A lmoxm·i(c. 

Art. n." Ao AI moxarife compete: 
~ ·I. o E.\(~eutar todns as ordens do Inspnctor re

lativas ao n(~[wsito, ús compras, I;eeebimeutos, 
pag:unfmtos, e nrreeudações . 

. ~ ~. u Hesponder ao Inspcctor pelos ohjectos em 
deposito, e pelas quantws recebidas, e devidos 
pagamentos; sew.lo a respeito dos dinheiros tambern 
directamente responsavel á Secretaria de Estado dos 
Negocios do Irnperio, e ao Thesouro Naeional, onde 
prestará contas de anuo em anno, e todas as vezes 
que a isso fôr <:hamado. 

§ 3. o Receber do Thesouro as consignações se
manacs para pagamento das Ferias, e a mensal 
do ajuste de contas. 

§ 4..0 Publicar immediatamente pelos Jornaes cada 
recebimento do Thesouro, marcando para prin
cipio de pagamento o dia subsequente util. 

§ 5. o Apresentar ao Inspector, cinco dias uteis 
depois de aberto o pagamento, a relação nominal 
dos fornecedores, a quem satisfez, mencionando 
as respectivas quantias, e bem assim outra dos 
que nüo comparecêrão. Declarará juntamente se 
pagou a todos os Empregados, e Jornaleiros; e 
quaes (nominalmente) os que não comparecêrão:· 
devendo mandar publicar esta mesma parte pelos 
.Jornaes. 

§ 6. o Estar na· Pagadoria' nos cinco dias mar
eados desde as nove horas da manhã até as duas 
da tarde, a 11m de promptamente satisfazer ao:; 
que comparecerem; preferindo sempre os Jorna ... 
loiros aos Empregados, e estes aos fornecedores. 

§ 7. o Indagar os preços dos generos annunciados 
para serem comprados, a fim de informar ao Ins
pectot· a este respeito, nas occasiões dos ajustes. 

~ 8. o Dar fHtrle por cscripto ao Inspector, logó 
q11e re(·eh~1 :~ gnma cpwnti<•, •{ltér ctn prestnçiío, qu•~r 



·, l 

dt~ :ljthln tlt~ í~llltlil-.;, ~~ 'lllt.~l· d11;-; ulr)t~t-111.-;, íjll'~.l.t·!lh:ld 
sido atTettwtados t'llt lw::-;ta ptthltl~:l; t'."i!Jt't·llwand() 
a quantia, de que prmt'IIÍt~lllt~, c o dia do seu l'e
cebirnenlo • 

. ~ 9.° FilZ(~l' os pngnrnrnlns das ferias pelas RI?
Lll~tiCS re~pertiv:-~s, ;1s qu:tt~:-i dererúõ ser orgnni
sadas pelo Es(:ririw ú rista dos l'onlos, c terem 
o-vis;to-dn Ajudnntr, e o-paguc-st~-do T11spector. 
Nellns notarú ú nwrgem os p:tgnrnelltns, que Jizer, 
pnra lhe tkar sPrdr.lllu de dor:utnel~-to de des~arga. 

~ ~to. P:1gar aos fonwcrdorPs n rmportaneta dos 
ohjPrtos l'.nttlpr:ulos, ~~ nos Emprc•g:ulos da HPp:u·
lic:iío (H r(•twittl<~nlos 111C'thaes, ú vista das Folltas; 
t·.\'igindo dilqtu~lles ns reciiJus Clll f'(\t·nw, e desl(~:-i 
:1s •JSsigttal'.ll'as no prnprio li\To de I'Pgistro dt• 
follr:1s . 

. ~ 11 . .\gc~nciar, por meio tlL' illllltmcins, ns conlns 
de lndtl:-i os gcneros l'OlnpnHios no decurso do 
111 ez fM r a tl s cn t r·cgn r n ss i gnadas ao Esl' ri rã o im
prel.crht•llllt'llln r~tó o ultimo do mesmo mez. 

~ 11. Dílr ao Inspe<'lnr, aló o dia ft. de cada 
mcz, lllllil rela~:fío de tud:1s (IS allera~:~-H:s dos ol•
jt~dos do Deposito, que tivcn~m havido 110 lllt'Z 
anLe('ed(•nlt~; e outra de seis em seis mezes (nu 
diil 1. 0 de J:1nciro, (~ de Julho) dos ohjecLos alli 
('\:Í~Icnl(•s. 

Art. 1 o. O A lm oxnri fe nií o podc~rt't c n l rnr no 
(

1\erTif·io dr·ste t'llljH'Pg·o sPill ll:n t'l' prr>slado uma 
liilrH.:il d1· ..;1·is t'Oilloh dt• l't··is. 

r: \f' rTf'TJ) n 1. 

Arl. 11. ~\u l'i"l dl> T11~posito compele: 
.~ ''·o Execut<.a· a~; ordens do lnspedor, 011 do 

i\ I moxa rife, tanto úcerea da hon a tTccadariio dos 
objectos do deposito, como da boa ordem ··da res
pectiva es.cripturação 

§ 2. o Estar no Deposito ás h01·as do trabalho das 
obras, para satisfaze!' pr·omptamenfe as ot·denc; de) 
rnspector. 

_§ 3., 0 Zelar a boa m;reradnçfio, sendo t·esponstnPl 
nao so pt>l:l couseJvaf;fw dos ohjr•etos f'lll rfPpo:-;ito, 
~~nmo pPia dl",.cti~ ..... exi~ft>IH"i<• dtd!Ps i•lli. 
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~ ~·.o Não receber, nem entregar ohjcclo algum 
do Deposito, sem ser por ordem rubricada pelo 
Inspeetor, dando disso conta ao Almoxarife. 

§ ;; . o Dar um valo rubricado aos conductorcs 
·dos objectos, que pelo Inspector forüo mandados 
('Omprar, o entt·ar para o deposito. 

§ 6.• Dar ao Ajudante elo Inspectoe uma parte se
naanal das ~lltel'a~~úes do deposito. 

C:APITULO VIU. 

Art.· ·12. Aos Mestres compde: s 1.0 Exeoptuarcrll com toda n exactidüo os riscos; 
r a este respeito cumpril'em sôrnentc as ordens do 
InspccLor, fluér dircetarncnte, qnér por intermcdio 
do Ajudante. . 

§ 2. o I~azerem os pedidos dos objectos nccessa
rios para as dilrcrentes obras, com espct.:ific<H'.ão da. 
qwml.iclade, c qualidade. ·• 

.~ 3. (.j Proeotlerem cmbcicnciosamente ús ava
liaçc)Ps, c int'ormn~:ões, que (le\les se exigirem. 

~ 4. 0 Inl'ormarem ao Inspedot· Sührc ns qu·alidadcs 
comparativas de Ulll mesmo uhjceto em differcntes 
propostas. 

§ ~>.o rigiarcrn que os Con!r(lrncstres sejão ac
tivos, e que os operados trabalhem com assidui
dade, e perfciç.ão. 

~ 6. 0 Entregarem ao Ajudante a p::1rle semanal dos 
tmlwlhos das diiTnl·entl~~ oiH·as, impreteriv(~lrw~lll(~ 
alt'~ a Sl'gltllda {'eira da :-l('lllilll~l ÍllllllCdLl!;J. 

C.\ PITlJ LO L\. 

Dns obí·i,qa:-·Dcs dos Ouanlrrs. 

Art. 13. Aos Guardas compete: 
§ 1. o Executarem pontunlruentc o ncgulamcnto, 

que lhes der o Inspect.or a respeito da orrlem do 
serviço; e hem assim toclns as suas ordens, quér 
directamente, quér por intermedio do Ajudante • 

. ~ 2. 0 Vigiarem na conserv:1çfio dos ent~~tnamcntos, 
. ..;1~11 di"triclo, c (LI..; rn:tLl'~ t'1111L1d~t ~. 

! ll~ ld l:'í:J !'IH i L ll j ·Í 

t 
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~ 3. 0 Velat~em. so~H'e a limpe.za, e cons~rvação.dt?s 
chafarjzes, dtstnblllrem as aguas com ImparClah
dade, e cohihil~em desordens. 

§ 4. o Prcnclet·em os infr(lci~H'es . dos d?us para
graphos prcceclen~cs; f\ conduz1l~o.s mfm~dtatam~nte, 
eom uma parte, a üuarda Policial mats pronma. 

s 5.o Servirem de Fei~or~s das obras, que se fi
zerem dentro do seu chstrteto, no caso -do lhes ser 
ordenado. 

§ ü. o Conscrvarrm hoa intdli~rncia, e harmonia 
com os donos das C'iwearas, pot' onde passão os 
encnnamcntos; e llito lerem a minima rrlação com 
SAUS f'amulos, OU t~SCl'êHOS. 

Art. H. Os Uuardr~:-> nsnrút-, (lo uniforme de ja
q1wta dP policia de p:!lllln ;tz\11 aúvLlda de azul claro, 
t: bnnet do lrll~~·,rwl, lend(J n Unnrda da conducção 
da~. ord1~ns dn !nspector :dg'Ulil clistinrfivo, que llH~ 
nwrearú o mrsrno Inspt<elc'r. 

Art. 1 :i. Os 1:11ardíls dns aqneductos nndaráõ ar
rnadu~-:: d1' f'Spada. (' pic.;tolas: e os dos dwf'arizes 
de c·,';p;Hin f' ,illllt'tl. 

}_rt. I fJ. Aos FeilOl'I~S rom pde: 
8 ·t. ~ TPm;u· ,;onta por tnn inventario, c assignar 

carga d r~ todos os ubjectos pcJ·ten~;entes á obra. 
§ 2., Pa5sar vnles rnbrieados de tudo quanto rc

eeberem; e u~r uin eafJ8i'?;'J de abono dos objectos 
rr:cnbidos e d esncndidos J!O trabalho. 

~ :_~." Tnr:1;u· o· ponto, ao menos tres vezes ao dia, 
ás horns, e conforme o Inspector lhes marcar no 
ftegulamento particular do serviço. 

~ L 0 Dar uma parle semanal ao Ajudante, de 
tudo quanto receberem, c entregnrem para con
sumo, e outra itlcntica ao Almoxarife. 

Art. 17. Sômentc se darfio Feitores áquellas obras 
de pedreiro, on carpinteiro, em que se oceuparem 
1nais de doze pesso;:~s, omciaes, e serventes ; nas 
de menos operarins servirúõ de Feitores os Con
tl'amestl·es. 

Art. t R. Qwmdo 11DS d ilns obras se não cmprc
gar"m lll:li:~ dP seis pPs~.;oas, ofliciaes, e serventes, 
IÚO lt~l\t'r:'t f:t~t!lr:lll''' ,ln·<: e nm dns ofllcine~ sei'~\ 
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cncanegado das o!Jrig(H~õc~ de Cuntramestre. e 
Ji'eitor, com uma gratificação da quarta parte do 
jornal respectivo; não seudo por isso dispensado 
do trabalho ordinario do seu oflicio. 

Art. 19. Fica revogado o Hegulamento de doze 
de Março de mil oitocentos c quarenta. . 

José Antonio da Silva l\Iaia, do Meu Conselho
de Estado , l\linistro e Secretario tlo Estado do~ 
Negocios do Irnperio, assim o tenha entendido, f~ 
fllça executar com os despachf)s nccessarios. Pa. 
lacio elo Ilio de Janeiro cru clous de Junho de mil 
oíto.centos quarenta e tres, vig1)simo Sl~gundo da 
Indcpendenda c do lw pcrio. · 

Ccnn a Huhriea. tle Sua Magcstnd~J o Imperador. 

labella dos vcncimcn!~~ tios l~iul'rcgados f).jl hv•rr-•~ràt' 
Geral das Obras robHcu.s do llhmlf'ipio da (~õrte, a qu~ 
8e refere o Dec&·cto dcstll tla~:t. 

O Inspedor Geral Yf'ttt·cr;·l a gratiíi-
cação mensal de. . . . . . . . . . . . ....... . 

ó Ajudante do Inspeetor (I ue ..... . 
Cada um delles terá um;1 cava!go.

dura regulada pelos vcnei: 1 1entos das 
do Exercito. 

O Escrivão vencerú mensalmente. 
O Escripturario ................. . 
O Almoxarife ................... . 
O Fiel do Deposito. . . . . . . . . . . .. . 
Os Guardas, cada um, o vcncimeuttJ 

mensal, que não exceda a ............ . 

100$001) 
60$009 

fi0$000 
!-)0$000 
~l3fl000 
50fl000 

24$000 

Os Mestres Geraes vcnceráõ, cada um, nos dias 
uteis 2$800; sendo por sua conta a despeza de 
cavalgadt!ra, quando o servit.;o os obrigar a ir a 
pontos distantes. 

Os Feitores vencerúõ, cada um, a diaria da 61-0 
rl·is aíé 1 ~000. 

Palacio do Hio de Jclllníru em '2 de Junho de 
HH:J.-José Antonio da Silcr1. 1.liai~{. 



DECHETO No :30J- DE 2 DE Jlil\IIO DE HH3 

Dc,jigna o numero de E111prcg-ados, <' st~ns \'CJWimcntos, nas Ad
ministraçücs dos Correios na Curte, c nas Pruvinciaso 

Tendo consideraYelmente augmcnlaclo o cxpedien·· 
te da Atlministrat:lio do Correio da Côrle, c pro
víncias do Impcrio; e urgindo que dlc se fuc;a com 
a celeridade, que eorl':CIIl ao:o' intercs~es da li'ar~,.cnda 
Nacional, c do sf'ni~;r~ pul d ko ; 0111 virtude do 
artigo dezasetc da Lei IJUincru duzclllos quarenta 
e trcs de trinta de Novembro de mil oitocentos 
quarenta e um, c de eonl'orllliclildc com o clisposlu 
no artigo sele do Hegul:unento nu mero duzentos 
cincoenta c cinco de ''intc c nove de .Novembro 
de mil oitocentos quarenta e duu~ : Ilci por bem 
Decretar. 

Art. 1oo Nas Atlministrilrões dos Correios nu f.(irfc, 
c nas rrovinc.ins, hnvcrú ,. os Ernprcgados meneio
nados nus rcl<l~J)es juntas, os quacs percelJcr;íõ os 
-vcncjmcnlos ncl !as designados o 

Art. 2oe Os Administradores dos Correios dns 
Cnpitaes das Prorineins proporiio ans Presidentes 
o numero de Carteiros nccessarius, tanto nas Ad-· 
ministrações das mesmas Copilacs, COillo rws Admi
nistrações, c Agenci:1s dns Cidades, Villas, c 
rovoa~~õcs, r os seus respeeliros veneirnentos diarios 
de trezentos c vinte rc'~is, a sciscl~lllos c quarenta. 
O que fôr (lpprovado pr~los Pre3idenles sn executarú 
prov~s<?riamentc, sendo ns Jlümen~:Ô('S feitas pelos 
Adn11mstradores; c .t\gcutcs, debaixo de sua res
ponsabilidade; c tudo scrú <kpois presente no 
Governo, por intormctlio do Director Geral dos 
Correios, pnra defini Lira approva~:üo. 

Art. 3o o Os Adm inist radore;-; artuaes de fóra d<Js 
Capitaes das Provindas, e os Age11tes das Cidades, 
VjJJns, c Povoações, cnntinuar;i() a perceber os 
vencimentos, que se nehüo estabelecidos, c mais 
einco por conto, da importmwia dos sellos dos 
portes, que venderem, cmquanto de no\'o se não 
lixarem, sobre propostns do Dircctor Geral dos 
Correios, o qunl pnra ellas solicitará dos Presi
dentes, c exigirá dos Administradores Geracs das 
l

1
rOYineins ns neccssarias irtfonnnf·ôcs. 
Art. 10~ Fictt sem Yigur a Tahcll~l de 7 de .l'llan;o 

de lllil uiro1·en!o:c; trin!a r- JJU\!'. 



Jnsó .\nlollio da Silva 1\J[Iia, do Meu Conselho de 
Estado, l\linistro e Secretario de Estado dos Negocias 
do Imperio, assim o tenha entendido e faça cxe
(:ulttr com os despachos nccessarios l,alacio do H.io 
df~ Janeiro em dous de Junho de mil oitocentos 
quarenta e t~es, vigcsirno segundo da Independ-encia 
c do Impcrio. 

Com a rubrica de Sua Magcsladc o Imperador. 

José Antonio da Silca lllaia. 

Rcl:u;âo (1os Em(•rcgaclos. •le que se laa tlc compor a .i\(1• 
utinisb·:u:ãe elo t~ort•cio Gct•al da Côl'tc, e seus I'CS(JCCtivos 

,-.~ncinJcntos. 

Or1leuados. Cratiliea~,·õcs. 

Di redor Gcrill, Ycnecndo 
anrnwlmcntc ......... . 

1 Administrador ......... . 
1 Ajudante ..........•.... 
1 Contador .............. . 
1 Thesoureiro .•.....•.... 
1 Fiel do Tlresoureiro ..... 
4- ome. l1apclist.n cada tllll. 
4 Segundos Ofiieiaes ..... . 
(1 Pralieantcs.. . . . • . . . . .. 
t Jlortciro .............. . 
1 Continuo Ajuduntc tio 

Porteiro .•.........•.. 
2 Correios de oflieios cada 

2:400$000 
1:200$000 

800$000 
800$000 
H00$000 
360$000 
li00$000 
360$000 
2W$000 
600,~000 

300Hooo 

um.... . . . . . . . . . . . . . . . 292$060 
1 Agente do mar......... 292$000 
4 AJudaule ........•................. 

30 Carteiros cada um a dia-

4-00~000 
1:200$000 

• 600$000 
600$000 
800$000 
3li08000 
4.00$000 
3GOflOOO 
21.0$000 
300$000 

180$000 

1 08,~000 
308,~000 
408$000 

ria de............................ 800 
.t redcstrcs, vencendo cada um de 1$280 réis dia

rios, quando em serviço; c G4:0 n.'~is, estando 
parados. 

Palacio do flio de Janeiro Clll 2 de Junho de 
1813 _-José Antonio da Silra 111 aia. 
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Relação dos empregados, de qae se bilo de complir as adminislracues dos Cori'eios nas capitaes das provincias, e seus respectivos 
vr-neímentos, a que se rel'ere o Decreto desta data. 

J.croii\t3Trüi<~·ti 

"li!ESOUIIUHQ. 
<I! 

.'\JPO.\ \'TE 
COYl'.~D )I\. 

FIEL UO 

T!IESOUnEII\0. 
OFFIU.\ES 

l'.\PELI6 f.\S. 
PIL\TIC\ YIT.S. 

l'R.\ TIC.\'iTES 
SEilVJ\'!11) i'IJI;TE((II). .\<d.\'T!:. 

DE PJIITEII:O. 

! 

I 

I Onl.l G•at.ll Oni.J c;ral.rr:~r:.:IT:.r:~ r+~l ~~~.r=n-=r:TT~··Fl 
Espírito Sanll) .•• -•. -. ,1 áJO~---- _ $ I ~!lO~ S S H - -_-8----:- ---; --. ; ;--~:,~----;OB H ~-~ -~---~ ~- S ·1 

1'1\0Vl\CL\S< 
_,....----...-._...-"__..,.--... I ~ 

~ahi~t... • . . . . • • • . • . 1 ~O~JH ·í ~~~~~ 1 fiO OH 2~0~ I 2008 1008 2 ::;ou a 1208 3 2UO~ - ~O$ _ 8, , •"- 1 • 3GU.i 1 1• 08 1 b:! H [!8 ~ I 

:·wrgtpc,_ ....•..••. 1 :O fl oON I IOilfl •OH 8 $ R ~ ~ H I ltlOH :IH H H S 8: 
Ala~Zôns ............ 1 'ttlO$ H 1 1G08 708 S 8 H 8 S 8 11008 00~ H H $ $1 
P?rnamhuro . . . . . . . 1 ~no~ i t:ü~ 1 ~:111 1 $ ~o~ 1 ~o o~ 1008 2 ::wos 120H 1 2008 ;:.os r H 

0 
8 1 :1GUH 14 u~ 1 120~ ;:.o~ 

Parahyl;a........... J .... UO:i r,o~ 1 .110,9 3H8 S ~ S S fl H 1 ltJ 13 .,o~ 8 H ô ~ i 
Hio Grallllc do :lorte. t ~110$ ~o~ I ton~ -\OR H H 3 S 8 8 1 1110~ 211B H :; S S i 
Cc·ará............ . J _:JíOS sns 1 1tiOS 70fl S H S R S H 1 10ug 211.~ H H !1 ~ ' 
l'ianhy.... . . . . . . . . . } '200~ Fi1l~ 1 1 ~os :~o a ,.:. ~ ~ ~ H H 1 1 1lOR :'OH H s H ~ j 

:\Iaraulliiu... . . . . . . 1 f\00$ lO li~ l t;OOfJ :21!0$ I ::OO.i H!IIH .:' 101Jfi 20~ H ~ ti $ I :wu~ l OIIS S S . 
Pará............. . 1 40!1$ lGO/'i 1 :-wo:-; uos 1 l2ílH sn;; .~ 6 H H 1 ~.;o,) 1110;1 H ,c: H il l 
S. Paulo........... 1 ~:1os 2011$ I 100~ 1í1U/1 l 12011 SOH 1 ;;1íOH 100$ ~ H I 2110$ 1008 H S H $ ! 
Santa C11Lhariua..... 1 ~ WR 1 ou I l ISIIH :,os f! H S 8 H S 1 10;IH '20$ $ H S S i 
~.Pedro........... J 600$ 2011$ 1 IOOS 1110$ 1 1 ~~~H }\tifl 1 :100H lOOS 8 :1 1 200$ IOOH 8 S H H 
Minas Gcraes.. ••. . . . 1 7008 lOt)S I 1:10$ :1o$ 1 1 ~0,'1 iiOH 1 4008 :!OH /1 li 1 :!flUO 1 oog S R H 8 
<;,üyaz.... ... . • ... . . . 1 ~008 llOH 1 1~u~ ~us ~ ~ ~ '.~ ~ 

1 

ti 1 100~ ~~~~ s ~ ~ :5_' ' 

~~ato (rross•·....... 1 1 .)OH t.;Og I ICOl) ·lUH ~ H /'i R H S I 11108 S S N S ~ 

r,,~;,,·io do Hic) dí' Jan:·iro t·rn :> dt• .r:nlrf, :t~ 1~-í:{.-}r;ç·(; Anfr;niu do Sllcu ,if,tl . .~. 
~ I ' LI ; I ; ( t ;... ' i ' ' ~ } 



I - 111-

DECHETO N. ;}01-DE 2 DF. JllNIII) DF 181:1. 

:\Ianda pôr em excc,Jção o Regulamento do Corpo de Jmpe
ri:tes l\Iarillhciros. 

Hei por bem que se observe o Projecto de Re
gulamnnto do Corpo de Imperiacs .Marinheiros, que 
eo~ este baixa, assignado pot· Joaquirn José Ro
dn_gues Tones, do Meu ConsC'llto, !\Jinistro e Seere
tnno .de Estado dus Negocios da Marinha, excepto 
~s artigos villLC sete, e sPtenta c sete ernquanto não 
f Jrem éipprovMlos pela Assembléa Geral Legislativa. 
O nwsn1o ~.linistt·o e ScerPtario de Estado o tenha 
assim en.tendido f',. fa~~a P,X~~cutar C(m: os dcsr~achós 
necessnrws. Pa\acw do Hw de• .JaneH'O Janetro em 
dom; de .lunl10 de mil oiiLH:cntos quarenta e tres, 
vig·rsimo segundo da lndepcndeneia e do Imperio. 

Com n r11brica d1~ Stw Mngcslaclr- o Trnpcrador . 

.Joaquim Josr~ l?orlJ'i,rJurs Tm'J'1>s. 

J'ro.~t•f'to cl•• Rcgulamcnf•) tio {:orJW tlt• lmJlf'ri:H•<o 
"' lífarinhdros. 

Art. '1. 0 O Corpo de lmperiacs ~Iarinheiros scrii 
eomposto de um Estado rnaiOl', c menor, e de tantas 
Companhias quantns forem determinadas por Lei. 

Art. 2. 0 O Estado maior e menor do Corpo de 
Irnperiaes l\lnrinh~iros se comporú ela maneira 
seguinte: 
Comrnandante Geral-Capitfw de 1\Jar c Guerra, 

ou Capitüo de Fragata.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
~lajor-Capilüo Tenente....................... 1 
Ajudante-Segundo Tenente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Quartel Mestre- Commissario de N:ío ou de 

Fragata .............•...•....... ·. · · · · · · · · · · 
Srcretario- Escri,vilo de Náo, ou de Fragata. 
Cirurgiüo-:Mór-Primeiro Cirurgião do numero da 

Artnada.................................... 1 
Capellão-Capellão da Arrnlldtl ....... , ..... , . 1 
.ç;ar~;r~n!tl :\jltdnn!P ........ , , ....... , • , 1 
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Yago Mestre -Fiel.. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 1 
'-" ~ 1 'l'atnbot·-rnót· .......................•.. · .... · .. 

l\lestre d' Atnas.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
l\lcstre de Appnrelho-Mestre de Núo ou de Fra· 

gata .......... -.............................. 1 
Mestre Carpintnil·o............................ 1 
!11 cstre Calafate. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 1 

Somma ....... 1.\-

Art. :J.o A for~a de eaua Companhia será a se
guinte: 

r.npiliio-Prirneir·o TPnr'ntc da Armnda........ 1 
TellCiltf'-Sc~gundo n~nPnle da Armada. . . . . . . . 1 
P1·inwiro Sargento ...... ·...................... 1 
Segundo Sargento............................ 1 
For·ricis...................................... 2 
Cn hos-:M:r rinlrei l'ns de Classe superior........ 4-
.Marinbciros de 1. a Classt>..................... 20 
Ditos da ~. 3 •••••••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 20 
1 \llos da :1. a......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 
(; l'lllllCt:_•s... . • • • • • . • • • . • • • • • . • . • • . • • • • • • • • • • • . ~~G 

Snmma ...... 10G 

Art. 4-. Cadn Cnmpanl1iG será formada de duas 
Divisões, a saber: 

f:apitão .•........................... 
'renentc ........................... . 
Primeiro Sargento ................. . 
Segundo Sargento ................. . 
For·riois ........................... . 
Cabos 1\larinhei ros ................. -. 
M~rinheiros de La Classe ......... . 
J)itos da 2. a •••••••••••••••••••••••• 

Ditos da 3. •.. . . . . . . . . . . .•......... 
Ururnetes .......................... . 

.~IIIIJlll:í, ••••• 

1.a 2.a 
Dirisiin. D'ivisiio. 

2 
10 
10 
~o 
18 

1 

1 
1 
2 

10 
10 
10 
18 
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,\ri. :i.· t:ad;~ lli\i-;ú., ~;<' fut'IH<ll'Ú d(~ d•.t:b St·t:(~t··,;~~ 
sendo a fur~;.a de l'ada uma deslas a ~r·gui n te·: 
Sargento ou Forriel............. . . . . . . . . . . . . . 4 
C:aho Marinheiro .. ,........................... ·1 
Marinhriros de 4 .~ Classse.................... 5 
Ditos ela 2. 3

•••••••••••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •. ~i 
Ditos da 3. 3

••••••••••••••••• •• • • • • • • • • • • • • •.• • ;-; 

n l'Utnetes ................................ · · · · ~~ 

Sntnnw. . . . . . . ~~i 

Art. 11." .\ Companhia ;tetual de .. \pn~ndizes ~Ia
J·inlwiros ~~erú athlida ao Corpo dr~ JllllH~riae:-; ~la
rinhPiros, e ela rn~s•na f<.ll'llla o sertlü todas as qtll'. 
íl Lf~i IJouret• de Cl'í'ill'; dn\'(~ndo ~il~l' i1 organÍSíH:ii.n 
dn cada Cnmpanlli;1 a seg11inte: 
CapiUín.-Pritnriro Tcncnt() da ArmatLl ....... . 
1~•nrntc-Seguwlo Tt~nrnlr d;1 .\r ma da ....... . 
l't·inu~ir·o Sarg-ento ............. , ............. . 
Sc.c;tmdn S:tr~~\~nlo ...... , .................... . 
Forriel ...................................... . 
Cabos........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R 
Aprrndiz~;s \larinhr~iros ...................... :?00 

· Sollllllil ......• 2fJ 
.I 

A ri. '7. 0 Haver:í ern cada Companhia, tanto de Im
prd:ws ~lDrinheiros, como de Aprendizes Mari-· 
nheiros, clous Tambores, e clous Pifaros; tirados 
dos primeiros d'entre os Grumctcs, que poderão 
continuar a fazer este cxcrcicio, ain(la depois de 
passarr.rn il Marinheiros de qualqum· ClassD; e ti
rados (los segundos, (lo numnro dos Aprcwlizrs 
Marinheiros. 

Art. 8 o Em easo de cmharqnc de uma scí Dirisão 
d0 Companhia dos Imperiacs Marinheiros, podnrú 
e lia ser ind'ilfcrentcmente commandada Jwlo Ca
piUío, ou pelo Tenente: c aquelle destes ous Ofli
ciaes que não embarear, eommandarú n outra Di
Yisão. 

Embarcando uma só Seccào, será commandatla 
por um Official Inferior, c "na falta deste por um 
Cabo Marinheiro. 

Art. 9. 0 Os Olllciaes empregados em cada Com
panhia serviráõ ao mPnns dons nnnns r,nnsN·utivns: 
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(•, salvo o c:1so de absoluta necc~ssidade, mutliar;í 
setnpre, ao menos, seis rnezes entre a SlJbstituição 
do Capilüo, c a do Tenente da mesma Companhia. 

Art. ,, O. Haverá no Corpo um Livro de Registro 
gera I, pelo modelo n. o ~, no qual se lance o nome, 
idade, liliac.~ilu, signaes, e mui? eircnmslancias das 
praças de lodns as Compauluas. 

A i·t. H . Cada Companhia terá um semelhanlü 
Livro de Registro para as suas rcspccti vas praças, 
devendo alt~m ·disso cada Divisão ou Secção de 
Compauhia que destacat·, ter um Livro auxtliar de 
igual modelo, onde se regi•;trem todas as altern
•:ôes que occorerem, durante o tempo que estiver 
destacada, as quacs alterações se tt·nnsportnrúü para 
o Livro de Hcgistro da Companhin, (~deste para o 
Livro Mestre do Corpo. 

Art. 12. No primeiro dia de enda mcz apresen
tarúô os Commandantcs de Companhias ao Com
mandante Geral relaçüeg do mostru, conforme o 
1nodelo n. o 2, ns quries contenhuo todas us alte
t·ações que tiverem oeenrr-ido durante o mez an
terior: cstns reln~:ões sr~rüo depositauas no arehivo 
do Corpo, depois de transportadas as observilções 
para os Livros do Registro geral, o particular das 
resí)ectivas Companhias. 

Art. 13. Qunndo estiverem deslucadas as Divisões, 
ou Seeções ele Compnnhins, organisarúõ seus Com
mandantr.s, no primeiro dia de cada mez, relações 
de mostra, o depois de registradas ::1.s alterações 
nos comvetentes livros auxiliares, as archivaráõ 
para serem remettidas todos os mezcs ao Com
mandante Geral do Corpo. 

Art. 1 L O Commaudante f}ernl enviará ú Secrc
t~ria de Estado dos Ncgocios da Marinha um maflpa 
semunal da fm·ça, c estado das difrerentes Com
panhias, cspceiJkando o numero de pruças que 
estiverem destacadas em cada naYio. · 

Art. 15. O 1\Iiuistro da 1\Iarinhu fa rú. apparelhar, 
c armnr convenientemente um navio estacionado 
no porto, para exercitar o ·t.orpo de Imperiaes lUa
rinhoiros na prulica de todas as manobras neces
sarias de Artilharia; sendo o Commnndante Geral 
I'esponsavel pela_consorva~uo, limpeza, c boa ordem 
desta emharr.açao. 

A!'t. 16: .9 l\Iestre de apparelho durá aos 1\Iari
nhe.tros hçoes de apparelho, e panno; o carpinteiro 
eJL..;III:Jrú a nnm1·twlntnrn do.;.; mnsfrnc;. ma~fn.rf>os, 
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vergas, e leme; o Mc~;lre ealafale os nollH~s d;b 
peças de que se compoem as lJomLas, e seu 11so ; 
e finalmente o Mestre d'armus o :manejo das êl!'Hws 
brancas. 

Art. 17. Quando se houver de urmar neste porto 
alguma embarcação do Estado, lastrar, tirar mastros, 
ou quercnar, serão os Imperiaes Marinheiros, postos 
para estes serviços, á dtsposição do Inspector do 
Arsenal, conforme as ordens do Quarlel General d<1 
Marinha. 

Art. 18. Os Imperiaes Marinheiros apt·enderúú 
tamLem o manejo, e todo o serviço de Artilharin. 
l~s!Ps tr·aballlos serão dit·igidos pelos respectivos 
01Iid:ws, ou Ofiitiaes tlo Corpo tle .. \rlillwria de 
1\Iarinha, nomeados pelo Quartel General, os quaes 
terão pol' isso a gn:tlificacüo que lhes fôr marcada 
pela n~spectint SecrelarG1 de Estudo. 

Art. 1 ~}. Os mesmos Offieiaes ensinar-lhcs-ltilo 
tam!Jcm o exercício (lo fuzil e da pistola, e bcnt 
assim a marchar, c a fazer algumas evoluções 
militares; mas esta ultima inslrucção não lhes serú 
dada se nflo quando estiverem sufficienlf'nH~Jl !1: 
ndianlndos nas manobras twvacs c de Artillwria. 

Art. 20. Os Aprendizes 1\larinlwiros receberúõ <J 

mesma instrucçiio que as prnçns das Olttras Coll!
panllias; aprendcrúõ a lei', escrever, c contar, e fan1o 
todo o scrvi~;o de 1\larinhciro que für rompalivc·l 
co11t as suas forças. 

ArL :21. O Commandanlc Ucrnl, o MHjor, os Com
mandantes de Compaultias, c todos os mais Ofli·· 
(·iacs, e os Officines Inferiores deste Corpo excr
cerúu ns attrilmi~i>s, c deveres qne estão determi
wulos aos indivíduos de iguaes Postos, ou Com
missões, pclns I.eis em Yigor, ordens estabelecidas, 
ou usos adoptados nos Corpos do :Exer·cito, e no 
de Artilhal'i~l de 1\Iarinha. na parte que lhes fôr ap
plica,·cl, c o contratio não dispuzer o presente nc
gulnmento. 

Art. 22 ~ O Seci'ctnrio do Corpo far·ú toda a es
cripturação do Quartel Mestre, e dos Livros de soc
eorros; a escripturação do Commandante Geral e 
a do Conselho de Aclministra!'.ão, a cujas sessões 
assistirú. " 

Art .. 23. l?ormar-se-ha em eada Companhia uma 
esquadra de vinte homens, escolhidos d'entre. os 
Marinheiros das differentes clas~es, que mais nptidão 
mostrarem para o servit.;o de Arlillwria, e tPI'ilD pnr 
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dL·111Jci~\U, 1.111.1 galúu de \i1 i.I!IF\1'!'\lu ::iPIJI't' U Ci:tnhÜO 
da fllrd<L 

Art. 21. Estes ~l<Jriulteiro~. deslitwdus ll preeudiCr 
a bordo as funceões de chefe de lH~Çl.l, e carrega
dores, terão uma"' instrueeão mais especial sobre a 
manobra, e pontaria das f)ocas de fogo que se usão 
no mar; e geralmente sobre todos os trabalhos, 
e exet·cicios que dizem respeito a esta arma. 

Art. 25. Os Ofliciaes e mab pra~:.as do Corpo de 
lmperiacs Marinheiros c.\er·cerúõ, al1'•m das funcções 
marcadas neste HegulaitJl:lllo, tuli~:-; ns que lhes 
comiJetirem como pr;1 ~:a-:. dt h 11:1' 1 us e1 H q11 e ~~: 
adwrcr11 eHilw rcad"". 

f:Li.Jtl 1.\~IV\! \I. 

A r L. .:! ti . o n~ t · n 11 a 1w : rll u I' a r i 1 '1 :-. t: u 111(:: '111 h i a~ d l ~ 
lmperLtt·~ ~li\l'illlwir()S ~~·r;'l ft·ilo llil r(·Jrtlla dn~ Lt·i~; 
elll vigur. 

Art. :!.'7. Os 1Ill[Jt~l·üu•:; 0li•riulJcirus que, COHIU 
lacs, servirent pelo esparo de sei:-; aunos, oiJtcrãu, 
se quizerem, licen~;a en1 t;~mpu de paz, para navrgar 
em navios mercantes, P nüo poderün ser Hovamente 
cha!nados p~ra o scrvi~;o da .Mar·i1~lw de Guerra, 
::;cnao depors de trcs mwos de ltcen~:a. Os que 
completarem <1oze nmtos de scni~:o tcrfw as suas 
}Jaixas, exceplu se quizcrem coutiuuur 110 mesmo 
servi~:o; e Jll'stc ca:So perceherúü, alt'~m dos soldos 
eoru}H~lcutes ús ~11as rc~pcctiras Classe~, uma gra
titicariíu de fllitis tiiH tereo du IIICSillo sutdo. Jlavewlu 
comti'lctado dezasei~ aúuus de seni~:o tert1u direito 
ú sua refonnil, eom uma pensüo tgu;d ú metade du 
respectivo soldo. ~ 

Art. 2R. Para ser ildllliltido nas Companhias de 
,\prcndize~ Marinheims ~~ nceess;uiu: 1. 0

, ter de dez 
até dezasete . DIIIIOS de. idnde ; 2. ", coustituição ro
busta e fH'opna para a nlla do nwr; :L" apresenlnr-se 
voluntariamente. Tambcrn podert"i n st~r <Hl mi ltidm; 
IH~stas Compnnhias os orphüos e tltosralidos, <]lH', 
al(~lll de satisfazerem ús duns primeiras col!dieõcs, 
SCJ<lü para isso rcmetlidos ao CommawJmJte Üeral 
do Col'po pelos Tutort>s ou Cm'<ldores. c respcetiva:-; 
nu torhlades locnes. · 

Art. '2~J. l\'a Côrte, lltlllllllll rPcrll!a Sf~rú admittido 
a iJSSP!lt<.JI' pr<H:;' l':Js f:ornp;llllti;'~ de ~li,rinlteirus: 



-- 1 r; --

,:,euáo por urdem do Comnw.r1danle Geral do Cor pu: 
t~ _para preencher as praças que falta1·em a completar 
em qualquer Companhia destacada a bordo dos na
vios estacionados em qualquer Província, que fi
zel'em parte de uma divisão, poderão ser adrnittidos 
~or ordem do Commandante da dita divisão, os vo
luutarios, ou recrutas, que estiverem no caso das 
duas primeiras condições do art~go antecedente. 

Achando-se porém a Companhta a bordo de algum 
11avio solto, poucrào ser admittidos os indivíduos 
que para isso se apresentarem voluntariainentG, ou 
fqrem ret.:rutados, com tanto que, além de satisfa
Zt~rel!J a::; coutli<.:i:í!~S de que trata o citado artigo, 
sejúo prupuslus pelo Cu1nmanua11le da tlila Com-
p:udlia, e appruYado:-; pelo Commandantc do lla\'Ío 
t'!ll que elll• csti\er, ticJ.ndo nmbos estes Ofliciaes 
respunsan·is pur qual'iller alHISu, <pte a este I'CSpeitu 
~t~ pratiq uc. 

>\rt. :w. Logo que se unlcuar neste vortu o ar-
mamento de qualquer navio, que deva ser tripulado 
pot· Imperiaes Marinheiros, o Ministro da Marinha 
desiguat·á ns Companhias, Divisões, ou Secções de 
Companhias, que devem ser embarcadas eonfurme 
a lota~;fw do navio ; núo devendo nun~a embarcar 
fr:1~~:üo de Companhia inferior a uma Seq;ão. 

1\rt. ;JI. Os dwt'es de peças, e eancg<tdo~·es scriín 
f' ;;colhido~~ pelos Connuand:lnles dos llil vws: '1. ", 
d't~ntrcus marillheirus das esquadras dP qw~ lmla o 
art. ~:~; '2. 0

, dos destacamentos de Inferiores, Cubos, 
~~ Soldadus du Cor}J.o de Artilharia de l\larinlw. 

Art. 32 Os ehe 'cs de peçns e CLIITegadorcs gu
zarilõ, quando estiverem neste exercido, de uma 
gratitica~[w [\ddicioual de sessenta n!is diaritis. 

\(JL\IU'EL\~IEN'J O . 

. \ri. ~~;L Oti Irnperiacs 1\lariulwirus serüu aquill' 
In lados uo mesmo navio de que tral<.l o art. ·W, ou, 
quando nüo seja dle pura isso suflicienlf', ern nr~vio:-; 
•lr·~i.ll'lllíld,,s, '!111' l';l['(l. -;•'lltd!t;tnk li!!! rk\l'l';.ll_i <t>r 

I 

~· 
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convcnieutctuenle preparados, c por cuja limpeza o 
eonservacüo será responsavel o CommarHJnnte Geral. 

Art. 34 .... Cada praça de pn~t será fornecida pefo 
Conselho de Administmç:.iio dos oujectos de que trata 
o art. 43. Todos os utensilios neccssarios para o 
aquartelamento, luzes, etc. , serão fornecidos pela 
Intendeneia da Marinha, ú custa da Fazenda Publica, 
na conformidade da tabella n. o i, que vai junta a este 
negulmnento. 

Ar L. :.m. O Quartel Mestre do Corpo serú encarre
gado, sob a inspccçüo do Commnnuante CJeral, dos 
objeelos acirna mencionados, que nüo cslejão imme
diatamcnte ú cargo dos Capitücs das Companhias. 

Art. ;3G. Os Ctq>itücs scrüo pela mesma fórma cn
catTegadus dos ohjeclos pcl'tencentes ás suas rcs
IJectivas Co111pnnhias ; c terão uma conta correnre 
destes objectus (modelo n.o 3), na 'Jual iuscrcveráü 
suas receitas e dcspezns, ú medida que forem sendo 
cil'cctuadns; contas que dcveráõ ser balanceadas, c 
aprcsentnd<lS no Conselho de Administração nas 
l!lCSillilS (•poens. que ns ou trns partes de colltabi
ltd<.ule. 

Art. ;n. Os ubjt>ctus neccssnrios para o aquarte
lamento serão feitos por pedidos do Mujor, c ru
bricados pelo Connnandante Geral. 

Art. ;;s. O Commarulanlc Geral farú todos os 
JllCZ:t~s l!ltla lllinuciosa inspcc.~:üo do aquartclamcuto; 
•~ exalllimu·ií. o estado dos objectos dcHe, de que dará 
drmimsLanci<l~la conta ú Sf~cretaria de Estado. Os 
olJjcetos que nestes exames se aclJarern estragados, 
por falta de cuuvenicute euitlado em sua conser
va~:ftu, scrüo pagos ú Faz(~uda Nacional por quem 
delles for rcspunsavel. 

Art. :J9. Na occasiüo do élubarquc de cada Com~ 
panhin, proceder-se-Ita a um inventario dos objcctos 
de aquilrlclanwnlo, qlll~ estiverem a cargo do res
pectivo Citpitüo, 110 qual i11rcntario se tlevcrú inclicm· 
o cstatlo de cada um dclles, e se houve 11<1 sua 
conserva~:;11, a net·.essari<l vigilaucia, para proceder
se contra u rcspuns<~vd na turma do artigo antece
dente. A e~tr~ IIIYI'Jttm·io assistiráõ o Capitão da 
Corupanhin, Qnartcl Mestre, c ~liljor elo Corpo. 

A_rt. :iO. Hec(~hido:-) p~lo Qunrtell\Icstrc os ohjectos 
<lSsi.m utvcn tanados, _ia r-se-h a dclles descarga ao 
c :ap1 !.;1n d:1 Cnrnp<.mltl:l. ~·:uTt•ç::nldo--se no Qunrtcl 
\f t'S I l't> 
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AR~IA)IE~TO. 

Art. 41. Os Imperiaes Marinheiros serão armados 
de esp!ngardas. com bayoneta, pistola,~ sabre, e 
cartuxetra de Cintura, sem patrona. Os Sargentos 
e Forrieis usaráõ de sabre com cinturão preto. 

Art. 4.2. As Companhias, Divisões, e Secções de 
Companhias que embarcarem, levar:'lõ seu arma
mento. 

FARDAME~TO. 

Art. ~,3. As praças de pret do Corpo de Imperiaes 
Marinheiros, c da Companhia, ou Companhias ad
didas de Aprendizes Marinheiros, serão providas pelo 
Conselho de Administração das peças d~ fardamento 
constantes da TabGlla n.o 2, c conformes ao mo
delo determinado pelo Ministro da Marinha. 

Além disto terá cada uma das pracas uma maca, 
um colchão, uma coberta, e uma mÔchila, ou saco 
para guardar o seu fardamento e utensílios. Todos 
estes objectos ser-lhes-hão gratuitamente fornecidos 
nas épocas determinadas na referida Tahella: c 
quanto ás peç~s de que extraordinariamente pre
cisarem para completar os seus respectivos sacos, 
pagai-as-hão de seus vencimentos, na fórma dis
posta em o art. 4,8, 

Para fundo de fardamento, c mais objectos de 
que trata a Tabella n.o 2" fornecerá a Intcndencia 
ao Conselho ele Administrn~~ào a rJuantia diaria de 
cincoenta réis por praça, em re ação ao estado, 
completo das praças de pret do Corpo. 

Art. 4~·. Os Ofliciaes Inferiores c Cabos usaráõ 
•los. distinctivos n1arcados ao Corpo de Artilharia 
de Marinha. 

Art. 45. N.o principio de cada mez procederáõ 
os Commandantes das Companhias á revista dos 
sacos dos Marinheiros, c, fazendo uma relação 
das práças que faltarem a cada um delles, as haverá 
do QuarteJ Mestre na fói·ma determinada no art: 46. 

Além destas revistas, farão os Commandantes das 
Companhias todas as que julgarein necessarias 
para conservação e limpeza dos mencionados 
"':1ro~ · 0 qunnrlo reronhPcPrr>m qor dn pílrtP dP 
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qnal<Jllt·t· ~l:ll'~td~t'ÍL\J ltuttvc w•gligc>tlcÍ;l, ,01~ fratlde 
na ronservacao do seu farLlamunto, o farao cas-
tigar na fórn1a dos nrtigos de Guerra. 

Art. 46. A nenhum :'\lariuheirp, todavia, se for
necerá extraordinariamente por uma vez, em peçn~ 
de f'an1arm:mto. um valor maior que metade de sua 
soldada mensal, c quando deste modo senúo possa 
r,ompletnr de uma só vez o saco de qualquer delles. 
ir-se-lhe-hão fornecendo mcnsnlmr~nte ns pec,::as para 
isso nccr.ssal'ias, nhonnndo-sP-IIlr St~mprc, de prr
r~~t·cnc.in, as f{UG mais inclispcn~an~is lhe t'OI'í-111. 

Art. 't7. Havnrú em cad:l Companhia um Livro dp 
Socconos, ou d(~ Alardo, rseri.plurado <~onformD o 
tnndclo n .'' 1., c toda~ as vPzns qnc so. fornrcer " 
qunlqurr 1\larinhrirn alg111na, ou nlgnmas das peças 
designadas no art ... 'I:J, l'ar-sc-lhc-l~a ahí a compe
lr.nt_r. carga, [Wla f'orma agora (11'<111Cada a b?rdo I~OS 
111'vtns de guerr:1, c r'slr. assr.ntnmenlo sera asstg
nado pelo 1\Iarinhcít'O (se~ soubr.r escrever), c 
J'Uhl'ieado pelo r.om nwndantc ela Companhia, ficnndo 
nntcndido que s•} se lan<~.aN1 em dehilo a eada pra\.a 
os ohjectos qun nssim lltP nslivPrrm carrcgndos nn 
Livro de Soeeorros. 

A rL .'tR. Todas ns \'CZi~s que se fizer pagamcnln 
ao8 l\Inrinheiros, tloseontat·-se-ha da quantia rpw 
houver dt~ re<~eber cada um, n ,·:llol' <los objcctn.:; 
qne lhe tivP.rem sido extraordin~n·iarnente fornecidos, 
rctfmdo-se-lhe de mais meio mez dP soldada, qUI~ 
possa servir de gat·nntia cln embolso dos cfl'eitos qun 
houver de rneeber no In87. seguinte-, eonforme a 
disposi~{ão do art. H>. 

Art. !J.9. Os sncos <los ~Jarinlwiros que morrerem, 
ou desertarem seriio logo vendidos, e S<~u producto 
.recoihído ao cofre do Cot'(10, depoi~ de descontar-se 
delle o que .fieur devendo o l\Iarinhriro, a fim de ter 
es!e proclucto o destino que fôr de lei. 

Art. 50. Quando houver d~ embarcai' qualquer 
.Cornpanhin, Oivisüo ou Secção de f:ompa.nhia, farú o 
Cornmantlante Geral llo Corpo ajustar n conta dos 
soldos e fat'tlamcntos de cada nti1a de suas respec
tivas praç:.as, pagando o que se Uw dever, c notando 
no livro de soccorros <la Companhia o que cada uma 
dellas ficar restando, para I h c ser descontado em 
tempo oppot·tuno. 

Art. 51. Os Commrndantes das Companhias que 
embarcnrem, rceelJPrúõ do Quartel ;\Jestl'c do Col'po 
Unlrl rrni·ír..;fío dfl nilif'('l()';; llf'l'f'":-':lrins p:ll'H o.; forne-
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cimentos designados no art. 43; a qual provisão será 
calculada em consideração do consumo presumido, 
á vista da duração da commissão que tiver o navio 
em que embarcarem. 

Art. 52. Os Commandantes de Companhias em ... 
barcadas serão encarregados da arrecadação, ~ con
servação do fardamento que receberem, e de o dis ... 
trihuit a bordo na fórma dos arts. '5 e 46. 

Art. 53. Quando desembarcar tJUatquer Compa
nhia, Divisão ou Secção de Companlua, serão as 
peças de fardamento que houver recebido o respec
tivo Commandante, e estiverem em bom estado, car
r~gadas de novo ao Quartell\lestre do Corpo, e as 
f}Ue se acharem arruinadas só se levaráõ em conta 
ao I'espeetivo Commandante quando se reconhecer 
que tal ruína não procedeu de descuido seu. 

Ar·t. 5-i. A distribuição de fm·damento será feita 
a bordo pelos respectivos Commandantes de Com
panhias, devendo o Escrivão do navio fazer os lança
mentos; seguindo-se em tudo o disposto nos arts. 5.~ 
e 6.0 do Decreto de H> de Julho de 1833, e nos 
arts. 8.• e 9; 0 dQ meimo Decreto, no que fôr relativo· 
ás peças de fardamento que extraordinariamente 
receberem. 

Co-NSELUO DE ADUINISTRAÇÃO. 

Art. 55. Haverá no CorRo de Imperiaes rtfari·· 
nheiros um Conselho de Administração, compo~to 
do Commandante Geral, que será o Presidente, e 
de dous Vogaes Officiaes da Armada, nomeados an
nualmente em principio de Julho, pela Secretaria 
de Estado dos Negocias da Marinha; sendo Fiscal 
do mesmo Conselho, por. parte da Fazenda Publica,· 
o Major do dito Corpo, e Thesoureiro o Quartel 
Mestre. ... 

Art. 56. Nos impedimentos do Commandante 
Gera1, Major, Quartel Mestre e Secretario farão as 
suas funcções no Conselho aqueltes que os subsJ 

· ti tu irem. E, succedendo que alguns dos Vogaes do 
mesmo Conselho tenha motivo prolongado, que o 
prive de continuar neste exercr.ci0, se dará parte 
ao Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
da Marinha 7 a fi1n de nomear outro que o subs .... 
ti tua. 

n:rs Dr H43. Hl\TF n. 
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. Art. 57. O Conselho de Administração reunir-se· 
ha duas vezes mensalmente, a primeira entre os 
dias 1. o e 5, e a segunda entre 15 e 20, ficando 
aõ arbitrio do Commandante Geral designar o dia e 
hora, c convocar o Conselho todas as vezes que 
julgar ne9cssa.rio,, sendo entendido, que nenhuma 
dehberaçao po3era o Conselho tomar, sem que es
tcjão presentes o r residente, o Major Fiscnl e uth dos 
dous Vogacs o • • 

Art. 58 o lia verá no r.onsclho de t\ dministração 
um cofre do qual 5erão clavicularios o Presidente, o 
Thesoureiro, e o mais gmduado ou antigo dos dous 
Yogaes, e ncHe se receherúõ as importancias dos 
soldos, fundos de fardamento, e etapas das praça5 
do tn(!smo Corpo, sendo cs tlts reguladas todos os 
mezcs pela Intendencia da Marinha, conforme os 
preços dos generos que constituem a rn~ão a uordo 
tios navios de guerra. 

Arfo 59. No dia primeiro de cada mez os Com
mandantes de Companhias formarúõ os prets par
ciacs, c no dia seguinte o Quartel Mestre do Corpo 
formurú o pret geral, contemplando os soldos e 
fundos de fardamento vencidos no mcz findo, e as 
etapas a vencer até o ultimo dia do mcz que correr, 
o qual pret srrá assignado pelo Secretario, Quartel 
Mestre e 1\lajor, e authenticado pelo Commandantc 
Geral: irá á Contadoria da Marinha, pnra ser confe
rido ; e a sua importancia será acompanhada de 
uma guia passada pelo Escrivão da Pagadoria, á 
vista da qual se fará l! competente carga (modelos 
1). 05 5 C 6). 

Art. 60. Com os fundos de que trata o art. 
1,3 c com os que forem entrando na fórma dos 
arls . .t8 e t19, será o Conselho de Administração 
obrigndo a preparm· as peças de fardamento ne
cessarins para o Corpo. 

Art. 61. As Compras dos gencros precisos para 
a cqnfec(~~o dos fardamentos, e rações dos l\lari
nhmros, ie1tas em gmndes porções, serão realisadas 
pelo Conselho de Administraçiio, precedendo para 
1sso annuncios, em differentes Pcriodicos, nos quaes 
se declare o dia, e hora en1 que devem os for- · 
necedores comparecer perante o dito C()nselho com 
as amostras dos generos que pretenderem vender. 
, A~t. 62. Feito que seja o ajuste dos generos 
a vista das amostras que apresentarem os forne
~~don's, fa1·ú ll Conselho bsrar, em Livro p::l.ra 

/ 



~sso dt~slinado, um Termo assignado pelos Membros 
do n1esmo Conselho, e pelos fornecedores com 
.quem se fizer o ajuste, no qual se declare a medida 
ou peso de cada um dos generos, e preço por 
que forão comprados, .e a, som ma total do valqr 
da factura. O fornecedor .a.pres1~ntará em segUI
mento, a conta da venda dos geileros, na qual dar~ 
o Conselho este Despacho ... _:_ Receba-se, e carre
gue-se em receita· ao Quartell\festre, · extrahindo;..se 
conhecimento em fórma para a parte haver o seu 
pagamento (modelD ri. o 7 ). 

Art. 6:). Apresentada a faclu·ra com este dcspaciH) 
no Quartel Mestre, c verificada em prcscnca do 
Major (que deve assistir ú entrada dos gc.!wros 
parn a easa de anceadaçüo) a quantidade, e qua
lidade dos gcneros nella menciOnados, o Secre
tario do Corpo os carregará immediatamente em 
receita, addit;iio por addição, e extrahirá eonhe
cilllento em fürma, qtw depois de averbadiJ ú 
Jnargern da receita ü'onde se tirou, serú entrcgtH~ 
a parte para apresentai-o uo Conselho de Admi
Histraçfw, onde, independentemente de requeri
liiento, oblcrá delle despacho para pagamento. 

Art. 61. O Vago Mc6trc do Corpo sürá nomeado 
pelo Conselho uc Administt'<H;uo, solJ proposta do 
Quartel Mestre, c encarregado de coadjuvai-o no 
desempenho de suas obrigaç.ôes, de fazer as compras 
1niutlas. e distl'ibuir as rar.ües sob dit·eccão e res
ponsabilidade do mc;.;mo ·Quartel Mestl'l~ .. ; e infol'
nlilrú ao conselho <le Administração do estado do 
mcr~...:ado, ácerca dos preços dos objectos que se· 
houverem de comprar para fornecimeuto do Corpu. 

Art. 65. O Quartel Mestre não receberá gcnero 
nlgum scnfw em cima da tolda do t·especlivo navio, 
depois de terem examin~tlo os mesmos generos 
ns peritos de bordo; o que constará de urna verba 
lançada na factura. 

Arl. 66. Quando houver necessidade de distri
buir fardamentos, na fónna do art. 43, ás praças 
de qualquet· Companhia, formará o respectivo Com
tnandante· uma relação por clle assignada. ern que 
se declare o ntimero, e qualidade das peças que 
deve cada u!'na da:; rlitns praças receber; c esta 
relação, depois de rubricada pelo 1\lajo~· ~o COIJJO, 
será apresentada ao Conselho de Adm1mstraçao, 
para lhe pur este Despacho-D&-sc-: e. com clle 
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reccherá as peças de fanlamculo dctermiuadas (tuo~ 
uelo 11. 0 s ) .. 

Ar·t. 67. Tanto as peças de fardamento, como 
qunesqucr outros oiJjectos que dcspewJer o Quartel 
1\lestre, ser-lhes-hão lançados em despeza , com 
declaração do numero da ordem por que foi feita; 
ordem que deverá ser arcbivada pelo Quartel Mestre, 
para lhe servir de titulo de Liespeza. . 

Art. 68. O Quartell\lestre terá os seguintes livros 
pnra sua escripturaç.ão: • 

1.0 Livro Caixa. No debito deste livro lançar·~se-hüo 
todas as (pli.lntias que receber o Quartel Mestre em 
calla anno financeiro, c hem assim o saldo do 
armo anterior; e no credito as quantias despendiuns 
em soldos, fat·damcntos, feitios c cúrtes de larda
JilCntos, etapas, c rações scccas (m<:Hlelo n. a n). 

2. o Livro de classificação de cOIItas. ALrir-sc-hüo 
neste livro as contas seguintes: soldos, etapns, 
fundos de fardamento, quantias em caixa prove
llicntc:3 de espolios de pnu;as mortas, ou desertadas, 
(Juanti(}S em caixa pertenecutcs á eontJ de fundos 
de fardamento, c qunntias em eaixa pcrteuceutes 
a soldos de praças fallecidas, auseulcs c descrtauas 
(modelo n. o 1 O). 

3.• c 4." Livros de Rcce:tn c dcspeza. E-;tes livros 
serão cscripturados na fórma Jus mudelos u."s J 1 
c 42. . 

5. 0 Livro de conta corrente de geucros. Pnra este 
livro scrüo transferidos todos os generos que cons
tarem dos Livros de Receita c Despez:t, com as de
darações do modelo n. o 13 : será bahmceado men-

. salmeutc, c o saldo levatlo á conta do mez scguiule: 
Art. 6U. Ilavesá wnis um jogo de Livros pam a 

Ilcceita e Despcza dos objcdos de aquartelamento, 
que o Quartel-1\lestrc receber das Seet,:ü~s do Alnw
x~n·ifado, em cuj~t escripturaçfto se observará o 
dtspof'to no Ahara de 7 Je Jan01ro de 17U7, c ordens 
Jlosteriorf;s. 

Art. 70. O debito do Livro Caixa será legaJisndo 
por guias da rug<Jdoria, e Termos de cspolios das 
praças ~ortns, ou dcsertada_s (modelos B. 0 "-1 ~c i~); 
e o credtto pelos prcts parcuws, eonhecimentos em 
fórma de compra de generos, ditos de entrega de 
fardamentos pelo;; quaes devem ser pngos os córtes 
e feitios, relações de paO'amento das rações seccas, 
H ditas dns praças tratadas no Hospit~ll da Marinh3 
(modelos 1!. 0

, H>, ·f7J 18 e f9). 
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Ar·t. 71. Pulo que rcspcilrt á conta dos gcncros, 
será a neccita lcgalisad\1, pelas facturas ou contas 
de que trati\ o art. 6~, e modelo n. o. 7 ; e a despeza 
por mappas. e ordens do Conselho de Adminis
tração (modelos 11.05 20, 21 e 22). 

AI' L 72. Todos os tl'imestres extrahir·se·ha dos 
competeutes livros um b;danço, que seril enviado; 
c~n cturlieata, á s.ecrelaria de E~lado dos ~J'gor.~os 
da Manuha, panl ficar· um deposttado no- respectivo 
an.:hiru, e ser out1·o enviado. á IntendenLia da .Ma
rinha da Côrte (modelo n.o 23). 

Ar·t. 73. No fi111 de cada am1o flnnncciro f'echar
sc-hüu todas as eontas, c serão entregues até o 
dia 20 de ~ulho na lulewkneia da Marinha o~ lin·os 
e u balanço geral; os quacs serão ~nccrrados por 
um Termo-lavrado pelo Scer·etar·io, e assignarlo pelos 
wembros do Cunsellw de Adminisll'nção, declilrando
sc ahi o numero dos documentos que os acom
{l<tnlaarem. 

nosrrrAL. 

Ar·t. 7L As praças enfermas do Cor·po de Im· 
periacs Marinheil'os, que pela gr·avidnde ctc suas 
nwlcstias não puderem ser tratadas no Quar-tel, serüo 
admittitlas no Hospital dà Mar·inha desta Côrtet na 
conformidade do Hegulamcnto do mesmo Hospital. 

VENCDIEl'iTOS. 

Art. 75. Os Oflleiacs do Corpo da Armada, Offidacs 
Marinheiros, os de Fazenda, Saude, e Capclla, e 
os opcrarios ernpt·egados no Corpo de Imperiaes 
Mariuheiros, e· Companhi~, ou Companhias addidns 
de Aprendizes 1\larinheiros perccbcritõ os venci
Inet~tos que lhes competem quando emLarcados em 
na vws de guerra. 

Art. 76. O Sar·gento Ajudante, Mestre d'Armas, o 
4. os Sargentos venceráõ mensalmente vinh~ mil réis,. 
os 2.o• Sargentos dczanove mil réis, os }'orrieis 
dezoito mil réis, os Cabos :\larinheiros dczaseis mil 
r,·,ü:, os ~fariuheiros de ,,,a classe doze mil réis, os 
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de '2.a classe dez mil réis, os de 3.a classe oito mil 
réis, vs Grumetes quatro mil oitocentos c os Apren-
dizes Marinheiros trcs mil réis. ' 

O Tarnbml-mór do Corpo, c os Cabos de Apren
dizes Marinheir·os, pcrceuerúõ os mesmos soldos 
que vencem o Corneta-mót· c Cubos do Corpo de 
Af'til!Jaria de Mariulw. . 

CASTWOS. 

Art. 77. As pt·;u,;as do Corpo de Imperiacs l\la
rinhciros fieào sujeitas ús disposi1_~ões do Hcgimcuto 
J•rovbiorwl c t\rlig(ls de Guerra da Armada, scudo 
J.lOr(~m eutewlidu q11e, no easo de primeira e se
gunda descrç<Jo simples, lhes scrflo ·(lpplic;Hlas tlS 
penas impostas no art. 80 dos de Guerra, peJo mo
tiro ahi decluradu. 

IJISJ'USIÇÕES IIIYERS.\S 

Art. 78. Os Ofiiciacs do Corpo ti•~ Irnpcriaes i\J;t
rinheiros serão nomcndos pelo ~linislro da .Marinha, 
os Ofiieiaes Inferiores e Ci.~hos pelo Commandante 
r.eral do Corpo, sob proposta do Comnwndante da 
n~spectira Compauhia, d'cntre as praças della, que 
tiverem a nccessaria i<loneidade.; podf~ndo ser pe_!o 
mesmo Comrnandantc f;eral demlitldas, quando nao 
cumprirem os seus deveres. 

Art. 79, Os Otficiacs, Ofliciacs Inferiores, e :Ma
rinheiros nüo poderfw pnssar de uma pttra outras 
Cornpauhias seuão por ontem ou autorisaçüo espe
cial do ~Enistro da Marinha. 

Nenhum Marinheiro terá tamhem oaixa, ou será 
distrahido para outro qualquer serviço· scnào por 
ordem ou autorisa1:t1o do mesmo ~linistro. 

Art. 80. O Commandante Geral do Corpo de Im
periaes Marinheiros poder;! dirigir a lodos os Com
llHUHlantes das Companhias, Divisões ou Secções 
de Companhias embarcadas em navios da Armada, 
pelo inrermcdio dos Commandantes destes, todas 
as onhms que julgar convenientes para a manu
tcn~:.ão da diseiplina, economia, o uniformidade do 
seu Corpo, uma ,-ez f}Ue nüo St~j[lo contt·arias ao 
serrit;:o c disciplina de bordo dos ditos navios. 
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Art. 8t. As praças do Corpo de Imperiaes Ma
rinheiros, no acto de se alistarem no serviço, pt·es .. 
tarão o juramento de Bandeiras, na fórma declarada 
no l\egulamento d9 Infantaria do Exercito, e em uso 
nos Cot·pos do mesmo. · 

Pala do do Rio do Janeiro em 2 de Junho de. f8j3. 
-Joaquim. José Rodrigues Torres. 

-···. 
I>ECUETO N. 305 - DE 2 DE JUNHO DE 1843. 

~fanda que se obscl'Vcm as Tabcllas dos generos de im·en· 
tario, e a dos de sobresalenLes para os navios da Arwada 
Nacional c Imperial. 

Hei por bem que se observem as Tabell«J.s .dos 
generos de inventario dos navios da Armada N.a
cional e Imperial, e dos de sobresalentes para os 
mesmos navws, que com este abaixão, tlSsignadas 
por Joaquim José Rodrigues Torres, do l\leu Con
selho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
da Marinha, que assim o tenha enfendido e faça 
executar co1n os desp::t.chos necessarios. Palado do 
lHo de Janeiro em dous de Junho de mil oitocentos 
quarenta e ~res, vigesimo segundo da Indep~ndenc~a 
e do Impeno. . 

. . 
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador •. 

Joaquim José Rodrigues Torres. 
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l':tlwlla 1lt1-; .n.l'!ii'I'O~ t!1• ill\'t'lii:H i ti jWllí'llf't'ldi'S a I':Hi:l li :I\ itl tb AmJ:llh qu 
tlt~1e111 l'sl:u· a targo tio r·t~spedilo Mt•sll'<'. 

Objcf•tus (JIII'. :'lí'm dos n,; HS JIHS ua
l'ÍOS~ S~ cl<'l'('IU C'«UIS('I'\ :ti' :t hor•do !H!!' 

o«•c•asi:'ta c:,. c2~~<,;at·nr:~uli'Hto. 
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i \ lrilol':tdas d.t I iillt:n·,!...... . . . . . ....... . 

I \111:tr,a; p:11:1 a lo<;:: ...................... . 
.\ llt·o:·:r~ ;i ro. a........ . . . . . .. . 
App:ll'f•illll d!' :-'-'í·;pt'IHI''l' .•.•. ' .....•...• ' ••.. 
Jl;lldP.-;, •... , .... .'., ... ,. . . . . . . . , .. , .. , .. , . 
JI,Jt;as df' :~:lr.,r:J,.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I:oia para o ft~rru da !'t;p ..........•...... 

Buttrhas rt~ars guarnl'rid:t-: ................. . 

r::rhu . .; d'ala !:Ir! a ..•.............. ' ........ . 
t:ad:•ir;~:; co.rll "'·'~'lllo d<• p:l!lri:.!.:t !''" :1 a Ca. 

nwra r. ::nf"-t'<tiii:u·a ................•.... 
Ca11na d<! 1<'1111' •.•••.•.•........•... 

:.::\:'::~r:·.:-ci~,,\'.;~~.,,~;~~('·O·:il·ll·~~.-.·.·.· _. .·:: .·::: .· _· _.: .·.::. 
l·:~~·alrre~ ('Ollt a rompPif'IIIP p::larn:•nt::, f' lndn~ 

::::5: i;~:~:~;;~~:>~;,; . : ~· ::: : :: . ::: . : •. : . : .•. : : : 
(;uia p.wa cntrr-nwst,·o .................... . 

t~~~;:·,;u; ... ~r:.'n~'.;~"'~ ~ ·. · .. · ·. ·. ·. -. ·. ·. ·. · ·:.·.:: ·: .. :. ~::: 
Li:nrha ro111 lodos t;:; ~~·11·; P' rlt'!t:·l·.-. .•.••••• 

t::.:~~:~~JS::.;~~!.~:;~ ~~~ ': ': ': · .. ···: ': ': ~. :. ·.··. ·:--.. : ": ': .: · ... : ': ·~:: ~ : ~ : : 
~l~s<1s tla Calllar:t, <rltU··nrm:~!il I' pr:H;:t d';:nii:JS .. 

Ditas tia gnarnir;;io ......................... . 
1\Jo~ns rorn ilçS"lllo d(' pa:hinlta p:tra a pra~·a 

1! anua:; .......•........................... 
Patescas fpn;HJ;:s .......................... . 
Pmmos dP homba ......................... . 
~.rholo rom o COIIlfWII'IliP H';O rlf' ;nl• •••••• 
._Jno................. . . . . . . . . . . . ........ . 
Talkts dos I<Jes d;r.~ vrrg;l';..... . ......... , . 

g;~~~ ~J~;i~~~[:.:.:.:_:,:.:.:_.·:_::···:··.·:····.·:·~·:::::::::: 
Tina d~ baldraç.'io, .......... . 

Toldos rio na\in. 

Tripas..... . . . 
Ttneo- da~ mesas S('lll apparPiho:;, ~~ os da pt)pa 

<'Oirl d!f's .. 

I Jil'i Pl Pil::. 1'\H'JI !l .. 

'I'RANS· 
N.\\IOS AIUL\DOS. l'OI\TES. 

Fra- "' o 
q11tas ~ 

~ -- -;:;; 
.:... , 

~ 
., ~ 

"2 •n ·= u 
., 

o .:: ::; ~ 
<:I •n , -: t Cl) 

e..J <:I =' - -:'I 

~ t!- .:i 
~ ·~ ~ ~ ~ ê3 éQ 

~ 

,\ ('tH'i'I'.)JI!IIHit•lllt•. 
l•l• til, 

I 1 I 1 1 1 1 1 
I 1 1 1 1 l 1 1 
J 1 1 1 1 J 1 1 
(; r• \ '• '2 ':! 2 2 •) 

'2 '2 ~ 2 :! 2 ~ 
1 1 J J 1 1 l 1 

\~; I'UITI'SJIO!Ifli'lll.f'~. 

,:J,',H 
I I. 1 ;J,:I ~1 \'I :I 
0:; rt )rre~pundl'nl"'. 
ldl'!ll. 

(; !.> r, ,, :1 '2 :l '1 
1 1 1 l 1 1 1 1 
(j (i (j 1 4 4 4 
I 1 1 I 1 1 1 1 
1 l I 1 1 1 1 I 
l 1 1 1 1 1 I I 
'2 •I "1 I I 1 1 1 
I I L I I 1 1 1 

< 1 c·orr(·~p·mdeul(•. 

ld<'lll. 
ld:·lll . 

. 11 a1 .11 ~1 :>i2f ?I 21 
l'm:t Jlara cada randto, 

11 '21 18 n R ,. ,, fi 1 
2 ~ 2 1 I 1 1 1 
I 1 I 1 1 1 1 1 
l 1 I 1 1 1 1 1 
1 1 1 1 1 1 1 1 
1 lj ll 4 ~ '2 1 2 
8 r. 8 G 1 4 ·o 4 
6 G I) 4 ') 

,) 3 4 3 
li li 11 8 () 4 R 6 

I l 1. 1 J l 1 1 

Os correspotHirntf's. 

·'t I ·i I 4/ .. I.. 1 ti .• I 11 

(1-; l'lliT('~JlO!lrJf'ntP~. 

li 

<I) 

o 
~ 
<-:1 
;,; 
c.. 

1 
1 
1 
2 
::! 
1 

4 
1 

I 
1 

1 
1 
1 
1 
1 

1 

4 
1 
1 
1 
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4 
3 
4 
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Objet•tos Cflll'• JWI' OC~t":l~ól:lO de~ dc·sa•·-
naaaucllto, d(~,·ean st•a• a·t~t~olhidos ao 
deposito a •~;u·gu tia lu~lu~c~c;:"io do .\.1·-
senal. 

.\ lll<IITUS. . ) 
A w·oras ... ( .. .. · · · t 

i Appal'Pihos dos tun~os das mPsas ....•.. 
Armação da meia laranja ................... . 
Aros de pilo.... . ....... . 

Baueo de ~~~rrallu~iro ...........•............. 

HoLts de ferro ..•...................•....... 

Bila<~olas rom Caudit•ir(J ..................••• 
Buias ..............•.................•..... 

Ditas de salv:u:ão ........••..........•...•... 
Bombas tlt~ fogo fWqw·uas .................. . 
Borlas sortidas para os topes, e páos de haudeira. 
Hu~ra-vidas. . . . . . . . . . . . . . • . . .•...••........ 
Cabidt~ d'anuas •..•...•.......••...•....•..•• 

F r a-
., 

nr~fo ,. 
:; 
~ 

~ 
.f ~ ., c.;; 

i: 
~ •ll ~ 

., 
o ;] õ "' <ll <I] 

"' 
:::: c.- o 

o- <e t ::: lo< 
~ C'~ i: ~ .~ .~ 5 o ~ 

~ 3 "" o c.; P5 ..:::1 ~ 
c? 

L. Q ·',_) ~ u o. 

As rorrrspontlentcs al~m 
tias da rol' a. 

< ls corrt>~pondrntes. 
A ruiTCSJHmdcntt•. . 
Os ut•t·c~s•Jrios para os Bll-
~uPs-Esrunas c as Escu
ua~. 

l'm aos navios que ti\·cn'm 
est;J pra1;a. 

As corre~pontleulcs, menos 
as da roçn. 

As t·orrPspondentPs. 
{luw pam cada ferro. 

"' :~ 1 I 1 1 1 1 
~ :> 2 1 1 1 1 l 
~ ~ 5 5 4 ~ 2 ~ 

1 1 1 1 l 
1 1 

Cabos de lal.JOrar... • • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Os eoiTP:'poutlentrs. 

Cabos do lt~IIJC. • • • • • • • • • • . • • • . • • . . • • . . • • • • • • 1 I 1 I 1 I 1 I 1 I li 1 I I I 
Cadcrllat•s lH ouzPauos. . . . . . . . . . . . . . . . ..•.... 

C.1ixas para guardar o :lnrwlllt'lllo df' m;!o nas 
lanchas .................................. . 

1
1 Caldeit"<l~, c warmitas .•.•.•.....•........... 

Ca~a de lona, u11 cuxi111 para t•obrir as anlt'llaS. 

Corr!'nlf!" do lemt' .•...................... 
EncPradu§ •......................••.....•... 
E,;cadas e\teriort·s .•...•...•................ 
Escotilhas de \itlraças rom os eompPtt•ntt~s t:ha-

rfn~1es ..•.................... · · .. · ....... . 
Ff'rros de por! a lú ..•..........•............. 
Ganuncho.~ ôf' tcrro ..•.....•••....•••..•.... 
LehrP., sortidas ......•...................... 
Malaquet as tlc bronze, ou p{Jo ..... . 
Mangueiras tle ~ola ••..•.....•........•••.•.. 

()~ rurrP~JlOIH]l'UtCS ao ap
part'JJIO. 

I I 1 I 1 I I I 1 I 
.\:' currespoudeutes :w fJ-

gJu. 

~~ ~~ ~I ~1 ~~~I 21 21 ~ 
i\ s eorrespondt>ult>s. 
l'm para t'atl:J escotrlba. 
.-\s turn'~(IOiltlenlt•s. 

ltlem. 
<h eorrt•spundeutes. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 

11111111 1111111! 
Mastaréos, yerga", t• mai:, p:to, do apparelbo.. Os eurrespoudeulcs. 

Dito~rlP!!:!I'ea ... ~ ( J/1llll'llllllll 
~:~~~ ~; 1~:~~tf' . para sohn·.:dt·utes ~ . · : ::: :'1 ~I ~ ~I ~ ~1 1 1 
Ditos de 'velactw. ( . . . . . . I lt 1 1 1 
MoitOrs bro7f~ados ..•..••..•........•..... , . . Os corTt•spoudeutrs ao a(• 

part-lbo. 

Páos d!' hojarron:-t, ••••• , ...••.•• ~ ,,,.,.,. I lJ 11111 I 1J 1111111 
Ditos de cutellos d!' ga n·:.a •· ju:.aut>lt· l "' .. SCJ 1r • ~ '2 ':l ':.' , '! ':! 'l "2 1 

I 
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I'IL\NS· 
1•01\TES. 

"' CC 
<lo 'lo 

:;l 

~ 
o 

t "" 

'-----·~--:.......:..-:~ I Pnpniln~ das osfngas (n;1n ~r.ndn fi"tas) .. o o •••• 

ô .... t ~ i ~ I.. c:-;1 o~ ., "' "' o <:.J B c'5 
c:-;1 

z c o u ~ co 0.. 
I 

I ;;;~;;;;,~;::·;:,::,: :: ·. : .. : :_ :_ :_-: .. : ; . ; : ... : : : : : : : : 
I ~;apatíllws .•.•....•...•...•.......•... 

~-l~rinr.hriras rnrritia~. . . . . • . . . . . . . ... 

I 
"_enflladorrs •••..•. o.· o •• o •••••••••••••••• o •• 

,. r.rgnc: flr gaYra r . .JOanP!I'!' o . o .. o o o •......... 
I Ditas grandes 11 qunrLei~ •.•......•.•• o ••••••• 

on~EHYA ~.:õrs. 

As rorrPspon<JPnt~s. I 
"l't\'71\2't\!R\IR\IRIL'l P.! (il. 

A ('Ort'!'Sjlllllrlf'illl'. 

II!Pm. 
hlrm. 

11 li 1\ 11 ti 11 11 til 

Um pnra l'ntia r~rolilha. 

li ;j fi 'I 'I '1'1 'I 'I 
1.·1 Os oh.i(•dos <IP Cftl<' lr:rta <'~la T;rllf'lla f'~larJo q·mprP romJJletos, c o~ 

'i-'if' faltarrm st'l porl,~rão 1-'er fornecidos por illtrrrnt•dio da lnspPcçilo fio Ar~l'nnl 
~o~ Aos Hri~tH'S Esnnws, quando não tiverem Larwha,;, Sf' forrH'I'Pl'fl mni., 

um Escah~r. ;tl~m dos dPsí~mulos. 
~.a Sendo o comp-lexo dás ~en~to!' d<'~L1 Tabrlla mni import:mtr, os Mestres, 

n cujo cargo riiPs se acharrm, perm!lnt'c!'r:'rn nó<; rcspcdivos mrvios, ,·o mo praça•• 
•·onstanles, r, (Jllilndo 11s urgendas do ~crriço <'Xijllo alguma mudança, de-· 
veráõ fazer, aos q11~ lhr:s sucrctlt~rem, <'111rPga solemn<' em prrsPnça do lns
Jl~'CI.or do Ars1~ual, 011 seu Ajudante, com as~istencia do 1-'<~trflo-ml•r, ~ tl1~ 
nrn Offirial t!P. Faunda toomo di'IPgn'l'l do lntcnrlrntP. Nos portos onde nfm 
houver senrclhantors Autnri,JIId<'s, ou f1 wla, ;1 l'lllrPg-a ~Pr{t fl'it.a prr:wtc n 
Ollidal do n'•l.alhr, P o EsniYI\o do navio. 

l'alacio rlo Hio dl' o!anriro 1'111 :' tl1• .~uuho dr 1!1-l~. - ./otJ(JIÚIH .fo,ç/ /1Q-. 
tlriq1u's /'orrr.~. 
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U::unch._:.s ....•.............. ... '·' ; I 
I 

.Jun,;.os ..••.........•................. 'i ;) fi ') !r l ·I •I 1 ., 
L~lJres ...........................•... :: ·' ·l - 'l '2 ;, - .;) o) -:I :'I " - - - ~ I 

!\facetas wrtidus de forrar ............ ~·1 1;) -"i 
4(' 1 s 12 ](j j{) ~ ~ ) 1:1 ~~ [j .u 

~lalaquetas .......................... , :o 10 -~u lfl :~n ! ;) llj •) ·- !j L? !i 
s I 11 I {; 

l'lloitües bb sortidos ................•.. f.) ~·l iS ~ 1 í:l ':':1 J.;j :.D ~'I i I :::; ~ 1 s (.; 

Pa tese as de pá o para ~ondn.rcza~ ........ I l 1 1 1 1 I l l 

ferradas ...................... 't 1 ·Í '! j 't ,, ., ·' .. 
~ I ') 

Hemos sortidos ....................•.. :·r; 10 ··U j ., .JIJ q 1. 
(, 1 ~ " l ~ lj ü I (i I li i•l 

Sapatas de gavca ............•....•... -;- -;- 7 - 7 - - 7 't ., í 

de roda ...................... " 
,, ·) .. " 

., •) - ~ q 

T<.ll>nas de dimen~i'i(·~ ................. !) " 't •l ·' 1 I l 1 1 

din~rsas .....................•. ~.11 \S ;:o !.) ~i) L' 1.i ;o l'' :~ :-; 

Tijolos in;lczcs .•...............•..... ~\ 1 1:! ::i i~ l) ltl 1:' .. s :-( 

,. aras para bon1ba .................. , G ,_, (; ,, fi ., ; í ! 

crcque3 .............•.. , . t:: n 1~ ~~ 11) r, (} () ,, I I I •J 

Yer~onteas para mastros d<' l:mrhas r 
I escalcrrs .......... , ................ l ;\ -} " .. .. ; 1 1 

't 
i ; (; ·, 

I y,•rtcdouros ...... , .......•..•.......• ~ ; I c i t .. I <) 

! 
., .. -

--~-- -----------~- ---·- ------ ------ ---------~--------

C\B~EI\.\".\C\ll. 

As capoeiras suppoem-se que ~<10 Je nm andnr. :' qtL1!J<lo f,,n•m IÍ\' t'o;1s ::e :·nrnrrrr:: :J:<'i~lfJ,• 1
1.1 ')1':~:1\it:adr ,f!·~i:w::d:l. ~ ra-

!J')eiras de Jous amiares devem ter ::. pes r ':4 nnllegada~ de fillllprin:<'::to. :.'1 po:II':.:;Hla~ dr inr!:u:·;,. e :J Jl''' ,, :) pol!PgadJ.,; d:• ;dtu:a: :13 
Je um ant.iar ter:ío o mesmo cowpnmento, lS polt•.':;adas l!l.' \arsura, L' 1:.> Je a~tura .. \ :;;e~o;JJ a ';ul' ~e rderc e l1l~lezJ. 

- .. ,~,,-·~~~~ ,=--~~=-- ~ ~--~ 
~....: -· ~-

-- "::·=. ·=<· ~~~-- -~ ~---"....,-~--~ -~ 
·-;.- .. ~.-~'W·t;..~:;:: __ _. __ ----....,...:-..: .. -
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XAYIOS .\RlU.D05. TRAXSPORTF.S. 

I 
:.0 \ ,!, ~ Fragatas. ,... .:; :-...~ I "' 

. ~: . \ ~ 1 ~ 
,__-......____...,...._ _ ____..,-------.. :_, :::j ::::t ~ ::: l ~ 

Preteehos de guerra. I .:g \ Da I D:1 -. -~ \ ~S ~ ~ \ ·: 
..--: j'·a ordem., :2.a ordem. '-' ~ ..... ...:o ;:::j I ;::... 

A3ulhas de Diamante •................ 

de Goira .•.............•..... 
1lc l11'pnxo ••......••.•.•..•... 

1> de Verruma ................. . 
Bacamartes . .' .....•................... 

Bala raza •.•...••.................•.. 
Boldries de cinto .•................•.• 

Caixões do romprimcnto de uma espin-
garda ..•....•....••.•..•..... 
pequenos .•............•...•. 

Caronadas com as suas competentes rr.r· 
rt>tas •• , ..•.•...••.....•.••...• · .. · 

1
' Cartucheiras d~ tinto para Pspingaruas 
j e pistolas ••.•••.•••••..... 
· » ·de espoleta .............. .. 

'I. 1 ·n I ., ·;, r, I 1 \ I r. I I n I fl 
~ - :.; :,; ::... :.....> :... .... =.... ':.... 
S 2:: ~ ~ ~ ~ 1 ~ ;:: ~~~ 

::: I I = = ~ 
.,., ! .... ,, ,, -- : .,., i -- ,., I -· I ,, .,, .,, 

Uma para f'ada borll. de fo;::o ......................... . 

·: I ~~ I ~ I ,; I h 6 (, \) 
ti li c. (; 

s ~ ~ 

c l 
(;I 

1: l 
li I 

;;o por !H'<; a, c ~O por earnnatl:l...... . . ............... . 
Um lt•r,;o do numero corrc~purHJc•ult· a ll!tat;;iu do ua\iP. 

~ I tI 1.) 
2 

\i 1.) ti 

rouformc o porte da cml;arcaçJo. 

O numrro rorrrspondt'nt e a ·2 '3 da tripula•;Jc•. 
Uma por boca de fogo 

O mr~mn. 

~ I -2 
.) 

-2 

l 3 

::o por hl 1·a dt• ft•:.:0 

~ 



Cartuchos de bacamarte embalados ..•. 1001 1001 1001 1001 1001 1001 bOI ""! bOi CO! 001 50 

l I 
)I de espingarda C:mbalados ..... 1.000 í.OOO :LOOO :LOOO 2.000 ~.000 l.50U l.bOO I ,lllHllt.óOO\l.OOn\ !.000 
)l de pistola, idem .....•..•... 2.000 :'.000 l.bOO 1.500 I.Oúu l.OOO j·lO ;JOO 300j 300j 3001 300 

)l de serafina, ou bactilha ...... 70 por boca de fogo.. . • . . . . . . . • . . . . . ..••.........................•.• 20 por boca de fogo. 

Cassonetes de pá0 ••....•.........•... 

10:1 10:1 1 I 
:I :I :I :I 

I 
11 11 I I ca,·ilha de golil!w •.....•..•...•...•.. 

~I 
1 1 1 1 1 Chapuzcs um para cada hora de fogo que 

31 ~ \ ll os necessitar e mais ................. 
I ,J i; 1 

C:huços com hast(•as ou lanças .•..•... A sex!a parte da lotaçiín. do na\io. 
Cocharra com saca trapo~ ...........••. Uma para 5 bocas de fogo .....•... i C ma ror hoca (),• fo~o. 

Cortinas de barta parn co.ltbatr .....•• lI 1 1 I 1 I 1 I I I 1 l 1 : l i J 1 ~ 1 I li 1 l Cunhetes para chumbo em pt>llouru •.. 4 4 1 41 il 3 :.:· :' 1 ] 1 

Cunhas de Arlilharia ...........••...•. 12oJ 1:10 uol 6ni. G(l) I 
Dedeiras de couro ...•.........•...•. Uma por boca de fogo. 

" -Eixos S(lrtidos •.....•.•............... s; s: SI gt Gi G ··I 0 i :?t ~; :' I ''I 

Espadas com bainhas .............. , .. Dous terço~ do numero correspontkntr it lotaçiio do na\ i o. 
Espeques de páo •................•.•.. t1m por boca de fogo, c mãis t;4 do numero dellas. 

)) de contt>ira ...•.............. Um para cada caronada de co!iça. 
Espinga:-das com bayonctas ........... lJm terço do numerJ correspondente á l•>ta1;<io do na\io. 
Espoleta~ •.••......•......•...••..•.. 70 para cada boca de f1.1go. 

Fechos de Artilharia, um por boca de 
·li 11 fogo e mais •.•.•......•..•.•..... ,. 

1~1 41 41 
41 

11 i! :'I ~ ~I 1 
Feminélas ....•...................•... lO 1 •) 1~1 s ?I G 

ft 
·jl ~~ 3 

Fôrmas para cartuxinhos .............. () 6 4 i, 1 ~ 4 

Formões para tirar a~ LljJa:-. • . •.•...• Um por boca de fogo. 

Golilhas ••.••••.•..•...•.•.......•... 
~I ~~ ~~ ll 11 11 !I ~~ 1\ ~I ;j l 

Guarda-morrões de folha •••••.••••...• Gl 4l 11 .:JI 31 1! 1 
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Continlftu;ào tlo., petJ•e(·/•os de 
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Observações. 

1.a Omittirão-se muitos generos nesta Tabella pertencentes ao trem de guerra, por que h a 11bundancia Jdlr3 nns TaLd!tis Jas ,:i~:·,_
rentes Secções. 

~.a Se alguma embarcação não tiver sufficiente capacidade para accommodar com o necessario arranjo o numero dos tiros qae ·,:, 
arbitrado, reduzir-sc-ha confol'me o espaço para a arrecadação. 

;;,a Quanto ao morrão e polvarinhos, logo que se usem os fechos de percuss.'ío, será sua quantidade re~nl.1da prccetleutemenr.e. 
As cargas das peças e caro nadas a bordo dos navios da Armada se devem re~ulat· d3. maneira se~;ninte: 

Peças. 

Sal\'a .. ·: · · · · • • · · · · • · · · • • · • · (A ·ex ta · ' ExercJciO .................. f ~ parte do peso ua ba!.1. 

Caronadas curtas. 

·':alva: ............... 1 . 
ExerciCIO ...•..•.•... ~A duodecuna parte do peso da bala. 

As cargas dos CO tiros de bala que vão designados Jiara as peças serão da manetra sP~uiu te: 

Em acção de combate. 

12 pela terça parte. 
:JO pela quarta )) 
18 pela sexta >) 

60 

A primeira destas cargas será empregada quando o inimigo estiver :í maior tiist:mcia; a segunda qu:md0 eile se appro"..imP, e~ nit~r.::1 á queima roupa. 

,-<;,-:-.·•·•"'i':-''""- >"J"t.lf- '""' -'< ..n,_ _.. ,- "-""'"#' .,_..r''" '-4 ,, ~·"'! iiii· == ___ .,_, ~~- ·~~---v .. ,_,, r"''"'"Zi'EF57•' JV•· • 



PÁGINA ORIGINAL 
EM BRANCO 



-~~~~:~,. 
...... ._~..., ~!i'"-... .4 ~-~,.,.,.. -~ ':'i_~;:_~~~:;:.;,:"-,.:,;'-,.: ..... ·~ 

[1, 

\1 
r 

!, 

,-.. ~ ·~~---::00::11..' 

~. :t. s~~c{~.\o. 

~;· rf~tl)f'iia 1>:-l!,;t l'P~!.11:lt• OS ~(~li(l.:·~)c;.t 
•1ne >h~,_·cnl :-;er i'•n·net·~dw;. 

!: 
(·; 

i. I 

_·itr::l1r,~·~ ·iHH'ris) ...•...•.. .•... , ..... 
;; .• \ l:.:Cill<L• •••.••••••••••••••••••.•••••. 

.\l':!1l!lf'O,; ~ortidos ..•.................. 
• \f':.:oias de quarLd e de c·~piga ......... . 

~. -~ :·.',~:;~!~:;:·: :::::: : ::: :::::: : : : :: : : :::: 
~ }litnia da br rnba •........•......•..... 
ii nrorha~ ~;urtidas ...................... . 
;•· Busca-\ id;t .•.......•..............•• 
f) C:1bos de~ touro par;1 o Íl'i!li' ••.•.••..••. 
;, 1\c líuho üc 10 jJUilel!ad«s pai ü 

~: :tmarrcta •.....•...•.•.....•........ 
!!: Cahos de linho de ô pullt>gatlas para \Í· 
11: rador ............................. . 
:u C:1hos de linho de 7 pullcgada~ ~dem. 
"i » de G >> 1drm. 
~! >> >' de f1 n idrm. 
!L )) de -1 ,, i1!(•m. 
~: >J >, de t; 

~-~-------~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~. 

ll 
:';.",.YI():) AB:\1ADO~. T!U~iSJ'ORTE": 

---

:--.;. 
Ç... 

;..-; 

::.1 

•r. 
;:;; 

f'Nf~/aliiS. 

-~~---,-~ 

:la I D:l 
~-' ,1rdt>m.\ ::. 1 ordem. 

•r. I "f) 
(..) 

:.....: N 

~ 
t;'l 

u-. 

N 

., 

·..,.j 

"-' 

-(, 

:111 
:'>I 

"I .,\ :~)' '2:: 
:)I 

~:·1 1:, : 
~ s 

q! ~! 'Í ~I 
1 r; :;o c; :::, 1 
1 ri ;:n l\i :;r: 

1 1 1 I 
Hi :;:1 1,; :!'1 I:>! 

1 1 : 1 1 l i 

]: ..... 1 ..... 1 ..... 1 

1 1 I 1 ! 
1 1 1 1 
1 1 1 1 1 

• • • • • •• ~ o • • • • • • • • • • • • • • • • ••• o 

.,.; 

·r. 

~ 

10 

'fl 
Ç... 
N 
(..) 

1 
lO 

>) 

~ 't 1·2 
-~i) ]li 

-::o 111 

1 ..... 

:::: ~ 

~ 

~I 
I 
I 

1! 

.~I I 

;;I i 
··: ·~~ 1 I 
:_:rc 1 

1'1 
lf ..... 

I 

~ ~ 
~:.... 

:..., C')-:.-, 

' ::> 
~~..::: 
~::::: :.,,) 

·:- ~::::; 

6::~-

'f> 

c~ 

N 

'2 
,, 

" r, 
·:.:'l 
~(} 

1 
1:! 

1 

~ •n 
'- "" ;... 
~ .2 
~ ..... 

"-

I 
<f) 

<O. ~ 

N ~ c, 

ê 
G'• I -:-! 

I I 

;I !I ~~~I 

:;1 
.,I .• , 

]\1 (; 

s i) 

'I 1 

1i •I 
;;I 

1: ..... !..... . .... ... .. . .. ... 1 

: : : : . : : : : : : : : : : : : : : ~ : : : : : : ~ : : : I : : : : : .. ... \' ll 1 ..................... \. 
. ......... ,..... l I 

1 1 i I I I I 

i 
"' o !l 

... c il 

. ... li 
j 

:i 
i! 

" . 
'.) 

'I 

/1 

G 
1 
:> 

g.ris: ;p --&-- .;·--t'f;;:~ ~- ~---"""" · ·-~:.1.- tFt ··:···:-"*.4, ..... -

--



C;d'ü' de li:1ho de ;, { '2 !lOitl'<::aLIJs ••.•• 1 
" >> •!e ~ I' , ,, ...... I' 

1' \) n LC LJ ~2 f' t )J • ••• •. 

~I > J) ( ~ ~ 3 .. : f' < ~ I) • • , • • • 

t' )) ,, d c :: 3, ~ a ':! ,, ••.••• 
~· ,, >> d~ 1 3 4 a 1 '' .•.... 

1 
Ca•i:\! d~ <l~lütoradurn t: dP immd:lt·~ •... 
t :, itll'Jra ou pane! la p;.ra derl'eter h1 t'u •.. ( 
Ctidrira p:ua l'nzinh~lr ...•.....•.••..•. ,. 

. 1~:1~tanhas t!P fl·rro .•..•..•••• , ....... . 
i Ca\·i!ltas sortida.; ...................... , 

CeJ;o em p~o (arrohas: .......•.•.....•. 
,, em Yelas(arrohas· .•.....•......•. , 

Clwwtas de 1 r:: poutas .....•..••.•... 
)I para artilharia ......•.•....•.. 

Clmmbo em lcr~~o! ( arroil::s; ........... . 
rm pcllouro de dlii'nentl's ndar

wws .quiutac~) .•.....•..•..•........ 
Cinz~~ís .........•. , . . • • . • • . . • . . ..... 

, CulH·,~ noYo (í'clhas} ••.........•..•..... 
(;l'OIJllCS .••••••.••••.. , , . • • • • • · •••••• 
llrsamuadorr~ ..•.......•.....•....•.. 
Em.:;m:ia Yrlh;~ Pm amarra (quiutacs) ..• 
Estopares 1milheiro~) ................. . 
Ft'llH'<l3 de rede ..•.............••...... 

li 
10 

G 
1 

1ii 
]2 
.. ~ ! 
C: i\ 

1:)o 
lG 

.:·! 

u 

1:?1 ,, 
1 JU/ 

~ ! 
li 

I 

I 

1 

•'' 
~) 1 fi 
li 1':? 
~ :2/t 

,·; (iU 

1 ll 1 ~ll 
11Jl 

.I 
~~ : 

1 :í I '-' -~ 
11 

tj I 1 ~ 
* L) 

SO l[JO 

Jl 
1• 
:.'! 

~,· 
5 
;ij 
1: 

4 
~~ 

r 

1.,! 
'I 

:.dI 
]::(1! 

~: 

·I 
4 

1:' 
i) 

l 
t) 

I 
E· O 

;)! 

HI 

íjl " 

~ 1.~ ... 
t:J ·Í 

1 ~ .. ~ l u 
·' . 

I) I -f 

]lj i s 
Lnl .~í) 

l' 'J i 1. o 
'~i A~ 

i 
31 

1~:1 
1:' 

1~11 
(' 

12~ 
Fcrr<J.mc!!la de :3~rralhci:·o ............. Couformc a 11ota abaixo uos n:nios 

ft'ZPS de ouro ilibras 1 
•••••••••••••••••• 

~, Flor t!c :mil (iibras) ................. .. 
;i Folhas ..•.•...•.•••...•...•....•••... 
f. Gatos com sapatilhgs ..•......• .- .•..... 
~~ uc tomei ..................... . 
t; C.1i'fl!l1Chos uc !'erro •..•..•.•...•••.••. 

1

1: GoiY:lS ••.••.••••.••.••.•.••.•.•.••••• 
: Gon•rrwduras para rscalcres ••...••..... 
i Linha alcatro:Hla c merlim ;peças) ..•... 
i >J de barca (peças), .............. . 

··--··---~..;;>"'-'"' • .,.,...,.-nJOoe·""-:?"'·~~ .... ~ 

lü I 
li 
·tr 

=.·0 .I ;,n 
li 

':,!j 

:? 
[j 

GO 
11) 

,., ,,, 

30 
;;u 

lG 
:? 
:) 

:JO 
u 

1G 

50 
ô'l 
ti 

':'i'J 

G 
úO 
18 

... 
•ll 

:'I 
~f) I 
:3~: 

:-;'1 1l1 
•l 

'''! 
·' 

30 
'J 

I ~I ,, 
::n 
.'J:tt 

·Í 

:'0 
~ 
6 

18 
18) 

I) 

li) 

~ í 

1:: 

;} 

2~ 
9 

11 1 ............... ! .... . 'I I 
.j: 1 .... ~ .... 1 ····i~····i 

~~ I ~ ~ ~ ~ l) t - ·t -
(' .. . .. , 
~~j ..... l ; .... ~ 'i' 
4 :21 'j 

l I ' 

~ ~ I ·~ 1 n :1 ·~ 
' ' I' 'l' ·~ 1' :211 t..:t' ]u! 

4 
'2 
~. 

!tu 
;Jo 

20 
!Jil 8ol sn ;:;ui 

~: ·i I ::i 
2! "21 1 i ":') 1 1,,. 
;~ ;~ ~! ~I ~ 

1 :.' ('I ~ 1 s 4 
ô ~ ~i li :1 
'2 ] 11 2 1 
:) 4 i v ~I G ;; 
ü ~{ ·1 :! 3 i 1 f;.) 

lOIJ :J f:U :.u 4uj ~Õ 
com esta pra(a.. 

1:: l r: I 
:! 1 

1 (jl 1 I) 
31) :o 

4 

1~1 2 't '-) 

4() '20 
1 ' -'i ' 

1 ~! 
lU 
:;I) 

11 

:-;n 
1 í 

: l 
l 

(; 

]!i 

1 
G 
1 

J.) 
7 

10 
~ 

10 
;)O 

12 
1 
4 

:'4 
H 

J 
ü 

1G 
1 
G 
1 
~ 

1~ 

;I 
i!' ; 
1 1 

11i 
:! ~ I 

.., 

.:., 
;t 
lj 

2~1 
;l 
8 
()I 

:ti 
!I 

lld 
G! 

J 
1 

li I 
1 ~1 i 

11 
,i 
:?I 

ti 
1·~ I -r 

1;2 
() 

4 
1 

! ti 
1 
1 
G 
(j 

'] 
I 
1 I 

I 

\,. 

4 
l? 
líl 

l 

l 
:? j 

1 ~ !} 
1 ;~ 1! 

~ 1 

'2 
1 2 

li 
4 I 

I i 
üj 
1 I 

1 ' 
4 I 
ül 



~! 
~; 
i~! 

li 
·;l 

11 

·;,I 
~I 

ji 
j, 

!! 
li 
~I 

--+ 

. ~~:~--- :_, 

2.a SEcç,io. 

Ct.:aathlllll~t~o de• ~'nbella. 

~~la~.~~ de ft•rro sortidas .••...•...•.•... 
.\bdll)~ til' fl'ITO •.••• , , , , • , ..•....• , , • 

:\L~t·lladíuhas p:11'il a Artilharia ........ . 
:1iatll:1dn~ ..•••.•.••.•.•.•••••••••••.• 
:\[armiL!:i .•.......•••......•.•.••••.. 
:'llarrl1cs •..•.•••.•••....••••••.....• 
:'.1art~·llo tforrllla para Artilharia ...... . 

11 tLmiruar ................•.•.. 
~ii5.'a:::ras par:~ JS portas da hatc·ria ....• 
l.ieo de linhaça (arrobas ....••.•...... 

l\'A HOS ARlUADOS. 

I~~ 
I 

< 
Da i Da 

1.a ordem. i ~.a ordrm. 

311 
4,(1 

.,, 

:21 
201 
411 

i s 

:::; 
;~ ( J 

ô)l 

~;I ) ., 
;11 I. ~-· . . 
:: :: 
(j ! 

1cl 1 1~~ 

<r, 

;:; 

2 
'";J 

~! 
~()I 

3~1 
o) 

'li 

1! I 

:!I :>I 
1 

~I 10! 

"I ~ "(I :!I) 
:;o ::o 

:?I 

·I 

10 

~: 

':? 

,""•-' . _r~·~~.· _-id~ . .'~~r~;~~:~:}J.,._:_~~:.;.~~ 

.~ 

~ 
~ 

'h 

~ 
...., ... 

1 
1 ·: 
]ti 

:2 

·-.• ;;.,...*-

"' <:;) .... 
>:.i 

c 
G"J 

' ; 
...,~ 

~~ 
r~~ 
~-c.., 
-'-'o :::...::::::

.::::· :::: ci 
'"-'-;:::; 

. , 
<:;) 

(;J 

TRANSPORTES. 

" ~ I . ~ I -~ ~ - . -c ~ ~ 

-

- I . I . ""' ~ \-I 

~ ~- ~ 
= = a 

G~ ~ 

l:": 
1 

(;-1 
li 11' 1 11 

1:?1 u 

4 I (jl 

:I :' 

! 
~l 

':.! 
~ 

1() ltd 
::I 
i I 
1' 
ti 

~~ 
Olhos de boi •.•...•••..........••.... ~lctadc da quantidade dos fechos que o navio tiver .....•....•..•..•... O mesmo. 

I 
Olhaes sortidos .•..•..•.•••...••••..•. 
Pedra r moela pura tinta ....•........ 

\ Pr1~ra de amolar..... • ............ .. 
, Prl1cs de canH'Iro ................... . 
I Pernos d'abotocadur<l •••••••.•••.•..•• 

i! Piassaba (molhos ou LHa(as' ..•....•.•. 
1 Pi!lceis c~copein's .....••..•....•.•... 

1:1 
4(1 

1~ 

1 'I •) 

:'li 
f.) 

s 4 
1 1 
1 1 

18 1:.? 
4 4 

4u ~I) 

1.::' () 

s 4 [J 

I 1 I 
1 1 1 

lG 10 8 
4 ~ 4 

1:~1 E' 20 
s " 

3 ~~ 
,) 

] I 
1 1 1 
{i (j 4 
:> 2 I 

10 1:' G 
4 ti •) 

o.) 

~I 
3 
1 

1 1 
(j 4 
2 1 

10 s 
ti 3 

31 

6 
~i 

2 

4 
1 

3 

!~ 

. :f ~r· "tf!• ,.._ •• "' & ;}':"f$#.@·'-_,":"'~'a·"rlt'lí ~... ·-·1·tzt:t me m 1 "'Y I 



--------------
Pite, ou breu (barris) .••.... ~ ...••.•. li li 11 11 li ll 1 I 1 I li li li 11 11 

Pés de cabra para Artilharia ............ 1 L'm por boca de fogo ................................................. r O mesmo. 

Pregos de 18 pollegadas •.......••••.• 
" Je 16 e l't •••...••....•.•.••• 
» de to ...•..................... 
>> de S e 7 .•••.••.•••..•...•••. 
>> de forro grandes •.......•...•. 
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» de >> pequenos ..•..•......• 
>> ri pares sortidos ............... . 
» de cobre (libras) ............ .. 
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Ratoeiras .....••.............••..••.. 
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OBSEHVAt:úES. 

1. a Além dos grnr.ros mrncionados nrsta Tnbclla, se dc\·e distribuir sal na 
raz;1o de um alqueire para eento c sessenta praças estando os navios fundeados, 
c para duzentas qn;mto á vela. 

2. a Nos n;n·ios , cujas guarnições forem menores de 50 praça~ , se distri
buir~\ duas achas por dia a cada um a. 

3." Nos dins em que se dislrilmir arroz, se fornecerú a cada praça mais 
mria onça de toucinho. 

4.a Nas emllareaçi1es que estacionarem de 31>0 para o Sul, ou pnra o 
Norte, se abonará mais diariamrnte a cada praça meia prar;a de nguanlenlc , 
e uma quarta lll' carne ~alga da ou frP:wa. 

5 .a Na falta dos gcncrus drsigrwdos (lart• precndu·r r:ula uma das raçiícs , 
fica ao pnuleutc arbítrio das compPlentl's Autorillaclrs a sua suiJiliLuiçào por 
outros, uma \CZ que não cmtr111 111ais. 

(i." O (:ttfé póde ser wbslitnido por dHí, t.laudu .. sc uma libra para IH praças 
c urna ch~ nsPuear para lü praças. 

7 .a A cartH~ d!' vacea salgada, ~nHin !'<'fll osso, se 1listrihuirá oa r;rzilo llt• 3 
qnnrlns de Jihra parn eada pra1~11; c o llll'blliO se pratirarú quamlo se fornc
et•rt>m lin~nas ~al!-!;tda::-o. 

l).a Continúa em \igor a disposiç;io do AYiso de ::w ele .\gosto de J83i, qnc 
nut.,,risa aos Cou:mandt~nlrs tio~ llil\ i os, llil:~ ~rrnsíut•s d<,t graullt·s f<titHts, a tt!Jo
twr uma rnç;ío de aguardente a sua ?,lHifliL;\0, 

U .a As rac;õt•s fie rcra ,. sebo t:ontinuilo ua fúrma csl<Jlwlcci<ln, eom a diiTc
rrnça lle rJur aos OIJkiaes de cotmdorins , ('OI lugar de uma lrla de sdJO, se 
abOIIilfiÍ \\111 terço de \"l~la U(' 1"('1"<1 Oll S(H'riiiHC('((', 

tn.a Ftra nlwlida a otixa lle I'I'OtJOIIlias tlns r;~çüt•s <las gum·ni(•il's elos na
\Íos da Armnda, creatla por Ordem do Quartel (iennal da Marinha de 21 de 
Sclt•mhro de 1831, c ahstdulaliH'Illl' prol1iliiJa 11 cli~tribui.;üo tlc raçücs 11 sccco, 
c:-.rt>plo as facultadas pelo :\h ará de 7 de Janeiro de lí97. 

IHET.\S. 

Em conformidade do disposto no ])ecrcto de 1f de AbriL de 183~. se dcrc 
abonar para dietas, suppondo cem praças em 30 dias, o seg~<inte ~ 

Araruta .••••••.••••. 
:\ lctria •.......•••..• 
A~•ncar lino .•.•.•.. 
Hola-:a fina ••.••..••• 
Ch:'! II)"SOII. ..•..•••• 

c ;:lllillltas •..•....•.• 
l\lnntcig.1 ...•.••.•.. 
Viaho de Lisboa .•..• 

Dt•zaseis I ih r as. 
(._)llatro ditas. 
Viuic r quatro dias. 
llma arroh:1. 
lima libra. 
\'iulr 
Duas libra~. 
Lma medida. 

E assim proporcionalmPntc conforme o mtincro de praç.1s, c tf•mpo de l'iagcm, 
Clllatlllo esta u;1o exrerler a tlt)•rs IIICzr·s, porque rxeedt•tHlo :;c deve abonar, além 
do tlnplo da tfuanlidaue marcada para :w dia~, mais metade desta quantidade, 
JlOr cada um mez, qne cxccrler a dons. 

Igualmente se dislriuuirúu duus altplcires de milho para '20 gallinhas em 
Ulll IIICZ. 
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4.• SECÇ.\.0. I 
, Tabella pat•a rt>gular os t.::~nN•ns 

(lUC de,·em ser forneci !los. 

Agulh:~s de alfaínte ....•.•........... . I 
D de bítacula ..•....•.•..•..... 

de lona e brim ............•.• 
)I de n1arear •.•..............•. 
" de palomha .......•.......... 

Ampulhetas de meia hora .........•.. 
» de 30 segu udus ...•..•... 
u de 15 ditus .•.••.••...... 

'AudaiuJ de pannu .................. . 

i Art~a de escrcycr (libras) .•.......... ,. 

I Baldes de sola pnra Artilharia ... 

l- t: na d . 5 Brasilriras... . . . . . . I . n eiras .... l De !\ações ••........ í 

~----

..... -~ 

!'U. VCOS ARli.\DOS. TRANSPORTES. 

I I 

Ftayatas. "'" "' ;.;.;::.., 
~ I 

"" ~ ~ 
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., 

I 
"" s~ o 

:::, "" "' Da Da ~ 
-~; 

~ ·~~ ~ 
~ 

3 ;:;:."-' :::s :-; l.:t ordem ~.a urdem. :._, ~ =:::: ;:... --- -----
. .~; .,; •n .;. ·.r: ·r; (f; "ll 'Il j, 

I 
·.r, <:,.; c.. e t "' ;:: 

~ ~ 
~ 

~ ..... 
,., N 

N :, 

E c.. :,) <:,.; c 
"~ I , ... ,.,, 

-~ ... 
é' I ,.,. 

C'~ -~ ... "' t;< I "'' 
JOú I JilO I 100 I lOU I tiO I (jl)l I 

j0 I ÍIJ I I 
:.:o I i 

20 I :lo I 40 l 31 2o I ::0 1 

Duas para cnda Ditacu!a ····················· ············ ············ 0 IliPSillO. 

300 IIJO :;I)() 150 ~un !<tU I LO I t'.o !0() 50 

"\' I 
4fl 10 :;~ ! :-;!, 

1 1 1 1 I I 1 1 1 1 1 l 1 ()I) :\1) Gil :lO elO :10 ;n :.'U :.'11 tn :!li !li 111 [J [J ::I :: :l " •) 

v " l ·) •2 :> ';) ., 1 I :1 3 :1 ') ., 
(I -~ .. , •) .. 

~ I o) :.' 2 ~· d ;J ., 
:~ J ! J 2 •) 2 ') :' 

•J " ... 
Conforme a nota. 

" 'I 11 'I 11 ,, ,, 11 'I tt 'I 'I tt I I 
Um para cada buca de fogo ......................................... O mesmo. 

Couforn1c a uota .•••..•.....•• , ..•. , •...••.. , ..•..•• , ......•..•... , .lO n1es1no. 

~,;;.JIM-.. <-.~ •• i> .. ~t< *'-""'~ 
'~~" _________________ llllilooo ____ .... 



. í Grandes ..•. ··········· 
Bozmas. · · · · · t Pequenas •... · · · · · · · · · ~I ;j 1/ u ~! ~I [j ~! li 

~I ~~ 1: 
~I i l 

Bonctes, c chapéos ................... 1 Um para cada praça de marinhagem ................................... r_) mesmo. 

í ~ovo (pr\as) · · · · · · · · · · 
Brim ... · · · · · 1 Velho (Yaras). • .. · .. · · · 

Camisas de brim . . . . . . . . . ......•.... 
n dr haêta (para paizes frios) ... 

Calças de brim ....•.......••.•.....• 
'' de paooo (para paizes frios) .... 

181 
100 !)I 18 1 !li 50 . 100 f>O 1'1 8~ )\I 

4U 
J'll 
t.jl) 

(jl 
30 

:-;! :,,, .,I 
~li 41~ J :!0 s~l 

Duas para cada praça .•.•..•........................•........ · . · .•.. lo mesmo. 
Urna idcrr •....•...•••.••..•...•.....•.......••.................•.... () rnPsn1o. 
Duas idern ...•.••••...•..•..•.••.•..•......••.•.•.••• , . . . • . . . . • . . • . . ') !lu~~n1u. 
C ma idern • . • . • . • • • • . . . . • • • . • . . . . . • . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 'l n1esu1o. 

Catres parn doentes................... 1':2 
Canivetes ........................... ·1 ~ 

Cera, ou spermacete rm nlas (libras)... 1 ~8 
1> em archotes (libras). . . . . . . . . . . • • . 1 ti 

ti 
6't 
~ 

l 
1:2 
9G 
lt) 

4 
fi 

48 
8 

·~ 
!) 

90 
1~ 

.\1 ~ 

li 

481 4~ 
(j H 

~ 

':2~ 

3 
í 

:-;:> 
X 

lii 

2 

~~ 
8 

I 4 
-1 

I: 

l para doentes ... 
Colchões e travrssciro. . 

» a guarmçilo 

Det.1aes de repuxo •............•••.... 

Encerados •..•..•.. • ...•.•...••..•••. 

EscoYas ioglezas ....••.•......•••..... 

fia mulas de escaleres .••••...••••.•••• 

do na•;io .•.....•...•....••. 
Filele ~ortido (covados) •..•••..••...•• 
rio de wla e de palomba \libras).: •••• 
Globos de Yidro para a Camara , c 

praça d'armas •.••.••...••.•.••..••. 

1~ 6 12 ô G ·i l ., 

Um para cada ma~inheiro ..•...•....... 

401 401 461 ~01 301 '201 '241 1JI 2il 161 :!Oj 1! 

Um para cada escotilha .••..•...••.....•........................ 

SI 41 8! 4j lij 31 ,. 
·li ~~ '.I ~I ;I 

Metade do numero dos <'scaleres segundo o irnentario ••......•.....•• 

;)o 
192 

5 

1 
:'!) 

96 

5 

50 
192 

5 

:>;.. 
\:)6 

5 

1 
50 
1~8 

3 

1 
:n 
G4 

3 

1 
40 

1:28 

2 

~() 

li~ 

;.: 

~~I 
12:1 

11 
?til 

u:l 
.'~(I 

1':2S 
1[1 

()i 

~) mrsmo. 

1~1 

·) mesm0. 

2[ 

O mrsmo. 

li 
64 

Jaquetas de panno •••••••••......•••. I Urna para cada praça .••. , .•.••.•.••.••.•.•....•.•.....••••.....•.••. 10 mesmo. 
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1 
10 

.. 
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4.a SECÇÃO. I 
l:::: '-:: "' o 
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"' - ~ 

~ .2 õ ~ ·~~ ~ ~ ~ 
Contituta~do da lnbella. ~ 1.a ordem. 2.a ordem. c..J ~ ~ "C ~ -

<J) 

I 

'F. <J) 'Jl "'- "' "' CF. 'f. 

i I 
'h ·r; 

I 

'f) 

I 

·n 
<:.) C) C,) ;:; ~ ~ :_, ~ ~ ~ ~ "" N N N N "' ""' ""' ~ 
::.,) s a s a <:.> E ~ "- ~ 2 ~ 

~ 3 2 2 
,-;-

"" 
,.,. • G'l 

,_ 
';i ,.,. (;'I ,,. N ,.,. I "" G'l ,.. ';I 

I I I I I I I I I i I 
Lampiões de correr ••••.. , , . , ••.•.••• 
Lanternas para a bateria , uma para I ~I cada boca de fogo e mais ..•....•• _ . GO GO ~2 32 3tl 30 
Lanternas de rede, e •iistas ••.••..•.•• s 8 8 ~ )i :) n () ;) J :J G 1 '.) :' :ij 

de vistas ••.••...........•.• 18 9 1fi 0 12 ti 10 5 :') l 8 4 4 •) : 'I 
n de signacs ••••.•.•.•..•.... 6 G G íj lj (l (l (j ti /j íj li 

Lcnçóes para os doentes .••••..••.••.. 48 :'í 18 ~1 :::1 ]I} ~4 12 !Li 8 !ti s 8 -) /1 i 

Linhas para coser (libras) ••.•.•.•.•••• G ;} il ,, -! 2 
., ., :' 1 ~ 1 ., 1 1 ú 

Livros para a escripturaçilo e detalhe •. 1:' 12 12 12 12 ~~ lO J() 8 8 fi G ti () L i~ 
Lona nova (peças) .•...•••...•..•.••.. :!0 10 :>o 1 o 18 g 12 G 8 4 I) 8 ;) •1 1 

>> velba (varas) ..•.•.•..••...•..•• 150 75 J;JO i.) 100 i'Jll l$0 40 co 3~ I I) O 30 40 :w :?i 
Mangueiras de sola ...••.••..•....••.. 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Mantas para a guarnição ............ . 1 Uma para cada pra~a ............. _ ................. -............... . I O meww. 

» para os doentes_ ••••••.••••••• 121 121 121 c I s I 4 I Gl 31 ·~ I ~ I 4 I 2 4 I ~ 2 

!\facas •••.••....•....•.••. _ •.......•. I Duas para cada praça Je marinheiros ...•.....•.....................• . I O me~ mo . 

. ~~.~~·~I "~ - $'""' f'ft1 ~ '""" 
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..:·· 

\; Obrêas (maços) .•.••.••••.•..... : ..... 
~ I ~ 4 : t I 

,, 

1 l 
1 

f \ 
1 '1 l " 1 :I ;! )~ulo~ .....•.•.........•............ 1 1 1 1 1 1 1 l 

!j ?t~pel fin~ (re_smas1 ................... 1 I 
J 1 l 1 ' J 1 1 I ' i i 2 

, 
' i) ~ !! . ord1nan_o ...••.•••.•........... . , I 2 ~ l ~ 1 :' i •l í I 1 1 

t' 11 cartuchJobo .................... 2 1 2 l 2 1 2 1 ~ l '2 1 
t! ?ennas de escrerer •...•.............. 100 50 100 50 100 50 5~ ')c ;:.o 'I' 50 2j •V ')':"'" ~5 -.} 4:) 4J .-_,) 

)> de lapis .••••...•....•........ J2 (j 12 6 12 6 ti .;. 6 3 ô ') 
~j 3 3 " 

Paramentil completo para Altar ..•.... Um para os nayios que tiyerem Capellães. 

Prumos de duas arrobas a oito libras • 6 6 G 6 fi fj 6 " 
lj ') ô :l ;J ;{ 3 

Regimento de signaes ................. 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 
T1baco de fumo (arrobas} ............. 8 4 8 4 8 4 ·1 ., 4 ':! 4 :i ~ 1 1 
Tesoura de alririatc .•...•............. • 1 1 1 I 1 1 1 l 1 1 1 1 

1 

~inla para .. ,....,., (medidas) ....•••.. :::! • 1 2 1 

~ I 
1 1 l 1 J 1 ~; 

1 l 
;;} ) 2 § 

:inteiros de estanho (jogos) •.....•.... 3 2 3 2 ~ .3 ~ 2 2 2 "1. 1 1 
-;raqueta de sola (meios} .............. 26 10 20 10 20 lO lti 8 12 6 12 6 4 3 

r - - -

Obser"ac;ão. 

!s crcootMtros e barometros serão fornecidos pela Academia da Marinha. por ordem da Secretaria. t.le Estado: em consequencia de 
rqu1siç~ que de\em ser dirigHias por iutermerdio do Quartel Geuero.l. · 

-----~-· _.,.._ ____ ..,._. ,,_.~.""'--~---~ _...,,_.. ..... ,... --?·,_~ 111 i!L ;s_ 

~. 

' J 



j, 

.I 

Oistribui~~~o das Inzes. 

A rada un\'io se fornece\ á o numero de luzr.s que lhe competir na fórma abaixo 
dr.clarada, r Ilara t.:ada lu1. se distribuirá 1ft 6 de medida de aleite. 

L ma tl:l rall,<H·a altJ. 
n na r amara !Jai ((J. 

ua :mtecamata. 
avante tlil antecilm.Ha. 

·> debaixo do castcllo de prôa, 
na p1·açJ fi'armn3. 

,) na u;colili1a 1-\TIHa!e. 
JWS aiJita:; estando o navio surto, 

;> na hitacol11 estàndo o navio surto, 
r duas anrlando á ~ela. 

na bitacola d:> tomhadillw. 

I flAG.\L\S. 

As mrsmas lnz,·s quP as náos, rx.êrp. 
tnando a da camara alta, qur nilo 
tem, e a da hitaeola do tombadilho, 

r;cr.\ETAS l' BRIGUES. 

r ma na canwra. 
'' na escotilha grande. 
)> na bita"ola. 
1> no ranrho de prôa, quando for 

dirididu pvr auteparo. 

rm:1 na cam:m1. 
11 na e'rotilh.1. 
)> na bitacoll\ 

Além das luzes que fíeão drtrrminadas, haverá mais uma df'nominada do porão, i 
a qual poderá o eommandaute colloear onde al'!aar mais r.onvr-uiente. 

Nas embnrca(Oi's que th·ercm cama r a alta c castcllo, haverá mais uma luz em cada um destes lugares. 

As luzes dai camaras, antecamara, praças de armas e bitacolas, serao de 87.CÍle 
doce, e as demais poderão ser do de amendoim, cuco ou nabo, 
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Nota par·• a di ti ibuição das ban~Ieit·as. 
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As bandeiras de nações e de sinacs desde nli.o até corvet:1 inclusive, srrl'io de 6 
paunos; c uas outras embarcaçOes de á. Os galhanletcs serão de 3 c 2 pannos, 
srgniudo se a rru'st•la ordem. 

Alem t1as hau(leiras di,;ignadas, se fornrcrr1 a ca!la uma rias cmbarcnçõcs, que 
se dt'stinarem a (Wrtos estrang •iros, tauL1s ba!lllciras LHCioaac:> de 2 panuos, 
c~uantas furem as rmharcaçiirs IIJindas. 

Ac:. bandeiras só scrJo fomecidas por subst. tuiç:to de outras, que comw~lr>nl•'mr"t.-• 
~··j!l(l j~tlg-:!•h<; i'I''''P''''"' di>. ~-·rvir l~'\f'l'ptHa-, ·" •:1~0 d,• ;irrn:lllll'flf:i. 
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OUSI.'Jl V,\ÇÕES GEHAES. 

La Os sobresalentes vão arbitrados nas tabe!Ia~ para quatro, e dous 
m('zes; porém q•Jerendo-sc apropri;Jr para di\·erso tt•mpo, ralcular
se-hão da mailcira seguinte: para seis wezes, a quantidade marca
da para quatro, e mais uru terço ua mesma quanti•lade: para cin
co nwzc~ a ({Ullntidade media eutru 4 e 6: para tres meZI'S a quan
tidade média entre 4 e ~: e finalmente para um mez dous l«tt·ços 
da quantidade estipulada para dou:; mezr~s. 

~.a A's escunas dar-se-hão as mesmas quantidades marcadas para os 
llrigues-escuuJs. 

3,
3 O commanrlantc dr qualquer nayio, logo que entrar neste porto, 

ou o m;lis tardar dl.'utro dt> H horas, r·~llldLera aJ quartel ge;Jcra I 
da marinha um mappa circunstandado dns g·en1~ros de so!.Jrcsalcn
tPs que c~istirem a bordo, o qual será trans,uittid<J á lnteudeucia 
da mariuha; lic:Jndo estabelecido cum•J regra iuaitt'r<nel, que só se 
fornecerá aos ua\'ios, quando de novo hou\'erem de sahi1· em 
cnmmissão, o que !IH'S fdr preciso para co:npictar a quautidade de 
sobres:deute~ UHH't·<ttJa ua:; rt'S!JCl:ti ras tabella. 

Pul:tcio do Rio rh- .Jaa"Írí) em·:; •J'.' Junh1J de J8í~.- J,,aqltim Jose 
Jloirigucs Toncs. 



DECHETO ~. 31)6- DE lO DE JUNHO DE 18~3. 

Altera as disposições do de n.o 172 de HS de Maio de t8t2, no 
que toca á divisão de alguns Termos na Provincia do Ceará. 

Hei por bem Decretar o seguinte: 
Art. Lo Ficão reunidns na Provincia do Cear;}, de

baixo da jurisdicção de um Juiz Munieipal, que aceu
mulará as funcçô(~s de Juiz de Orphãos, o Termo àe 
Aquit·az no da Capital: e o do Jarditn ao do Crato; 
o da Imperatriz ac~. de Rnturité; o ele Vil la Viçosa ao 
da GI'iUIJn: o dt: \ llla Nova ;w llo Sobral; c o de S. 
~falfwus aos do Icô, c- Lavr;lS. 

Art. 2. o O 'fermo do Cn:-;ca vel fica rú debaixo da 
jurisdieçüo dos Juizes substitutos, de f(ue tl'uta o 
art.igo dczanüvc da Lf:i de tre~ de Dczelll Jro de mil 
ílÍto(:cntos quarenta e um. 

Art. .1. ~ Fiea rcvogndo o Decreto nnnwro cento 
setr;nta e dons de quinze de i\1aio do anno passado, 
mn tudo o que se oppõe aos artigos primeiro e se
gunJo deste. 

Honorio Het·meto Carneiro Leão, Conselheiro de 
Estado, ~linistro c Secrdario de Estado dos Negocias 
dn Justiça, assim o tenl!a entendido c faça executar·. 
Palaeio do Hiv ue Janeiro em dez de Junho de mil 
oiloeentos qual'enta e trcs, vigesimo segundo da In
dependt>neia c do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Mngcstade o Imperador. 

Ilmw;·io JJcJ·mclo Cm'JU'li'O l.cr7o. 

DECHETO N. 307- DE H DE JUNHO DE 18i3. 

neclara, em additamento ao <lc lV 207 do f.o de Agosto de 
1S.i2, quacs os Termos da Província do Pará que devem ser 
reunidos a outros; crêa igualmente Promotores Publicos em 
algumas Comarcas; ~ marcr~ ordenadús a toflos esses Em
prrgados. 

Hei por hem, em additamento ao Decreto numero 
•l11'7f'ntn-= f' sptp do pl'imt->iro (lf' Agosto ctn nnno pas ... 

i'. 
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sado e para execucüo da Lei numu·o duzcutos scs
sentd e um de tres~ de Dezembro de mil oitocentos 
quarenta c um, e em conforlllÍ(~Ude dos respectivos 
Hegnlamen tos, Decretar o segumte: 

Art. 1. o Ficão reunidos debaixo da jnL'isdicção de 
um Juiz .1\Iunicipal, que accnmularà as funcções de 
Juiz ele Ot'phão.s, na Provinda do Parú, o Termo de 
Gurupá ao de Porto de l\ltÍS ~ os da Franca e Monte 
Alegre ao de Santarém; o de Faro ao de Obidos; o 
de Baião ao de CJmetú ; o de Ocyras ao de ~lclgaço ; 
e o de Mau(~s ao da narra do IUo Negro. 

Art. 2. 0 No Termo da Villa d'Ega havcrú um Juiz 
Municipal, que nccumularú as funct,;õcs de Juiz de 
Orphãos, c tanto este, eorno os do artigo anteecdcntc, 
vr~nccrflô o ordenado annual de quatrocentos mil réis. 

_t\.rf .. 3. 0 l\ns Munieipius de Braganç:a, c Barcellos, 
senil'áõ o~ .lttizcs substitutos, dt~ que tr:1ta o arfigt> 
dczanove d<l <:itada Lei di· trcs d!• Uczcrtt!H·u de 11iit 
oitqccntos q:utrcntn c nm. 

Art. t~,u Il;trPr:'luin Promotor Publico em catla ur.!la 
das Comarcn..; dn ,\!to ,\Inazon:-~s, Bragança, c Camctú, 
L' nmccrúü o or·denado, o da pri111cira de nitoccJitos 
mil réis, c o dns outra.s dP scisf·cnto~ mil réis a!l
nualmcnte. 

llonorio Hcrmcto Carneiro Leão, Conselheiro de 
Estado, Ministro e Secretario de Estado dos Negados 
da Justiea, nssim o tenha entendido ~~ fara cxecuttH'. 
Palacio do Hio de Janeiro em onze de Junho de mil 
oitocentos quarenta c tres, '"igesimo sPp;llntlo da In
depenclcncta e do Impcrio. 

Com n ruln·ie;:J d1~ Sua }lagc• . ..;ladr~ o Imperador. 

------...···~-

DECRETO ~. 30R - nE 12 nE .Jli'iJIO DE 1813. 

E\tingu~ o lug:H' !lt' Juiz de Tlircito do Cível da f:itlade df' S. 
Lniz do 'raranhão. · 

IIc~ por bem, Usando da nttribuição qnc l\Ic confere 
o ~r!tgo cento e. dous, paragrapho doze da Consti
tmt;:ao do Impr>rtO, r rrn ennt'ormidarl~ da Lei de tres 



de Dt·zr~lubro dt! 11Ül uilucelllu:-. qual'L'ill.ll~ UIIJ, D,,r 
pu r ex Lindo o lugar 'tle Juiz de Direi li) du t:h el dd 
Ud;Hlc tle S. Luiz dn :\lal'<lnhüu. 

Uunuriu llt•J'IlH'I!l CunH·iro Leiiu, Cu!hellleiru de 
l>:ladu, ~Jinblro c Sl:tl't'li.lf'iu de Esladu dus :\cgocio~ 
di! .ltJ~Iit.:il, ilSSilll O te!llJit Cllklldiuo ü f'W:il CXecULiJI'.

I'illiJdU do Hio tk Jitlteit·u elll doze de .lullliO du íllil 
,.jtuct'!tlus qtwr~.~nt;' ~~ trt>s, \Í,'j.''"llllll seg-nwlo dil 111-
, kpt~Jtdelldil ~~ du lnqH~rio. · 

DECHETO X. :w~ -nt:I~JDE.!l:\110 LIE I81:J. 

llt;clara quauLos Juite'i ;\luuit:ípae~ c tle Orph~íos lleYe han:r 11:1 
l'ro\ int;ia de c;o~·at, ctuaes os Trrmos lldla CJIH~ tkYI'Ill sn 
r•;uuitlos a outro..,, e tfHacs 11~\o; <.Tt~a l'romt•Lvrcs l'ul•lito:-. 
llas Comare~1s da l'all!la, C;nalf:auli, e S;Juta Cruz, e Ulll 

AllWIIUCIISC para O 1'\fH~!Jieute !la Polida da IIIC~!Il;t I'J'\J\ \iJt:L! • 

,. JÚal'C':t o:-; YI'!ICÍlllt'!I!O'-' cl:':;tcs Emprcg:Hln..;, 

lkí pul' ~~~us~ p<11·a (~xecLw•ÜI da Lc~i uumcru tlu
í'~~IILus ~esseula u uru de tnts de DeJ.crniH'O de 111il 
uilq1~entos 1ft1Hl'Cllla c um, e ew eollfunuidade du~ 
IT':i[Jcttirus Hegularrwnto'S, lkiTCLnr o seguilllc: 

~\l'l. J •0 Em t.:ildi.l Ulll dus Tel'lllOS dil C<tpiltd, Sn11!;1 

t:l'uz, Cavaltallli. Palmn, Calalüu, u Cnrulirw, Ja l'ru· 
YÍ11da de l~u~ az, lwn·rú tllll Juiz ~lunieip;d, que aceu
ltlularú ns ftlllet_;líes de Juiz dos OrpJsiíos, H~llt.:cudu u 
'Jt·de!Hlf!u annunl du quatrocentos miln:-h . 

. \I'L '!. 0 Os TerllJOS de Jart~gu{s, Mcia-pt)]][C Bolllfilll, 
Sa11ln Luzia, Pil(tl', Tndlint~. S. Jos1'>, flort's, An;!Í;l~. 
:\t~tividade, e Portu Jlnperii.ll, da rnesllltl l'roviut:in. 
i!can·,õ debaixo tb jurisdke.üo dos .Juizes suL,sti
ftltu~. de que ll'<lla u artigo l'!czatlO\'(~ dn tilada Lt~i. 
fi:.; qunP~~ aeeumularú~-~ lintiiH'Il1 ;1:-l 1'11!H:c·ü1~s d•· 
Jttizes dus Orphãos. .. 

.\ri. :1. 0 Haver:\ Ulll I'I'UlllOlUI' Publico Clll l'(\dil 

'lltJa LhiS Cullli.II'Cas d;t 1\tlnlit, 1:;~,-~,k;_•uiL ~~ Si.lltl;t Cnl/ 
I,L!S DE n;.:, 1'.\li!E lJ 



; t 
j. 

veuceudu o unleuaJo unnual Je quinhentos mil réb 
o da primeita, e o de quatrocentos mil réis os da::; 
outras 

.-\rt. 4·. o O Chefe de Policia da r·efcl'ida Pro,·incia 
Lerá um Amanuense para o expediente da Hcparti~:üu 
a seu ('.argo, com o vencimento annuat de trezenlos 
mil réis,, o qual fica ~ept)~luendo da appro;vação da 
Asscmulea Geral Lcgtslattva, na colltot'mldadc tio 
artigo oitavo da uwucionad1_Lei. 

Honorio Hcrmcto Carneiro Leão, Conselheiro de 
J~stndo, Ministro e Sect·etario de Estodu •los Negocio:-; 
da Juslit;.J, assim o klllta (~Jltl~Jlllidu e fa(~il ü\'Ct'.Hlal'. 
Palat~io do Hio de Jaueiro em treze de Ju11ho tk ntil 
oitocen!os quaruuta c tl'e~. 'ig·~~~imu s~.~s~ttldu d;• ftt
depeudeul'ia e do lmperiu. 

1 \Jtll i.l ruurica de Sua ~Jageslallo o lmpc:rc.ador. 

lloil'}J'io llc!i 'Jí?eto C'(ti'í?cii ·o 1./:ii.o. 

_____. ... ..__._. 

IJECHETU \. :)10-UE li IH~ .JL~nu DI:: 18U . 

. \Lll'ta ú" 'ent:imentos llo~ Can::e1·eiro~ da-; • <Hleas da l'ro_, iH L i;1 
de t;oyat. 

~fui por IJetl!, para exccu~:üu du ~u·tigo uitavo c!i• 
Ler nrmwro duzentos sessenta Ulll e de Ires (W 
Dezembro de mil oitocentos qunrcnta e mn, Marcar 
;1os (:nrcel'eii'os dns endt'·as da ProYincia de Goyaz os 
vcueunentus eonstanlcs da tabel!a rptc eoru rstt.· 
!Jaixa, assip:nnda poe Honol'io Ilerrncto (::1l'ill'it·o Lcfltl, 
t :ollsclhciro dJ E..,{;! do. Ministro c S(•u·ctario de Es-
Ltdo dus. \egol'iu:-; da ~luslit~a; depcuu.Jndu }HH'I~tll 
tae.-, renclltJCnLJs da approva~:ào da ·\.-;sewblc~a IJerul 
Lcgislath·ü, 11a couformiuü'h~ do citado arl.igo. U 
liiCSIIW Ministro <! St:crelariq de Eslatlu tlo:-; Negucius 
da Juslica o tenlw assiitl culet11lido c fJc.a executar. 
Palaciu do lHo de Janeit·o em quaVJrzc cfc Jnnho de 
11til oitocentos quarenta c tres, rigesirno s<·gnwlu 
d;1 Jndepetttknt:ia c tlo ltnperill. -

Cum a llu !Jrica de Sua l\l[lgeslat.le u ltuperaJur. 

llo!Wí'irJ Ilenneto Canzeh·o Leãu. 
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Tabella do~ venchncnto~ dos (;areereiros da'J eadfa!il ela 
Provln('f:l de Goy:a7., a. que •..:r rc-ferf! o Peerc-to df'~fa 
da1a. 

Carcereiro cta cadêa da Capital . . . . . . . . . . . ~U0$000 
)) }} dn Yilla do Catalão ... 120$000 
}) \) H •lc Cnrolina .. 120HOOO 
)) .. }) de 1\Ieia-Ponte 808000 
>) )) )) do Santa Crnz 80$000 
'\I >• }l de C<Halcnnti. 80~000 

)) )) da Palma .... ~onooo 
)) )) de Jaragu:\ .. HI)SOOO ., do llomiim ..• ü0$000 

)I ,, de S[1.Dla l.uzia Gogooo 
')) ,, do Pilar ...... nosooo .. · de Trn hirns .. GüHOOO 

>) )) de S. Jos(~ ...• (jO~OOO 
l• >> }.) (le Flôres ..•. 60$000 .. )) de Arraias •.. Gogooo 
)I '• )) da Natividade üOflOOO 

)) )) do Porto Im-
pcrinl ...... üOHOOO 

Palacio do lHo de Janeiro em H. de Junho de ·1Rí~:. 
-llm?Oi'in l/r'; ·m('to C a, ·nciro [,r'({n. 

-··· 
DECRETO ~. 111-DE 2·1 DE .JU~Ho nr. 18i1. 

\I :Hen os vrnriHH'nlos dos C~H'ccrciros da<:. eadê:-~s da Pro\ inci:1 
de PcrnamlHH'O. 

Hei por bem, JHH'a exr,eu~~üo do m·ligo oitavo da 
Lei numero dHzr>nto:-; sessenta c um de trcs dP 
Dezembro dn mil oitocentos qunrentn e um, Marear 
aos r:arcrrciros das Cadt~ns de Pernambuco os ven
rimentos eonstantcs da tahclla que com este haixn, 
assignada por Honorio Hermeto Carneiro Leão, Con
selheiro de Estado, M~nistro e Secretario de Estado 
dos NPgocios da Justi~;a; dependendo, porém, taes 
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nmcimcnlos da approv\lçào da Assembiéa Geral Lc
g-isléHirn, nn conformldadn do nttigo eirado. O mesmo 
Ministt·o 0 Shcrctario rle E~tado dns Negoeios da Ju~
tka o tenha assim entendido e fnça executar. Pa
lacio do lHo de Janeieo em vinte um de Junho de 
mil oitocentos fputrcnta e tres, vigesimo segundo 
da Indepcndcnew e do Impcrio. . 

Com n Hnbrira ílP Sua ~Jwxc~tndP o Jinprt·nílot·. 

'f:tlwlla dos '<"ll{'Ínu•ntos tio 'i ('ai't'N'f'Íl•os da-. l':td~as t1:1 
Pa•o,·incht ele Pernamhn{'o. a f!IH" se N~ft•t•c o Df'el'<"lo 
clesta tla1a. 

c0rcercit·o da ca.d{'a da Capilnl. .. 
AJtHianlc do mesmo ............ . 

C:HTPreir·o da c:ult·a. de Olind;l ... 
\,itld:Hlli' dn llh'';fltn .•......••... 

300~000 
100!-)000 

120~{)()() 

'10~000 

í'ah'••J't•ir·,, d.l t':l•lt'·;l dt~ \az:ll't'lll ......... . 
dt~ h~'llill'(l~..;ú .......•. 

dn Pún cL\IIlo ......•. 
~) tft_) Jjtlloeil'f) .... , ..... 

;,• • i e ( ~ ()i a 11 11 n . .. . . . . .•. 
.lJ '1 f) f:n )) o ............ . 

~) ,JtJ Jlio l~orJtl()~o ..... . 
"' dP Santo Amaro de .lil-

hoalüo ............ . 
,, dr~ Santo AnUlO ..•.... 

do nonilo: .......... . 
dn 1:amnlmn~ ....... . 

)) n de Flúrcs ........... . 
:> :1 da Boa-Yista ......... . 
)) )) do nreju ......... · ... . 

ltOORooo 

100~000 
IHOSOOtl 
100!)0011 
,, oosooo 
·I OOSOOO 
!OOSOOO 
1.00~000 
1 on.~noo 

ü10HOOO 
100$000 
100HOOO 
·t oonooo 
100$000 
1008000 
100HOOO 

:ralado do Hio de Janeiro em 21 de Junho de 18í:L 
-JJonn;'in JT('í'meln Cm·n('h·o l./!r1o. 



DECRETO N, 3t~·-n.o 1.0
, DF. Jl'LHO DE 1843. 

Hnoga o de n.~ 280 de 3 cic Alu·il elo corrcnt.e anuo. 

Hei p'ot· hem Decretar o seguinte: 
Artigo unico: Fiea sem effeito o Decreto numero 

duzentos e oitenta de tres de Abril do óorl'en(e anno, 
IJ'IC reunia nos Termos de Inhambupe e Agua IrriH, 
n da Purfica~ão dos f.ampos do !rara, da Provinda 
da llaltin, o qual continuará a estar, como até então, 
deh:.lixo da juf'isdic~~üo de um .Juiz Municipal, fJllf· 
;t('(~tlmulat'ú as t'nne~líe:-; dr~ .Tttiz dos Orpltüos. 

llnnol'io llcrmeto Carneiro Leão, Conselheiro de 
E~lado, Minislt'O e Secretario de Estado dos Negocias 
da Justic;;n, o tenha assim entendido, c faça exe
cutar. Patacio do Hio de Janeiro em o primeiro 
de Julho ue mil oltocentos quarenta C tl'CS, Yigc
~Ímo segundo da Independencia c uo Impcl'io. 

Com n rubrica de Sua Magcstade o Imperador·. 

l/nnní'Ín ]{f';'mr'lo Cw'JJfÍí'O J,N1o. 

------·· 
l>ECHETO \. :n :1- nF. ~ DE JI'LHO DE I Ri~~. 

l'o~•mu• o Tj•rmo tl:\ Yilla de Ig-narassú ao da ~illatlr clf' Olintla 
tll PI'OYÍIWÍ:l 1lt' Pern:~mhuro. 

Hei por bem Decretar o seguinte : 
·AI'Ligo nnico. mca reunido, debaixo da jurisdieçtw 

de um Juiz Municipal,. que accnmulará as fnnc
çôes de Juiz dos Orphãos, o Iermo da ViHa de 
lguarassú ao da Cidade de Ohnda, da Província 
dr Pernambuco; ficando nesta [Hll'lc revogado o 
nrligo tereeiro do Dcct·cto numuro eenlo set~ola 
P nm de quinze de l\luio do anno pnn:imo passado. 

Tlonorio Jleruwto Cnrncit·o Lcllo. Cons(~lheiro rlc 
E..;fndn, 'linisft•n (' SP('I'I'Inrio 0(' r>~lildn dos Ncgn-
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cios da Juslir,a, assim o tenha entendido, e faça 
executar. Pafacio do Rio de Janeiro em dous de 
.Julho rlc mil oitocentos c1uarr-nta e trcs, vigo.-imo 
scgun(1o da Indcpendeneia e <lo Impcrio. 

Com a rubrica de Sua ::\Iag·estadc o Imperador. 

HECHETO \. :11 'f -· nr I? nr .ll.TJ.IId nF tR't:L 

Ht•g,lla :t m~neira tlt' Sl' cnhr!ll'•'lll o~ porii'S elo~ autos eriuli'l..,. 
que tlc• un;; :'l outro<> .lnizo,;, r· 'lrilwn:1:-., -;,· l't•mPtlrtn pPiil .... 

4:oJn•ioc.. 

Tomand.o em consideração que o não ha_ver quem 
pague adw.ntados os portes dos autos rnmes, que 
de uns a outros Juizos, c Trilmnacs st~ remettem 
prlos Correios, niío dcn~ ser causa de se retardar 
o devido rxpedicnte dcllcs, com gmve prejuizo da 
adrninistríu_::w tla JusliÇ,a: IIC'i po1· hem Decre.Lar. 

Art. 1. 0 Os antos crimes, que forem remetttdos 
de uns a outros Juizos, ou Tribunnes, pelos Correios 
de mar, c terra, ou seja e.x-oflicio. ou por VÍl'ltH.iP 
de qualqncr recurso tlc reos condemnados, noto
l'iamentc pobres, scrflo rcecbidos nas rcspeetivas 
Administra~ôcs, e Ageneias dos CorrPios, e por ellas 
enYia.dos a.os seus destinos, ainda que nüo se tenhn 
feito o pagamento adianta.do elos portes, os quaes 
:-;crilo ta.xado:-~ llíh mesmas Administrarí'les, r Ap;Pll· 
f' ias, ~~ lançados nos sobrescriplos. ,, 

Art. 2. 0 Pnra este Hm os Eserh·ücs, c Sect·etarios 
dos Juizos e Tribunae~. tl'onde forem expedidos os 
autos sobreditos. farão nos sohrcseriptos uma decla
rn~:iln por ellcs i_l~sigJJada, d~~ que Hüo pagüo o portP 
:-~diantado f'lll vtrtnde da disposi~:fto destt~ Decreto. 

Art. :Lo Os Esel'ivúes, c S(~eretnrios dos Juizos, 
e Tribunaes, a que furem dirigidos os autos, th~ 
que trati1o os artigus antccctlcntes, imrnediatamente, 
í'll1 ,seguida a.o termo da apreseulür.ão, e recebi
mrntn d.PIIP~. nn•rhar~~{) n imporlnnr'ln dos portes, 
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um quo tivurem viuuo taxados, paeu que. a thwl 
seja contempl~da em regra ue custu.s, e sat.isfeita 
pelos que ao pagarn~nto destas forem obrigad:os. 

Art &. 0 Os Escrirües, c Secrctarios Llus Juizo~. 
e Tribunaes, em que se terwiwH't~llJ os {H't.)cüstio~, 
uão exlraiJirúu delles sentenças a favor de par·te~. 
uem dcllcs darfto' quaesquer documentos 'exighlos 
pelas mesmas partes., !;em que por eonhccimculo 
autJwntico se mostre haver-se pago toda a impor
lauda dos porLes nas AdmiuislJ'Uf..:Ües, ou Agencias 
dus Correios do lugar . 

.Jusó ;\ntonio dn Silrn M:Ü~i, du 'ieu CullstJIIH) dt~ 
Estado, ~JiBistro e Secrclario Je Estado du:1 \ l'.~o~ 
ciu:-; do Itnperio, assi111 o lclllta eutut_1diJu, ~~ h11.;n 
•·xccntHr co tu os despiJellos Hecessanu~. l'alar.Ju 
du llio de Jaueiro em doze de Julho de mil oilo
Gentos quarenta e trcs, vigcsimo :)egundo Lia Indc
pcndencia c do Impcrio. 

Cont i.l ruhi'ÍCi.l de Sua Magcslntle o llllperadur. 

·---
DECHETO .\. :Jt~;-DE f:) liE JLL\10 HE fl'\j;J. 

.\tar;::t o otdt•nado que lleYc \'ClH.:el' o Juiz :\lullirípal c llf~ Or
nh;1os do Tel'n:o (la l'rrrilica(:i'io dos Cam(loS do ll'an't, da l'ro 
Yim·ia ela Uahía. 

JJci por hum, p<lra cxecUt~llo dn Lei Hunwro du
/.eutos se~seula c um do tres de Uczc~muro de mil 
'Jituecntos qum·cnt;:1 e um, Decretar o seguinte: 

.\l'tigo unieo. O Juiz Muuieipal e de Orphãos do 
Termo dt1. Vi lia da Pttritka~.ão dos ClllHpos du Imrú, 
du Provinda da Huhia, veneer;'t o urdeuadu tlllllUHl 
d(~ quatruccutus mil réis. 

Honorio Jlernwlo C~•rneiro Leão, Lonsclheiru t.le 
Estatlo1 Ministro c Secretario de Estado dos ~egoei(.l:) 

I ~ .. 
J. 
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da Justica, u tculta as~im enteutlitlu, ~ fiH_:a e:\8clllür. 
Palucio "do Hio de JiJneiro em quiuzc de Julho de 
mil oitocentos yuarenta c tre::;, 'io-~~illw seguudtl 
da ludcpvnuencw ~..: du Iu1pt~riu. 

ltECHETU r\. :Jiti--·D[ JO UE .ILLtlU liE lt;t::. 

"larca o~ Yencimenlos dos Careereiros tias t:atl•~as tla l'ro
' incia da Parahyba do ."i' orle. 

!lei pur IH~HI, pan1 exeeu~~üo do 1.1rligu uilmo t1.1 
Lei numero duzentos sesseula c Ulll ~de tres d<· 
Dezembro tle mil uitueculos quarent<l c Ulll, :\lill'Ci'l' 
o veueinJCnto annunl de duzc11los c eiucoenla lllil 
rds ao cm·cet·eiro d(l radüa da capital da Pt'orinei;t 
da ParahylJa do i\orle, c o de cento c dntc cinco 
lllil rói~, aos das Coular·eas do Brejo de Arôa e du 
Pombal, da mesma Provineia; dependendo poré111 
taes vencimentos de annro\'ar.üo da Assemhléa Gct·;d 
Legislativll, wi conl'ortiltdadr~ ~do eil;Hlu artigo. 

lfotwriu llennelo Ca1·rg~iru Lci'u. Couselheil'o d~~ 
Estado, Minblro e SPGI'cl<lrio de Es!atlu dos Nego
dos dtl Jusli•'il, u tcnlw 1.1~sim entendido c l'il('ll 
executar. Pal~u.:io tlu Hiu lk Janeiro em tri11ta de. 
Julho J~~ 111il oiloeclii~Js qu~ll';_~ula (~ lr(•.::;, yj~·t~:-;iJllu 
St'gUlliJU da JfiU('[)CIIdt:IJCÍi! I' du Jrllperiu. -

Co111 a t·ubrka tlc Sllêl -'f~1ge~laúc u lmper<ldur. 

----···~~ 



DECftETO ~. :111- m: 41 AGt1STO DF. HH1. 

'l:we:r qnnnlos Jni7.('S ~Juni6ipaes e flê01phãos •leve tcw ':1 rirr..:. 
-\·incia elo Piauhy; c qnal o ortlen:Hltnft•e ~~~''('JJ\ vencl'r. 

nri por bmr1, pil.rn éxecnçfio· q.~tüt ntHt~;c@~'·dn
z~ntos sesscn1a c um 'de tres de Dezembro de.mil 
oitocentos flttarenta e Úm, e em éonlormidade ·com 
os respectivos Rcgulmncntns, Decr·ctar o seguinte: 

Arf. 1.0 Em cnda um dos Termos da Parnnhiha, 
Campo Mt:lior, Prin<~ipc Jlllpcrial, P:u·nnguú, l'uli, 
.Jnif·.oz c Harrn~, na Pi·ovincin do Pinuhy, hnvcrá 11111 
.Jniz ~luni<~ipal, qut~ set·ú no mesmo tempo de Or
plltios, t~om o ordeundo anmw\ de trezentos milrúis. 

Art. 2. 0 O Termo de Yalem~a continüa reunido ao 
de Oeirns debaixo da jnrisdi~i.:ão dr um só Juiz J\lu
nieipnl; c nos mais d:1 ProYincia, qne nüo forem 
reunidos aos acima nomeados na l'órma do Decreto 
nnmrro dnzrntos sctPntn e seis de vintn quatro rln 
:\Inr1:o drstn nl'_lno, servirú<"1 os .Tni~C's supp!cntes, dl' 
qlle tt·al.a o arltgo dr>znnm·c da J.ct supraettadn. 

llonorio ricnn{'tO Carrwit·o Leito, Consr.\hriro 11,~ 
E:-;lado, ~linistro f~ Secretario dr. Estndo dos Negoeios 
da .Tustict1, o tenha Dssim enlcndido, c fnca rxt·
l~llfal'. t•iilucio do Uio de Janeiro em seis de" Agosto 
de mil oitocentos qtwrenta e tt·es, vigP~irno segnndn 
da Indepcndencia e do Jmprrio. 

Com n rubrica de Sua Magestado o Imperador. 

n(Jí?nJ'in Rf'rmrto Cm'11rií'O [,('r7n. 

_..... ... _ 
HEr.f~ETO :\ • .'l·I~-DE '7 DI: .\f;)sT~I i>E 1Sí:J. 

HeYo::ra algumas disposi~·ües do dr n.o 21:: de 2~ de Ou:u·;ro 
tio anuo ant~Cei:Ciilt'. 

Hei pot· hem, para excc.ução da Lei ·numero du
/<mlos srsseuta c um de tt·cs de Dezembro llc mil 
(,itoeentos quarenta c um, e em conformitladc collL, 
o:; rf'spectivos Hegu ln lllPII tns~ llert'Pin r o seguinte: 
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Arl. ·I .° Ficilo r(•twidos fh•lwixo da jtnisdieçào dP 
nn1 .Juiz Municipal, qnc.[\l~(.~umnlnriÍ. ns funcçilcs du 
.lni1. (lf' Orphlios, nn Pronnc1a da Pnrnllyha rlfl Nort0, 
o Tnnno dn Marnnngunpr. ao do l'ilnr: o do Jlrrjo dP 
,\rêa no dr. Cnmpinn. (~l'iliHlc; o dn S .. loüo no de C.l· 
hnr.nir~s: o de Harwnrirns :w da Indepcndf'IH'ia; o~ 
de Catolt~ c de Pafos ao do Poml)nl; e o de Pinnc~1t 
no de Souzn; subsistindo a I'CUllÍiÍO dos Termos da 
Cidade, Villas do Conde c Allwndra, jú ordennda 
por Decreto numero duzí~ntos tri~1la e seis de vintr 
qnntro de Outubro do nm1~1 lH'OXIIlH? passndo. 

Art. :!.° Cada lllll dos .Ttnzt•:: :\lurneqwcs, na dil;l 
ProYinein, \'PlF'PI'i·, n qrdPnado nlllPinl dr ln:zento...; 
rn i l r{~is. 

Art. :J.•I ric:tin rmng:Jd~lS (l-; di,..;posil.:/lt'S do ('il.ado 
Dec•·eto Hurncro duze11tos tri11ta u :1t~i...;, qPc se aehiio 
01TI oppOSÍ0~10 CUIIl a:-l do prt'SCIJ te. 

llonorio llennelu CnJ'IlPÍt\) LPiío, Conselheiro dl' 
Eslndo, Ministro c 3ecretnrio dn Estado dos Nrgocins 
da Jn~ti1•a, nssim n tenha eutfmdido, o f';~e:l cxp. 
·~Hlill': J~alacio do Hio de .Janeil'o e1~1 s~tr de' ;\goslo 
de tllll mtocPnto~ quarenta c l!'I'S, Y!g'Pstrrw srgundu 
dn Indepewlencw c do Irnperto. 

Cnm n rdhriea Lie Sua ~lngestn~lr~ o ImpcnHlnr. 

'(;li'C:l quaul03 .I uíze . ., .\luuicipal''i ·~ ti,• Orph;ú,.; til' H' hart·r 11:1 

l'l'O\'inria dP. ~~~~·~ip·· r!Tl-Hf·i .. ~" Ih n•sp:·ctim.; ol'dt'll:ltlos. 

Hei por bem, p;u-.1 P.\CC'tH,:iin da Lei numrro dn
znntns sessenta e um de Ires de nezemhr·o dfl 
mil oiloecntos quarenta c .um, r na eonronni
darlfl dos rrspccfiros Heg-ulnrnenlos, 0Pcrclnr o SP
guintc: 

, A,rl. ~.o ricã~ reuni~io~ n~ J1.rovincia de. Sergir~f' 
c1 E:-n~1, d•·hn1w' dn .JIIn..::dwc::lo rlr 11111 .JiliZ ~111m-
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eilJal, que uceumularà. as funct.;ues de Juiz tlos qr
phãos, os Termos das Valias do SoccotTo e da ltauaw
lla ao da Cidade de S. Christovão: o da .villa de sauta 
Luzia ao da Estaneia ; os das Villus de Can.IpO$ e da 
Itauaianinha ao da do Lagarto; os das Vi lias de l\Ia
roim e uo nosaa·io do Cateté ao da de Santo Amaro: 
os das Vi lias Novas e de S. Pedt·o do Po1·to da }l,ollla 
ao da de Prupriú; e o ua Vil la da Divina Pastora ao 
da Capella. 

Art. 2.u ~o Termo ua Yilla das Larangeit·as, 
d11 mesma Província, lwrerá um .luiz Muuieipal. 
quo talllhein accUinu\aril as fuueçô<~s de Jui:t. de 
Urphfios . 

. \rt. ;l.o Fil-;1 llliliTado ~n orde1wdo de~ lrezettlus 
i11il rt'·b a L:ada uttt dus .Juizns de que tralüo os iJI'
Iigos tllllf•(·edeu!.-s. 

lfu11urio llf~l'ltlPLu C<ll'llf~il'd L!;;,.), l:otl:-i,•lltL~iru de 
E:-:iado, ~linistt·o ll Seereltii'Ío de Estado dos Ncg(1eios 
d;t JustÍ{'i\, H:-!Sllll O lf~llfta Clllt:udido (' fa(',(l CXCeUlHI'. 
Palaeio ;lo Hio de .landro enl vi11tc dneú dn Agosto 
dt~ mil oitoecntos quar !>.nla e lrcs. vigcsirno sc
g'lllldo da Iuclepenuenr.ia c do lmpel'io. 

Com a rul11·iei1 tlc Sua Magestath~ o lrnpcradur. 

/IonOi't'J llc)'in'!tu Cw·nei,·u J.eüo. 

:\omb uu1:1 Commissfw [131\t iustwccionar c fiscaJisat· a .\lfau. 
tl()ga e a B.ecelwüuria do ~raranli:Jo. 

li ui pu r bem N Ullleai' uuw Cu IlliU bsúo GOUJ pus ta 
do Eset·ivüo Jo Cousulado da Corte José Jllaquim de 
Freitas, que senirú de Cllefe, e dos In~pC;ctores das 
,\ll'uudegas do E~pirito Santo, c du Cidade da 1,'or
r.:dczn, UPt'lllallO Frandseo de Oliveira e João Bap-
11:->La •k Cn~lru ~~Silva, pnrn o lim de iusllecdoltal' t: 
lh•~alb~n· ;J All'alltlll~<~ n ;1 n~Jt~ulwdurii.l t n t•rovirwi•J 
dr• ~L1l'.lltltdl): il qu;d 111) t!.:')CitlpP!Jho dt~sl;t itWIIItl 
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buuciu ~u reuulnrá pelas Instrucçúes quo c~m este · 
bnixüu, assig~auas por .Jouquim Ft'i.tllcisco \"iautw, 
du ~leu Const:llw, Miuislru u Sc(Telariu de l~stutlu 
du:-; 1\'t·f:~·u~..:ius da Jo'.:IZt'tHla, c Prcsideule do Tl'ibuual 
du Tlwsuu ro Pu IJiicu Naeiotwl, que o teulta ussillt 
«~lttc:udido e fil,:a t'\Ct'.Ulilt' cu!IJ os tlu·,p~tcltus uece~
~arios. l';.dueiu du Hiu tk Jaueiru cw ,-inle u seis Lk 
.\gustu de 11Jil oitocenlus quttl'ellla e tre~, yigesitttu 
:-;cguthlu da llldcpeudent'ia e du ltupel'io . 

Dedat·a não ~Nem d'Ol':l t\lll dia11te f'OilSidera~h~ COlliO ndi
)!iosa~ as Ordens )lilitares tlP C!lristo. S. Bento lle Avit, ~~ 
S. Thiag-o da Espada: e tl;'t tlirers:ts IH'OYillent:ias a l't•spdLu 
tias wesmas ol'dcus • 

. \ttendt~ndo n que, ~~~·tO olJ::-,!;_Iillt~ u !tart•t·i~lil-sc ('üll
s:.~L·vadu nu ltnperiu, <'.OllltJ N•leiottae~, e destinadas a 
n~flllttwrar SPI'\'it~us kito:; iiO Esl;.ldo, ;1:-; lrt•s Ot·d·~Jb 
'lilil.itt't'S dt~ Cnv;1llaria dt~ Cl1rislo. S. BctJlo de Â\'ÍZ t' 

S. TlJÍ;1gu da Esp;~tl;J, t'lll ,.i,·f!lde d;t arr1pla dispu
sieüu da Lc·i de YÍllln de Uultd~r·u de 11:il uitoct~lllth 
viÚtt~ P tn~s, e da pratica CtJitsliutí(~ e illil\leravel
tJtelllr nll:-~enad;l dt~ st~t·enJ cunct~dido . ..; us dill't~l'elllt's 
gr/ll)s dtdla por .\lirn ~~ j)i)l' ~ktl Atigus!t> Pni, [Jill'il q 

n~l'cl'idu fim: nüu t·slú COIIII.udo dt~ iJI'(:urdu eoru as 
círcuHtst;lnt:i;ts ou;urrid''" da 1ndt~pendetH:ia du 1111-
pet·iu, ~~da uüo ilt'PÍL~t:iio do {:rúo-1\l~~slr<H!!l, q110 d;t:-:. 
scbruditus OrdelJS :\lililill't'S Sl~ pn;lclltkt·t~ dílr (lOs 

l;upet'Hdorcs do Ht'dsil pela Blllla-l'r;:~elara Purl!l
g-alitP el Algarbionw1 Ht·n·lnn-qtw !.aes Ordi'IIS eou
li!luetn il S!~l' CUihidl'l';líl;IS l'.Oill iliJillUl'CZ;I C (~r\l'ilder 
ciL~ Ht~\i~iusas, du 'Pli.\ ~1\i;'•s ~u ne.h;)u iniL~ÍI'i.llllCII{(• 
despnjild;ls 110 l111pcrio deslk 'JliC, ptJI' l'lo PUd(•
!'llS{IS r~:zocs, dt~Í\i•riHI tk c~f;•r ~tsj•·iL1:-; •· sidlf•l'-
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ditwdos 1'1s Aut~t·idudes (~ Estatuto~, pot' que d'alÍtes 
or.:io rcgifh.ls, emqu[lnto o nrasil fez lhll'le uo Reiüo 
de l'o1·tugal: Hei pu r bem Decretar . 

. \t•t. L" As Or<leus ~lilitat·cs ue Chl'i~to, S. Belllt) 
de Aviz e S. Thiago da Esuada Hc;lo d'ora em diante 
tidas e considterailas cotnu u1eratuente civis c poli
ticlts, destinadas pat'a t·emunerar seni~:os feito~ aü 
Estado tanto pelos suL,ditos do Impcrio, como por 
·~:-;tr~mgciros beuemcrito~>. 

\rl. 'i.o CocbJ lll\lil. dcsitl:-i Or·delb i.'Ollslnt·ú (k Cn-
"'"'I'Íl'll~ (' I:UI!\L!I'Il·.1iH;UI"I~:-;, :~t:ill llUiill'i"O dt~kr-• 
!:lit•ildo, ~~f!;· dut.:_: \:r;·Hl-l:r·tti:(~~;; n:-Hl (',!lllltlrt~l;ell
·li•;u~> ll~':-111~ !IUil!l;l'P 1r; l'ritHoipi~·.; d;J F;l!llí\iu t'lnp·~ri:~~ 
,, ''~ t·~t!':llli-\'-~irus, que su·iH• rcp;ti_:tll•lS ~'li'l'i'l.l\;1. 
':tt~t·:trith. · 

\!'[. :J I) o~; C:ilVi.l\II'.Íl't•:-i, Cll!)llJit~lldatlll1'2~ (~ Crit(l
Un;:~:.; ,;.,:-:_ ll't·S nl'detl:-; ~~~H!!Ít\U.lJ'Úlí a lL.-<\l' d:1s 
!llt'~llHl"' in .i:~11Lt~ du IJIW n!(• agot·a t1:1í1 tbndu, e 
~~~,m ns !Hns dn-; I!I<'~;IIJ;ts c•\l'es; ~I'!\( lo porém éJ~ 
das Onlrns de Chri:-;to {~S. Thiago, ui'L~t!a Je azul, 
,. :1 (l\1 Onl!•tn de~ :\riz ol'litda de ellC0rJlndn. 

:\t'l.. L'' O:-; CnYalleinJ . ..; usarúü d:1 il1sir~tli~l, otl 
'etll~l'i.l <!!lltad;.l na lil~t t'\~speetiril, at.·1d;1 ent UI !IH thts 
''il~·il.~.; do la,lo c~s,p.u:r·Ju do vustidu, uu \';nda, ~Uillf) 
:\1:,·~ agor·a s1~ ie1t1 pr;1tiead('; os Cutlllllt'lldad()l'C'S 
ttsari'to da t~lwpa, uu lwrdado so!H·ep._~:~Ll 110 LJdo 
e:i'jll!'f'llo do ve:-;tido, ou l'ilrcLt, c d<l in~ignia lJL;ll
dut·ada du lHa lnt·g·" ao p('s~u1.:u; u.-.; Gr·üu-Cruze~. 
;tl(~lll tla dwp<t, trantu <lU lu·aeollu as IJ<IIttla::-:, uu fit:l:-
\;ll'g'<h, t·.umu (t:-; das outr·as Ordeus. 

:\rt. :;.o O lnqH~r·;ulm· do Bra~i\ ~~eri·l !-;euqH'I~ 11 

r:rún-\ks!r•~ ths tr~~~ Or·de:t~. (~ u Pr·irtci[H~ lntp•~ri;ll 
'>Htllllt~lldadur ~~~·~~·de todas t~llas. 

:\rt. G.o U') Pt·indpes d:1 Falllili.t lrnpt~ri;_tl, a qw~ 
l'llt'Cill eunl't·t·id;Js t1s Cowleeun.l~úcs d!~sla~ Urde11:-;, 
pn·slar;iú IW~ ~liius do Ltnpr~nHJnt· o juratllcltlo Ot! 
~"l't'!ll lici:-; :1u ltnpei'ador e ú Patria; os mais sttbditus 
di) Jr11perio, que fur·ent [H'omoridos <Ws ditl'creule:-. 
;~r·iios, IH'I•slat·ú,-, n llt<'SillO junummtu lliiS müus do 
,lli!tislru I' Sc•erdariu dt\ Estndu dos Nt~godw; do Jnt
!'t'l'ilt, du q11e se t'arú asspntu em tllll liHtl dt·sti1wdu 
l'an1 este fi111, m1tes duque 111'10 se puder·ú l'uz~..;r tbtt 

''''s insi~;·ni<h. 
,\1'(, i." .\s IIUlllt'iJt~tl(~S ~~~l'iHJ l'eÍlitS lJt!l' f)p('l't'f.ll:-, 

;t~·,:--.i:.:ll;ldu:-; pe!u 1:6w ~h·.~ti'P, <·. rl'l't~l'elld;•dus pelo 
\IÍllÍS{i'tl ~~ s!~l'i'fdt~rio de E~litdll dos l\t~gucius dfl flll
ll!'l'Í•I, •·- !JI!l' ,,ll!• ;-;·~ 1'\l"'dir~· .. -, il:-- C;u·!;t:-:-, '1111' ~.;•·nir;·,!, 
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de títulos aus agt'll~iado~, llcpob de pt·eslauo o jura
mento put· si ou pu1· seus pro<.mrauures, ~em u~
·~essidade de prufbsüo, ou qualquer outro adore
li.;·io~.o. 

Josú ,\nluuiu dn Siha ~laia, L1u Meu Conselho uc 
Estudo, Miuisll'u e Secretario tle Eslatlo dos Negocios 
do Império, assim o tenha entendido e fa~:-a executal' 
t~om os despachos uecessarius. Palado uu Hio de Ja
neiro em uuve de Setembro de mil oilocenlos qua
rPuta 1.·. Ire~, vigt~SÍillU segundo du !lldepc.!ldeiH~Ü~ l' 
r{q I1up(::riu. 

DEcHEru \. ::.n- nE t~; Jlt: :-iE.TE\IIIIlu JJE IKU . 

U;t&'l'a O'i 't'l!•·inH·IliO" dqs CaJ'i'•'I'Pir·u~ das Ctdt~as da l't'iJ\ iucia 
tl:t Ha!lia . 

Jki pol' lWIII, pal'a l'\l~eiH:<·IO dtl ill'lÍg'ü oilil\"1) dd 
l.l:i lltllllt:rn diiZ.elllus scs~\~llfi.l e lllll de tr·es de lic
I.CI!ll.tro de ltlÍl OÍÍ.IWC!lltlS ljll<ll'l'lll:• (' Ulll, ~la!'C(Il' i.IU:-i 

j ;;lt·cerc·irus lliiS Cilll:\:ls dil Pl'U\'Íit('Íil dil n;liti<l os \1'11-
dmelllus <tlt!IU:tcs CIJtlslaiiU~s da TaiJcdla, qLH~ (:un cslt' 
ÍFJÍ\:a, ~tssiguada por JlutlOI'Í!' llennelo Carueiro Lcfio. 
(IJJJSellteiro tlt! Estado, r,iillislro n S·~crelario de E..;
ladu dos l\(~.s·•,cius da .lusti1.:a; depertt..lcttdu pon·~"' 
laes vew·.inJt'JJlus dil i!ppr·uva~:<lo da Ass(~lldJié<J (]era I 
Legí:;;lativa, ua euHI'tll'tllid<~de du eiladli ar·tigu. O 
HJl'Stuo Mit;blru c St•erelariu de Esl;tdu dos l\'t>gucio;-; 
da JuslÍt'êl u lt•ulia i.:~:-;ittl erJlendidu c l~1ca C.\l'cUliH. 
Palaciu tf~J Hiu de Jatwir·u etn tlcz;lseis d'e Selerllbru 
de wil oitoecnl.os qwu·f~nta e trcs, vigesimo SL~·..rundo 
da l.ntlepewl:~Hcia e du lrnperio. '· 



l':llu•lla dos ,-cn~ina~ntos do.;; (';u•cel'ciNl~ <Ll8 r-atlt".it.lõõ d:t 
t•••odnt>h• d:t Bahia. " f(Uf> st• J'l"ff'l'é' o llN"i'Cht tlt''iht 

chata. 

:\dmiuistr:tdnr, ou r.arcrrriro da Casa da CrH'-
HW~ 
1100$ 
:wos 
ct:io$ 
':!:)OS 
~l!ios 
·IHl~ 
120~ 
1 o o:; 
~toot) 
IOOS 

rcel~fto ...•........ : . ....•.... · · . · .. · • . · · · • 
Cnrrm·Airo dns C[ld(•as da llelaciío ........... . 
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do A ljn i'1e .•••.•..••••• 
dn Cidade tla Cad.oeir·n. 

deS. Arrrnro .. 
d:1 \'ill:1 de Yalt~rH·:1 ...• 

d0, 1\;HZill';·,!lt ••• 

~· de ~f:lragogipt•. 
)) de .Jagual'ipc ... 
» de C;tírw rn t't •••• 

d P- S. F 1\1 nci sr,o. 
J' da Feir;t d<• S. 1 ~ 

" 
)) 

)) 

.. 
Y• 

.. 

.. 

Annn .••....• 
dn .J.·wnhin;l ... 
do H in dr Collfil:-:1 
dn Pol'lo Sr·-

·100~ 
RO,{ 
H os 

g'lll'il. . . . . . . . ROS 
de Jl:lfWrie;J.,.. xo~ 
dos llu'•ns.. . . . . HOS 
dt~ 1 nll<llllhl!pP. HO:i 
dt• Ca \Ti'!.. . • . . 80S 
da f'trr.·ilit:;w;ltl.. 80,) 
da PiltTa.~·.... l-lOS 
<k lt;lpiclln·I... 0i):-i 
da Ahbndia . . . (jiJ.S 
rleAbr<liJf(•s.... liOK 
de C;~rnpo Larg11 fiOS 
de Pilão A rendo liPS 
tlr Chique Chi-

que. . . . . . . . . tiOS 
de Pa m bt'r. . . . • (jO~ 

.. de J oazeiro. . . . I) OS 
H de sento ~v~.. . tiO H 

Yiçosa e l'. ,\lc
gre.......... liOS 

de S. Cruz P. 

Trnn... . . . . . . not; 
de Crn!Jú...... Go:-; 

)) de Ct~l'ÍIJlt;mlw. fiO~ 
)) dr Jklmontc... CO.i 
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CiU'CC l'l' i !'I I dil~- f'ildl'.tl:-' d:t yj[J;t rtf' ~IÍIW:-i dnfliiJ 
. dt_~ ContD~ ..•. f)(lh 

)I )) ~0\"H dn nttinltn. (i O:) 

}I H da Nova Boipeha !)liS 
,, dt\ Altohn<'n e 

Pl'ndo ... ·• .... ;·,oH 
,, :·• Verde .. ...... HO# 
)> )\ de Canavidms. 50:-; 
>• ;) de Bnrcellos. ~. 50Ú 

de Cat·avellas .. r> o~ )> )) H 

)) )o d c .l i q u i ri,_: ;'t. ••. t)OS . ., do Pomh:d ..... i) OS 
)' dn Cottdr• ...... !i OS 

,, )\ dí~ :\Tnenúbas ... r, o t-i 
)) d(• l:et·t~moahu. :;o~ 

de Monli' Alto .. -~0~ 
)> ,. dí~ Snnta lUta .. .í os 
)) de ~ .... n11re ...... 'lOs 
>• >• )) dn Oli\'f•nca .... i O~ 

)> ,, fk Ttl('tmó' .•... .10:-; 
d:l \klol'in .... :w:-; 

.. d(• \lnlll<' S;mio. :w;-; 

\';\LH'Íil d,1 Hio d'· Jnucit·n r·m ~I() d,~ Selrmhro 
,1,~ 1~·-:','L---Ih>íifl,·io J1,'i',i11'1u (';t,·,;(·ií·o /.r>fio. 

-- ......... ,........,_. __ 

J),•;,;i).!"íl!l J;hl', i,;t)I'Í;IlllPlll!' OS lilllilPS í':ll!'•' ;,; PJ·oyillf ia;; 1:1• 

~~'' 1';..! i p:·. '. ~~:til i::. 

Tc'ndo s:d ,ido ú ?liinlla frilpf'ri<tl l'rPc;í'IH:;1 o qt!l' 
r·,:pi·~·-"'rnlull o Pl'csidr~nlc dil l'roviur·i;l de' .":cr~·;ipe :t 
!'í'...:p1·i!o ,J,~ CI1Jlllicl11:o; CH:COtTidfl:-; f;J)ltt~ ;t:-; <llll(l!j ·· 

d;ldf':--~ d1q'-lt!lla Prorincin, u íU da JlJ'oYiJJci[l d:1 H:l.hil. 
pnr faiUl da nrecssaria clal'eza em pnrln dns limitr . ..; 
qr~·~ ~1-; <;;t•p.ll';-In; J,r~rn <~nrnn o qtrt pnr ntliJ'a pnrll• 
inful'IflOll ~~ Prp..;jt}!~Jll(~ dt~:-;fn u~lin1a Provir~t·ia :-~ohf'l• 
iHJW!lk~ fllí'Snto ohjPc!~1: f' :-\Pil lo dr· uq.;Pnte nru·~;
:-:idad•~ nc>t'iJITer· Cdtll o ('OJ\'"llir:!llc fPIIlf'dio, pnra 
qn,• p...;r;,;p<.; l'iltlllit•lrl:-: lli111 cnnlillllf>lll 1'111 pr·Pj11izo do 
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~f;ni~~ll publico, rn~ dezar das nH•nci~nadas aulorí
dades, c pert.urba~ao dos poYos, euJa paz, e tran
quillidadc Me merece parlieutat· attr~nçõo Hei por 
tiem, Tendo ouvido o Meu Conselho de Estado, c 
Conformando-Me com o sen parecer, que a parte da 
Freguezia da Abbadin, na Província da Bahia, que 
passa alÉm do Hio Heal. fique pertencendo á Pro
víncia de Sergipe ; servindo o dito Rio Real de linha 
divisoria entre as dtHlS mencionadas Provincias, 
Pmquanto pela Assembléa Geral Legislativa oulrll 
r ousa não t'ôr determinado. 

José Antonio da Silva Main, do Meu f.onsellw de 
Estado, Minislr·o o Secretario de Estado dos Negoeios 
do Imperio, assim o tenha cn!cntlido, c façn executar 
com os despachos necessnrws. Palaeio do Rio de 
Janeiro em vinte tres de Setembro df' mil oitocentos 
f}Uarenta e Ires, vigPsimo sPgl_mdn rln Jndf'JWndenda 
f' rio TmpPrin. 

f:nm a ruhrier1 fi~ S11:1 ~Tag·rsi:Hlr• o llti(Wrador. 

Fa1. rxtrnsiva :'t Ordem •l~l nosa a;; flisposit.·i"·~- do :nligo ~Nimo 
do Decreto de uorc !lo eotTPnlr, qu~ dium respeito aos 
Oiplom:-ts fl:1s ~onfl(•roraçõf"s das OnlPns Ollfi''ora :\filitan•s. 

Hei por l.Jcm, qne as disposiç•~es do ar·tig-o setimo 
do Dcereto numero trezentos e vmte um, datado de 
nove do corrente mez de Setembro, relativas á natu
reza, e ao expediente dos Diplomas das Condecora
ções das Ordens de Christo, S. Bento de Avii, e s. 
Thiago da Espada, bem como ao juramento, que 
devem prestar os agraciados com aquPllas Ordens 
sejão extensivas á ordem da Rosa. ' 

José Antonio da Silva l\Iaia, do Men Conselho de 
Estado, Ministro c Scc:retnrio de Esf.ado dos Negocios 

l El~ DF 1843. PARTf Tl, 
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do lmperio, o leuha assim eutem.iido e faça executar 
com os despachos necessarios. I•alacio do Il.io de 
Janeiro em vinte tres de Setctuuro de mil oitocentos 
quarenta c trcs, vigesimo segundo da Independencia 
e do Imperio. 

Com a rubrica de.Sua ~1agestade o Imperador. 

j os r~ 1\ 11 t •J !I iu d rt Silva lll aia. 

nt'llll+' if ~-t'!'llllí :1,· .\!oniP ~:llliO ;\;) tk ~;l'l'Clllíl:lhn, na PI'O\'ÍIH:ia 

d:1 Ha!IL1. 

llei por bctu Decretar o scguiuk~. 
Arligo uni co. Fica rt\Ullido dchnixo d:1 jurisdicção 

de um Juiz l\Iunieipal, que uccumular:'t as tuncçôes 
de Juiz dos Orpl•iios, o '1\~rmo de !\lunt.c Santo ao de 
Gercmoabo, na Proriucia da Ba!tia; alterando-se 
nesta parte as disposif,;Õc'!') do arti.~·() lerceiro•dq De
cn~to numero cento c st tenta de qttinlc de MaiO elo 
armo proximo passntlo. 

Honorio llcrmcto Carneiro LeZw, Consc\heiro de 
Estado, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias 
da Justiea, o tenha assim entendido c faca exeeutar. 
Palacio llo Rio de Janeiro em dous de Outubro de nul 
oitocentos ~tuarcnla c lres, rigcsi1110 segundo da In
dependencw c do Imperio 

Com a rubric:\ de .Sua l\lag·e:;tade o Imperador. 

Iúuw;·úJ Jlermcto Cm'!lÓ?'O Leão. 



DECRETO N. 3~6- DI~ 2 nE onnmno DE ,I R t.1. 

Estabelece tres Estações N:lVaes em toda a extensão da cos.ta 
do Imperio, e dá outt·Jq providencias a respeito dcllas. , 

Attendendo á exposi\fio que Me foi feita pelo Meu 
Ministro e Secretario du Estado dos Negocios da Ma
rinha, Hei por bem Deeretar·: 

Art. 1. o A costa flo nrasil será dividida em trcs 
Secções, pela fórma seguinte, par·a o Hrn de cstabr
lecer-se, em cada uma dnllas, uma Esta1:ào Naval. 

1.' Secção ou do Su I, estendendo-se dt~sde a ex-
tremidade austral do lmpcrio até o pílrallelo de 19' 
O porto do Hio dP Janeiro scrú o centro d~)~t;~ 
Estação. 

2. a Secção ou do ('Cillro, d;1 latil11 de de H)o aló o 
Cabo de S. Hoque. O pnt'lo da Cidade tla Bahia ser;·, 
o centro desta Estneiío. 

3.a Sccçrw ou do-'Nort~'. desde o Cabo de S. lloqu~· 
até os limites do Impc1·io com a Goynna Ft·;mccz<l; 
sendo o porto do Maranhfto o centro d~~sta Est:1~:iío. 

Art. 2. o Em cada uma dcstns Est;u~{íes ltnvet'ú unw 
Divisão, composta dos navios de gti'erra, qw~ o Gl)~ 
verno designar, sujeita imrnediatamente a um CoJn
manrlantc em Chet':~. o q11nl IPrú ns attt·ihuit.~ôcs, qur~ 
competem ao Commundnnlo em Clleft~ de lllllil E~
quadt·a, na fórma determinada no llegirnento Provi
sional, Capitulo terceiro, tii'Ligos segundo, quinto, 
sexto, nono, decimo, undceirno, c duodceimo. 

Art. 3. 0 O fim desla'J l>ivisôes é (~r·uzat· du eontintw 
ao longo da costa do Irnpcrin, cada urna dentro dos 
limites que lhes são designados para: 1.", ~rolt~g<~r 
c auxilinr o commercio e navega~::w naeional; 2. 0

, 

obstar ao contnthancl{) de grmeros de importa~:ão b 
cxporla~.:Jio, c ao trafico illicito de Af'ricmws; :3. 0

, 

vigiar pela segurança dos ltahilnntcs dn costa, dei'Ptl
d ~~ndo-os das hostilidades de ~~orsarios ou pi n1tas, e 
auxiliallLlo <lS Autoridades na sustentarüo dn ord(~llt 
c l.ranquillidade publica; ,i_ o, dnr ;H)s Ofllciars e 
equipagens dos navios a instrucção e excrcieio ne
cessarios para torna l-os peritos e destros, n~;si m na 
manobra, evoluções e navegação, como 110 uso u 
manejo dns differentes armas, de que se compõe a 
for~~a maritima; tl. 0

, fazer ol.Jserva~1ôes para deter
minar ou reetificnr a posição geogmphiea dos pontos 
fln eosta~ ilha~, c bilÍX'.ls ; levnntnr plano dos portos, 
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bahías, c~useadas e aucoradourus; notar as sowla:::;, 
correntes, marés e ventos dominantes ; e fazer quaes
quer outras observa~:.ões lend~ntes an aperfei(~oa
rnento da navegac.:üo, e conhrcuueuto da costa do 
Brasil. 

Art. 4.. o O CommaHdanlc em Chefe designarú os 
limites do cruzeiro de cada um dos seus navios, 
(lando aos Commandanles dellcs as necessarias ins
truceões para procedct·em na fórma do disposto r1o 
artio:·O sen·undo, C determinando a dur·ação dos Cl'U
zeil%s; /t modo por que serüo rendidos os nal'ios ; 
quando e a que portos se hüo clP- recolher, e a ma
neira por que de,·eráõ os respeetivos Comrnandantes 
dirigir-lhes as suas parlieipêu.~õcs, e o resultado dos 
ditTerenles scnir:os, de que forem incurnbidos. 

Art. 5. ') Compi·ebcndendo eada Esta~;ão o litoral 
de mais de uma Pro v inciu, uão podcrào os navios das 
respectivas Di visões considerar-se estacionados em 
nenhuma dellas: mas os Commandantes dus Esta
ções, ou, em sua auscncia, os Commundan\es de 
quucsqNer dos .. na\ios ddlas·, dereráõ satisfazer as 
exigencias que lhes forem feitns pelos PresidenL~s 
das Províncias com o tin1 (le llWJltt~r· i' ordem c trtnJ-
quillidade publica. 

Art. 6."0s CommaHdi.lllte~~Jas lJi,isões w~rcorTerüõ 
amiudadas vezes todos os pontos da:) suas respec
rivas Estaçües, a Hrn de verificarem se os Comrnan-· 
dantes dos navios dcsempeuhão, como devem, as 
suas. obrigações, e e.slJecialmcntc as incumheneias, 
de que são cncarregnr os por este Oecretu. 

O mêsmo l\linislro e Secretario de Estado o tenhrt 
assim entendido e fa('a executar· com os despachos 
neccssarios. Palacio do Hio de .Jaueir·o em dous de 
Outubt·o de mil oitocentos quarenta e Ire~. vigesirno 
segundo da lndep~~nc letwia e dÓ Imperio. 

Lu IH iJ rubrica de ~11a Maw~stade o Imperador. 
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DECilETO N. :Ji1- DE 7 UE OUTUIHW UE ·i S U. 

,\Jtera as dispnsi~~ões do de n.o 2t3 de 6 de No\'emltro do anrw 
antecedente: 

Hei pr bem Decretar o seguinte : 
Art. 1. o J<ica reunido debaixo da jut·isdicção de 

um Juiz Munieipal, que aecumularú as funcções 
de Juiz de Orphãos, o Tei'IHO da Villa de S. José 
ao da Cidade de S. João de El-Hoi na Província 
df~ ~Iinus ~~eraes. 

Art. 2. o o Termo da Villa do Presidi o da mesma 
Provinda, fiea sepat·ado do da de S. João Nepo
muceno, e nellc haverá um Juiz Munic.ipal, que 
lambem accumularú as funcções de Juiz dos Or
phJos, vencewJo o ord1~nado annual de trezentos 
lltil r(~is. 

Art. 0. 0 O Termo da Villa da Putuba fi<.;a desan
IIPxado do da Cidade de Barbacena, e reunido ao 
da citada Villa de S. João Ner)omuccuo. 

Art. L° Ficão revogadas as disposições do De
creto numero duzentos qu u·enta e tres de seis de 
:'lovembro do anno pmximo passado, que se oppõe ás 
dos artigos antecedentes. 

Honoi'Ío Hermeto Carneit-.J Leão, Conselheiro de 
Estado, Ministt·o c Secretario de Estado dos Ne
gocias da Justiça, o tenha assim entendido e faça 
executar. Palado do Rio de Janeiro em sete de 
Outubro de mil oitncentos quarenta e tres, vige
si rno segundo da Independencia e do Impet·io. 

Com a rul)l'iea de StH\ Mageslad(~ o Imperador. 

Jlonorío 1/ermcto Cat·nei'f·o Leão. 
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DECHETO N. 328- DE 8 DE orrunno DE 1813. 

l\Iarca o pr:l7.o de quinze dias para dcnlro delle o Empregado 
Publico t·csponder ás illlJHJt:H.~ões, que lhe fu•·cm feitas de crimes 
c omissões 110 exercício de Sl~us empregos, e d;1 outras provi
dencias. 

Hei pol' bem Decretar o seguinte : 
A1·t. 1 .0 Presume-se que renuncia ~·1.0 beneficio da 

prévia audiencia o .Empr·egêHlo J~ulJiico, q11e, ~o 
prazo q~e lhe fôr ass_ignndo,. _nao respor~der a~ 
11nputaçoes IJUC lhe furem 1etli1S de erunes e 
omissões no exercício d1~ seus em pregos. O prnzo, 
de que se tratn, nfto cxeederú a quinze dias, con
l·tdos do rceeiJimeulu da Ordem para a rcspost:l. 

Art. 2. 0 Intlcpendenlemenle de Ordem Impenal. 
poderão os Presi<lentns <lc ProYineias mandar pro
ecder ás diligencias determinadas no t1t1ragrapho 
rprarlo do arli()'o dezascte da Lei de trcs de Dezembro 
1h mil oiloet7JJLus qnar~~nt:l c tllll, c ouvir depois 
aos Juizes de Direito, n~melü'n,lu-lhes as provas e 
doeumeutos, que eontra ell<•s lwuvt>r, Jl<ll'a que os 
tenhão em Yista, Jlill'<l ns stws respusltls. Em caso 
de u rgc~ncia, Jh)(lt~rú preseiud ir·-se da. vt~ri fiea1;ão 
ordenr!da no par;1graplw quarto do ettado nrttgo 
da te1. 

_Art. 3. 0 Qnando <:llllL~s da audi<~neia tivt~r lugar o 
dtspost,o no dito paragrnpho. o Jui~ l\~unieipal rc
mctlel'a dJrcdament.e ao Juiz de l>tre1to os autos, 
que honvcr formado, deelara ndt1-l h e fJLW com a sua 
resposta_ os dit·ija ao Pn~sidcttte da Pr·oyincia, qnnndo 
este nsstm o tenlta rcsoh·ida, ou a {Wl'Le o tenha re
rJuerido, aincla sem pt·éri:l onh~m super·iur. 

Art. L" O Jniz ~Junicipal, se a parte o requerer, 
mandar-IIJc-ha entregar os autos, quo houver for
mado, em o!Jservaneia do al'tigo antecedente, se para 
a_ fol'IJWÇ,.ão dcllcs 11iio tiver precedido ordem supc~ 
no r. 

Art. ~).n .\. Relação a que fon:m rcmdlitlos o:; 
papeis, eoneenwnte:; a um .Tttiz <h Oi rei to suspensn, 
rnandarà proceder na fónna do citado paragraptw 
quarto do art. ·17 da lei, f1uando <1S dilignncias nelle 
prPsc.riplas não tunhii.o sido ainda executadas, ou as 
!ttlgue tkfciluosas. 

llnnorio IIermeto Cil rn e i rn LPi1o, Co11scl hei ro de 
E~!iJdn, MitJistrfJ (' Sr_'ITt•l:•.ri n ri r• E..._;(:1do dos Nc~ncioc: 
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da Justica, o tenha assim entendido e faca executar. 
l'alado tio Rio de Janeiro em oito de óutubro de 
mil oitocentos quarenta e tres, vigesimo segundo 
da Independencta e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Mngestade o Imperador .. 

IlonoJ'ÜJ Jlern1eto Carneiro Leão. 

DE,:HETO -~. :Jl!l- nE 9 DE ourunno DE 18D . 

.\l:m:a os Yt'ncimcntos dos Carcereiros das cadêa::; tlc diversas 
Yillas da Prorincia do Piauhy. 

I_Iei por bem, para exccuçüo do artigo oitavo da 
Lei numero duzentos sessenta c um, de trcs de De
zembro de mil oitocentos quarenta e um, .Marcar o ven
cimento annual de oitenta mil réis aos Carccreircs 
dns cadêas das Villas da Parnahiba, c Campo Maior; 
o J de sessenta mil réis ao da Villa de Parnaguá; e 
o de cincoc;;nta mil réis aos das Villas de Jaicoz c 
Puty, dependendo porém taes venc~mentos de ap
provação da Asscmbléa Geral tegislativa, na con
formidade do citado artigo. 

Honorio Hcrmclo Carneiro Leão, Conselheiro de 
Estado, Ministro c Secretario de Estado dos Nego
cios da Justiça, assim o tenha enténdido e faça 
executar. Palacio do lHo de Janeiro em nove de 
Outubro de mil oitocentos quarenta e tres, vige.simo 
segundo da Independcncia c do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o ltuperauor. 

llo;u:wio llCi ·meto Cm·nciJ·o Leti.o. 
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DECRETO N. :no -no 1. n DE \tWE)rnno IJF 1 tU:~. 

Nomêa uma Commissão pa1·a inspcccioHar e fiscalisar a Alfan
fl~ga de Santos .. na Prnvincia de S. Paulo. 

Hei por bem Nomear-uma Commissão composta 
do Escrivão da Alfandegadesta Côrte.Joaquim Teixeira 
de Macedo, que servirá de Chefe della. e do primeiro 
.Escripturario do Consularlo Julio Cesar l\luzzi, para o 
fim de inspeccionar e fiscalisar a Alfandegn de Santos. 
na Província de S. Paulo, a qual, no desempenho 
desta ineumbencia, se regulará pelas Instrucções. 
que com este baixiio, assignadas por Joartuim Fran-· 
cisco Vianna, do 1\Ieu Conselho, ~Jinistro e Secretario 
de Estado dos Negocios rla Fazenda, e Presidente 
do Tribunal do Thesouro Publico Nacional, que o 
tenha assim entendido e faça executar com os des
pachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 
o primeiro de Novembro de mil oitocentos qua
renta e trcs, vig-r.sirno scgnnrlo rln lnrlnpl•nrl(~JH~ia " 
do Impcrio. 

DECRETO N. 3;~ I -DF. :; DE Nonmnrro DF 1813. 

Regula novamente os Ycncimentos dos Empregados do Museu 
Nacional, revogando nesta J!artc o I>rereto n.n t23 de 3 df' 
FeYen~iro do anno passatio. 

Não tendo a A~,sernbléa Geral Legislativa, na Lei 
numero trezentos e dezaset.e, datada de vinte um 
do mez passado, consignado fundos sufficientes para 
se conset·var aos Directores das diversas Secções do 
Museu Nacional o vencimento dú oitocentos niil réis, 
q~e foi estabelecido pelo Decreto numero cento e 
nnte trPs de trp.;; de FrYPrPiro do anno passado. a 

l 



cada nm dPII«'S: Tlc~í por \H'Ill rl'dtl?.ir [lrplPlk w·nc.i
mrnto no d(~ dnzrntos mil n'~is: fk:11Hln ll«~.tiln pnrlc 
rc~rog:Hio o mcndnn:H]n Drr.rPin . 

.Tos(~ Antonio dn Silvn l\T~1in, do 1\lrn r.nnsrlhn ele 
Ec;lndn, l\linisti'O c Srcrelnrio d1~ Estado rlns Negnrios 
do lmpr•rin, nssim o tenha entendido fn~a cxf~cntnr· 
corn os d<•sp:1d10s ncccssnrios. Pnlacio do H i o de .Ta
ll<'ir·o em ('inco de Novembro de mil oitocentos qua
n•rlla e trcs, vigrsimn segundo da Jnd<'pr!HI<Hlcin fl 

do llll}Wl'ÍO. 

f:()JJl :1 rllhric:l ciP S11a Ma.~·~·slad1~ o llll!Wl':ldnr. 

·-·--·--

lt••.::IJLt :1 llLillPÍI'.'l tlt> sr ~·onf•·J·ir o pT;'JO,. ., dt• sr p;.s.:;:n·rm :1.:: 

c >trl:ts dP B:H'h:1rl'l 1'11\ lt'l r a~ :10" alumnos do Collt>~io dt• 
l'i·dro ~rp-u11do. 

S('11dn lW«'.P~~sa~·in rt'glll:lr :1 JnilllPirn, p.w ·qu•' sn 
dt•\'(~ <'nnl'erit· o gdw de Hnclwrel em lt~lras :~o~ 
:llunmns do Collegio de Pedro SPgnndn, qur esti
verc m llil s d n~tllllS In 11 e ias c! e o h te l-o, c por q11 e s<~ 
tiPn~m p:~ssat· :Js n·srH~dirns r.nrtas: H<~i por hrrn, 
ft~ndo ouvido a See•::1o do ConsPiho de Estado <i IJllP 
flPJ·IP!If'<'rn n.-; npgot·ins do JlllJWrio, DP<'I'f'lar o Sf"' 
g 11 i nl f~ : 

Arl. '1." !\"o fim de c:1d:1 armo Icdi\·o, roncluidos
os exames, rcceherúô o gr:Jo de Badwrcl em letra~ 
os a lu mnns rlo Colfegio de Perl ro Segundo, fJUC Jwu
r<~rcm feito os estudos dcr..lilrados nos E~tatutos, por 
que se~ rege o mc~mo Collcgio, c obtido approY:HJío 
t'lll todas as muterias ensinadas. 

Art. 2. o O Conselho Collegia1, reunido com an
ticipaç<lo eunrcniente, :'t vi~5ta dos :1ssentos, qw~ 
examinará, respedi vos a cada um dos bvchnrt>
bndos em todo o curso de spns estudos, farú uma 
!Pl:H,JlO 0Sp1~t'ific3d:l dn..;: l]llP ;:td!i'll'Jl;!r· l'il't'ltrWJ'l!J-
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':·i:1~; du :1t·li~_o;u pr~~rc(lt•ll!c, a qtwl ser·ú enlregt_te ao 
l\linistro do Jmpcrio, 1\11 ao :-:.1~11 Corllmissanq; ·~ 
cr·rlificar;'t a sna :lptitlrtn 1111 tiltllo quP ndiante se 
fll't~S('I'(!\'C. 

Ar·t. :Lo l\"n nlPSillO di;t, ~~ lugr~t· design:ulns pat·a a 
di-;lriiJlli~:·<-to do:-; premio_s, d1~ que trata o artigo cento 
t ~ \in lt~ oi lo du~ ti H~ lltlOttados Esta lntos, c com a 
HtP~Jtla su\PlllllitbdP Pstalwlt~eida por estes no nr
ti~~'() l«'lllo trini:J f~ d1111S, f;erú dildn o sobredito gr/Jo 
:1 l{llt'll1 \'OIII[lf'!ÍI', pt•!n lllrJflP pi'!~-;I'!'Í('f.o IIUS <trligo...; 
'->('g'lt Ílllt·.-1. 

,.\J'f. 'r." Ent scn'tlid;: ;'t di:. II iiHJÍ,·:~rt d1.l:-; prctiJÍI' · " 
lh~itor d1) l'oll<•gi\) 1k l't~d ro :-;:·;..;u Údu, aprc:-1• ·tlt<lll:! ·! 

ao Mini~tro do ltltperio, ou au :-,eu Cutnmi:-;sari'l, ,·nd · 
ll!ll c}q:; IJ;H:II;lreliiwlu:-; pelJ nnlern de sllits ttl(tlri 
,·ttlas, dir(t r·nn1 \IJl intclliqivcl-_\prcsculo-'·o:-; o Sr. 
f. .. , que fH'dc o grúo uc Bal·)i;q·cl c111 lt..:tnr~, c e;-;t;) 
l!ahilitado pnra obtel-o. 

.Art. ~í.u Logo dcpob o baclwreiandu, pondo-se ue 
;uelhos, prr~~~t:ll':l ~·!f~bre os Santns Enmgdhus o sc
:rl in te .i ur0 m c n to: 

.hrt·o respeitar ~' L1e fender constante rncn te as ins
lituiçoes V;drias: ~"OIH'.Ot'I'Cl', qtWittO tnC for j>OS 4 

sivcl, para. a p;·c:~pcridade do Imrwrio: e satisfazer 
com lc:},l ::~:~•' ;1.:..; ,.Ll'iga~:õcs, que me forem incum
t,idas. 

Art. n.' Prr".:ta·l0 o jurarlHmlo, o lwclwrel[lndo se 
:'p/H'0Xitn:J.r:'t ao r\lini:;tro do Irnpm·ío, que llte por;i 
so )l'fl ~ (':t hr~ca o I ,:liTt~ttl da Fat~nltladc de Lctt·as 
(de selim llra·iw(l c t'rtnt.ins da ILH~srua côr), dizen
do-lhe: 

lJou-vr;~; n gr(to de Baeitllrcl em Letras, que es
pero ltotlJYi~ :-:r·11lpre l<.nlfo, cnmo IJ llêln~is sabido 
lncrcr:er. 

Art. I.'' O diplotna de llacharel em Letras consis
lir;í e111 Hlllíl !'ol!t<~ (k pPrgamilll\0, eoutPndo imprcs-
,,,s," :-;ahcr: , 
~ I." F.nt JiH~i;J folha, n ri til lo de nplidiio rlc rp1c 

1rat:1 o artigo terceiro, do lt~or seguinte: 
O~ abaixo ;•ssig:nado::; Reitor, rice-Rcitor e mais 

l\I~miH·os d(J Cnw.;r·llto Colkginl do Collegio de Pedro 
Segundo, tendo presentes as notas respectivas ao 
Sr. F, .. filho dl' ... nuscido :1o.-; di<ls de tal mez ~~ 
lal ~uno, natm·;_tl da Provinda tk tal. .. fazem eerttJ 
aos qun o pt·csenl.e virnrn, que o mesmo Sr. F ... 
ll'm f(~ifo os f'~tlld(Js deel:~raclos no:1 Estatutos de .11 
dr· .f<t!lt·irr' d1· ·IK!R, l.wlo.;; ql!ill'" ..;1• t'<'~:tl!:l p..;f,, e-.;ta~ 



belccimruto, e fui approYa:l,, <'lll I1Hl.1, .te; 1n;tkri;l.· 
nnsirwd;ts; pelo que o con~i·l,·r.H' ,.\lfll ;'l1!i(Lío 111'

cess:tria para receber o grúo dt· H;~t·h;trt~l ~~nt 1.1'11'<'~. 
que l h c eoueedc o iH L 12:H d ()~ n>ft ~ri dP:-> E:,!:ll 11111:-.. 

(S<~ o alumno tiver sido prPllti<Hlo :wrc~<~<~nlar-~~~
lta). Certifieüo outrosilll, colll p:n·ti!'llLH· ~ati~f';t~;fio, 
qll<~ o di lu Sr. F ... foi pr,:n1iadu no I." illlW', <~te., 
11" ':2. 1

', e I~~. 
Ern lt•siC'rlllllllro d11 q11n dito ficn, d;~-se-lltc o pri'-

~··l'lllt~ Ti111lo, sL•.II;Jdo ,.uiiJ n Sc·lln do rPkridu Collt~
gio, <' n:-:.sigltildo por todos tiS ~}Ptlllll·os do iÍws!IJtl 
CiliiS!'.lho. 

C1tlll'gio dn l't~dr·(l St''~llild•l d:1 Li:I;Hk d11 gj,, d•.· 
.I:Jrlf'iro ;ws tantos dP Ld ... 

10 ~~·llo surú perl<knlr· de !il;1 hr;Jili'il.' 
~ 2n ,\a (l!IIJ'il 111eiil fulll:t, ;1 L;\l·ln qw· o \JÍIJÍ .... If'li 

f!,, ltnpcrio (nu o St~tl Cu!lllllh:-·;u·io) lll<llld;ll·ú pa~•~)(ll', 
(' it~signarú 1·.urn o Heitor·,·~~ \'i1~e-lh~i\ur do Cn!IPdn, 
('.lllllU tcslt'lllltll!l<IS tlu nt'lu, qt~t.' ell;t k~ti!it'il, !111:.:. 

~~·guintes tel'IIIOS: 
F .•. do Consellw de Suu )Jng-csl;tdc n l~t~p!'l'illl,,r 

(t~ Titulo que ther) .MiuisiJ'u ~~ :)L'r.ref:JI'Íil de E...;liul•' 
dos Ncgoeios do Irnpcrio, e Jws!n qualidildt~ Pin•clnr 
do Cullegio d<~ Pr~dro :-:;,~g11ndo, ct>Itl',ll'llit' 11:-' E..;ta
tlll(ls de 31 dt~ .Janeiro de Hns, q111~ rcg·uLt n nJt•ridt~ 
Estnbeleeilltc•n!o, ntlcnd<'ntf,) ;tu Titulo dt~ ilplidit:l. 
o!Jiidn pelo Sr. F ... fillio tk ... nu~cido 1'111. •. li<~ 
<l:n ..• tiL~ tal111ez ... de t:d nnrHl. t' l't·r!iii('atlfl d;l idt•JJ-
tid;Jtlt~ de sua pessoa pdo 1\.citor, qw~ Jn·n <lllf'(·

SL~ntoll. pet·arlte o Viec-nc~it('l', 1· •11:1i~ ~l(>~Jllllt~:~ li•1 
Col!selllu Collegi;d do nwnt:iunado Esta!Jldccrnwllln, 
LH.:.o et~rt.o êlt>S q1w a prPs1~11t:: -.;:·Pr!! ,., .• '"1 •li'" <-;r. 
1: ... <l<·i o t;r(lo, ~~ ntandd r:· ···· · ·,:, .. 1 ·tirl'• 

Sl'll DiplOlllil dl~ B:ICIJil!'ld (~ill Lf·i; ·~ : :·:'1 \ i:·l!: !· ;li: 

qual gnzar;'t <~lk da prcro;..;:lli·.a qo.;: 
1.~'". • ":'''" l" '! 

]ll:crPiu de :Jo de s~~~(~tn!Jrn de ·IWd, ;1rl. l ', ,, ,~:~. 
cpre .. ll11~ l'orer11. g;lr;mli:LI~ p•:la-.; L~·\.; d'l J: <H'i·i~·. 

1\10 du J<lllCII'O t\l.lll0" dt~ f;d lllf~Z e illl!lfl. 

(Esta Ci!rla tr:1rú o Scllo dns Arnr:l~ do l111pr•rí•l, 
lillllhcm pcntlenlt~ rlc~ ii!a Jq·allca. '1 

.Art. R." O Dipluntil a~sim impr·e::;~(), e <1:~~igtwd11 
corno fir.[t disposto pm· este HPgttlatrWlllu, precc~
d<•Jlfln ús nssip;n:llllrns n pag<Hllenlo de quacsquer 
din~itos, <I que f1)r· Slijt~itn, serú n~gislradu P'~lo St~
crctnr-io do Coll1~gin dn P:~drn S1~g'1111do, elll li nu 
p;tl'<l i"su propritl, cnnt tr~rlllo de (dlC'l'llll':t e <'lll:,·r
l'illlli~lJttl 1 C l'lllll'ic<ld(l !''.'\tl H•_>ifiJI' d11 J!lr'Sl\lll ((l\\o'r'ÍI•, 
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c p o r q 11 ~~ 111 s 1 ~r< 1 d 1 : pu i s 1 ~ 111 r u g 11 c il q111 : 111 p c r l ~li c l~ r, 
leratJuo llu Yerso a c~~rlidiw llu reg·istro . 

. Jus(! Antouiu tLt Silru l\Ltíll, do ~lt'll Cuuselltu ~~~~ 
.l~:;ladu) ~líuistru c ~~ccrl'l;triu dt~ E:Jtado du::; :\t~g·ueÍth 
du l11qwriu, (t::i:-iÍill o ll'nl~tt tlllt'lHlidu, e t'<~~:a L'\t:
cttt;u· CUill U:-i desp;ttlt!J~ IICCCSSill'Íu;.;,. l'id~H'itJ du Hio 
dt; J;tuciru ttll \ÍIIle "'~ l>t.:zt·tllln·u de 111il oilut:enltJS 
qu;u·ertft~ c Ires, \Í,~~~~itrtu Sl·.~;·tllrd,, daltJdt:pcildcrwLt 
e •!1• l!lqwrit~. 

;,,Jlllt~;l lllH:t CoiJJlltÍ:o<HI p:1:a in-.:H:t·, i11ll:ll '·'!i,~ :dh:u· ;ts .\ll':1!t 
de~·T;, t' !'ltc-;'JltLtl'i:t~, d.t !',u\i:tr·::\ du !ti<~ !~l':\;dc dtJ S:l!. 

I k i pu r h'· 1!! \1:11 i f•; li' tltll il Lu n 1111 i-;:-;,-, o r o rrq lf h I; 1 

du Cultlitdur d;t t:utllitthri;t dil TIH':-itJtll'ill'i<t du l'itlit 
·""lllltd HtHiriglle:..; dt: .\ltn(·idil l'it;l,,, q•tu :-it~n it·;'t dt~ 
c lw ri : d I ~ li ; l ' f : 'd u .... ; t \~ llll d () E:.;(' ,. i p ll ! I' (l I . í u t! il d (J :'L I -

l'iltthiw Eu:;c!Ji,> .'~~\tTÍllil t:urn\1 l.()hit.,, pill'tl u li:u 
~~~~ 'Í!bpCCt'iUllill' t~ Ji:-TidÍSill' ib .\\l'illldt'.~·;b dll niu 
1;r;uule, S. Ju:-;(~ do \'()r!:~,~~ l'li!lt~ \I<'.~~T1:, ~~ '' 
TlJ!'.'-itJl!l'il;i.t d11 l:í,, ,;:·;uld!~ ti.·>:. l't·drtJ di) .'-;111," 
1/ll<d, lltJ dt::-:.t~JII!Jt~llltu tif.·~!d Í!ll'l!!itll''lii:Í;t, :-i:: l't:· 
gttlarit pelas 1tb[rttt·t:ot·s. tjll:: Clllll ('Sft~ j,;tÍXittJ, 
<tssi0 tlil(l<ts pur .Juaqui:11 Fr<llwi:->t'll \'iiltllt;t, do ~11:'1 
Cun:-;!o,lltll, ~lini:-:tru t_: St:tTf'LtrÍ•> tk E:-;fitdtJ dtJ:1 !\'t·
:~tJCÍu:-; dil F;tzt~ltdit, ~~ l'n•:--,idcll\t: du Tri!JU!l<lt t[,> 
Tlt~:;uuru l'ul)licu í.';aciuual. 

O meswo Ministro c Seerel<~ riu d :: E:;! a do assim 
o terú entendido, c farú ext:c.Hlar cuttt os despachos 
JJece:-;sarius. Falacio du Hiu de Ja:u~jru er11 vinlt~ 
dou~ de: l>ezew!Jru de 111il oiltJct~rtlus quarc11l.a c Ires, 
'i:~~:~.;ituu segLutdo dit 1udcp~~udc:llcÜt c do llllperiu. 

Luw <t rubrít:iJ d~· ::in,,. \Llé:·,_·~\;,tt\1~ u ltllpt~radur. 
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J) ECHETU i\. ;j:J Í-DE 12 DE DEZE~lllltü llE 18 í:J. 

l'ara 1111e a Commissão cncanegada de inspccciouar, c fisca
lisar a Alfaudega do Maranhão se dirija á do Par;'t com o 
mesmo lim. 

Hei por Lcm que a Commissão nom('ada por 
llc~cr·eto nu mero trezentos c vinte, de vinte séis du 
Agosto ultimo, pnra iuspeccionar, c fiscalism· a 
Alt'andegn do Maranhiio, se dit·ija ú do l'arú, a fim 
d1~ li I li di~S(~mpenhar identieo ser·vi~~o, regulando-se 
pe lil~ In ::;trucl_;cH~s anncxas ao ciladu Decrelo . 

.Jo;iqtlillt Fmneisco Vian1w, do~~~~~~ l:ou:-;ellto, ~Ii
lli:-;tru e :SI~t:l'dill'ÍU de Estado dus Negueius da Fa
zt~Itda, e !'residente du Tribunal do Tlwsouro Publko 
l\;tciurwl, a~sim o Leul!a entendido, e f<u.:a eX<'Clltar 
t'.(JJil os despachos ncccssarios. 1'<1\aeio do Hio de 
.Jaueiro e111 vinte dous dG Dez1~m!Jro de wil oitu
n~utos quarenta e tres, vigesimo segundo da lndc
pclttlciH:Ía c do llllperio. 

Com u rubrica de Sua Magcslade o Imperador. 

Juarptttíl F; ·mtciscu J 'iwuuc. 

M:1n::t~~do, tlll :llldilameúto ao de 11.0 ~U~, o veudmculo do Car
tcrdru \la catt•:a da Villa tk C.til•:t~ tla l'ro\iucia da Bahia. 

~lei por bem, para cxecu~:~o do artigo oitavo da 
Let rwmero duzeuto~ St)SS{!llla e un1, de lrcs de 
llezelllbru de mil oiloGcutus quarenta e um, e em 
aJdiLamcnto ao lJcr.rdo UliHtel'u trczeutus e viute 
duus de dezuscis dl! Sutewbro do corrente aww, 
1\Lneur ao Carec~reiru da cadêa da Villa ue Caiteté, 
da Pnn incia da Balda, o Yeucimento annual de se
lt'nl a m í I ré i~, depc~mlewlu porém da a PlH'OVa~:üo da 
:\~~~~tuldl\a UL~ri..d V_·~·i~lativn) ru confurmidnLle du 
f'!! 'l d ,_. :q·[ Í!_:l.>. 
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I'auliuo Jusé Su(.\l't':-) de SuuZ.cl, du ~~t~ll Cullscl!w, 
Ministro e Secretario de Estado dos Ne~cJeiiJs Estran
geiros, eneancgado intcrinamenlí~ d<~)s da .Tu~ti,,;n, 1 

o Lenha assim entendido e t'nct~ ~~\eettlilr. Palae10 do 
ltio de Janeiro em vi11lt~ trcs·' 1l1~ Dcz<~mbro de mil 
oitocentos qnareuta e L!'l'~. 'ig<~siltiO S<'glliidO da 
Indepcudenvia e du Impt~riu . 

.I\Iarea os lt'!lCÍlllt~nt.os t\l)s C \l'l't.'l't'Íros das ,·;ul,~;t'> tla l'ro\illi'Í;\ 

dt• ~. f'.tllfP. 

I _I ~~ i p o r I H·' 111 , p ; 1 r; 1 1 • \ < ~ (' 11 ~Jí u d 1 1 ~ 1 r I i g 1 ) n i 1 , 1 \ <) d a 
Lf't lllllllt'I'U duz<'lll'l~ ~~·ssc111a ~~ trrn, dt• lr<•s dt~ 
lkZCltthrn d·,, IIIÍI ()ilut':•nlth f!llitl't'lll:l ~~ 11!11, :\I;IJt'ilL' 
110s Carcereiros tll!s Cild<':as d;1 L'nwillci;t dt~ S. Paulo, 
os rcndrnentos llllllii<Ws coustnlll<!s di! 'Lllwllil, qlli.' 
com csu~ baixa, nssignilda por P<..lt!lino J(lsl·~ Snar~·s 
de Souza, do :\leu CotJS(•IIIo, jJÍilÍ:-.IJ'() ~~ St~l;relílrin d1! 
Eslndo dns Negocios Eslr;tng-c•iros, I'Jl(':IIT<',!..UJdo inte
ritWI}JCnte dos da Justi1_;a, d!~pc~Jtdeiltlo. p•)r(~tn l.ilPS 
Yeneuuentos da l!J1IH'0\'~11'ilo da .\sspm!Jica G1~r;ll L:~-· 
g i s I a l i r a , ll a c o n fu r 111 i d <i. d e d o c i la d u a r I i g q • 

O mesmo Miui:..;lro e SL'I'.J'CLlrio d,~ EsL1du, o lcnlt;l 
vssim entendido c farn C\eeutilr. Palacio du Hiu de 
Jancit·o em rinle tr·es ··de Vezemlli'O de rnil uitoet~iJtns 
quarenta c tres, rigesimo seguudo d;1 Jllllcpcndencitt 
c do lmperio. -

l 
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l'abcHa dos ''~Cncimcntos dos Cal'ecrch•os tias (;acl~a'i tia. 
i•rovincia de S. r.ualo, a que se a·cl"Cl'C o Dct~t·cto da dat&t 

desta. 

Carc~r~reiro tla e:Hlt·n (l:t Cid:Hh~ de S. P:mlo ... . 
» )} » (k Santos ...... . 
>> >> da Vil la de Guaralinguetá. 

Í' 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)J 

)) 

)) 

.. 

)) 

I) 

)) 

)'> 

i> da Cidade de Taubaló .... . 
)) >> de Campinas .. . 
1> >> du Sorocaba .. . 
)> de Coritilla ... . 
>> •• de Paranllguú .. 

da Yilla de Pilld:ununlwn-
galw ...... . 

~· do Bi.Hlílllnl ....• )I 

)) de~ Art·as ...... . 
>~ de Lo rena ..... . 
>> da Cuuha ...... . 

}> da Cidade de Ilú ........ . 
» de s. SeLas titio. 

>> da Yilla de S. Hoque .... . 
)) 

)) 

,>) 

)) 

)) 

.\) 

\) 

)) 

)) 

. , 

•> de Morretcs .... . 
>> de Uhatuba .... . 
>> de S. Luiz .... .. 
H de .Tacarelt~· ... . 
•> de A tibai3 .•.... 

>> de BragarH>.a .•.. 
» da ConstitÜidio. 
>> de Porto FclÍz ... 

de Itapeteninga. 
>> de ILapeva ..... . 

de Apiahy ..... . 
» do Principc, ... . 
•> de Antomna ... . 
>> de Cananéa .... . 
» de Iguape ..... . 
•> Bella da Princeza 
>> de 1\Iogy-mcrim. 
)) de natataes ..... 

Franca do Impe-
rador ....... . 

>> da Parahibuna .. 
H de Mogy das Cru-

. zes ...•...... 
r!:1 S. \ m:1rn .... 

ao oH 
200~ 
80$ 
80$ 
80$ 
80:f 
HOH 
}\()~ 

GO~ 
!)0~ 
t>O~ 
;>O$ 
50$ 
!>O$ 
50$ 
GOS 
!.)0$ 
GO$ 
40$ 
40j) 
10~ 
40~ 
40$ 
4.0$ 
4·0t) 
HlH 
40~ 
40$ 
40$ 
40$ 
40/; 
40$ 
h)$ 
·i Oi) 

40[J 
30$ 

11)$ 
~<l~ 

l. 
I 

f 
I· 
I 

t. 

I 

f'. 
( 



, 

;; 

Ci1recreiro da <:adt·a da Yilla de Jundially .... :10~ 

» )) )) de Araraqunr:-~ .. 30$ 
)\ )) )) de Castro ....... :JOH 
\) y, )> ela Conceiruo de 

Jtnnhlwin ..... 30$ 
)) )) )) de S. Josó ...... 2!),q 
\) )) )\ de Snntn Js:-~bnl.. 2~~ 
)\ >> j) de Parna!Jiha .•. 2"fl 

PalDcio do Hio de J;1rwiro em 23 de Dczrrnhrn 
dn !~fL-I1au1iun .Tns1: Soni'<'S r1c Srm:rL 

I 
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